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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 284, de 27 de setembro de 2013, 
que autoriza à Associação de Pequenos Produtores de Tocantínia a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Tocantínia, Estado do 
Tocantins. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICO) .. REGIME DE TRAMITAÇÃO : 
ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 
09/90- CCJR)) 
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Mensagem n2 21 5·:1' 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 39, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acomp,anhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
seiVÍços de radiodifusão comunitária, confonnc os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos e 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, no município de Caxiogó - Pl; 

2- Portaria nR 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Augusto Correia - P A; 

3 - Portaria nv. 38, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José Inhacorá, no município de São José do Inhacorá- RS; 

4- Portaria ~ 118. de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa, no mwticípio de Nova Viçosa - BA; 

5- Portaria n2 167, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Caxias do Sul - RS; · 

6 • Portaria n2 172, de 21 de março de 2012 -Associação Comunitária Escola 
Viva, no município de João Pinheiro - MG; 

7 - Portaria n2 178, de 27 de março de 2012 - Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no municfpio de Riacho dos Machados - MG; 

8 - Portaria n(l 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Infonnação Pauiniense, no municfpio de Pauiní - AM; 

9- Portaria nll 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteuense de 
Radiodifusão Comunitária- ATRC, no município de Nova Timboteua - PA; 

,· 1 O - Portaria n° 27 5, de 6 de junho de 2012 - Associação Comunitária Rádio 
Jtati~ no município de Itati- RS; 

11 - Portaria rJl 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande - MG; 

12 - Portaria n~ 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 

13 - Portaria n2 282, de 6 de junho de 20 I 2 - Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14- Portaria nQ 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste - MT; 
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15 - Portaria n2 344, de 11 de julho de 2012 - Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, no município de Algodão de Jandaíra - PB; 

16- Portaria nR 372, de 28 de agosto de 2012- União Comunitária Recreativa 
Aloandense, no município de Aloândia - GO; 

17 - Portaria n11 373, de 28 de agosto de 2012 - Associação Cultural Radiofõnica 
e Comunitária de Bctim, no municfpio de Betim - MG; 

18- Portaria nll 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense- ACRECI, no município de lacri - SP; 

19- Portaria nfl 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre - ARCB, no município de Bagre - P A; 

20- Portaria no. 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendelino- ACCEVS, no município de São Vendelino- RS; 

21 • Portaria nQ 428, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cu1tural de Maravilhas, no município de Maravilhas - MG; 

22- Portaria n2 430, de 5 de outubro de 2012- Associação de Comuniarção e 
Cultura da Comunidade de Marília, no municfpio de Marilia - SP; 

23 - Portaria nll 43 J, de S de outubro de 20 12 - Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no município de lmaruí - SC; 

24- Portaria n2 10, de 12 de fevereiro de 2013 -Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Nazaré do Piauí - Pl; 

25- Portaria n2 91, de 1'2 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte- MT; 

26- Portaria rf 98, de 19 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria 14 no município de Várzea Grande-
MT; 

27 • Portaria nv. 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixenunobim, no município de Quixeramobim - CE; 

28- Portaria n2 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga -
RS; 

29- Portaria n2 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofõnica 
Comunitária Stilus FM, no município de Angatuba - SP; 

30 - Portaria nfl 204, de 1 O de julho de 2013 - Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no municlpio de Ponto dos Volantes- MO; 

31 - Portaria rf 207, de 10 de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura - AGC, no município de Oanoaldi - RS; 

32 - Portaria n2 235, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural de Monte 
Azul, no mmúcípio de Monte Azul- MG; 

33 • Portaria na 243, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia- Touros/RN, no municipio de ToUJ"9S - RN; 

34 • Portaria nu 247, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural Guarujá, no 
município de Ouarujá do Sul - SC; 
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35- Portaria n12 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária - AGRACOM, no município de Guzolândia- SP; 

36- Portaria n11 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade- ACDDCDN, no município de Chapada da Natividade- TO; 

37- Portaria nQ 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão - ADCPDJ, no municfpio de Lizarda- TO; 

38- Portaria n11 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha, no municfpio de Irac.eminha - SC; 

39- Portaria nll 261, de 28 de agosto de 2013 - Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no município de Guanhães- MG; 

40- Portaria n° 283, de 27 de setembro de 2013 -Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura - ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins - TO; 

41 - Portaria rf 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantlnia, no município de Tocantinja - TO; 

42- Portaria n2 287, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no município de Feira da Mata- BA; 

43- Portaria n2 288, de 27 de setembro de 2013- Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de Iraquara, no município de Iraquara - BA~ 

44- Portaria ofl 289, de 27 de setembro de 2013 - Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do laguaripe, no mWlicípio Muniz Ferreira- BA; e 

45- Portaria n2 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbatai, no municfpio de Piracicaba - SP. 

Brasflia, 2 3 de j u 1 ho de 2014. 



EM n2 00147/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Aut 
documentação para que a entidade Associação de Pequenos Produtofe 
Município de Tocantini~ Estado do Tocantins, explore o serviço de radio · ão omunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da Repu tca Federativa do 
Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso .~m espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.027258/2009, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do§ 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARJAN11 284 , DE 27 DE SETEMBRO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. ~ e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n11 2.61S, de 3 de junho de 1998, na Lei ng_ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.027258/2009, resolve: 

Art. 1 sz Outorgar autorização à Associação de Pequenos Produtores de Tocantínia, 
com sede na Rua Francisco Leite, s/n°- Vila Planalto, Município de Tocantínia, Estado de 
Tocantins, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n'i! 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Francisco Leite, s/n°- Vila Planalto, nas coordenadas geográficas com latitude em 09° 33' 
36"S e longitude em 48° 22' 12" W, utilizando a frequência de 104,90 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do§ 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

'::> .J.-.. .l . Jt~ 
PAULO ~WAinb SIL 

Ministro de Estado das Comunica es 



A viso n2 278 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

r.../ 

' -=.,. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta ~ ~ 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam ~ ~ 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Port~rias n~ 128, de 2005; 17, ~~ 
38, 118, 167, 172, 178, 265, 270, 275, 278, 280, 282, 343, 344, 3721 373, 375, 384, 385, 428, ~ 
430,431, de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168, 204, 207, 235, 243, 247'} 248,\249, 250, 260, 261, 
283, 284, 287, 288,289 e 295, de 2013. t. 

Atenciosamente, 

)/ti~ /v --~ 
/ALO ZIO MERCA ANTE 

Mini~tro de Estado Chefi da Casa Civil 
da Presidência da :epública 

De ordern ~ 0 s 
Gera/ da M :,: . enhor Secretário 
JlfOVidêncu ,. as devidas 

EUGefd DE B ~~ ' 
--~C.:..:.:ll'l:::.!,f5:_.t;!~ G bi!~~MARQ 

·- .. ·---
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ANEXO 2-~~~o 'j REQU:MEN-fo 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A·2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, SEAPAiSCE 

I 
v 

A ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, inscrita no 
CNPJ sob o N°. 01.239.267/0001..07 com sede Chácara Mutum, Km 06, Rodovia: 1'0 
342 área suburbana, na cidade de fõCantlnA, Estado deltõcantlne;,cEP: 77.640.000. 
Telefone (63) 3367-1144 ou (63) 3367-1204 correio eletrônico: estounanova@hotmail.com, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituida e devidamente registrada no órgao 
competente, ·vem, respeitosamente à presença de Va. Ex-., em atendimento ao Aviso 
0112009, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004- Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 
103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da Unh~o de 26 subseqOente. 

. J -

Tocantinia - TO, 05 de Junho de 2009. 

'~/!tu/;; ~ R0 
RAíMüNDO MARTINS, DOS REIS 

CPF: 126.283.871·15 
PRESIDENTE 

J.ó~~-UME~TO ANEXADO 
l i'~ i:.Sf,I\OA1A 

I r44 ,o6 ~o'l 
---··-··-·--~~ 

Endereço para correspondência Chácara Mutum, Km 06, Rodovia: TO 342 área suburbana, 
Tocantinia, Estado de Tocantins, CEP: 77.640-000. Correio etetrOnico _rO 

estounanova@hotmail.com cp)"' 
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t- RELA ÃO DE DOCUMENTOS APRESEHT ADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadas 

inistério da Fazenda- CNPJIMF 

2 - Estatuto Sodal, devidamente registrado 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 -Ata de eleiçao da diretoria em exerdcio, devidamente registrada 

5- Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurfdicas 

6- Prova de que seus diretores sao brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores sAo maiores de dezoito anos ou emancipados 

6 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

9- Declaraçao, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estaçAo ou na área urbana da localidade, oonfonne o 
caso 

1 O - Declaração. assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das nonnas estabelecidas para o Serviço 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 

Sim Nao 
X 

Sim Nilo 

X 

Sim Não 

X 

Sim Nêo 

X 

Sim Nilo 

X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade nao é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radlodifusao, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de X 
distribuição de sinais de televisAo mediante assinatura, bem como de que a entidade nao tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execuçêo de qualquer dos serviços 
mencionados 

12- Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia Sim 
da emissora, se houver X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim 
instalação do sistema inadiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou X 18.2. 7 .1.1 da Norma Complementar no 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim 
entidade, confinnando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o X 
endereço propasto para instalaçêo do sistema irradiante 

Nao 

Nao 

Nao 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Nonna Complementar n.Q 1/2004 e com os dados Sim Não 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

X 

2 
CY 



16- Comprovante de recolhimento de taxa rei Sim Nêo 

X 

11- MANIFESTAÇ0ES DE APOIO 

~ . Manifes!ação. de apoi~ individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim Na o 
do domlclho ou resldêncca, o Cód~go de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X 

1.1 - Soma das manifestações Individuais apresentadas 06 

2- Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante X 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 97 
apresentadas sob a fonna de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constiturdas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 

X denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e oomunltérias 03 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim INao 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X 
apoio à iniciativa de requerer a autorizaçAo para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitéría 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 12 

111 -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade ooncorrente na mesma érea de serviço, a requerente Sim Na o 
declara que conoorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, oomo representante legal da entidade requerente, para fina de instrução do processo 
relativo a so1icitaçlo de autorização para execuçlo do Serviço de Radiodifusao Comunitária, j unto ao Ministério das 
ComunlcaçOes, que toda a documentaçlo desaita neste fomlulário está sendo apresentada em original oo cópia 
autenticada e em confonnldade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 112004, bem como as afirmações feitas 
do verdadeiras e de minha inteira reaponsabilid 

~~~~ ÍMUNDO MÃRTI~ REIS 
CPF: 126.283.871~15 

PRESIDENTE 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu 

cadastro e andamento do processo. 
Endereço para correspondência Chácara Mutum, Km 06, Rodovia: TO 342 área 

suburbana, Tocantinia, Estado de Tocantins, CEP: 77.640..000. Correio eleti'Oinico 

estounanova@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estaçao na Chácara Mutum, Km 06, Rodovia: 
TO 342 área suburbana, Tocantinia, Estado de Tocantins, CEP: 77.640..00() de 
coordenadas geográficas: Latitude: 09°35'29"8 e Longitude: 48°20'32"W 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacioruados 
deverão ser apresentados juntamente com este requerimento. 



N' 88, rerça·(eira. 12 de maio de 2009 

Ministério das Cida~es 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORD~NACÀD·GERAL 

DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

,\\'ISO 
CO'IIC'ORil~i'õCIA N' l n 009 

M!~l<.fURh OA 2'. RWNIÀO 
ObJ<:lo: Conl~laçlo df pessoa {JJ JurldlC:a (sl pt.ra utcuta.r servi;:o.s 
tk.ni<:os. vi.ianclo tslabel«:er a mtlodologia e- realizar a avaliaç:Ae> do 
1-"to;rama. Hal)lla.t 91"1$itiBIO (HBB). prevh.ta no seu Regulamento 
Opcn~cioMI c no Ptojeto dt Apoio 6 lmplemmt.açio do Progn.rna 
lbbitor SruiUSIO do PNUO (Pro8nnu du N-.õeJ Unidu p.,. o 
Jkscn,•ol\·im~nro). de: "ordo rom as C"SpoetiOca.çõu çoMtantM no 
Proj~o B&.$icn • AM.xo I. do Edital t demais. Anexos. Oat.& dt 2'. 
Sn~: 14!0SI2009. i.s IOh. no )• andu, sal• 147 do Sloco A. "' 
ll~planodD dos Mini~r~uo1. 

Diário Ofiàal da Unâio -~ 3 · 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE JOÃO PESSOA 

.~VISO DI!. LICI"!AÇÂO 
PREG.i.O N' ln009 

A COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS • 
C8T1J tomo pú.btico I qu&ntO! posg i.ntc:rcuar que Kfio Te<:Cbidu 
p.ropos.w pAR (omt'(:imento 4t 61ros fubrifiQntct te gi'IJ(I pltll mo· 
roces (moviitios dl Sru de Joio Pessoa. 

Es1a Li<i.,çlo r<geNt•Ó pela Lei n' 10.520/2002, Dme1o n• 
l.SSS/2000, Decre<o n' 3.69312000. D«r<IO n' S.4SO e Lei n• 
8.666.1~1. O oriririo de jolaamento i o de menor preço. 

M propost~ deverio KT entregues att o dit 2S de mtio de 
2009, !.s !Oh, no avdirório do STU de Joio Peuoa, sirvodo "' Pnça 
NaJIOlelo La"'"""· n• 01, Villlldm>ro. Joio PC$$oa. P8, dato. ~oru e 
toçal do infeio do Preg:1o. O Eõittl cstali & d.i.spos,tçlo dos inte· 
«:W.dot pm leít'W'& t/ov aquísíçlo. nt s.ala J 03 do tndert"Ço e.c:im:a 
ci11do. nos horui01 a. 9~ u li h e 14h l.s 16h. medialllt o p•gllmenlo 
dt RS 10,00 (lk:! tni<).lnfonnaç6« pelo rele(Oilt (83) l24l-5540. e­
nuil lholiwna@e1>ru.s,ov.~r. 

JoJio l'tsr.oa. I J dt! flllfO d~ ~W9 
- I{OSII e·H: SARAIVA 1\lll-\S llL ORNI:t.AS AHOLIZA~IA GAMA REIS 
- l>r~sKknll' \h l 'c•mu.-..\1) l· ... p~·;~t .),· l.1dt.açtll• l'n-gO<ir.\ 

. ~) --------------------- Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

Rll~(~~lt1It~f~<.!l.~~·LlJl~~fO 

211121'2~ó~:'!i!!!':h~~r;g~~ ~~l ~i!~'1:~~j:J~"~~~ rtJr~\o d~ ... ~~l:aS:~.~~c~· ~âgfi~O ~c~1::U~1~(!t':o cr:ni~:·J!u~:!~::ç~~,t) 
ptc,ponente(s) idtnlifieade(s} na 'ontorraneia con~tantc do •nexo únito. 

Os Au10.5 dos proctJsos. tm atenç!o ao .subíttm 10.3 do EdiW, ntdo dúponSvels po.rt obrtnçlo de vistM ele 13 a 19 de maio de 2009, 
1'11 Com(tJlo C~ptcitl d<: licillçAo. no sejuintt tndert"Ç'o: E.3pllnld6 dos Miniu~rios, Ble<:o R. Sobreloja ~ .sata I J O. Ed Sede. 8t&SHtGIDt-'. 

Os f\'tntu.nis lt>t:Ut'S(IS devtr.lo ~ec pn>tocoHzados no Protoc'Oto Geral dtsle Minhú:rio. stndo ~\lt 11. con\4s,t"m do prazo de <:ínco dias 
r~~t!o ~~~t::a i~!~~~~içj;;. ':~-~~ r ~s~,~~~ ~ t~t;.~i~.tz.o~:·2~0~~0Fvn~: ~~b~'jf3.18,, do fdita ' bem como ft()l feiTt\Ol do anigô 109. 

AL vr~À~1~iR~tJM'D''G~ 8& ~:A"doo 
Pn·~idl!nu: 1~ C"mn'"'·" ' 

ANI>XO ÚNICO 

Conco'lloci• N" OOl/2007·CcUMC. Loc•lid•d• de Com•qui./RS 

AVISO llt; 11,\flll.l'l AÇ.\0 r;• 11!009 

O MINisrRO De ESTADO DAS COMUNIC hÇ0!;5, no 
usn d~.: suts atribuiçt)t"S, ftndo em vista o disposto t\O an. U do 
R~iulamento de. Serviç-o d~ Jhdiodifusio Comunibiria aprovado pelo 
l)::'relo n• 2.61 5, de 3 6<: junho de 1998. resolve: e Tomar p\lbllço o prestnte Aviso dt HabiHt3ç!o p:ua iru.-

J
,riçlo d~ entidtdt:S intt:r'C"$SAdG.S em e~ccu11r o Serviço de Radio· 

u.slo Comunitãri& no.s l~olid.ldcs ~ canajs tõnstaniC"$ do Anexo I, 
fflmlt • .seguir espetificado: 

a) Ptuo~ o ftUO pan iNcriçlo t llpRsentaçio da docv~ 

~1!~~ç~ ;n;:i~d~= :a: :1 :~~~t:Oed~i~~~e~i1i Á~fs~rroatvcis, 
b} Tua dt ('3do.nramento: o ptgamC"nto cl:l '""' no nlor de 

!~ !~;:J:·~~ ~:!~~~:r:~~c~ ~~t~ <l;oe~~~~S.~~':·,e~i~ 
pr«n,himento d~ Úllil dt Rceolftimcl\tO &1 Vnito ~ Ocpósito lden· 
lir.codo (código!: 4100030000118822·0, ltndo como f•voreoido 
('GRI./MC. 90dtndo ser reali:t:ado. conforme ueuo: 

b.l) No guich! de "aiu. tm dinhtiro. 
b.!) Nos terminais d~ auto-:uendimento - lAA (clitnrc:s do 

H<~nco do ar.uil), t$ndo u ,$C$Uinte.s. opç~es· • Tronsfe~ncit:- Tcll 
<{( 1n~truçõt"S.: - Outn.s: Tran.sfffin<:tas C' ConLa com:ntc pan Conta 
Vnica do Ttsouro. (nfonnu na identific:lç:!o I. o c6digo identifi<:ador 
tU GRlJ D~P .• e na iden1ifinçlo 2. o CPFICNI'J. 

b.l} Nc. ínlol:'mtt (Cfient("$ do Baneo do SmíJJ. No site 
wwwbb.com.br. t(C"hJJndo a tr.lnSfc:rCncla do v310r 11. .ser p~go de sva 
cnnt;:, para a Cont.l Vnica do Tesouro. ln(ormu o volor. o e6digo 
íd<nllhe>dor d• 17 olg"i~mos da GIIU t CPfiCNPJ. 

t) lns.crtç~o: a iNtriçio dcveti .ser fcit:s mediante :1 uli· 
h~3çill.l do (onnvlirit' Modelo A-2, cons.tante do Ane~o 2, qu~ .se 
encon1ra dí$roní .. c:l na página do Minis1étio da.s ComunieaçatS 1'10 

d~dS!~fç~e~~~~~e=~tS~0~i~~se d~0 c~!fu~!~~toe~ri~i~:'f~ 
Mmi$\.(rio d;:,s C'omuninçõc:$., nO$ cndtreços 2b.1ixo mencioncdos. 

d) Loc:~is de in.scriç~o: a inS<:ri~o poderã ser (ti'-3:1 .. vi:1. 
postal, cndt:reçado à Stcrctarit dt Serviços de Comunitilçio E.le· 

~~~~~:E~~/·~r~~'ko ~d:rte~~~ã.nStaa,~ft:'jo~:uC~P ~ÔO~~d.• a~~ 
$Uia-DF; 2 - dirctamC"nte no p(Otoeolo tctutt.l do Mjnísf~rio das Co­
municaçõu tm Bca.sUit, Of. siNado no. Esplanada dos Ministl!-rios, 
8!0<o R • lidiffoio Sede. Tlm:o. 

e) Ooeumcnu.çlo jnstrutória: D documenltçlo irutrutória 
corut&nlt do Anexo.), ne,tssdrict j tfe&ivaçlio d.a in$critao. deverá ser 

~~~:~~t,'!!· e~t~e:~!~~t:t!~~~: p~t:~~ç=nt~l ~:~fl:~~r~: 
4a.s Corn\lnit.açCet. no~ tndertços a.cima mencionadqs, no pruo fi~ 
x.4do nestt Avl!o. Qu•1quer documento pO!t.ado e eptest:ntodo, dt 
fonn:a vohm\âria pela entidade. opós o ugoumrrn\0 do prazo. nAo 
$tli p.o.ufv~l de a.tulli.st, sendo constderodo intcmpesri..-o. A .tprt­
tenllçlo d:s. referida documentoçlo ~ obrig.otória. acarrtW'Ido a n4o 
Ppr<'$t1111Çio. no pn.~<~ utal>elccido, no indeferimt'nto do pedido dc­
in.scriç&o. 
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ANEXO 2 

fORMULÁRIO PADRONIZADO MODliLO A·2 
ft~QUI!RIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
I!XI!CUÇÃO DO SERVIÇO Dli RADIODIFUSÃO COMU· 

~ITÀI\Ir\ 
bmo Sr M1nts1ro de l!st:.do da.s ComuniC'aÇ'ÕC'S, 
11 • 
(dcnom1n:sçAo clQ rtquerentcl. in.K:tlta no CNPJ .s.ob o no 

""c--·-··r~id~,-.d-:-e -.de~-__ -_ -_'' __ · • ~· .. :::_"'--.d',...,..,...--==--
~ Telefont O)Q(L_Í 

<:orreio tletcóniC'c> 

enlldadC" srm fms lucrativos, lcgatmente çon.slltu(dct e devidam~nt~ 
rc-~LStradc. no 6rvlo <:ompettntt. vem. respeito.nmente a presei'\ÇG de 
Võt 1::~:•., ~m e.lcl'ldlmenfo ao Avlso ---• opre:s.tntar • doeu· 
mc:nlt~lC) de qu<" tratl\ o item 7 da Nonna ne l/2004 - Norm): Com· 
pltmtnt0'\1' do Stt\l'iço dt Rad1odit\ulo Comunitãria, aprovad1 peta 
PonGII• MC no IOJ . de 2) do joneiro de 2004, pubheodo no Diârin 
OIJciar da UnUo de 26 lubseqor:ntc.· 

t"lo<=•l;-e,...,.d>-:-la"'l _ ___ .• __ de ___ de 200_. 

(assinatura do rt:prestnt:tntt leJal d.a entidade) 
Nome- do repment:mt( d:a 

4 • Ata de de1çio 
devidamente rtçistradll 

entidade: 

Diário Ofkial da União • Sef"' 3 

. 14 • oeoluaçlo. "''"':'!':'\ P.•r P•r.t'át"!'.!. h· Sim Nlo 
b1líltdo ou pot rep~tente ~o.l <ta e nu , çonfit-
pWld~ as coordrn l'o ••f,· n• pa noZAçlo 

S· AD6/o ·~ W . 8<1"• o en erc:ç<> propos10 para 
lnSt4flÇ'lo SlStem.a ftta 11nte - f--

IS • D..:lon~1o, lSlina4a pelo '!f:''!{l,l4fl'' ~- Sm Na o 
gal. de %"e a t!)ti&ae •rresentm Pra o r nteo e 
IIC:Mdo e m AS d1~iç~t- da ~Otmt. ompfemenur n4 
112004 ,t tOFe' p~ roos (n<Jit Q.l tm seu rc-q,ucrimento, 
C:Q.!O teJI. st CC:IOM O f--r--

/SSN /611·101f9 83 

tida4cs ~~~fu~~~!:r:!nil6rl:.1f!~~:=~~ p:;,:;i: 
rufd.U c- kdi~ na Ú'C'l pretendida pon o e-.ucut lo dô 
Strviço, contendo t. tlt'n.omina.çlo dt. enticbde opo1&dôr.t, 
o tndereço !lo .ll«fe, o C6diao de EndercçomenlO Postal 
(CilP) e lSlinarur> do rep~entant< lciõ•l 

;.,.~ !.-.!,; .. ~= ~.=!~~ç~~!,~~ dl$ ... 

:nt 
~ 

Sim t<to 

- 1-

111 ·ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DIIS Et<TIOAOéS 

Declaro, lOb ~ p('IUL$ da lti. como rep~tt'ltantc le:gd da cntidb.dt 
rt"Quercnte. pua firu dt irutNçlo do proc:esso relativo a M>liticaçto de 
auloriuçlo ptn o:ecv.çAo do Sei"Yiço de Rtdiodi(wlo Com\lnil~ria, 
jun<o ao Mini.st~cio du Comuntea~t-.1, qu.t- toda • doeomenlaç!o 
de-scri fi nute rormulá.rio t.u.t sendo opruc-nt&ch. em oriçinoJ ou cópia 
autc-ntic:t.da e ern <onfonnidlld<" com o subitem 7.2 da Nonnt. C()m~ 
pfemc-ntu n• !12.004, bem f:Omo 1S annnaÇ~C$ feitas slo YtrdadC'Ito.s 
c «: minha íntein rnpons.ebílida.d~ . 

(wina\ura do cepmentante legal de. tn1idadeJ 
Endttt-Çc> pan. coms.pondlncio :'----,,..,...,--------
~~~ídode de , .E$ttdo -------

TelC'fOne pua contato: OXX·_· 

Correio tltuônico (e~moil) 
Ptettnde instalor o .sistema imdi<Ultc dt $u~t ntaç.lo no. 

{tndtl't'ÇO completo). clot coordenadu geo,llr.ificu: __ • __ • 
__ "S de lttin.tdt e __ • __ • __ "W de lontitudt. 

c!oN><moiiTOdlan~: 
raentl'ntc legal, de q_~.&~ ~ 

entidade .1.p~enwi ro;eto ec:níeo, de acordo oom &S: diSPI?$1Ç0es. 
da Nonnt Compltmentar o• Ol/2004, c eom os dados lndiçadO$ em 

.seu ~u~V~.i~;r~·~eUC r~1:f~r~~~~ ~ wra ~lativa .is desp~u 
de c:adasmunento. 

· ... ·. 



omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

ontrtbulnte, 

onfira os dados de ldentfficaçao da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto é 
FB a sua atualizaçao cadastral. 

NOWE~W. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
I 
I 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRJÇ O E DE SrTUA 
CADASTRAL 

ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 

Tfí\Ílo 00 UTABELECIMEHTO (NOME DE FANTASIA) -

ê6õ100 E DESa!lêXO DA NATl.IREZA JURW 
319-1 ·OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRAOOURO 
CHIIUTUM 

CEP 
77.640-000 

18AIRROIDI$TlUfO 
ZONA RURAL 

1~0 11~2 
I MUNICJPíõ 

TOCAHTJNIA 

rovado pela lnstruçao Nonnativa RFB na 748, de 28 de junho de 2007. 

1itido no dia 0510612009 às11:34:40 (data e hora de Brasflia). 

! Voltar J 

C Copyright Receita Federal do Brasil - 05106/2009 

p://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao!ImprimePaginaasp 5/6/2009 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO OE PEQUE 9RES DE TOCANTINIA ·'· _ 
ESTATUTO .:··- ···· 

~ ~~:· ~ 
I · DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS. ,_) ~ 

Art.1°- A Associação de Pequenos Produtores de Tocantinia, doravante denomin~a 
Associação de Pequenos Produtores de Tocantinia é uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 
não econômicos, do Município de Tocantinia, Estado de Tocantins, com sede, na Chácara 
Mutum, km 06, Rodovia TO 342, área suburbana, Tocantinia, Estado de Tocantins. 
Parágrafo Único - A Associação de Pequenos Produtores de Tocantinia utilizará 
como denominação fantasia Associação de Pequenos Produtores de Tocantinia e 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A Associação de Pequenos ~rodutores d~ Tocantinia tem por objetiv;/o 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, bem como: 
I- beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social promovendo feiras agropecuárias para amostra de produtos 
cultivados no município; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exerc!cio do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 

11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 

do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial , religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestõe~, re~~~ma:.,~~~8u reivindicaçõ_:~ ~even~o apenas qbse~r ~ .. 

.~·.·(,filO CC. ~~EG. Or.:. ESSO . }$ G .... - -. . A v E R B A ç À P; -...:.._ 
~,1.~-,,, r-o:·:uio.M:I-!TOG. f'RO'Tt~íC' fTITuLO AVERll/\l~Kl Soh n~> .J{_,i:_ ·no T.ivra'i 

A U T E N T f C A,~ -~~- ' fr'' .,c. t,l(\1,'':-l ' , ~ - 1/'. ~ - . - i " y :U\~~;;,o:Jr\ll:~· :'r'.'.rn,"c<r ~t,~ 1 o~ ~tfj/_.ope:~r u1 Tt_di1d;J.( . · 
"'testo que O presente dooun:ufnt<f~tSr,~;-~;t -~~~ o• • · ll •• ' ,_ -~ )t:; - · ' , .-. rrcn~u. 11l

1 

Cópia Fiel do O t I I d fé ,,,HJ(:f,. tt . .. ~ . ;, h ~~Jl-.'1-•t.v •· ----~io6- .. -- t:o ~u~~ •lou f,._. r g na e ou • . .. . r •.•. ~ nl 1 ....,_ . . • ~ . L ~·; . ,::·.t:- .. 
Toe r • .11 '<·i'·~· -.. :qJ~liM'6RIODORBl.DE PESOOAJURIRI '•uC.:liliJ:!..!.l· J :.J. I _.,,~ ;/>' Ge :w_2 -

anl e..L_ ;ar. - fliULOS DOCUMENTOS, PROTESTOS ·f...---- .. - ·- ·~ . . ' é:!:~ ---
2' TAGELIONATO 0E NOTAS . ;;·.;,.oít•J Cn., •.. u f'.!l.l:l';.-.;~·· 

Son r ' o Moreira Costa S&tnára Crfstínn :Moreira Costu ·;;,tmli·": 
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momento adequado da programação para fazê-lo, 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

t - -

en aminhado à 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação de Pequenos Produtores de Tocantinia será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos 
seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS , f.'\ 
Art. 5° - Serão admitidos como associados às pessoas~ e jú~s que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, co~ência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° - A Associação de Pequenos Produtores de Tocantinia será composta pelas 
seguintes categorias de associados: 
1- Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação . 
li - Contribuintes ou Efetivos - formada por todos aqueles que participam efetivamente 
das reuniões, AGe que contribuem financeiramente com sua mensalidade. 
111- Honorários- Formados por todos aqueles que mereçam o reconhecimento por algum 
gesto honroso a esta entidade que os fazem ser aclamados a este titulo . 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG . 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito á Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, 
exceto se aprovado em reunião da Diretoria; 

Art. go- São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão . 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10- São órgãos da Associação de Pequenos Produtores de Tocantinia: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 
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Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão max1rn de deliberação d Associação 
Pequenos Produtores de Tocantinia, será co posta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de Janeiro para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente. ocorrer a cada 02 (dois) anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes 
e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1°- A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2°- A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da Associação de Pequenos Produtores de 
Tocantinia e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1 ° . 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto. mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados à pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1° . 

Art. 12 - A Diretoria da Associação de Pequenos Produtores de Tocantinia, órgão 
executivo e administrativo, será composta por um Presidente, um Y:)ce Presidente, um 
~rio Geral, um 2°. Secretário, um ~ottreiro, um 2°. Tesoureiro, um Õlretor de 
O_p~~os em Assembléia Geral para um mandato de ~.f(ênm) anos, permitida a 
reele1çao. \ J 

§1° -A Diretoria da Associação de Pequenos Produtores de Tocantinia poderá ser 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no§ 1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. 
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Art. 13- São atribuições: 
I) Da Diretoria: ·~ .- . 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c} Representar a Associação de Pequenos Produtores de Tocantinia em atos 

públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação de Pequenos 

Produtores de Tocantinia. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f} Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro . 
g) Desenvolver e promover o intercambio com a comunidade e entidades afins 
h} Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral: 

11) De c iri ente: 
a} o President compete : representar a Associação de Pequenos Produtores de 

Tocan 1ma, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 
reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, 
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do 
Cansei · · ia; 

b) Ao-· ice-Presidente compete: Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuin o m suas funções coletivas; Substituir o Presidente em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de 
seu impedimento temporário ou definitivo. acumulando as funções, sem acumular o 
seu direito de v 

c) Ao cretário Gera ompete: Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de 
AG, lavrar e assinar, juntamente com o Presidente, as respectivas atas; Preparar 
editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assinando-os 
juntamente com o Presidente; Manter o cadastro de associados atualizado; Manter 
sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 
Entid~..._ ____ _ 

d) Ao e undo Secretár' compete: Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo co suas funções coletivas; Substituir o Secretário Geral em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; Manter sob seu controle toda a movimentação 
financeira da Entidade; Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da 
Entidade; Apresentar os balancetes à Diretoria; Assinar, juntamente com o 
Pres· . eques para pagamento das contas diversas da Entidade. 

e) Ao esoureiro mpete: Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da 
Entida e; eNisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
Apresentar os balancetes à Diretoria; Assinar, juntamente com o Presidente, os 
che das contas diversas da Entidade. 

f) Ao . egundo Tesoura· compete: Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contr u1n o com suas funções coletivas; Substituir o Tesoureiro em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; 
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compete: implementar supervisionar todos os aspectos 
concernen es à execução do serviço de radiodifu ão comunitária, retat amante aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de . 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14. O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade . 

Parãgrafo único • O Conselho Comunitário deverá organizar.se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação . 

IV · DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar . 

§1°- É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração . 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG . 

V· DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI· DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da Associação de Pequenos Produtores de 
Tocantinia será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, 
pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e 
juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
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comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. 

Parágrafo Único. Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria que 
deverá ser utilizada única e exclusivamente, para a consecução das finalidades 
institucionais expressa neste estatuto e nenhum membro de seu quadro diretivo será 
remunerado. 

VIl- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° -A dissolução da Associação de Pequenos Produtores de Tocantinia ocorrerá 
segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20- Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 -O presente estatuto foi aprovado na AG de 30 de Maio de 2008 e entra em vigor 
na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações p_or ~ª 
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

CERTIFICO e dou fé, em virtude de pedido de parte interessada, que no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Protesto e Anexos desta cidade e 
Comarca de Tocantínia, Estado do Tocantins, consta o registro da ASSOCIAÇÃO DE 
PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTÍNIA, a qual foi registrada no Livro de Registro 
de Pessoas Jurídicas n° O 1/A, às fls. 91, sob o n.0 22, deste Cartório em 08/05/1996, tendo sido 
solicitado a emissão da certidão contendo a AVERBAÇÃO registrada de n° 11, com o teor 
seguinte: AVERBAÇÃO- 11 -constante no L - 01/A, às fls. 95, sob o registro D

0 22, 
pertencente à ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTÍNIA, 
com sede nesta cidade. Cujo teor é o seguinte: "ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DA 
ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA PARA 
ALTERAÇÃO NO ESTATUTO SOCIAL. Aos 30 (trinta) dias do mês de Maio de 2008, 
reuniram-se na sede da Associação de Pequenos Produtores de Tocantínia, sito na Chácara 
Mutum, Km 06, Rodovia: TO 342 área suburbana, Tocantínia, Estado de Tocantins, 
reuniram todos os Diretores, e Associados da entidade para dirimirem sobre várias questões 
relacionadas ao andamento da entidade com assuntos ligados ao funcionamento da mesma. 
Após cumprimentar a todos, o senhor Raimundo Martins dos Reis, Presidente da entidade, 
pediu a palavra e convidou os demais para que se fizessem a composição da mesa para o 
inicio dos trabalhos, preenchida a mesa de honra, deram inicio aos trabalhos e o presidente 
Raimundo Martins, solicitou a mim, Francisco de Assis da Silva Morais para secretariar os 
trabalhos, o que foi prontamente aceito, e assim deram continuidade aos trabalhos. Então o 
presidente da entidade, colocou em pauta a necessidade da elaboração de um novo estatuto da 
entidade uma vez que a mesma não corresponde com o novo código civil e com a legislação 
de Radiodifusão Comunitária, pois já estava ultrapassado e deveria passar por uma total 
remodelação em todos os seus artigos. Colocado para discussão houve então uma 
manifestação total de todos os presentes que expressaram as suas idéias e que colocaram as 
suas observações, logo o senhor presidente da mesa apresentou um Estatuto elaborado de 
acordo ao novo código civil e legislação de radiodifusão comunitária, que foi lido na integra a 
todos os presentes. Foi colocado em votação e todos manifestaram por unanimidade voto 
favorável ao novo estatuto. Seguido de aplausos de todos os presentes o presidente da mesa 
agradeceu a todos os presentes, e solicitou a mim que após registrar esta Ata e o novo Estatuto 
no Livro de Registros da entidade, e levando posteriormente ao cartório para o devido 
registro. Encerrada e Assembléia Geral, eu, Francisco da Assis da Silva, neste momento 
Secretário da Mesa a da Assembléia Geral, dou por encerrada a presente reunião que vai por 
todos os presentes e por mim assinada. ASSINAM: (a) Francisco de Assis da Silva Morais, 
(a) Raimundo Martins dos Reis, (a) Marcione Azevedo dos Reis, (a) Jair Alves da Silva, (a) 
Manoel Benvindo Junior, (a) Francisco Alencar Machado, (a) Edison Pinto Xavier, (a) Dilma 
Almeida Moraes, (a) MarciJene Azevedo dos Reis Aguiar, (a) Agamenon Azevedo dos Reis. 
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINJA. 
ESTATUTO SOCIAL. I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. Art. r -A Associação 
de Pequenos Produtores de Tocantínia, doravante denominada ASSOCIAÇÃO DE 
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PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA é wna entidade civil de direito privado, 
sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, 
do Município de Tocantínia, Estado de Tocantins, com sede, na Chácara Mutum, Km 06, 
Rodovia: TO 342 área suburbana, Tocantínia, Estado de Tocantins. Parágrafo Único - A 
Associação de Pequenos Produtores de Tocantínia utilizará como denominação fantasia 
Associação de Pequenos Produtores de Tocantínia e reger-se-á pelas disposições deste 
estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. Art. 2° - A Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantínia tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: I- beneficiar a comunidade com vistas a: a) Dar oportunidade 
à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) 
Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura 
e o convívio social promovendo feiras agropecuárias para amostra de produtos cultivados no 
município; c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e)Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. li - respeitar e atender aos seguintes princípios: a) Preferência das 
finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento 
geral da comunidade; b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; c) Respeito aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; d) Não 
discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico­
partidário e condição social nas relações comunitárias; §1 o - É vedado o proselitismo de 
qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, 
sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; §2° - Será obrigatória 
a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados; §3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas 
observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. Art. 3° - Os dirigentes e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, 
ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho 
de suas funções. Art. 4°- A receita da Associação de Pequenos Produtores de Tocantínia será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não 

~...., será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
; 2 ~ f distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 
:1 W ~ ~ R associados ou dirigentes. 11 - DOS ASSOCIADOS; Art. 5° - Serão admitidos como 
~ ~ ~ ~ F associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e 
~~~:~ ~.... ' admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 
~oo.,..,t:=.S 

0 
.,: ~ comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. Art. 6° - A Associação de 

~ ~ ~ ~ § Pequenos Produtores de Tocantinia será composta pelas seguintes categorias de associados: I 
g g ~o. ~ - FUNDADORES - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. li -
.Qo,.., ~ 
~ S ~ ~ ~ CONTRIBUINTES OU EFETIVOS - formada por todos aqueles que participam 
a: ::;, § "' efetivamente das rewüões, AG e que contribuem financeiramente com sua mensalidade. 111 -
cS:: "' § HONORÁRIOS - Formados por todos aqueles que mereçam o reconhecimento por algum 

gesto honroso a esta entidade que os fazem ser aclamados a este título. Art. 7° - As 
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contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. Art. 8° - São direitos -eC!• J~ 
deveres dos associados: a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados 
para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do Art. 12; b) Manter sua 
contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. c) Ter acesso a qualquer docillllento 
oficial da entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e participantes simpatizantes com o 
projeto, mediante solicitação por escrito á Diretoria Executiva, resguardando-se as 
informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reruüão da Diretoria; Art. 9° - São 
passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 111 - DOS 
ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO. Art. 10 - São órgãos da Associação de 
Pequenos Produtores de Tocantínia: a) Assembléia Geral; b) Diretoria; c) Conselho 
Comunitário. Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação de 
Pequenos Produtores de Tocantinia, será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de Janeiro para avaliação e prestação de contas 
da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 02 (dois) anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. § 1° - A AG poderá ser convocada 
extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou. no 
mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão 
relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar à destituição de 
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. §2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito 
dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da Associação de Pequenos Produtores 
de Tocantínia e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. §3° - A AG 
deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados 
aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. § 4°- A AG convocada para fins 
eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser 
convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto 
dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados à pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1°. Art. 12 - A Diretoria da Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantínia, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, um Vice Presidente, um Secretário Geral, um 2°. Secretário, um Tesoureiro, um 
2°. Tesoureiro e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para un1 mandato de 
02 (dois) anos, permitida a reeleição. §1°- A Diretoria da Associação de Pequenos Produtores 
de Tocantínia poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1 °. § 2° -
Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Art. 13 - São 
atribuições: I) DA DIRETORIA: a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio 
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da entidade. b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; c) Representar a Associação')1(.:"' 
Pequenos Produtores de Tocantínia em atos públicos ou internos. d) Realizar todos atos 
necessários ao desenvolvimento da Associação de Pequenos Produtores de Tocantínia. e) 
Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório 
de Atividades; f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. g) Desenvolver e 
promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins. h) Criar e instalar serviços e 
Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; i) Alienar, 
decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da 
Assembléia Geral; 11) DE CADA DIRIGENTE: a) Ao Presidente compete: representar a 
Associação de Pequenos Produtores de Tocantínia, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; b) 
Ao Vice-Presidente compete: Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo 
com suas funções coletivas; Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário 
ou definitivo; Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. c) Ao Secretário 
Geral compete: Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, 
juntamente com o Presidente, as respectivas atas; Preparar editais, convocações, circulares, 
correspondências sociais diversas, assinando-os juntamente com o Presidente; Manter o 
cadastro de associados atualizado; Manter sob seu controle a documentação legalmente 
necessária dos funcionários da Entidade. d) Ao Segundo Secretário compete: Participar 
ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; Substituir o 
Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; Manter sob seu 
controle toda a movimentação financeira da Entidade; Supervisionar e ter sob seu controle a 
escrituração contábil da Entidade; Apresentar os balancetes à Diretoria; Assinar, juntamente 
com o Presidente, os cheques para pagamento das contas diversas da Entidade. e) Ao 
Tesoureiro compete: Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; Apresentar os 
balancetes à Diretoria; Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das 
contas diversas da Entidade. f) Ao Segundo Tesoureiro compete: Participar ativamente das 
reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; Substituir o Tesoureiro em 
caso de seu impedimento temporário ou definitivo; g) Ao Diretor de Operações compete: 
implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir 
e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço 
prestado. Art. 14°- O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual 
ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O 
Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as 
atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. IV- DAS ELEIÇÔES. Art. 15- As chapas para a 
diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por 
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requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um 
décimo de associados aptos a votar. §1° - É vedada a participação de associados em mais de 
uma chapa, bem como o voto cwnulativo ou por procuração. §2° - A diretoria será formada 
pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos 
obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos 
totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inicio 
da AG. V -DA PROGRAMAÇÃO. Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar 
todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre 
radiodifusão comunitária. Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a 
formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. 
Também será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. VI - DA RECEITA E DO 
PATRIMÓNIO. Art. 17- O Patrimônio e Receita da Associação de Pequenos Produtores de 
Tocantínia será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas 
doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de 
depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, 
bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo 
Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria que deverá ser utilizada 
única e exclusivamente, para a consecução das finalidades institucionais expressa neste 
estatuto e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. VII -DA REFORMA 
DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO. Art. 18- Este estatuto poderá ser reformado, no 
todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. Art. 19 - A 
dissolução da Associação de Pequenos Produtores de Tocantínia ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de 
fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS. 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. Art. 21- O presente estatuto foi aprovado na AG de 
30 de Maio de 2008 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. Tocantínia, Estado de 
Tocantins, 30 de Maio de 2008. (a) ilegível- Raimundo Arruda Bucar- Advogado Inscr. 
OAB n° 743-B. Certifico que as assinaturas foram devidamente reconhecidas por este 
Cartório, ficam cópias de toda documentação ora averbada, arquivada neste Cartório. O 
referido é verdade e dou fé. Tocantínia, 21/01/2008. (a) Sandra Cristina Moreira Costa -
Tabeliã." NADA MAIS. É o que me cumpre certificar diante do que me foi solicitado. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tocantínia- TO, 10 de junho de 2009. 

Recolhida Taxa Judiciária/ Funcivil. 
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Ao 
Exmo. Senhor. 
HÉLIO COSTA. 
Ministro das Comunicações 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios -~----~ 

BRASiLIA-DF 

Senhor Ministro 

. ,. ~ ..-

~1 
. . {Y ._ 

\ ' 

Na qualidade de representante da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES 
DE TOCANTINIA, faço uso este expediente para informar que, estamos encaminhando 
apenas a CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR da ATA DE FUNDAÇAO DA ENTIDADE, pois 
o LIVRO DE ATA ORIGINAL, da entidade, foi destruido em um incidente ocorrido em 
nossa séde, díante do exposto solicitamos que aceite a CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR, 
para que o processo siga seu tramite normal. 

Atenciosamente. 

!?t],~ ;!foi; Ji ~ 
u~ÍMUNDO MARTINS DOS REIS 

Presidente 

Endereço para correspondência: AV. Beatriz Silva, S/N°. Centro, Tocantinia, Estado 
de Tocantins, CEP. 77.640-000 
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

CERTIFICO e dou fé, em virtude de pedido de parte interessada, que no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Protesto e Anexos desta cidade e 
Comarca de Tocantínia, Estado do Tocantins, consta o registro da ASSOCIAÇÃO DE 
PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTÍNIA, a qual foi registrada no Livro de Registro 
de Pessoas Jurídicas n° 01/A, às fls. 91, sob o n.0 22, deste Cartório em 08/05/1996, tendo sido 
solicitado a emissão da certidão contendo a _b.TA DE FUNDAÇÃO, com o teor seguinte: 
"REGISTRO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES 
DE TOCANTÍNIA. Apresentado para registro pelo Sr. Raimundo Martins dos Reis, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua 07 de Setembro n° 1.040, nesta cidade de 
Tocantínia - TO, portador da CI RG n. 0 22.653 - SSPffO; CPF n° 126.283.871-15, 
presidente da Associação; e por Eliana Barbosa Caldeira, brasileira, casada, agente 
arrecadadora, residente e domiciliado à Av. Goiás n° 1.550, nesta cidade, portadora da CI RG 
n° 280.158 - SSPffO e CPF n.0 425.816.131-49; Secretária da Associação. Protocolo 
efetuado no L- A/01, fls. 04v, sob o n.0 41, em 08/05/1996. Cujo teor é o seguinte: "ATA DA 
REUNIÃO DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS CHACAREIROS DA CIDADE DE 
TOCANTÍNIA - TO, às 20:00 horas do dia 20 de setembro de 1995, à Rua 7 de Setembro 
s/n°, na cidade de Tocantínia - TO, reuniram-se os chacareiros: Edson Pinto Xavier, 
RairnWldo Martins dos Reis, Vinícius Bucar Vasconcelos, João Falcão de Sousa, Diolino 
Falcão de Sousa, Lauro Ribeiro Rocha, Enaldo Rodrigues da Costa, Raimundo Arruda Bucar, 
Agenor Barbosa de Carvalho, José Ferreira Vasconcelos, Ali Bucar Vasconcelos, Edimar 
Barbosa Alves, Flavio Silvestre Xavier, João José de Oliveira Milhomem, Eliana Barbosa 
Caldeira, Rogério Jardim Gomes e Jair Jesus Franco, com a fmalidade de fundarem uma 
Associação Agropecuária Produtiva. Para fonnalizar os trabalhos iniciais, os chacareiros 
presentes passaram a considerar a reWlião como uma Assembléia Geral dos Sócios 
Fundadores e em ato contínuo, por unanimidade elegeram para presidir a assembléia o senhor 
Raimundo Martins dos Reis, declarando-o empossado logo em seguida. Em seguida o 
Presidente agradeceu a todos a confiança nele depositada e prosseguindo indicou para 
secretaria-lo a Sra. Eliana Barbosa Caldeira. Continuando com a palavra o Presidente da 
Assembléia disse que, como todos os presentes já sabiam da finalidade daquela reunião, que 
era a de fundar uma Associação Agropecuária produtiva e cultural da nossa região. Tendo 
recebido a resposta de todos de que o nome da Associação que estavam reunidos naquele 
instante para fundar era o já escolhido anterionnente, ou seja, ASSOCIAÇÃO DOS 
CHACAREIROS DE TOCANTÍNIA, o senhor Presidente declarou fundada naquela data 
(20/09/1995), a ASSOCIAÇÃO DOS CHACAREIROS DE TOCANTÍNIA; estando fundada 
a A.C.T. (sigla da entidade), o Senhor presidente sugeriu dos demais fundadores que se 
movimentassem no sentido de eleger uma Diretoria provisória para comandar os destinos da 
entidade até a elaboração do Estatuto Social, a apresentação do mesmo para aprovação, o que 
deve ser realizada na próxima Assembléia Geral, elegendo-se posteriormente a Diretoria 
Executiva definitiva bem como os demais poderes da entidade. Sem maiores delongas os 
sócios fundadores da ACT elegeram a Diretoria Provisória que ficou assim composta: 
Presidente- Raimtmdo Martins dos Reis; Vice-Presidente - Edson Pinto Xavier; Secretária-

.... 1:. r-.. 
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Eliana Barbosa Caldeira; Tesoureiro - Enaldo Rodrigues da Costa, os quais foram 
empossados logo em seguida, não havendo outros assuntos a serem tratados, o senhor 
presidente da Assembléia agradeceu a todos pela presença e deu por encerrada a reunião da 
qual eu, Eliana Barbosa Caldeira, que a secretariei, lavrei a presente ata que depois de lida, se 
achada confonne vai por mim e por todos presentes à reunião, assinada. Secretária (a) Eliana 
Barbosa Caldeira; Presidente (a) Raimundo Martins dos Reis; Tesoureiro (a) Enaldo 
Rodrigues da Costa; (a) ilegível; (a) Edson Pinto Xavier; (a) João José G. Milhomem; (a) 
Agenor Barbosa de Carvalho; (a) João Falcão de Souza, (a) ilegível, (a) Milton Alves da 
Silva, (a) Gaspar Alves Brito, (a) José Félix Machado, (a) Antonio Souza Mascarenhas, (a) 
Raimundo Sousa, (a) Nestor Gomes Milhomens, (a) Raimundo Arruda Bucar, (a) Vinícius 
Bucar Vasconcelos; (a) Ali Bucar Vasconcelos. 16110/95 - ATA DA SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DOS CHACAREIROS DE TOCANTÍNIA, 
realizada aos 16 dias do mês de outubro de 1995, iniciada às 20:40 horas em sua sede 
provisória situada à Rua 7 de Setembro n° 1040, nesta cidade de Tocantínia- TO. Esta sessão 
tem como objetivo principal elaborar e aprovar o Estatuto que regerá esta associação acima 
citada. Antes de colocar em pauta a principal matéria desta reunião foi lida pelo sócio Enaldo 
Rodrigues da Costa a ata anterior, a qual foi aprovada unanimemente. A seguir dá-se inicio a 
elaboração do Estatuto que após analisar cada artigo, cientes dos objetivos e obrigações dá-se 
por encerrado o mesmo. Foi proposto e aprovado gue o nome desta associação sofra 
modificações, gue ao invés de se chamar Associação dos Chacareiros de Tocantínia, se chame 
ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTÍNIA. Foram aprovados 
os itens abaixo citados: que se crie o Conselho deliberativo composto de quinze membros; 
que cada associado contribua mensalmente com a quantia de R$ 5,00 (cinco reais) para cobrir 
despesas de interesse desta associação e que esta contribuição seja efetuada até o dia 20 de 
cada mês; que em caso de se conseguir beneficios que o mesmo seja feito através de sorteio e 
que este seja analisado por setor. O associado José Félix Machado, ciente de suas 
responsabilidades comunica em sessão que não poderá estar presente na próxima sessão que 
será realizada aos 18 dias do mês em curso. O Sr. Nestor Gomes Milhomem comunica em 
assembléia que devido sua residência está em Brasília, na sua falta lhe representará o 
associado João José de Oliveira Milhomens. Com uma palavra de advertência e incentivo às 
responsabilidades que compete a cada associado o presidente Raimundo Martins dos Reis, 
encerra esta sessão com a aprovação de todos. Eu, Eliana Barbosa Caldeira lavrei a presente 
ata, a qual assino e será assinada pelo presidente após lida e aprovada. la Séc. (a) Eliana 
Barbosa Caldeira; Presidente (a) Raimundo Martins dos Reis. Nada mais solicitado, dou que 
dou fé e assino. Eu, Sandra Cristina Moreira Costa - Tabeliã do Cartório de Registros de 
Pessoas Jurídicas, 2° Tabelionato de Notas e anexos. Tocantínia- TO, 08 de maio de 1996". 
NADA MAIS. É o que me cumpre certificar diante do que me foi solicitado. O referido é 
verdade e dou fé. 

Recolhida Taxa Judiciária/ Funcivil. 

o de 2009. 

Sandra ~ira Costa 
Tabeliã do 2° Oficio 
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AfEMBLEIA 02/2009 ~e~s QOc'tto;..,1o ~!;~ra Los ta 

ELEit . ~~ DIR ORlA DA ASSOCIAÇAO DE PEQU~Ss~:&~lA 1ocantlt1 
PROD TORES DE TOCANTINIA sa.~ ~ -

~~ót 
.a. ... c:::\;as do mês d~ de 'J'Çi 19h00min, atendendo a edital de convocaçAo, os membros da 
~çio de Peq~ PW';. de Tocantlnla, reuniram-se em primeira e segunda .: 
convocaçAo, na Chácara Mutum, Km 06, Rodovia: TO 342 área suburbana, Tocantlnla, Estado da . ~Z, 
Tocantins, CEP. n .64().000, Após cumprimentar a todos. O senhor RAIMNDO MARTINS DOS REIS, ~·· 
Presidente da Mesa Diretora, pediu a palavra e convidou os demais para que se fizessem a tSY 
composiçAo, preenchida a mesa de honra, deram inicio aos trabalhos. Entao o presidente informou que 
apenas uma chapa foi apresentada para concorrer à mesa diretora da Asaoclaçlo de Pequenos 
Produtores de TocantJnla, que foi apresentada e lida para todos. Logo após procedeu-se a ELEIÇÃO 
para a mesa diretora, e conselho comunitário, nAo havendo a apresentação de outras chapas, a chapa 
apresentada foi eleita por unanimidade ficando assim constitufda: PRESIDENTE: RAIMUNDO 
MARTINS DOS REIS, CPF: 126.283.871·16, RG: 22653 2" VlA- SSP-TO, ENDEREÇO: AVENIOA 
BEATRIZ SILVA, N°. 1108, CENTRO, CIDADE: TOCANTINIA -TO., CEP: n.640.000 - VICE 
PRESIDENTE: MANOEL BENVINDO JUNIOR, CPF: 328.492.301~20, RG: 148089 - SSP-TO, 
ENDEREÇO: AVENIDA GOIÁS, N°. 1302, CENTRO., CIDADE: TOCANTINIA- TO., CEP: n.640-000 • 
- PRIMEIRO SECRETÁRIO: ORCILIO SOUSA DE AMORIM, CPF: 959.358.861-20, RG: 623687-

A SSP-TO, ENDEREÇO: RUA MANOEL BENVINOO JUNIOR, NO. 132, BAIRRO VILA Pl.ANAL TO, 
W CIDADE: TOCANTINJA - TO, CEP: n .640-000 - SEGUNDA SECRETÁRIA: MARCIONE AZEVEDO 

) DOS REIS, CPF: 989.030.201-20, RG: 372643- 2°. VIA - SSP-TO, ENDEREÇO: AVENIDA BEATRIZ 
SILVA, SIN°. BAIRRO VILA PLANALTO., CIDADE: TOCANTINIA - TO., CEP: n .640-000 -
PRIMEIRA TESOUREIRA: RlTA MONTEIRO DE SOUSA DOS REIS, CPF: 784.104.951-04, ~G: 
421857 - 2° VIA - SSP-TO, ENDEREÇO: AVENIDA BEATRIZ SILVA, SIN°. CENTRO. CIDADE: 
TOCANTINlA - TO, CEP: n.64Q..OOO - SEGUNDO TESOUREIRO: FRANCISCO ALENCAR 
MACHADO, CPF: 167.022.981-53, RG: 478294- SSP-TO, ENDEREÇO: RUA JOÃO CALDEIRA, SIN°. 
CENTRO. CIDADE: TOCANTINIA- TO. CEP: 77.640-000- DIRETOR DE OPERAÇÕES: VALCIMAR 
CARVALHO DOS SANTOS, CPF: 807.242.801-20, RG: 27266- SSP-TO, ENDEREÇO: RUA EDIMAR 
BARBOSA ALVES, CIDADE: TOCANTINIA - TO., CEP: n.64G-OOO, MEM. CONSELHO 
COMUNITÁRIO: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA MORAIS, CPF: 095.359.851 -91 , RG: 51634- 2°. 
VIA- SSP-TO, ENDEREÇO: RUA JOÃO CALDEIRA, N°. 94, CENTRO., CIDADE: TOCANTINIA - TO., 
CEP: n .64G-OOO- MEM. CONSELHO COMUNITÁRIO: NILO CAVALCANTE MONTEIRO, CPF: 
115.798.111-91, RG: 247078 SSP-TO, ENDEREÇO: AVENIDA GOIÁS, SIN°. CENTRO., CIDADE: 
TOCANTINIA- TO., , RG: 274104 SSP-GO, ENDEREÇO: CHÁCARA MUTUM, CIDADE: TOCANTINIA 
-TO. CEP: n.640..000- MEM. CONSELHO COMUNITÁRIO: HAMILTON FERREIRA LIMA, CPF: 
225.614.121-72, RG: 504889 - SSP-TO, ENDEREÇO: CHÁCARA MUTUM, CIDADE: TOCANTINIA -
TO., CEP: 77.640-000 - MEM. CONSELHO COMUNITÁRIO: GESY GUIDA DE SOUSA, CPF.: 
012.588.851-15, RG: 256418 SSP-GO, ENDEREÇO: CHÁCARA JACÓ ABENÇOADO , CID~M"-

__ ) TOCANTINIA- TO. CEP: 77.640-000. Após apurados os eleitos, o senhor presidente deu-lhes im 
• posse para suas funções e atribuições, que se iniciam nesta data, sem mais nada a tratar o ..llfmtw 

presidente encerrou a reuniao, e para constar, eu, ORCILIO SOUS DE AMORIM, Primeiro fe~tio, 
desta associaçAo, lavrei a preíM[t"titê.?\TA, que após lida, e aprovada, vai assinada· pelo pres por 
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SANDRA CRISTINA MOREIRA COSTA w Tabeliã 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO TOCANTINS 

COMARCA DE TOCANTÍNIA 

CERTIDÃO 

.... -: .. c 

SANDRA CRISTINA MORErRA COSTA, Tabeliã do Cartório de Registros de 
Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Protestos e seus anexos, desta cidade e 
Comarca de Tocantínia, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições e no 
forma da lei, etc .... 

CERTIFICO, para os devidos fins, que nesta data foi REGISTRADO todo o documento 
referente à ASSEMBLEIA 02/2009 de ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA DA 
ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTÍNIA, realizada aos 
25/05/2009, documento apresentado para registro pelo Sr. RAIMUNDO MARTINS DOS 
REJS - Presidente da Associação; constando o presente registro no Livro B/ 02 - de Títulos 
e Documentos, às fls. 087v, sob o n° 136, e Protocolado no Livro AI OI, fls. 55 v, sob o n° 
386, feito registro nesta data. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tocantínia - TO, 1 O de junho de 2009. 

San 

esso~J\JRtR._,. 
CARTÓRIO 00 REG.~~ PROTESTOS E 
riTULOS oo~~~10 oE MOIAS . 
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\ . ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 
Chácara Mutum, Km 06, Rodovia: TO 342 área suburbana,. Tocantinia, Estado de Tocantins, CEP. 

77.640-000 CNPJ. 01.239.267/0001..07 

RELAÇÃO DOS MEMBROS ASSOCIADOS 

PRESIDENTE: RAIMUNDO MARTINS DOS REIS 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CML: CASADO 
PROF~ÃO:LAVRADOR 
CPF: 126.283.871·15 
RG: 22653 2° VIA- SSP-TO 
ENDEREÇO: AVENIDA BEATRIZ SILVA. N°. 1108, CENTRO 
CIDADE: TOCANTINIA- TO. 
CEP: 77.640..000 

VICE PRESIDENTE: MANOEL BENVINDO JUNIOR 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CML: SOlTEIRO 
PROFISSÃO: FUNCfONARfO PÚBLICO 
CPF: 328.492.301-20 
RG: 148089- SSP-TO 
ENDEREÇO: AVENIDA GOIÁS, N°. 1302, CENTRO. 
CIDADE: TOCANTINIA- TO. 
CEP: 77.640..000 

PRIMEIRO SECRETÁRIO: ORCILIO SOUSA DE AMORIM 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROASSÃO:LAVRADOR 
CPF: 959.358.861*20 
RG: 623687- SSP-TO 
ENDEREÇO: RUA MANOEL BENVINDO JUNIOR, N°. 132, BAIRRO VILA PLANALTO 
CIDADE: TOCANTINIA- TO. 
CEP: 77.64Q-OOO 

SEGUNDA SECRETÁRIA: MARCIONE AZEVEDO DOS REIS 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA 
PROFISSÃO: AUTONOMA 
CPF: 989.030.201-20 
RG: 372643- 2°. VIA- SSP-TO 
ENDEREÇO: AVENIDA BEATRIZ SILVA, S/N°. BAIRRO VILA PLANALTO. 
CIDADE: TOCANTINIA- TO. 
CEP: 77.640..000 

PRIMEIRA TESOUREIRA: RITA MONTEIRO DE SOUSA DOS REIS 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CML: CASADA 
PROFISSÃO: PROFESSORA 
CPF: 764.104.951-04 
RG: 421857 - 2° VIA - SSP-TO 
ENDEREÇO: AVENIDA BEATRIZ SILVA. S/N°. CENTRO. 
CIDADE: TOCANTfNIA- TO. 
CEP: 77.640..000 

SEGUNDO TESOUREIRO: FRANCISCO ALENCAR MACHADO 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: SOLTEIRO 
CPF: 167.022.981-53 
RG: 478294- SSP-TO 
ENDEREÇO: RUA JOÃO CALDEIRA, S/N°. CENTRO. 
CIDADE: TOCANTfNIA- TO. 
CEP: 77.640-QOO 



' . DIRETOR DE OPERAÇ0ES: VALCIMAR CARVALHO DOS SANTOS 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: LAVRADOR 
CPF: 807.242 .801~20 
RG: 27266 ~ SSP-TO 
ENDEREÇO: RUA EDIMAR BARBOSA ALVES 
CIDADE: TOCANTINIA- TO. 
CEP: 77.640..000 

MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA MORAIS 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CML: CASADO 
PROFISSÃO: TECNICO EM ELETRONICA 
CPF: 095.359.851-91 
RG: 51634- 2°. VIA~ SSP-TO 
ENDEREÇO: RUA JOÃO CALDEIRA, N°. 94, CENTRO. 
CIDADE: TOCANTINIA - TO. 
CEP: 77.64()..()00 

MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO: NILO CAVALCANTE MONTEIRO 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CML: CASADO 
PROFISSÃO: PRODUTOR RURAL 
CPF: 115.798.1 1 1~91 
RG: 247078 SSP-TO 
ENDEREÇO: AVENIDA GOIÁS, S/N°. CENTRO. 
CIDADE: TOCANTINIA- TO. 
CEP: 77.64()..()00 

MEMBRO 00 CONSELHO COMUNITÁRIO: RAIMUNDO NONATO CAMPOS 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSlO: LAVRADOR 
CPF: 059.065.551-53 
RG: 274104 SSP-GO 
ENDEREÇO: CHÁCARA MUTUM 
CIDADE: TOCANTINIA- TO. 
CEP: 77.64~00 

MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO: HAMILTON FERREIRA UMA 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 
PROFISSÃO: LAVRADOR 
CPF: 225.614.121-72 
RG: 504889 - SSP-TO 
ENDEREÇO: CHÁCARA MUTUM 
CIDADE: TOCANTINIA- TO. 
CEP: 77.64~00 

MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO: GESY GUIDA DE SOUSA 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL: CASADA 
PROFISSÃO: LAVRADOR 
CPF: 012.588.851-15 
RG: 256418 SSP-GO 
ENDEREÇO: CHACARAJACÓABENÇOADO 
CIDADE: TOCANTINIA - TO. 

ARnNS DOS REIS 
Presidente 
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do orlglrr21 a mim, apresent~ ... b . Doe fé. .r; ~.:, t;,:~ .. 

' . a T o.L A))OO-g . . ..... ·-·-·l 
--A-1~Hmm~n~+4·..c. de Ofi vei ra. 

lf!ciai/Tabei!ã 
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Celtins (;i:~ 
) REDE 

FRANCISCO ALENCAR MACHADO 

Unidade Consumidora: 747602 

RUA 7 DE SETEMBRO, 867-0500600002041 
CENTRO 
77640-000 • TOCANTINIA • TO 

Cla. de Energia Elétrlça cto Estado do Tocanllns 
1 04 Norte, Conjunto IV làta 12-A Palmas • TO 
CNPJ 25.086.034/0001-71 lnsc. Estadual290.203.1996-6 

VENCIMENTO: 24/12/2007 

1º DE DEZEMBRO- DIA MUNDIAL DE LUTA CONTRA A AIDS. 
LEVE A VIDA NU~A BOA, PREVINA ~ SE! A SECRETARIA ESTADUAL 
DE SAÚDE LEMBRA QUE, A PREVENÇÃO A AIDS DEVE SER 
PRATICADA TODO DIA. 

LocaiiErapalllvro·Seq· 0006 /10 /00603A·153 Regional: 0122 Maddot: 2632112 Valor da LeiiUta: 162'3 

' 

VT 7011 j 

Seq.tmp.: 661 
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RITA MONTEIRO DE SOUSA DOS REIS ) 
MANOEL PEREIRA DE SOUSA "\ 
DUVJRGEM MONTEIRO UMA 
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ARAGUACE~ 2~~ 
Cert. Cas. N° ~~v BA-03, Fls 94, Exp.OS/02/2003 -Palmas -TO -
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ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA OA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

~, 
=:AO 2,J7.ore 2• viã'-

~ CAVALC~E MO~~'"? 
DANiEL" O~ SALES MON'iE!Rt'r 
LUISACAVAL~Ntfi MÓ~~.: 

--;-) ' 

Cla. de ~ EWtrtca do E*clo do TOQfltlne 
104 Norte, Ooo.junto IV lote 12-A • Palmal· TO 

Nota FleciiiFftft ~ I!.MrV• ENtrtc~~- !Wrt. ún~c:~~ -ooo.ar $711 
l!mtldo: 2Tf1 'l/1IKfT OfM'O a 
Apl-!8çlo; 2911'l/11KfT FAT- 05-200721118211203-27 CNPJ 25.086.034M001-711nsc. EstsSual290.203.1998-6 

MONTEIRO 

CENTRO 
7&4()..()()0 TOCAN11NIA 
:PF: 11579811191 
ÇAO ESTADUAL: 

c.dntlo 
aaMCIIÇio: AESIOENCIAL-TRIFASICO . 

PARA ATENDIMENTO 
INFORME ESTE HOMERO 
Unidade Gonsumldora - UC 

1 

12/2007 

Da~ dl Ftlll.lnmento 

07/01/2008 

423-kWh 

262,78 

2111)7/2007 

\ 
\ I 

DO de TAJ!Ia: ~ 

,.....,.........,.,ou~: - - 2201!1110- ---­
'nltas~detendo(V): 2Dta231/S4lla39e 

~- _ _ -~1'~. Tadfa.f11QMS 

CONSU"*' 423 · 0,428540 

V;UrxfBS) --. 

181,27 

Leitura 
ollura anterior: 
1111111 etual: 
6td!lllllollufa: 

Medi~ 
JVIpamenta: 
lidede de "*'da: 
fgorm da lelluta atual: 
~..-. al\lal (em 24112rl007): 
~turll •l'llllflor (em 26/111201r7): 

[lE:;: 
)ns0mo midlo diário: 
>MIIUlle de FIIU1811'8111o ~ 
olor de polêllcia: 

261'11nll07 
2411 :>J2Il01 
25/0tl2008 

100001<1311 
kWh 

15,11 

~ICO DE CONSUMO DE ENERGIA EL~RICA • kWh 

VALOR DO PIS 
VALOR 00 COFINS 
VALOR DO ICMS 
To!ü - PNoo (1) 

2,81 
13,01 

es.ee 
282,78 

OE PESSOAJ'JRIR~ 
CAAiÓRIO 00 :~NTOS PROTESTOS E 
tiTUI.OS ~s~uo'Mro oE NOTAS . ;r Crist(na?tloreira Losta 

sc.nura 1aheftd 
"' '- íocantlnla 

~de roc;a.<un~<~ -

~~~~"::'-:f"';:"':~ ':f 0:: "':," ":" I-T_OT_ A_,L _G_ERA_L_(_1)_+_(2_l ___________ R$_~_78_ 
Composlçjlo do Pnlço (Art. 31, R.esoiUÇIO 111&'2005} 

OI.A DOS 3 Úl l1MOS CONSUMOS DE ENERGIA SSO,OOkWh 

!1'19: 

-(11:11 

98,79 
9,91 

68.65 
3,79 

91,58 
282,78 

Reservado ao Fisco Perlodo Fiscal: 27112/2007 

4CED.3349.0FA6.5CAE.E1 AF.9E5A.481 B.8AB1 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE •; '· ~ . , 
.) ..;;· oi'-". 

RAIMUNDO MARTINS DOS REIS, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, CNP.J. 
01.239.267/00014J7, declaro para os devidos fins que: 

• O endereço completo da sede desta entidade é na Chácara Mutum, Km 06, Rodovia: 
TO 342 área suburbana, Tocantinia, Estado de Tocantins, CEP: n.640-000. 

- Todos os dirigentes desta entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estaçao ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 km, na área urbana da 
localidade; 

Esta entidade nao é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuiçao de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade nao tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execuçao de qualquer dos serviços mencionados; 

- O local pretendido para a instalaçao do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

- As coordenadas geográficas, na padronizaçao WGS 84, são: Latitude: 09°35'29"S e 
Longitude: 48°20'32"W e o endereço proposto para instalaçao do sistema irradiante 
é: Chácara Mutum, Km 06, Rodovia: TO 342 área suburbana, Tocantinia, Estado 
de Tocantins, CEP: 77.640-000. 

) - Esta entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- Esta Entidade requerente não possui qualquer vrnculo de subordinaçao ou que a 
sujeite à gerência, à administraçao, ao domfnio, ao comando ou a orientaçao de 
qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

Tocantinia- TO, 05 de Junho de 2009. 

'0r;itlllifJÍI) pcui;; dms \};J;M o \~UNDO MARTINS DoS REIS 
Presidente 

Endereço para correspondência: Chácara Mutum, Km 06, Rodovia: TO 342 área 
suburbana, Tocantinia, Estado de Tocantins, CEP: 77.640-000 

" ~ ,'!,~ 



ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 
Cb.6car1. Mutum. Km 06, Rodovia: TO 342 iRa suburbana. Tocaotin.ia, Estado de Toc.nüns. CEP. n.64G-OOO CNPJ. 01.239.26710001.()7 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE , 10J .· ,.. . ::. ::· 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE PEQUEN~is~~~: 
PRODUTORES DE TOCANTINIA., CNPJ: 01.239.26710001-07, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

!9att~~.,!~~ dá ~1 u =AOE: BRASILEIRA 
I!ST ADO CIW.: CASADO 
PROf188AO: LAVRADOR 
CPF: 12t.m.871-1S 
RG: 2.2e53 2"VIA- SSP-TO f 

'4P<it(f'}~-t,t...._...C.~· '-"\. 
.) ~1'~: MANOELBE NIOR 

NACIONAUOAOe: BRASILEIRA 
ESTADO CML: SOLTEIRO 
PROR88AO: FUNCIONÁRIO PÚBliCO 
CPf: 328.492.301·20 
RG: 148089- SSP-TO 

( ' 
t-•L, 'O .>ovS A J2f JO.MORtlf/l 

ElRO SECRETÁRIO: ORCIUO SOUSA DE AMORIM 
NActONAUOADE: BRASilEIRA 
ESTADO CML: CASADO 
PROA88AO:LAVRADOR 
CPF: 969.368.881-20 
RG: 623617 • SSP-TO 

,f}_ . . _ ) ,.p,_ ~ ~ 
._4~~CíôNe AZEVEDO DOS REIS 

NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CML: SOLTEIRA 
PROF~AO:AUTONOMA 
CPF: ~9.030.201-20 
RG: 372843- 2". VIA • SSP· TO 

• 
í).l.- ~\- · J c~ SQI..l..::l.'~ (h·~ 

) ~TE~ RrfA.MONTEIRO DE SÕIÍSA DOS REIS 
• NACIONAUOA.DE: BRASILEIRA 

E8TADO CIVR.: CASADA. 
PROASSlO: PROFESSORA 
CPf: 784.104.951..()4 
RG: 421857- 2" VIA • SSP· TO 

~~~~~~o~~~ 
NA.CIONAUDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CMl.: CASADO 
PROFJSSlO: SOLTEIRO 
CPF: 187.022.981-53 
RG: 478294- SSP·TO 

f !Ju·J\1"'-0J c..~ .~-é"~. ~DE OPERA.~ES: VA.LCIMAR CARVALHO DOS SANTOS 
NACIOHAUDA.Dt!: BRASILEIRA 
ESTADO CML: ~ 
PROAISAO: LAVRADOR 
CPF: 807.242.801-20 
RG: 27288 • SSP-TO 

~cv c# / . ~q (;i (tL/~ 
IIEM. CONSELHO COMUNÇ~fRANCISCO 0€ ASSIS DA SILVA 
MORAIS 
NA.ctONAUOADE: BRASILEIRA 
ESTADO CML: CASADO 
PROFISS.AO: TECNICO EM ELETRONICA 
CPF: 096.369.851·91 
RG: 1518 . VIA· SSP·TO 

.d_~~~J::.~rmoJ~}Xb 
NACIONA.UOADe: BRASILEIRA fi ~ 
ESTADO CML: CASADO 
PROAS&AO: LAVRADOR 
CPF: 059.085.651-53 
RG: 274104 SSP-GO 

tli:::::L2:{7:..,i:~ ~ 
NACIONAUDADf: BRASILEIRA 
ESTADO CML: SOl. TEIRO 
PRORSSAO: LAVRADOR 
CPF: 225.814.121·72 
RG: 504889-SSP-TO 

/' / - f// ~ / ., 
~~{~; 
NActONAUDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CML: CASADA. 
PROFISSAO: LAVRADOR 
CPF: 012.588.851·15 
RG: 256418 SSP-GO -----1 -r~'.'•.*""r. ,·.~ .. 

/'· · .. · , v 
~i ·~ti . . ... ·-

1 

Endereço para correspondência: Chácara Mutum, Km 06, Rodo ia: TO 342 área 
suburbana, Tocantinia, Estado de Tocantins, CEP: 77.640..000 O 
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https:/ /www2.bancobrasi L com. br/aapfi'transferencia/818-02.jsp 

Transterencia para Conta Única do Tesouro 

Canprovante 

SISBB- Sistema de Informações Banco do Brasil - 12/06/2009- Auto-Atendimento BB- Hora: 14:22:23 
Agência: 862-1 - Conta: 2807-X - Cliente: DIVINOOROEPHALMEIDA E S 

Oeblado 

Agência: 862-1 
Conta: 2807-X 
Nome: DIVINO ORDEPH A SILVA 

Data: Nesta data Valor: 20 oo 

Credtldo 

Nome: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
UG Gesta o finalidade: 41000300001188220 
CPF/CNPJ: 1239267000107 

Transação efetivada com sucesso! 

j 

12/06/2009 14:23 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J 
Eu, fi~ d irMaa 

__portador da ca Í dêidêntidade n° g f t3. b q ~-- S s ?- TO , 
residente na 

a 4lt. ,g~ ~;ki, ?1$-RfiO • na 
W cidade de T inia, Tocantins, CEP 77.640-000 pessoa flsica, venho, nos termos de que 

) trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar o.!l112004, demonstrar o seu total apoio à 
Iniciativa da Associação de Pequenos Produtores de Tocantinia, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Tocantinia -TO, S: de L,mh.tr de 2009. 

~-~~ 
Assi ~que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, c t-E R II'V O 
_portador da carteira de identidade n°......._.._..._...L......Ior...:..:=~~---"':~_,___-'--ll ____ , 
~~ I n M 

4 D rl?..o ll ,.... ~ 4:- ~v~ s :...5 . #t.-~R'IPna e cidade de Tocantinia, Tocantins, CEP 77.640-000 pessoa flsica, ven o, nos termos de que 
) trata o subitem 7 .2.4 da Nonna Complementar rf1 1f2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da Associação de Pequenos Produtores de Tocantinia, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

e) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Tocantinia- TO, tJ S de J U l::JH Q de 2009. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J 
Eu,W8tvD6&.1 ç V 'Y?Re.G/aA J2oORI4t/G ç 

__portador da carteira de identidade 0° /O lo itO%r - (2b .....- I 

m~~~ . ~ 

í2 u A J t) ;.;;õ C ~ L 'D ~ r r'l A et I . na e cidade de T ocantinia, Tocantins, CEP 77.640-000 pessoa física, venho, nos termos de que 
) trata o subttem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da Associação de Pequenos Produtores de Tocantinia. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se sttua na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Tocantinia -TO, J5 de J \1 H ~ O de2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, .:- r • 

. ' -

"t ~ ·; 
\_ .. ·r-v::.·-... 

~·- ((\~·· i!.' . cl 

J 

__portador da carteira _ r~ 
residente na 
F~ 2- c......--?~ 5 -~ 6/1. ,.2 1?~ r; ,....::1 <7"'1 t c:. , ,.....:.:z. , na 

• cidade de Tocantinia, Tocantins, CEP 77.640-000 pessoa fisica, venho, nos termos de que 
) trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da Associaçio de Pequenos Produtores de Tocantinia, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Tocantinia- TO, o 9'de ~ ~ de 2009. 

/7 

~~~ ,<t/~Y"CV"'> ç_-. af?q:.-- ç,~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J 
1 

Eu, L~ ~ ~i/J:4 k41 
___portador da carteira de identidade n° ~ I s=. ~"' 7.à 
resi nte na 

ei-S) Nl ~ , na 
A cidade de Tocantinia, Tocantins, CEP 77.640-000 a flsica, venho, nos termos de que 
~trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar~ 112004, demonstrar o seu total apoio à 

· iniciativa da Associação de Pequenos Produtores de Tocantinia, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Tocantinia -TO, Q J de _ __.,....rfp.'-o:..N-'-'t..,...-f:l.._1_ de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J 
Eu, ·~caar.. ~~na , ~-~ ~ 

__portador da carteira de identidifê n°__.g.._-~.....,....3.__,_ .... : ...... 6ty,f:;J_.,_.,.;) _______ _ 
residente ,.. - na 

Q .~ 
& cidade de Tocantini , ocantins, CEP 77.640-000 pessoa flsica, venho, nos tennos de ~ue 
.._,) trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da Associação de Pequenos Produtores de Tocantinia, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestaçao do Serviço. 

Tocantinia-TO,o 8 de (i..ti~ól.. de2009. 

. ~~.,,. .. , .. -,J~ ·~ ... ---l ..... . t · """" ·~ . 
.lip;:;t _, rl~ -

I 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM AP 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

I 
t 
' -----

'\9 
r· 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINJA, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estao situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 

, e • 
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.~· ANEXO 06 • MODELO DE MANIFESTAÇÓES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

r-------
t . 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n=- l/:.!UU4, ueiiiORstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 • MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado)· 1 ~·<.i 
[ ~: 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº ' ···004, monstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por intere se ecutar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estao situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 ·MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

r--------
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Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar~ 1/20~dembnstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estao situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NO 
01 

02 
03 
04 

05 
08 

07 

08 

09 
10 

11 

12 

13 
14 

15 

16 

17 

18 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇ0ES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

I 
} I -

Nós, abaixo--assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstramos o 
nosso total apolo à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

NO 
01 

02 

03 
04 

06 
06 

07 

08 
09 

10 

11 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estao situados na área pretendida para a prestaçao do Serviço. 

6 
~--------~--------~~----------------~-------



MANIFESTAÇÃO PESSOAS JURIDICAS 

A,~C>~Gr/Q5u €o~· ~-= ~) m~o.Lou.J~ 1:. :4JJt-Lo-
~~C.'I'i-l-1't"ÍJ-.ij~ inscrita no CNPJ o~. o~ fl6 5p~ Looo} -·lo ,com 

) 

sede na cidade de Toeantínia, Estado do Tocantins, CEP:77.640-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente D0

• l/2004, demonstrar o meu total 
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES , 
DE TOCANTINIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nesta cidade. 

Afirmo ainda que a Sede desta entidade se itua_nª-ár~a 
pretendida para a prestação do Serviço. ' 

Toeantínia- TO, 1) de .:..~-------

~ 
ASSINATURA: 7ou.-to~g..jj I ~vV- ~ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: .L;7rtworc .13~ )f>Z: A. 

j>A Sp. v'r.=t Jtfl (L lt 

CNrr'ORro 00 REG. DE P~SSOA JtJF\rRICA 
11TULOS ~ENTOS, PROTESTOS l 

2' TABELIONATO OE NOTAS 
Sanára Cr!stlM :M.ordr~t Costa 

TQ.6eful 
Owftarct de lbcarttfnta - Toeanfnfa 
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A TA DE ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS MO~ADORES DA VILA JACÓ. 

Aos 19 dias do mês de junho do ano de dois mil e seis, às 19:30 horas, na Creche Dona 

Cívica, nesta cidade, reuniram-se em Assembléia Geral os Moradores da Vila Jacó, filiados à 

Associação Comunitária dos MDiadores da Vila Jacó, para reestruturação da entidade, 

objetivando dar continuidade aos tra::>alhos da instituição, escolhendo assim uma nova 

Diretorir1 e Conselho Fiscal. Para omsidir a presente reunião foi escolhida o Sr. Pedro 

Pirb·.:i ·:) c:a 3il'.'a ·= p .. :u: SE!cr~:·:;:. -~<.:a Sr<' Angelif.J Vieira Silva. Após as formalidades legais e 

entendimento entra os membros foi proposta uma única chapa para a nova Diretoria, a qual 

A foi aceita por unan1midade aos membros presentes, ficando, portanto, eleita a seguinte 

W "1iretoria e Consetho fiscal: Presidente: MANOEL BATISTA DA SILVA VIEIRA, portador do 

CPF n° 300.790.04·1 -72. RG 273.256-SSP-TO., Vice-Presidente: PEDRO PINHEIRO DA 

SILVA, portador do CPF n° 300.791.791-34 e RG n° 508.151-SSP-GO., 1° Tesoureira: EVA 

MEN[.J€.5 C/\Rv,~u· ·o TELES, portadora do CP:= n° 975.577.731~87 e RG N° 637.455-SSP­

TO e RG nu 63/.455-S3F'-TO; L.L Tesoureira: f[.)t:LCI ROCHA PEREIRA, portadora do CPF 

n° 604./'92.301-'!CJ e RG n° 733.913-SSP-TO; ·1a Secretária: ANGELITA VIEIRA SILVA, 

portadora do CPF na 642·.:103.62'1-04 e RG n° 2'1.772-SSP-TO; e 2° Secretário: AGENOR 

GOMES TELES, portador do CPF n° 885.445.081-20 e RG n° 421.456-SSP-TO., todos 

residenteS e aomiciJ.ados na Viia Jaco, nesta cidade. Membros do Conselho Fiscal: 

Efetivos. FRANCISCO DE ASSIS i\itORAJS, JOÃO DA CRUZ FERNANDES e JOÃO 

MARH;·,iS Dü5 SÃ:'IIO.S, Supien'~és: El\;lÍUA BARBOSA GAMA, JOSIMAR DE SOUSA 

• ~OHREIA e MARIA DO SOCOf<RO ~~W\IEi: AGUIAR, todos, também, residentes e 

domici!iaàos na Viia Jacé nesta cidade. Em seguida pelo Sr. Presidente foi dado posse aos 

novos eleitos, cs qt.Jais assumiram o ccmpromisso de bem e fielmente desempenharem suas 

funções e com a ajuda de todos ver melhoradas as condições de vida de nossa comunidade. 

Nada mais hav.cnao . . avrou-se a presente ata, que liàa e achada conforme vai devidamente 

:ssinada pelos novos e!e,tos e por tcdos os presentes. Eu4.,Ô,J:ih:.v~. )Jb.Angelita 

'Jieir~ ~~1 lva ?.. redigi r~ assine•. ... .. . · ;.~ ···.~:':;/.~! .. ~5r:.~ .. -· 
'Súf 
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Senhor Contribuinte, 

Este Cartão substitui o cartão CGC. Confira os seus dados e, se houvor qualquer divergência, dirija-se 
à Unidade Administrafiva da SRF de sua jurisdição para as alterações necessárias. 

SECf',ETARlA DA RECEITA FEDERAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA- CNPJ 

•üwno o c 1 ueu ,,. 
03.216.508/0001-10 

NOME EIIPH5UUL 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇ O DA 
PESSOA JURfDICA 

SOCIACAO CotOIITARIA tlOS MORADORES DA VIU JACO TOCAHTINIA- TO 

T1!UU DO UlU[L[CJNUTO [IIOIIt O( rUTaSUI 

CÓDli:O ( OUCU' O OA AH VIDAO[ ECOIIOIIIU PAIIfClPAL 

91.99-s-oo- Outras atividades assoc1at1vae ,ne 

c OICO E OESCII~lo DA NUUREU JURfDIC& 
302•6 - ASSOClACAO 

OlU D( UUTUU 

01/06/1999 
VHIOAOE DO uulo 

30/06/2001 

~ll_RUA_,._._~_u_·_·~ __ AL __ AL __ EH __ ~----------------------------------~~~~ir• I Lj·_·"_'_'_E"_[_"_'·----------------------~1 
'~'77_E'-~----------~' ~~·vr_•t_~_Â_~-~-~s_'_•_r,_o ______________________ _Jj ~~·-~_êAN_c_f'-~-~--IA----------------------------~~~ 
CAIJl PO SIAL/FAJ/COOOEtO (LôTA6N JÇ0/11ltFONE 

lc" o& REsPouivu 
300.790. 041-72 

V LlDO EM TODO IERRIT liO k•clok• L 

-------
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;omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

~ontrlbuinte, 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdíca e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
~FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SrTUAÇ O MTAoeABamiiRA 
CADASTRAL 0110Mt98 

~~ I L-,~ __ o _____ ___; 

I~~ I lr::e.u=VR.'NDI8=J=Ã=do=Rif=o-----"1 I~ li~ 

.provado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

:mitido no dia 16106/2009 às 16:35:24 (data e hora de Brasflia). 
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MANIFESTAÇÃO PESSOAS JURIDICAS 

A, Bffilc.o' A CJ!~ ~.].f''~Ro'i!. ~ AWRA.WRl.s i? vt) tj fj 1/Nflh O 
, $ttolt Aertcea.&:lfL inscrita no CNPJ o N°J.f 6 g 6/oõb f-'com 

sede na cidade de Tocantínia, Estado do Tocantins, CEP:77.640..000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente n°. 1/2004, demonstrar o meu total 
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES , 
DE TOCANTINIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nesta cidade. 

Afirmo ainda que a Sede desta entidade se Situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Tocantínia - TO, 15 Sv Nh {) 
de ------- de 20 

~ ASSINATURA:.=..~ . 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: M.ú?_S:~y<;!Çj 
' 

)R =AmO R. ov1 

CPF: ~s<l_3_5,8, 511- ~M-0-
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRBT.AIUA DA RECEITA I'BDBRAL DO BRASIL 

pf 

._:u~ ~l; 
RECIBO DE ENTREGA DA DIPJ 2008 

DB~ DB DU'ORMAÇÕBS ECONÕMICO-li':ISCAIS DA P!:SSOA JUlÚDXCA - DIPJ 2008 

CNPJ: 04.698.618/0001-28 
Nome Empresarial: ASSOCIACAO COMONITARIA DE MORADORES 

AEROPORTO DE TOCANTINLA-TO 
Declaração Retificadora: NAO 
Periodo: 01/01/2007 a 31/12/2007 

Forma de Tributaçao do Lucro: Isenta do IRPJ 
Tipo de Entidade: Associaçao Civil 
Apuraçao da CSLL: Desobrigada 
Desenquadramento em 2007: NAO 

Ativos no Exterior: NAO 

Ano-Calendãrio: 2007 
DA VILA PLANALTO E SETOR 

Refis: NAO Paes: NAo 

Apuraçao e Informações de IPI no Periodo: NAO 
Participação Pez:manente em Coligadas ou Controladas: NAO 

Comércio EletrOnico e Tecnologia da Informaç!o: NAO 
Royalties Recebidos do Brasil e do Exterior: NAo 
Rendimentos Relativos a Serviços, Juros e Dividendos Recebidos do Brasil e do Exterior: NAo 
Royalties Pagos a Beneficiários do Brasil e do Exterior: NAO 
Pagamentos ou Remessas a Titulo de Serviços, 

Juros e Dividendos a Beneficiários do Brasil e do Exterior: NAO 

As informaçOcs prestadas na DIPJ corrcspondem à expressao da verdade (Decreto-lei n.0 2.124184, art. S0 e Lei o0 9.779/99, art. 16). 

DADOS DO RBPRBSZlrrANTJ. DA PSSSOA JORÍD:ICA 

Nome: CELIA MARIA DE ASSIS 
CPF: 756.334.349-20 
Telefone: ( ) Ramal: 
Correio EletrOnico: 

FAX: ( 

Atenção! Para retifi.car eata declaração aerá 
exi.gido ••ta númaro de raaibo: 
07.42.79.21.85-36 

Declaração recebida via :rntarn•t 
pelo Agante Racaptor SKRPRO 

em 27/06/2008 às 10:32:00 
1181700203 

07.42. 79.21. 95 
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MANIFESTAÇÃO PESSOAS JURIDICAS ··st,;; IJJ~ · .. 
'-~~·,.. <"<'· 

A,~ ,_z:4 f'~ .2. ~ k. .fu Ú ~ AtMM.;g:s«, 
c.l"' ~inscrita no CNPJ Sob o N°. o i . O 6 H . Z5$t IDOQ j- 8 ~ , com sede na 

.Lo<:' ..cJ;,.~~ ~ ~~ rio- j~ nesta 
cidade de Tocantinia, Estado de Tocantins, CEP 77.640-000~8ntidade sem fins lucrativoe, 

A legalmente constituida e devidamente registrada no 6rglo competente, vem, nos termos de 
~ que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar~ 1/2004, demonstrar o meu to1al apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem 
por intefesse executar o Serviço de Radiodifuslo Comunitária nesta cidade. 

Afinno ainda que a sede desta entidade, se situa na érea pretendida para a 
prestaçlo do Serviço. 

Tocantinia -TO, .J...5..._ de ~ ... ~ de2009. 

ASSINATURA: ___________________ _ 

NOMEDOREPRESENTANTELEGAL: ,h.2.;~ df/O ~ ~~e-. 

CPF: 5 ~ ·~ . 6 3 6 . 6 ..3 .1 - o lj 

CARTÓRIO 00 REG. DE PESSOA JURIRICA 
ThULOS OOCtl\4êNTOS, PROTESTOS E 

'l' TABELiONATO OE NOTAS 
Sanára Crlst(rn;z 311orf!!rll Cttsta 

'fafu(i4 
r.omarca de lbcanlfn!a ;; Toeanfnla 
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:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

:ontribulnte, 

~onfira os dados de ldentificaçAo da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto ã 
tFB a sua atualizaçêo cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDJCA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ o E DE SRUAÇ o OATADE.~ 
CADASTRAL 21102/ttll 

._~_v_N_ELa_so_N_LOUZEJ __ RO __________ __.II ~ I ._I ~ ___ o ________ _, 

li~ li~ 

provado pela Instrução Nonnativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

mítido no dia 16/06/2009 às 16:33:32 (data e hora de Brasrlia). 

[ Voltar J 

ll~o 
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0110511999 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA Et~LER NTE 

ATA 0212009 DE ASSEMBLÉ GERAL 
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Of PESSOA JURIRICA 
CARTÓRIO DO RE~tHOS PROTESTOS E 
T[TULOS ~~NATO DE NOTAS. 

1' t.t'na :Moreíra Losta SandrA Cr~ L h (i4 

']'a e L 1i ntfnfa Coo'larce de Tocantfnla . oca 

RECONHECIMENTO DE FIRM.L\S ·. 
~o·.. or. • melh •nça, cr:> ._,,,~ 
~~--- --:::;:z_;;z: ~---- ~-~ --.. __ --·--------- ·-

D'lá'opat:; it::.;) \:t!1:;1.:";l:•r.~J <:l::-...: .:!,f.:ivo. d:l qua dou'$ 
~ntfn1~·TO,,~_.f@__.:,;.J .L2_f;,_ôs 2o_éJ'3 ~ 
tm ~ternunno r:a vatdacte . 
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CARTÓRIO DE REGISTROS DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS, 
PROTESTOS E r TABELIONATO DE NOTAS - CNPJ n" 09.505.757/0001-01 

Av. Tocantins s/n°- Centro- CEP: 77640-000- Fone: (63) 3367-1428 ( 1164) 
Cidade e Comarca de Tocantinia- Estado do Tocantins 
SANDRA CRISTINA MOREIRA COSTA- Tabeliã 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO TOCANTINS 

COMARCA DE TOCANTÍNIA 

CERTIDÃO 

SANDRA CRISTINA MOREIRA COSTA, Tabeliã do Cartório de Registros de 
Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Protestos e seus anexos, desta cidade e 
Comarca de Tocantinia, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições e no 
fonna da lei, etc .... 

CERTIFICO, para os devidos fins, que nesta data foi REGISTRADO todo o documento 
referente à MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE, ATA 
02/2009 DA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES 
DE TOCANTÍNIA, realizada aos 03/06/2009, que trata da Manifestação de apoio à 
entidade para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária; 
documento apresentado para registro pelo Sr. RAIMUNDO MARTINS DOS REIS -
Presidente da Associação; · constando o presente registro no Livro B/ 02 - de Títulos e 
Documentos, às fls. 088v, sob o n° 137, e Protocolado no Livro A/ 01, fls. 55v, sob o n° 388, 
feito registro nesta data. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tocantínia - TO, 1 O de junho de 2009. 

PESSO~JURtRd 
CARTÓR\0 00 :~:Os PROTESTOS E 
TITULOS ~S~LIONATO Õf NOTAS. 

J. Crí.st(na :Morefr" costa 
Sanura 1a6eltã 

d 
--ntfnla _ Tocanttn\a 

C)om3fe3 e IV-
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ASSOCIA 

O{icio n°. 01/MC/2009 

A. Senhora. 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU. 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações ~ Esplanada dos Ministérios 
BRAS f LIA~ DF 

ASSUNTO: ANEXAR DOCUMENTOS AO PROCESSO 
CIDADE: TOCANTINIA- TO 
PROCESSO N°. 53000.027258/09 

Senhora Secretária 

~·· . 

53000 034859.12009-25 

SEPROJttiLOGlCOLOGlCGR.LJSPO 

~o)wnoo9-14:1s ~(a 

Na qualidade de representante legal da Associação de Pequenos Produtores de 
Tocantinia. Tendo em vista que está dentro do prazo de prorrogação do Aviso de 
Habilitação, venho através deste, solicitar que sejam anexados os documento em anexo 
ao proçesso de numero 53000.027258/09, para que a tramitação siga seu curso normal. 

Atenciosamente 

4 ;;{; chs t2eYJ 
MUNDO MARTINS DOS REIS 

Presidente 

Endereço para correspondência: Chácara Mutum, Km 06, Rodovia: TO 342 área 
suburbana, Tocantinia, Estado de Tocantins, CEP: 77.640-000 

OOClJMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

_.fl...f....i _()l__j late 
k~ 



MANIFESTAÇÃO PESSOAS JURIDICAS 

A,~t.!tlfd!Z. iJOS fieabuTo~f5j!at:f.(J: ,RvtKJi~-~{}kt?tf;i,ft).i1 
~oc.a.úlJJ/..t'inscrita no CNPJ o No.Ol,?.Cf3-:3!tli/tJ00/-6".? ,com 

sede na cidade de Tocantínia, Estado do Tocantins, CEP:77.640-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente n°. 112004, demonstrar o meu total 
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES 
DE TOCANTÍNIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nesta cidade. 

Afrrmo ainda que a Sede desta entidade, se Situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Toeantinia- TO,_;;:!;_ ___ de --1.Jll.Jiç ____ de 2009. 

ASSINATURA:)~~~ 
-~- ~ -~ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: ({ . 40 ____ :/.J_~fuj_t:J_j§j_;r'Çt/(.11 

CPF: _Q2::3 Lf2.6JLXL >:; Q a_ _______ _ 





cartório do Registro de Imóveis e Tabefional\. 
1 o de Notas Valperino Gomes de Oliveirà 
Comarca de Tocantinia • Estado do Tocantins 

AUTENTICAÇÃO 
Certifico que o presente documento e cópia 
fiel do or!'<]lnal a mim, apresentado . Dou fé. 
Tocantínia/TO,--ºJ:LJ 9:2 L 09 

~eJ ...... 
Ana Messias Reis c!e OCiveifa ~ 

Oficial/Tabeliã 

Cartório do Registro de Imóveis e T3belionatô 
1° de Notas Valperino C'\:·mes de Oliveira 
Comarca de Tocantln!a · Estado do Tàcantins 

Ana. Messias Reis cfe Ofi v eira 
OficialfTabeHã 



10 de Notas Valperino Gomes àe uuve1ra l~.0-::. c,. 
Comarca de Tocantínia • Estado do Tocantins 1, 

Ana Messias Reis de Ofiveira ·,~!t; ·-
~~-~~~-~~~.-~~~~- ~~~a~~~~~~~~~~~db--~~~·~~~ ..... ~· 
~ ~~~~~ ~._-'-3<. -.:::r-=-----'L.-A--~Si I S_l_Oj$~-

----------------------------- --- ·--- -



Lartório do Registro de Imóveis e Tabe!ionat'.J 
... 1 o• de Notas Valperino Gomes de Oliveira 

Comarca de T$tínia - Estado do Tocantins 
AUTENfiCAÇÃO 

Certifico que oj.lre~nte documento e cópia 
fiel do crlglnal a mim, apresentado . Dou fé. 
Tocantínia/TO, 2~ /, o") . I oS 

~OOC,Qe,e,t A C\ 

A11a Messias Reis cfe oiTVêlra" 
Oficia!/Tabeliã , . •~ \' "t . 

Ca~brlo do Registro de lfi'V)\fet3 e iJbe t~no. ~ 
\ 

. r,. ~-1 . '" ~o Oltvel' a to de Notas Va penno 1)\.:1: ;..;J ...,._ •• 

, · ,. -'·~00 do Tocanti!IS comarca de Tocant1ma · c':. v., · • . 

Ana Me.ssia.s Reis d~ Of t vnra 
OficialfTabella 



--• ... ,.., ,..,.. - - ' · - :J• • ._, .. _ .... .,,,,.,.I ... , ... 'W , ... _ .. IIVII""' ....... 



Cartório do~ de Itr~es e T~onato 
1 o de Notas V~?J {;()[;;.-:; é~ Oliveira 
toma.rca de 'Tocantírua , Gi3do é~ Tocantins 

Ana Iriessiili P~tis de Úí veira. 
Oftdal{fabeliã 





Cartório do Registro de Im6\'0s e Tabelionato 
lo de "'otas \hk,!ln·~f'l ("•;,..,..:s de o!r.,.o,·ra J\ .,~,lt''·· ·' -.., ...:'J! ~,·.. . I. v'"" 

Comarca de Tc:2nt!1;b- t::? ; _ ·-!o Tocantins 
Ana 1\ f c~;··· , . D •• . _.. • , )j ;.1e.ira. 

.l.i,w~•' : '~ · 1·-~ .:·· --- u~ .. ~ " 
Of . .::ld !/ícbei!~ 

tartório do Registro de Imóveis e Tabeliooau.. 
t 0 de Notas Valperinó Gomes de Ofiveira 
Comarca de Tocantinia - Estado do Tocantins 

AUTEN TIC .A.ÇÃO 
t ~- ·;r.~·-; ~:r:~ c: w.;se!"t~ 1.'fowment•) e cópia 
li •. . :. . .• ·, . ~' ~ .n:·. ·\'"es~~"lla;J.J . Dou fé. 
'I· . .,., . ·. !f . •• ,., n ! o"" I r-e 
lv~ . . · · · ~J. • • --4--... J..-... J --·~-.l--. ~ 

.. ~Q@Q~-­.. ( • R • r ,. • ' ' ' ~ ('~ .• " 'I " ,. \ •• t fl t:. ... ~,!l.S ets llt v~ .. .. L ll 
Oficia!{rabeliã 



Arut Messias Reisdê (1\iêfrã 
Oflcial,ffilbeliã 



MANIFESTAÇÃO PESSOAS JURIDICAS 

A,~~ 'd_g_ 
------inscrita no CNPJ o N° ~Õ 7J:l 0 O 0 ~,com 
sede na cidade de Tocantínia, Estado do Tocantins, CEP:77.640-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente n°.l/2004, demonstrar o meu total 
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES 
DE TOCANTÍNIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nesta cidade. 

Afirmo ainda que a Sede desta entidade, se Situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Tocantínia- TO,~-- de ~j..L&_ _____ de 2009. 

ASSINATURA: dd~~ Yda&~IXAtfo 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: --------------------

CPF: .J__o__Q..Y_Q_!_G_S J..-!1~----------

-- -
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~rul.aS"'oocüME'H'Tõs~PRaTÉsros E 
1' TABELIONATO DE NOTAS 

SaKára Crfst(na .)fordra Cesta 
'Ta.htfí4 

ntf To<:an 

nv 1 L.l, 1 tvnynv 
Atesto que o presente documento 6 

Cópia Fiel do Ori lnal e dou fé. 

Tocantf!}la;~M;;:iS~~~~'!:::J 





\,l'\l'\tut11VUV•'._~..,._, ---·•·-· ···· .. 
TfTVLOS DOCUMENTOS, PROTESTOS E' 

1' TABELIONATO 0€ NOTAS 
Sanára CrlstíM ~ordra C11sta 

1a.htCI4 
Toeantfnla . l ntfn111 

' . 

AUTENTICAÇÃO 
Atesto que o presente documento ~ 

C6pla Flel do Original e dou fé, 

T~a trnla-TOt...,w~..u~~~.y 

< 

( 

. ./ 
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MANIFESTAÇÃO PESSOAS JURIDICAS 

A,~-o<'os,frS ~~"' f:ft h1Qó.O t..'-0 h~- .(,.<.<J 
10 '--A..'if~,_;t\. inscrita no CNPJ o N°. 0 3 :2 {-() .l.)Oc:p-(oCXJ, -lO · ,com 

sede na cidade de Tocantínia, Estado do Tocantins, CEP:77.640-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgio competente n°. 1/2004, demonstrar o meu total 
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES 
DE TOCANTÍNIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodüusão Comunitária nesta cidade. 

Afirmo ainda que a Sede desta entidade se Situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Tocantínia- TO,_,_.,... __ deJ:~ -de 2009. 

NOME DO REP SENTANTE LEGAL: -D?AA.fo€'<. '?4(t'~~.~ 

;QA s. L./ Y-\ c/< E I ÇL 14 

-----



Cívica, nesta cidade, reuniram-se em Assembléia Geral os Moradores da Vila Jacó, filiados à 

Associação Comunitária dos Moradores da Vila Jacó, para reestruturação da entidade, 

objetivando dar continuidade aos trabalhos da instituição, escol ndG:--a~~ma ova 

Diretoria e Conselho Fiscal. Para presidir a presente reunião fo lhida · Sr. P dro 

Pírh1: i·:> (:él -'Sil'. 'â .-; par; Secre-~é: ·i c~ r a Sr' A ngelita Vieira Silva. A~( 

entendimento entre os membros foi proposta uma única chapa par 

;~aceita por unammídade aos membros presentes, ficando, po eleita a segu nte 

Lnktoria e Conserho Fiscal: Presidente: MANOEL BATISTA DA Sll! A VIEIRA, portador do 

CPF n° 300.790.04'1-72. RG 273.256-SSP-TO., .Vice-Presidente: PEDRO PINHEIRO DA 

SILVA, portador do CPF n° 300.791.791 <~4 e RG n° 508.151-SSP-GO., 1° Tesoureira: EVA 

MEND~:S CAFWALI-:0 1·ELES, portadora do CPF n° 975.577.731-87 e RG N° 637.455-SSP­

TO e RG n-> 637.455-SSF'-TO; 2c- f&soureira: IDt:LCI ROCHA PEREIRA, portadora do CPF 

n° 604.i'92.301-'i0 e RG n° 733.913-SSP-TO; 13 Secretária: ANGEUTA VIEIRA SILVA, 

portadora do CPF n° 64.J.303.62'r-04 e RG n° 2'1.772-SSP-TO; e 2° Secretário: AGENOR 

GOMES TELES, portador do CPF no 885.445.081-20 e RG n° 421.456-SSP-TO., todos 

residenteS e aomicil:ados na Vila Jacó, nesta cidade. Membros do Conselho Fiscal: 

Efetivos. FRANCiSCO DE ASSIS iV10RAIS, JOÃO DA CRUZ FERNANDES e JOÃO 

MARilhi~ DOS SAt~TOS , Sl.lpien'L&S: EJ\·l ÍUA BARBOSA GAMA, JOSlMAR DE SOUSA 

} HREIA e MARIA DO SOCORRO NUNES AGUIAR, todos, também, residentes e 

domiciliados na Viia Jacé nesta cidade. Em seguida pelo Sr. Presidente foi dado posse aos 

novos eleitos, os quai:; assumrram o compromisso de bem e fielmente desempenharem suas 

funções e com a ajuda ele todos ver melhoradas as condições de vida de nossa comunidade. 

Nada mais ha\'.anoo, tavrou-se a presente ata. que lida e achada conforme vai devidamente 

assinada pelos novos elettos e por ICdos os presentes. Eu,tlm
8

,,t&;::. v~ )Jb.Angelita 

Vieira S1lva 2 redigi r; assino. ./:!_ , "\õ.f;~ .. ~ 
~ ..,~, - .~.-.'!">~ #t~ . .~>;'Jtt-:r ''-" ' 2 ~ ~ '·• ·' ,r,,....~. ! ...-~~.,"-l':t,i,;; '-. ..:::.!.,.. ... ,!_• } .. •..l.t; t ... :: .. :-··.(~"'), /J ""' • I ·'\ - .. _ ·--·---.:J .. • ·~. -..; ~ 

cJI a. ~ uo. -"·. -· ·--~ ~..-~ '-~i! r:!: o iJI J V' u-"~ ~~"'"~n"~ 
,..;: {J~~;:z~Ir\Iü~J~~}I r::'~·\."."'!·~~!:r;:r=. r't·~;.;s.J:,.:~: :. 
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~omp~ovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

:ontribuinte, 

;onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
:FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE 
03.218.50810001-10 
MATJUZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SllUAÇAO DATADEABERTIJRA 

CADASlRAL 01
1!M511

999 

NOME EMPRESARIAl 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DA VILA JACO TOCAtmNIA- TO 

IGO E DES DAS ATMDADES ECOHOMicAs SE 
94.VU.OO -Atividades de organl:zaç6es as:sodalivas ligadas à cultura e t arte 
94."-5-00 - AtJvldades ~ nlo espedftcadas anteriormente 

êóõiGO E DESCRíÇXõ DA ~TUREZA JüRíiêA 
399-11 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I~ I L---1~ ____ --....J 

LOGRADOURO 
R DOU RIVAL ALENCAR 

;~;~~~~~o;;~:=~~~~=~==J=A~=c=o:=:=:=:=:=:=:==-~~~~OCA~~~~~~~~~N~IA=====~------------~~ ~~ 
struACAõ CADASTRAl 1 ÕATA DA srTUAÇ.Ao CADASTRAL 
ATfVA _ 0311112005 
MOTIVO OE BtruAÇk) CADASTRAl 

SrtuÁÇÂO ESPECIAL -
~n"")O pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

::illn(ao no dia 28/07/2009 às 10:33:33 (data e hora de Brasllia). 

I Voltar j 

I ~ SITUAçAo ESPECIAl 

RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
:ualize sua página 

:p :/ /www.receita. fazenda.gov .br/PessoaJ uridica!CNP J/cnpj reva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 

.1 abo;; 1 v1 J. 

Preparar Página 
para lmpressio 

28/7/2009 



MANIFESTAÇÃO PESSOAS JURIDICAS 

. ,. A,~cJ.~ Dt ~sE. ~l:S'llte-5 ~: ESCOlAs IW~'s 
!)e:IQàclliN inscrita no CNPJ o N°. 0 2. Çt,=~D) ~Õtiú- O]Q~com 

sede na cidade de Tocantínia, Estado do Tocantins, CEP:77.640-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente 0°.1/2004, demonstrar o meu total 
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES 
DE TOCANTÍNIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusio Comunitária nesta cidade. 

Afirmo ainda que a Sede desta entidade, se Situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Tocantfnia - TO, _ _J_L de ..:s.._~-- de 2009. 

ASSINATURA: (1., ~ ~ · 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:---------­

e.~.Ul'ZA-
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-,com 
sede na cidade de Tocantínia, Estado do Tocantins, CEP:77 .640-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente n°.l/2004, demonstrar o meu total 
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES 
DE TOCANTÍNIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nesta cidade. 

Afirmo ainda que a Sede desta entidade, se Situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Tocantínia -TO,~-- de-~----- de 2009. 

~ 
) ASSINATURA: _j;;Aa.t!•'a:t~Db_ ~,,',,a .. ~o4-----

J 

NOME DO REPRESENTANfE LEGAL:----------------------­
Wm.CJ.Crvllln... {k, o Vux. &'ºfP4 

CPF: _5..ff.iz.13...t.h.._1/_Q./i. _________ _ 

CAATÕRlO DO RE&. DE PtSW. .)UR\RICA 
"rtTULOS DOCUMENTOS, PROTESTOS E 

'l' TABELIONATO DE NOTAS 
S~tfláTQ. Cr!st{n.a :Moreira Costa 

1a.hea4 
comart:a de Tocantfnla Tocantfn1P. 

RECONHECIMENTO DE FIRMAS 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

No 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

{\J ~ 
14 

15 

16 

17 

18 
19 

20 

-
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 • MODELO DE MANi'F~ÇMS el APOIO­

MANIFESTAÇ~O DE APOIO COLETJV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dg Norma Complementat n2 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTIN~ que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

-
Afirmamos ainda que os end~reços, abaixo indicados estAo situados na área pretendida para a prestaçtll!!kt St;)rvlço. 

NO 
0-1 

02 

03 

04 
06 

o loe Wes:«- r u<éá ~7'~tf~~W2kí# ~ ~(/1{ . ~ ~,~~SY=;::· 01 " - . .. . . -

08 
09 

10 

11 
12 

... 

/\J 1:: I~ ~~::1~~~;;~~~:t:·ci"~...!':~ mf:S:'P-<t 
15 
16 

17 

18 

·19 
20 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

-
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaçao do Serviço. 

NO 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 
09 

10 

~ 2 

3 

14 

15 

16 

17 

18 
19 

20 
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ANEXO 06 ~MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 1/2004, demonstram"'~",., 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse exec· 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. . ...... 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida pàra a prestação do Serviço:-~ 

No 
01 

02 

03 

04 

05 
06 
07 

06 

09 

~ 2 

3 

14 -15 

16 

17 
,, 16 

.19 

20 
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ANEXO Ó6 .. MODELO DE MANfFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇ~O D~ APOIO .COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo--assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos 
nosso total apolo à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse executar~"' 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

No 
Õ1 

02 
03 

04 
06 
·o e 
07 

08 

09 
10 

r\J m 
14 

15 
16 

17 

18 

19 
20 

-
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestaçao do Serviço. 

.• 
;· 
; 

) 

' 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANiFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo--assinado) 

· Nós, abaixo"assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma_ Complementar n-ll ... Ü2004, demonstramos o 
nosso total âpoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIAJ que tem por Interesse executar o 
Serviço de Radiodlfusao Comunitária. 

No 
01 

02 
03 
04 

05 
06 
07 
os 
09 

I, ~10 
{\ lt 2 

~; 3 

14 

15 

16 

,17 

18 

19 

20 

-
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados esta-o situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

\ 
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ANEXO 06 M MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo--assinado) 

~ lt, ( ..,, ,e..... 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
noss? total ap~io ~iniciativa da. A~SOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA~ que tem por interesse ex~ar ~ .} 
Serv1ço de Rad1od1fusão Comumtána. \ ~-?3 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida pãra a prestaçao do Servi~ 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estao situados na área pretendida para a prestaçao do Serviço. 

N° I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE . 
01 

02 
03 I '~' 

04 

05 

06 

07 
08 

09 
10 

(\J ~ 
14 

15 
16 

17 

18 
19 

20 
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~Nex'ó 06 -MODELO-DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO~ 
MANfFESTAÇ~O DÊ APOIO CO~ETN A (abaixo-assinado) 

--- .. ~ 

' . 

· Nós, abaixo .. assinados, nos t~rmos de que trata o sublte!f1 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramo~ ~ 
nosso t<;>tal apoio à Iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE J:'EQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por lntere~se ~at -~ .. 
Serviço de Radlodffusão Comunitária. ·· 

·No 
01 
02 ,-,__ 

'-03 

0'1 
05 .• • 

09 

Aj ~ 
14 
16 
16 

17 
1ã 
:19 
2õ 

. . 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estio situados na área pretendida para a prestaçao do Se""~ 

,. 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo--assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o t ~ 
nosso t<?tal apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse exe~-~3 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. · Xd • ti.· 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ~ 
w 

~I 
r· • .· ~ 

•~-=.A~,----------~.~.-~.7..-~.~-~-~~.~.-~.-----------,,,-~.-~-~ •. =-·~-~.~-;_-,,,-----------~-~.~·-~-=-~-~-~-~·-~-~-~------------r•~-~--~·~-·~-=.~--~-~ · 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO­

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

-
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaçao do Serviço. 

N° I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDERECO /CEP 
01 

02 
03 
04 

05 

06 
07 
08 ,. , 

09 

!; ~ 
r~J ~ 

14 

15 

16 

17 

·Ta 
.19 

20 
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ANEXO 06 ~MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

No 
01 

02 

03 

04 
05 li 

06 ,, 

07 

08 

09 
10 

IAJ ffi 
14 

15 
16 

17 

18 

19 

20 

-
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaçao do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado} ------------· 
Nós, abaixo-assinados~ nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004~ demonstramo 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse executa 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

-
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
01 

02 

03 
04 

05 

06 

07 .. 
08 ' 

09 

10 

14 

15 

16 

17 

18 
19 

20 
c_, : ... 

~~~ 
·-

,. 



..... . . 

•••••• -·-.-• 
.......... . J 

~NEXO 06 • MODELO DE MANÍ.FESTAÇÕES EM APOIO. 

MANIFESTAÇ~O DÉ APOIO CO_LETIV A (abaixo-assinado) 

· · Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subltem 7.2..4 da Norma Complementar nil 1/2004, demonstramos o 
nosso total apolo à Iniciativa da ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA. que tem por interesse executár ~....._ 'ã: 

Serviço de RadiodlfusAo Comunitária. 

Aflnnamos ~da que os endereços, ebalxo Indicados estao situados na área pretendida pãra a prestaçao do Serviço . 
. , 

·No 
01 
02 
·os 
04 

06 
Qa'· 

õ7 
08 

09 

10 

~ 
11 
12 

13 
14 

~~ 
lã ,, 
17 
18 

19 

I 
20 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrarllos ~ 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse executar ~ 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

NO 
01 

02 
03 
04 

05 

06 
07 
õ8 
09 

I, ~ 
~~J ~ 

14 

15 

16 

17 

-
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

18~ ·~ ~v ~~ te<r~ I;L&f ~fjrf.v~ Av~"' '~ ~~;;:,;.: ;~ ~.Y.~.~ :'1;} 5 ;=PliH,=:: \F' _ ~;.._, ~~~_ 
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~EXÓ 08 · i'óDEL.O DE ~P,STAÇÔES ~/J;o """ 
. . MANIFEST~Ç~O DÊ APOIO C(\irETIVA (abalxo..asslnado} 

, / -. 

·· Nós, abalxo .. asslnadoe, nos termos de que. t~o aublfern 7.2..4 da Norm~ Complementar n~ 1/2004, demopstramos º-·--
nosso total apolo à infclat!va·da ASSOCIAÇAO OE.J:'EQU.a:noS PRQDUTORES DE TOOANTINJA,. qi.Je tem por Interesse executarra 
Serviço de Ràdlodlfusão Comunitária. · 

Afirmamos ainda que os endere9os, abaixo Jndloados e&tao situados na érea pr~ndlda pâra a prestaçêo do Serviço . 
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ANEXO 06 M MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETtVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

NO 
01 
02 
03 
04 

05 

06 
07 
08 
09 
10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

-
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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~NeXo 08 • MOoEJ..-o DE MANJFSS.TAÇÕES EM::J:POIO. 

MANIFESTA~O DÉ APOJO CO_LETIVA (abaixo-assinado) 

· Nós, abalxo-asslnadoe. nos termos de que trata o sublte~ 7.2..4 da Norma-- Complementar nsz 112004, demonstramos o 
nosso total apolo à Iniciativa· da ASSOCIAÇAO DE PEQU15NOS PRODUTORES DE TOCANnNIA, que tem por lnteres~ o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária._ · · -- \ -- -~--

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo lndloados estao situados na érea pretendida pãra a prestaçao do ServiÇ,O."'"' 
,r. 

11
4

" 

'J'o . r\· 
... ~l:J:t. • • ' 
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~NEX'Q 08 .. MODELO DE MANiFESTAÇÕES EM APOIO. 

MANIFESTAÇ~O DE APOIO CO~ETIVA (abalxo..a881nado) 

· · Nós, abalxoMassinados, nos termos de que trata o sublte!Tl 7.2 .. 4 da Norma Complementar n12 1/2004, demonstramos o 
nosso total apolo à Iniciativa da ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por Interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

. - . 
Afirmamos ainda que os endereços,-abalxo Indicados estão situados na érea pretendida para a prestaçao do Serviço . 

. , 

~~ / . ..Z 2 .i 

1 .n 8~. 'i 1 s 
1- oh,;. 3Gté 

20 
q ~F;-; I '.,.._,_ I '\ V IJc • 'O\j" . , . . .... / ~ · ~! ! "' V! lff-) (;'C' 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA {abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

-
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANex'ó os .. "MODELO DE MANÍ.FESTAÇOes EM APOIO 

MANIFESTAÇ~O DÊ APOlO CO_LETIVA (abaixo-assinado) 

· Nós, abalxo .. assinados, nos termos de que trata o sublte!l' 7.2..4 da Norma Complementar n12 1/2004, demonstra.mos o 
nosso total apolo à lnlctatlva da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTJNI~ que tem por Interesse executar e-. 
Serviço de Radlodlfusao Comunitária. 

. . -
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestaçao do Serviço . 

. , 
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ANEXO 06 • MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo.assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

No 
01 

02 
03 

04 

05 
06 

07 

08 
09 
10 

~; ffi 
14 

15 
16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estao situados na área pretendida para a prestaçao do Serviço. 
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ANEXÓ 06 - MODELO DE MANiFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DÊ APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o StJbltem 7.2..4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à Iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados esta o situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA {abaixo--assinado) - Q>. .,::-. i\ 
Nós, abaixo~assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demon\,tra~'Z;. 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse ~o .-l' 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

NO 
01 

02 

õ3 
04 

05 
oe 
07 

08 
09 

f, ~10 
1\j!i 2 

·. . 3 

14 

15 

16 

17 -18 
....:>!lo. 

19 

20 

........ - ~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviçõ? n 
·~I 
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~NE~O 06 .. MODELO DE MANfFESTAÇÓES EM APOIO~ 
MANIFESTAÇ~O DE APOIO CO~ETIVA (abalxo-aaalnado) 

· Nós·, abalxo·assinados, nos termos de que trata o subfte~ 7.2..4 da Norm.a Complementar n2 1/2004, de 
nosso t~;>tal apolo à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE W)OANTINIA, que tem por Jnteress~1 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. · ~ 

~ . -
Afirmamos ainda que-os endereços, abaixo Indicados estao situados na área pretendida para:a prestação do Serviço . 

... 
·No 
01 
02 
'03 

04 
05 

08 
- (', I a · I~ " . ' . 09 I KO'óM' (Â . J?tn6·~ .Jo 5 .. dvs;.-~idol r.~<c . 05 r hu ·~ < 3~ do. ?Jaoa4& _5/b ~(fj' r :V rt,.(,1->Q. 
10 

Aj ffi 
14 
16 
16 

17 
ta 
19 
20 



y : ....• -·-.-. 
\..../ .~ 

ANEX~ 06 • MSDELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOtO 

MANIFESTAÇ~O DÊ .APOIO CO~ETIVA (abalxo-aealnado) 

· · Nós, abalxo .. assinados, nos termos de que trata o suoltem 7.2 .. 4 .da Norma Complementar n~ 1/2004, demonstr~mos\g~ 
nosso '9tal apolo à Iniciativa da ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODlJTeRE'S DE TOCANTINIA, que tem pór Interesse executar 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. ---i 

. . 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estao situados na área pretendida para a prestaçao do Serviço. 

~ " '? 

.. 

~1 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO. 

· MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) - \ ~;-. ; \ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonst~ )-· ' 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse exe ~ ' 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

n 
-

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
? 

NO 
01 

02 

03 
04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETlVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstram ... 
nosso total ap~io ~ iniciativa d~ A~SOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA~ que tem por interesse executa~ ~J l~ 

1 
Serviço de Radiodifusão Comumtána. "~ c: 

c...> ., 

. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida pâra a prestação do Servi~. ~·f 

N° IDENTIDADE ENOERE O /CEP 
01 ~- ""~ /'t:J...("t21J?7 ---:.. ? ... 
02 

03 
- · 04 

05 
06 

07 l- // AI ~ (!_ - li I I 8 '"' &I ... I // / p ./ .. .# "" 
08 
09 

~" 2 

3 
14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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ANEXO 08 .. MODELO DE MANJFESTAÇÕES EM APOIO­

MANIFESTAÇÃO DÊ APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
o o 

· Nós, abaixo-assinados, -t:aoe termos de que trata o subttern 7 .2..4 da Norm~ Complementar ng 1/2004, demonstramos '· 
nosso t9tal apolo à Iniciativa· da ASSOCIAÇÃO DE ~EQUENOS PRODUTORES DE TOOANTINIA,que ~m por Interesse exec~ "i'. ·' 

Serviço de RadlodlfusAo Comunitária . 

~G"N~~ 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que t.rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstra"\os ~· 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse execulélr ~ 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. -

-
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE 
01 

02 
03 
04 
05 

08 
07 

08 
09 

c::; 

j· 
t ~

10 

(\j ~ 
14 

15 

16 

17 

18 
19 

20 
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ANEXO 06. MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO. 

MANIFESTAÇ'AO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sublte!il 7.2..4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa· da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse executar 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

-
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NO 
01 
02 
03 
04 

05 

06 
07 

08 
09 
10 

ffi " 2 

3 
14 

15 . 

16 

17 -18 
19 
2o 
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ANEXÓ 06 . MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOttr 

MA~JfESTAÇ~O J)ê APOIO COLETIVA {abaixo-assinado) 
• ~ • # 

· Nós, abalxowassinadoe, n,s termos de que trata o eublte~ 7.2..4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o ~ 
nosso t<?tal apolo à lnlclatlva ·da ASSOeiAÇAO DE ~EQUENOS PRODUTORES DE TOOANTINIA, que tem por interesse execuJa~ 
Serviço de RadlodlfusAo Comunitária. · 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestaçêo do Serviço. 
,h 

20 
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ANE~O 08 .. MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

. M·E~TAÇ~O DE APOJO CO~ETIVA (abaixo-assinado) 
. I . 
~ ~ . 

· Nós, abalxa~sslnadoe, nos termos de que trata o sublte~ 7.2..4 da Norma Complementar n2 112004, demonstra , 
. nosso t~al apolo à Iniciativa· da ASSOCIAÇAo DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANnNIA, que ~em por Interesse exec~+a~ . 

Servlçc:Hie RadlodlfusAo Comunitária. 
. . 

;. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estao situados na érea pretendida para a preetaçao do Serviço. 
.... 

·w 
õ1 
02 
·õã 
·õ4 
06 
06 
07 
õã 
09 

~ t 2 

3 
14 
15 
16 

17 
1'8 
19 
20 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse exec~~ 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. \ ' 

No 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

I, ~ 
~~J ~ 

14 

15 

16 

17 
. ' 16 

19 

20 

-
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaçao do Serviço. ,...., 

<=> 
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~NIEXO 08 .. MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO" 

MANIFÊti'AÇ~CJ DÊ APOIO CO~ETIVA (abalxo·asslnado) 

· Nós abaixo-assinados, no.Jltff!10& de que trata o subitern 7.2..4 da Norma Complementar níl 1/20041 derr\t)nstramos o 
nosso -total apo. :ã. Iniciativa· da AssoetAeAo DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOOANTINIA, que tem por lnteressê 'éxéc~r >f' 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. · · ;> 

. -
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo lndlcuos estao situados na érea pretendida para a prestaçao do Serviço. 

,li 

·No 

ê 
::~ 

:..1 ··-
• C\ 

' c 
õ1 
o~ 

I r:::~Uftl< l)Q CltL:Y 0lvt' rrL/1;0 ~~) ;,LbQ"-.5r--lej I e r • 11=· t ( '17i!!3 2
1 

:>
1 

,.. 
- t t _:;-t • j , .... - . - J J ). F _ .I ' n l _., h A? J · 

·õã 
04 

06 
06 

.. or 
08 
õ9 

~ 2 

3 

14 
16 
16 

17 
1ã 
19 
20 .. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramo~ o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse executar ~!:' 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaçao do Serviç~. 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

fii.A-r-u-A)k 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstram~""""-l._"-' 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA\ que .tem por interesse executa . 
Serviço de Radiodif~são Comunitària. ' . ~- · ~J 

Afirmamos ain~a que os endereços, abaixo indicados eetao situados na área pretendidá para a prestação do Serviço. -~ / 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERE O /CEP ASSINATURA 
01 .:- 1J A I ~ J I J A :P-EREI RA cos 7 A ~ - - . . 
02 

03 
04 

05 
os 
07 
08 
09 

10 

~ 2 

3 
14 

15 

16 

17 

16 
19 

20 
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ANE~Ó 08 • MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO. 

MANifESTAÇ~O DÉ APOIO CO~ETIVA (abalxo·aeslnado) 

· Nós, abalxo~asslnadoe, nos termos de que trata o eubfte~ 7.2..4 da Norma Complementar tP 1/2004, demonstfãmos à(', 
nosso total apolo à lnlclatlva da ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOOANTINJA, que térh por Interesse executar 
Serviço de Radl"dlfueão Comunitária. · 

A11rmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados eetAo situados na área pretendida para a preetaçAo do Serviço. 
•'' 

.. 

1\j 
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1\és, abai,.:c··i~ ~minadoe., nos:. tmrriO€ d9 quE! trata <• su::> tmn 7 2.ll c a Ncnna Gotr~·h~m:n:~r nç 1 '~C04, cemon~trtn1m; o·­
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Senti ~o de Hadi:xJ fll~ i~.c. G:>-T unit:i ·i 3. \ \ ~"" 

.. 
P.f•nnamCre ain:l::t que oe r:~ndmeç-).; , <Jbf,i;<o ir c ic:adc,s e~;U) sitJ.:~do~; 1H é ma pmten :f da pctn a prestctç:~o CICI Se '\i~:o. 
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ANEXO 06 ·MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo~assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramtrSCJ 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

-
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

10 

~~ 
1
11 I ~ f\ Jr ·- t~?!/.1 {Ú;v< é/6 ~lê · c.r;.Ut; ~ , l ~ 20 fk2 I K'u (! o '4 ,fl/d.FOI'- /a{/ 7t(c_.K;O ?Af• I ~ >' 17, ._____. 

~ 
' 



I. 

~.J 

• v • \,J 

ANEXO 06 • MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstram~ 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse execut~~ 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviç 
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ANEXO 06 • MODELO DE MANJFESTAÇÕES EM APOIO~ 

MANIFESTAÇ~O IDÉ APOIO CO'""ETIVA (abaixo-assinado) 

· Nós, abalxo-.aeslnados, nos termos de que trata o subitem 7.2..4 da Norma Complementar nR 1/2004, demonstram 
nosso t~tal apolo à Iniciativa· da ASSOCIAÇAO DE f:'EQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, qi.Je tem .por Interesse executa"~ 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que oe endereços, abalxo Indicados estao situados na érea pretendida pãra a prestaçao do Serviço. 
,~\ 

·No 
01 

~ 

r. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramo~ 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse executar~ 
Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

-
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENOERECO /CEP 
01 

02 
03 
04 

05 
06 

07 

08 

09 
10 

/IJ ffi 
14 

15 

16 

17 

w 
19 

20 

~' 

r· 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subttem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstramos o~-
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse executar ...-.. . 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

NO 
01 

02 

03 

04 

05 
06 

07 

o a 
09 

I. ~ 
~~.f @ 

14 

16 

16 

17 

16 

19 

. 
• I 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

20 I ' ·H'-- n_ ,., ..... _ ~~, -~ ~ ~ ... - - I - ~ ,,. - - ~ , ,_,,1-J ~-- ..... --- ·- - PA,.. êNJ-.e 
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ANEXO 06 • MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo--assinado) 

Nós, abaixo~assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonS..tramA~"­
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse e~cu 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

-
Afirmamos ainda que os endereços~ abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. =o 
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~NEXÓ 06 • M_ODELO DE MANIFESTAÇÕES EMAPOIO 

MANIFESTAÇ~O DE APOIO CO~ETIVA (abalxo..aaalnado) 

< -Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o eubltem 7.2.4 da Norma Compiementar nQ 1/2004, demq_nstrai'q,C?~"' 
nosso total apolb à Iniciativa da ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por lnteresse~xecu~ 
Serviço de RadlodJfusAo Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estao situados na área pretendida para a prestaçao do Serviço • 

'· 

~ 
.,./_' L /-

/ 
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~NEXO 06 .. MODÉLO DE MANÍ.FESTAÇ0ES EM APOIO. 

MANIFESTAÇÃO DÊ APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstJ'{lmos 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse exe'&rtar 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

·No 
01 

02 
·õã 
04 

06 

06 

07 
08 . 

09 

Aj ~ 
14 

15 

16 

17 
18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estio situados na área pretendida para a prestaçAo do Serviço. 
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ANEXO 06 • MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demon~tramoAA~ 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse eX-ecutaX ~ 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse exec~tar H~ 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. u); { 

~--- L~ .(/d; 7~ ~ I tJ (() ~ f'lff I 
7
ã,({i4 lJtd1CIIlf,/.J?2a., vpf~"?'WL1 I 

7
L!/id7 rp R: 'E-- ( 
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ANEXO 06 ·MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse execkrtar 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA {abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrarrtps ~' 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse execuflil[ ~ 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

-
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NO 
01 

02 

03 
04 

05 

06 

07 

08 
09 
10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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ANEXO 06 ~ MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo~assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstra~ 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse execut ;'Q..._'-._ 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. - , ~ I 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo i".dicados estão situados na área preten~ida p:ra a prestaçao do Serviço:.... . . . j 

No 
01 

02 

03 

04 
05 

06 
07 

08 
09 

10 

~J ~ 
14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

c 

I if'MJ.• ,,'('-'-' r o ~re= l?'t: I"'' VV\. C ! """'Y''~'-""'1 . v.-: .~ . :t_ v/-_ I 'Y...ll"' n--v• "~:1'1"1.AI'\l iQ:'L- 'º mr~ ,t7"/:....~lé? \. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANÍ.FESTAÇÕES EM APOIO" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2..4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstram~ 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse executa~ 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

NO 
01 

02 
03 

04 
06 
õã 
07 

08 
09 
10 

.'~J ffi 
14 

15 
16 
17 

18 

19 
20 

2:;:; 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a.prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 ~MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

~ ~ 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n12 1/2004, demonstramos ~ 
nosso total apoio à iniCiativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse execut~ 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

-
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaçao do Serviço. 

~~t 
' 
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~NEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOI6 

MANIFESTAÇ~O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subltem 7.2..4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstr' 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse exec! 
Serviço de Radiodifusão ComunltárJa. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estao situados na área pretendida para a prestação do Serv.Jço . 
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~NEXO 06 - 'MODELO DE MANÍ.FESTAÇÕES EM APOIO­

MANIFESTAÇ~O DE APOIO COLETIVA (abaixo ... sslnado) 

· Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2..4 da Norma Complementar n2 1/2004, demo.nstra·~~ 
nosso total apolo à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse. execu 
Serviço de RadlodlfusAo Comunltárl~. 

NO 
01 
02 
õã 
04 
05 
06 
07 

08 

·,. ~ 
10 

~~J ~ 
14 

15 

20 

~ 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estao situados na área pretendida para a prestaçêo do Ser;vlço. 
1 

......_-~- -- _ _j 
SI NATURA 



r. 

f\} 

·~ \....../ • '-....._/ 

ANEXO 06 • MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA {abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos• 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse exec' 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

- c:;:; 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaçao do Serviço. 

NO 
01 

02 

03 
04 

05 
06 
07 

08 
09 
10 

i 2 

3 

14 

15 
16 

17 

18 
19 
20 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) r ~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstra os· ~ N f 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse execut ·r:..:::' 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

f\J 

t_... ('fi) nO cJ) 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo·assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramo 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse execut~ ""'~ 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. ~ 

c:;:; -
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NO 
01 

02 

03 
04 

05 

06 

07 
08 · ~ 

09 

10 

~ 
~ 3 

14 

15 

16 

17 

16 

19 
...._ 
20 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇ0ES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramo 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse executar 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. ~ 

~ 

NO 
01 

02 



••• '-.../ '-" 

~NEXÓ 06 ·MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO~ 

MANIFESTAÇ~O DÊ APOIO COLETJV A (abaixo-assinado) 

· Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subltef11 7.2..4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstra~.~ 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse execu 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' ~ 

NO 
01 

02 
03 
04 

05 

06 

07 
08 
09 

AJ ~ 
14 

15 
16 

17 
18 
'19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estAo situados na área pretendida para a prestaçAo do Serviço. 
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ANEXO 06 ~MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
~-

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstram~ 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse executa! o~ 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. ~ 

-
J Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. -· 1 

NO 
01 

02 

03 
04 
05 
06 

07 

08 

09 

.10 

ffi I l)o ~f)) I h -:7.- C/. ~R 3 I flll !Ir 11/J. ÍIMAiLI (~. A/IAJ-0 11 
3 
. ·I· '\t Nl.U' ,(). -

14 

15 

16 

17 

18 
19 

20 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstra~ 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse execu 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. w 

-
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~-,.--

~~------~~~~~--------~~~~~-.----------~~~~~----------.-~ NO 

. I 

õ1 rv~ ~.cU.~ d'-~/c.l D~lfS66{l5"-0l AXc-•rtA~ro A'=<M F~t/.a 1.2 bkt~ BmhlA; .. _~ 
02 
03 
04 

05 

os 
07 

08 
09 

(I ffi10 
J-f\J ~ 

16 

17 

18 

19 

']:}' . 
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ANEX~ 06 ·MODELO DE MANÍ.FESTAÇÕES EM APOIO" 

MANifESTAÇ~O DÊ APOIO CO~ETIV A (abalxo .. sslnado) 

· · Nós, abalxowassinados, nos termos de que trata o subltem 7.2..4 da Norma Complementar n-" 1/2004, demonstra~~ 
nosso tc;>tal apolo à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOOANTINIA, que tem por Interesse execut r : 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. · ~ 

. . . 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na érea pretendida para a prestação do Serviço . . , 

\j ~ 3 

14 

15 
16 

17 



_ ..... e 
\_/ 

-·-.-. 
-:-......./ 

ANEX~O 06 ·MODELO DE MANfFESTAÇÕES EM APOIO. 

MANIFESTAÇ~O DÉ APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· · Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o sublte~ 7.2..4 da Norma Complementar nSl 1/2004, demonstram~ 
nosso tr;>tal apolo à Iniciativa da ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por Interesse execut '=' 
Serviço de RadlodifusAo Comunitária. c:;:; 

·No 
01 
02 
·os 
04 

06 

06· 

07 
08 
o e 
10 

~1 ~ 
14 

15 

1ã 
·17 
18 

19 
20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo lnd)cados estao situados na área pretendida pàra a prestaçao do Serviço... --.1 
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"NEio 06 .. MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO. 

1./~ 

MANIFESTAÇ~O DE APOIO CO~ETIVA (abaixo-assinado) 

R 
· · Nós, abalxo~assinadoe, nos termos de que trata o subltem 7.2 .. 4 da Norma Complementar ~ 1/2004, demonstramos 

osso t~tal apolo à Iniciativa da ASSOCIAÇAO ~E PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por Interesse e~cuta~ 
ervl9o de Radiodifusão Comunitária. · ~~ 

.. 

~J 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

· MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-essinado) ~ 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstra~i Í:l: :· ... ~ : 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse execut o ~ / 
Serviço de Radiodffusao Comunitária. ~ • c: 

~ . 

'· 
I 

I' ~~i J \ I 
' ' 

' 



-

<) 

• \..../ 
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· M.ANIIFEST,G.~Ç;ÃIO I)IE Af'Of() GOL.ETI'IA ( .:lb.St li:llt:"'ial!~UinadoJ ---~ 

Nós, abalx~assinadoa, nos letn10!l de que t' ata o eubtt·~n· 7 :<A ela Nc•rrr a Cornp~õtnen tE•r n'' 11;!(1(14, clemom;tf r~-: I 
nosso tlltal apoio à inic1Elt1va du ASUt)·CfJ''C~~C> tU: IF•E!QUE:~J():S l)l:.tO·CtlJ"fORI::~i 1:1e! ·roc:.J~~N·rthr~h quet tEmi por intme~nn ex=~ - · 
::,e:rvlço de· RadiodifUIJiic> Comunitária. 

c:;:; 

J\firmamos ainda que· OEl '9t1dereços r~hftixo lnclica<lm; e$tão ~itmd,,G na ~~r:J.:~ r:r•~fendioa pma Et pr~·sta~~lC· d(> Ser\lit(o. 
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ANEX~O OS ·MODELO DE MANÍ.FESTAÇ0ES EM APOIO 

~ANI~ESTAÇ~O DE APOIO COLETIVA (abalxo-aaalnado) ---~ 

· · Nós, abalxowassinados~ nos termos de que trata o sublte!l1 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/20041 demonstramo · . , ~ .. : / 
nosso tc;»tal apolo à Iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por Interesse exe~t~ } .· .. , 
Serviço de RadlodlfusAo Comunltârla. · ~ : '/ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estao situados na área pretendida para a prestaçao do Serviço. ~ c 
., 

·No 
01 

02 
·os 
04 
05 
06 
07 
08 
09 

~ 
.. 

~J 2 

3 

14 

16 
16 

17 
18 

19 
20 
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ANEXO 06 M MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaíxo~assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 1/2004, demon$trartto~ 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse executar~ 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

NO 
01 

02 
03 

04 

05 

06 
07 

08 
09 

!, ffi10 
1\ li 2 
J t •I 
') 3 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida pãra a prestação do Serviço. .J 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇ0ES EM APOIO 

- --MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo--assinado) ----

, '/ Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstr mo , ~: · 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse exe~t~.,· 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. · ""' · ' J 

I C 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ' ...___ 
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/ . . . 
~·"' ~NIEX'Q 08 .. .MODELO DE MANÍ.FESTAÇÕES EM APOIO. 

) 

I .. 
1\J 

. "" . . · . MANIFEST~Ç~O DÉ APO.lO CO_LETIVA (abaixo-assinado) ---~ 

·-- Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subttem 7.2..4 da Norma Complementar nQ 1/2004, dt:Jfhonstramo ~-
nosso t<;Jtal apolo à Iniciativa· da ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que ~em por Interesse exru~{ .. .i 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. · \ ~\-, 

Aflrmamos ainda que os endereços, abaixo lndJcados estao situados na 4J;ea pretendida para a preetaçao do Serviço. 
11\ 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANÍ.FESTAÇÕES EM APOIO" 

MANIFESTAÇ~O DE APOIO CO~ETIV A (abalxo-8881nado) 

· · Nósl abaixo-assinados, noa termos de que trata o subltefn 7.2 .. 4 da Norma Complementaf. n2 1/2004, demonstra~ 
nosso t9tal apoio à Iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINlA, que tem.. por Interesse eXec'~ 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estao situados na área pretendida pãra a prestaçao do Serviço. ..____ 

-.: 

I 
I . 
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ANEXO os • MODELO DE MANi"FesrAçOes EM APOlo· 

. . ~ I 

MANIFESTAÇ~O DE APOIO CO~ETIVA (abaixo-assinado) ~~ 

· Nós, abalxo .. assinados, nos termos de que tr$ o subltem 7.2A da Norma Complementar ~ 1/2004, demons ~átn , 
nosso total apolo à Iniciativa da ASSOCIAÇÃO 06 PEQUENOS PRODuTORES DE TOCANTINIA, qua tem por Interessa * 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

·NO 
ã1 ' 
02 
·o a 
04 
06 
06 
07 
08 
09 

Aj ~ '" 
14 

16 
16 

17 
18 

19 
20 

. .. c:; 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estao eituados na érea pretendida para a prestação do Serviço. 

"' 
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ANEXO 06 w MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~ 1/2004, demonstr~mo 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse exeàut 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

NO 
01 

02 
03 
04 

05 
06 

07 

08 

09 
10 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados n~ área pretendida pâra a prestaçêo do Serviço. 

t\) ~ 
14 

15 

16 

17 

18 
19 
2(} 
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"NEX~ 06 -MODELá DE ~NfFESTAÇ0ES EM AP010-

MANIFESTAÇ~Ó DÉ ~Oló CO~ETIVA (abaixo-assinado) 
. . \ ~ 

· Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2..4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstra 
nosso total apoio à Iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PROÔUTORES DE TOOANTINIA, que tem por Interesse execu~ 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. ~ 

. - . 
Aflrma~o~ ainda que os endereços, abaixo tndJc:ados -~stAo situados na érea pretendida para a prestaçAo do Serylço. _ '\j J 

I · · -·- · --1· ·-· I ·--.. -·- ~ -- I ENDEREC.O /CEP I ASSMiJRA 

09 

10 .. 

~J 
11 
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. ·_ ~ . ~NEXO 08 • MODELO DE ft1ANJFESTAÇ0E8 I!M APOIO ~ ;9 
~· . ~~ 

. . . · . . MANIFEST ~Ç~O DE APOIO CO.LETJV A (abaixo-assinado) -=:::::__ ____ . 

· Nós, abalxo~aselnados, nos termos de que trata o subltem 7.2..4 da Norma Complmlentar nSt 112004, demo~stra~ ·' !l 
nosso t<;>tal apolo à Iniciativa· da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOOAMTI~, que tem por interesse ~ec~~ ; 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. · ' · I 

~ 

. . 
Aflrmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estio---situadO$ na área pretendida para a prestaçao do Serviço. 

,h 

.. 

1\1 

• ( ~·· I'VV-(fo' y~, -v;/"74 \/ 1'-' f Ih/ 1,1 <,{J~ 'I C\(</1 ~~ rf./(5: c.kofJ.I: l (. C) , )/JV 11r l u-..,./V:;V'·Cif-'l • _ . X 4'1 . a _.- . . } S. i h h · 

~ 
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ANEXO 06 .. MODELO DE MANÍ.FESTAÇÕES EM APOIO. 

MANIFESTAÇ'AO DÉ APOIO CO~ETIV A (abalxo..aaalnado) 

· Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subltem 7.2 .. 4 da Norma Complementar n2 112004, demonstra~o~ 
nosso total apolo à Iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PROÓUTORES DE TOCANTINIA, que tem por lnteresse execu -~ 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestaçao do Servl.ço . 

~~ 
. 1 

... 

.. 

1\j 
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ANEXO 06 • MODELO DE MANIFESTAÇÕES !EM APOIO. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demoristr< 
nosso total apoio à Iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interes.se àxecu~Ql'__ 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

' • c::;s 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estao situados na área pretendida para a prestaçao do ~erviço. 

I~ 

.. 
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ANEXÓ 06 ·MODELO DE MANlFESTAÇOES EM APOIO. 

MANIFESTAÇ~O DÊ APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subltem 7.2..4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstra~~·· ... 
nosso tC?tal apoio à iniciativa da A~SOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por Interesse execut-= o i<. I 
Serviço de Radlodifusao Comunltána. · ~ I 

·No 
01 
02 
03 
04 
06 
08 

07 

08 
09 

~ § 
14 
16 
16 

17 
1ã 
19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estao situados na érea pretendida para a prestaçao do SeNJ.ça .J 
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ANEXO 06 • MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo--assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstra~os 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse execu 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

NO 
01 

02 

03 
04 

05 
06 

07 

08 
09 

I, ~ 
r~J ~ 

14 

i 5 

16 

17 

18 
19 
2Õ 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

--· 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que tem por interesse execut e; 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da· Norma Complementar nº 1/2004, demonstram,o~. 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. • _ . ~ ~ 

No 
01 
02 

03 
04 

05 

06 

07 

06 

09 

'· ffi10 I. 

I\Jr 2 
'.. 3 

14 

15 

16 

17 

18 

19 
~ 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



l\1INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔN1CA 

DEPARTAl\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CERTIDÃO 

Certifico que este processo foi numerado a partir da folha noJ 
presente folha não há rasura na numeração seqüencial do referido processo. 

até j\jp, e que até a 

Brasí1iao26 de novembro de 2009. 

J ~. )._n"~ \3' .. &-_~~ .. ('\n_ 

~pA(j'Lõ VERANOôlr~ZA 
Chefe de Serviço 

!l:"t4ro ~ 'Vtra no 
Chefe de Serviço de R&diodil~ ;.Oo Corr.umtária 

Mat 13119:~ 
SEVEi(JCORto,(;:Ul·.C,C/SC 

........ -
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Ofício COR/GP/ PR: 1642 

Senhor Chefe de Gabinete, 

~*!J'WJiit).t 
. - - ' "' 

\. ., :. ~ 

'::!+ 9 _: 
,{)( ..... 

Brasma. 02 de dezembro de 2009. 

MINISTêRIO DAl COMUHICÂÇ0EI3 
BRA trLIA. • OF 

53000 06054312009-99 

SEDOCJOIEXPJCGGMIGM 

o411:znoo:l-12:11 ~cf! (o 

Encaminho-lhe. anexas. cortas dirigidos ao Presidente Luiz Inácio Lula do 

Silvo por tratarem de assuntos afetos a esse ministério. 

Solicito o gentileza de informar diretamente aos interessados os providências 

adotadas. 

Atenciosamente, 

Diretor 
Diretoria de Documentação Histórico 

Senhor 
JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

Chefe de Gabinete do Ministro 
Ministério dos Comunicações 

'õoCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

_lijJLJf!. 

I r. 



Presidência da República 
Diretoria de Documentação Histórica 

Sistema de Informação do Acervo Presidencial 

DADOS GERAIS DO REGISTRO 
Código do Registro: 09.LL.081092.C/01-5- Único Protocolo: 26/11/2009- Rosy 

Leitura: 27/11/2009- Carolina 
DIG/)})? 

Data de Emissão: 25/11/2009 .... 
Espécie: OFICIO 
Quantidade de E-mail's: O Qtd ':U e-mail's correlato: O 

• ... • I" (~· 

': .... ~go 
,foi,. . 

Çy 

Quantidade de Correspondências: 20~ Qtd de correspondências correlato: O 

Agente: RAIMUNDO MARTINS DOS REIS .... 
Cargo/ Função: Presidente / 

DADOS BÁSICOS DO AGENTE 

A Instituição: Associação de Pequenos Produtores de Tocantinla .,.. 
Endereço: Chácara Mutum - Km 06 - Rodovia TO 342 - Área Suburbana ,. 
Bairro: Centro ,., CEP: 77.640-000 
Cidade: TOCANTINIA,... UF: TO....- Pais: BRASil 

exo: SEM CARACTERtZAÇÃO .- Faixa Etária: SEM CARACTERIZAÇÃO 
/ 

,,~egorla: ENTIDADE REPRESENTATIVA r Status: VÁLIDO 
..J DADOS GERAIS DO DOCUMENTO 

Tabulação Estatfstica: 
1 PEDE I COMUNICACAO I MEIO DE COMUNJCACAO DE MASSA 

Resumo/Descrição: 
Reitera pedido relacionado a autorização para funcionamento de rádio comunitária. 

Tipo de Formulário: CARTA 

PROVID~NCIAS 
RESPOSTA 

Data: 27/11/2009 
Texto da Resposta N° 1: Prezado(a) Senhor(a), *Registramos o recebimento do Oficio n° 02/PRES/2009 de 
[CampoDataDeEmissao], dirigido ao Presidente Luiz Inácio Lula da Silva. A solicitação foi encaminhada, novamente, ao 
[CampoOrgaoDeDestino] pelo [CampoDocumentoDeExpedicao].*Para obter informações sobre o andamento do pedido, 
recomendamos-lhe escrever diretamente ao seguinte endereço: [OrgaodeDestinoeEndereco]. *Pedimos aguardar tempo 
razoável para resposta. *Atenciosamente, 

Órgão de Destino: Ministério das Comunicações 

e ) servação: NUP: 00001.011437/2009-13 

ENCAMINHAMENTO 

27/11/09 18:40 2 



ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 
Chácara Mutum, Km 06, Rodovia: TO 342 área suburbana, Tocantinia, Estado de Tocantins, CEP. 

77.640-000 CNPJ. 01.239.267/0001-07 

Oficio n°. 02 /PRES/2009 

Ao. Excelentíssimo Senhor Presidente. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA. 
Presidente da Republica. 
BRASÍLIA-DF 

09.LL081092.t '01-5 

Tocantinia ~Tocantins, 25 de Novembro de 2009. 

00001.011437/2009-13 

ASSUNTO: PEDIDO DE URGENCIA (PROCESSO RÁDIO COMUNITÁRIA) 
CIDADE: T.OC~Nml~l~1..iUPt 
PROCESSO ~JW'1§.3JlO'm02~2~.t}(,QJ};i f 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS 
PRODUTORES DE TOCANTINIA, tendo em vista que nosso processo atendeu o aviso 
de N°. 28, mas que se encontra na fase inicial, sem que tenha passado ainda por uma 
analise para sabermos de eventuais pendências e a pontuação das outras entidades que 

)

juntos concorrem contra a nossa. Solicitamos uma maior atenção para nosso processo, 
haja vista, que nossa luta vem desde o ano de 1999, quando atendemos ao aviso, mas 
tivemos nosso processo arquivado, e na época não foi reconsiderado. 

Certo de sua compreensão, antecipo meus sinceros agradecimentos. 

Atenciosamente 

# ~ A4 ~s r!JJ/1 
(Jl!t.RAIMUNDO MARTINS DOS REI~~-· " 

Presidente 



Presidência da RepúbltcCJ 
CODINIPROTClCOLO 

Z 5 NOV 1009 
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·' . 
Presidência da República 

Diretoria de Documentação Histórica 
Sistema de Informação do Acervo Presidencial 

DADOS GERAIS DO REGISTRO 
Código do Registro: 08.LL.065383.C/01-5- Único 
Data de Emissão: 13/11/2008 
Espécie: OFICIO 
Quantidade de E-mail's: O 

Protocolo : 10/12/2008- Heli 
Leitura: 11/12/2008 - Cassia 
DIG 
Qtd de e-mail's correlato: O 

INFOAP 

Quantidade de Correspondências: 2 Qtd de correspondências correlato: O 

Agente: RAIMUNDO MARTINS DOS REIS 
Cargo/ Função: Presidente 

DADOS BÁSICOS DO AGENTE 

Instituição: Associação de Pequenos Produtores de Tocantínia 
Endereço: Chácara Mutum - Km 06 - Rodovia TO 342 - Área Suburbana 
Bairro: Centro CEP: 77.640-000 
Cidade: TOCANTINIA UF: TO Pais: BRASIL 

exo: SEM CARACTERIZAÇÃO Faixa Etária: SEM CARACTERIZAÇÃO 

1tegoria: ENTIDADE REPRESENTATIVA Status: VÁLIDO 
J DADOS GERAIS DO DOCUMENTO 

Tabulação Estatistica: 
1 PEDE I COMUN!CACAO I MEIO DE COMUNICACAO DE MASSA 

Res umo/Descrlção: 
Pede o desarquivamento do processo de autorização de funcionamento de rádio comunitária n° 53665000057/99. 

PROVIDÊNCIAS 
RESPOSTA 

Tipo de Formulário: CARTA Data: 17/12/2008 
Texto da Resposta N° 1: Registramos o recebimento do Oficio n° 01/PR/2008 de 13/11/2008, dirigido ao Presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva. A solicitação foi encaminhada ao Ministério das Comunicações, pelo Oficio COR/GP/PR: 1812/2008 de 
17/12/2008. Par a obter Informações sobre o andamento do pedido, recomendamos-lhe escrever ao seguinte endereço: 
Ministério das Comunicações, Esplanada dos Ministérios- Bloco R - a• andar, BRASILINDF, 70044900. Pedimos aguardar 
tempo razoável para resposta. 

ENCAMINHAMENTO 
Órgão de Destino: Ministério das Comunicações Data: 17/12/2008 
Expediente de Encaminhamento: Ofício COR/GP/PR: 1812/2008 

. )servação: NUP: 00001.011077/2008-61 

27/11/09 15:07 



• •J • CMH- .J/1 . ' A!/ 
ASSOCIAÇÃO DE P"'EQUENOS PRODUTORES'DE TOCANTINfA-.Je3 \ 
RUA FRANCISCO LEITE, S/N°. BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77.640.000, TOCANTINJA, ESTADQ) ' q ,i 

__.. DE TOCANTINS . cS)_~ .• ,# 
·Oficio n°. 03/MC/2009 

~tiai~"f€f. 14 de Dezembro de 2009. 

A. Senhora. 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU. 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRAS lUA-DF 

. . . 
:·1 ;• •,:. ~ · f- •• • 

BRA SfLIA • DF 

53000 00487312010-38 

SEAPAISCE 
02.102/2'01 04>8 :S2 

ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE COORDENADAS GEOGRAFICAS (SISTEMA IRRADIANTE) 
CIDADE~ TOCANTINIA-TO 

• ) PROCESSO ~42'7258/09 I 

~, 

_, ,_ 
\ ' ' . 

Senhora Secretária 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS 
PRODUTORES DE TOCANTINIA, CNPJ. 07.239.267/0001-07, localizada na RUA 
FRANCISCO-LEITE, S/N°. BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77.640-000, TOCANTINIA, 
ESTADO DE TOCANTINS venho através deste documento, solicitar a alteração do 
sistema irradiante apresentado anteriormente por esta entidade, para as novas 
coordenadas geográficas que são: 09° 33'36"S de latitude e 48° 22'12"W de longitude 
e o endereço proposto do estúdio e para instalação do sistema irradiante é: RUA 
FRANCISCO LEITE, S/N°. BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77.640-000, TOCANTINIA, 
ESTADO DE TOCANTINS. Nosso pedido se faz necessário tendo em vista que a 
entidade possui sede própria localizada neste novo ponto geográfico, permanecendo o 
endereço, o mesmo. 

Certo da compreensão, solicitamos que seja anexado este pedido 
numero 53000.027258/09, para que a tramitação siga seu curso normal. 

Atenciosamente. 

-~~DO 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

RAIMUNDO MARTINS DOS REIS, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, CNPJ~ 
01.239.267/0001-07, declaro para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede desta entidade é na RUA FRANCISCO LEITE, SIN°. 
BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77.640~000, TOCANTINIA, ESTADO DE 
TOCANTINS. 

- Todos os dirigentes desta entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 km, na área urbana da 
localidade; 

Esta entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- O ~lll9 fantasia desta entidade e da emissora será RÁDIO COMUNITÁRIA NOVA 
FM. 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

- As coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 09° 33'36"5 de latitude 
e 48° 22'12"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: RUA FRANCISCO LEITE, S/N°. BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 
77.640-000, TOCANTINIA, ESTADO DE TOCANTINS. 

Esta entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Nonna 
Complementar n.Q 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- Esta Entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que a 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

• t 
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CARTÓRIO DE REGISTROS DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS, 
PROTESTOS E r TABELIONATO DE NOTAS - CNPJ n° 09.505.757/0001-01 

Av. Tocantins s/n° ·Centro -CEP: 77640-000 - Fone: (63) 3367-1428 (1164) 
Cidade e Comarca de Tocantlnia- Estado do Tocantins 
SANDRA CRISTINA MOREIRA COSTA- Tabeliã 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO TOCANTINS 

COMARCA DE TOCANTÍNIA 

CERTIDÃO 

SANDRA CRISTINA MOREIRA COSTA, Tabeliã do Cartório de 
Registros de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Protestos e 
seus anexos, desta cidade e Comarca de Tocantínia, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições e no forma da lei, etc .... 

CERTIFICA para os devidos fins, que se encontra registrado neste Cartório, no Livro- 01/A 
de Pessoas Jurídicas, fls. 91, registro D0 22, a ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS 
PRODUTORES DE TOCANTÍNIA, com sede no município de Tocantínia - TO; 
CERTIFICA ainda que no dia 18/12/2009, foi AVERBADA às fls. 95v, no L- 01/A, de 
Registro de Pessoas Jurídicas, sob a averbação n° 15, a ATA da ASSEMBLEIA 01/2009 de 
VOTAÇÃO DO NOVO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES 
DE TOCANTÍNIA, realizada aos 02112/2009, que trata ainda de outros assuntos de interesse 
dos associados e da entidade, bem como via do ESTAUTO SOCI ,~. , . ul,ado; - .. ' . ~ 

docwnentos apresentados para AVERBAÇAO pelo Sr. RAIMUNDO ~: .. it,S OS 
REIS -Presidente da Associação. O referido é verdade e dou fé. . -

Tocantínia- TO, 18 de dezembro de 2009. 

San~eira Costa 
Tabeliã 



e 
'' ) 

.... . . .... , ., ~ ,.~ 

I 
-· •r·r· •. .-,., ,, .. 

,,1-i~\~~~t" . "' .. -

ASSEMBLEIA 01/2009 
/ 

VOTAÇÃO DO NOVO ESTATUTO DA --­
ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE OCANTINIA 

'I 
I 

I 

Ao 02 dias do mês de dezembro de 2009 as 1 OhOOmin, atendendo a convocação, os 
membros da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA reuniram-se em 
primeira e segunda convocação, na RUA FRANCISCO LEITE, S/N°. BAIRRO VILA 
PLANALTO, CEP: 77.640-000, TOCANTINIA, ESTADO DE TOCANTINS. Após 
cumprimentar a todos; o senhor RAIMUNDO MARTINS DOS REIS, presidente da mesa 
pediu a palavra e convidou os demais para que se fizesse a composição. Deram então 
inicio aos trabalhos, a presidente da Mesa, colocou em pauta a necessidade da alteração 
do estatuto para mudança do endereço da entidade uma vez que a mesma adquiriu um 
ir:nóvel próprio, e também ficou decidida a mudança do tempo de mandato, de dois para 
quatro anos .. F.Jcou também decidido que esta alteração se aplica a atual diretoria, ou seja, 
o mándat~ passa a ser de quatro anos, contado da data de eleição da atual mesa diretora 
Coloca(k) para discussão houve então uma manifestação total de todos os presentes que 
expressárlftl as suas idéias e que colocaram as suas observações. Logo o senhor 
presidente ·da mesa apresentou o novo Estatuto, elaborado de acordo as alterações e ao 
~ovo códi{jô civil e legislação de radiodifusão comunitária, que foi lido na integra a todos os 
pt'esentes. Foi colocado em votação e todos manifestaram por unanimidade, voto favorável 
ao novo 'estatuto e as alterações. Seguido de aplausos de todos os presentes o presidente 
da mesa agradeceu a todos, e solicitou a mim que após registrar esta Ata e o novo Estatuto 
no Livro de Registros da entidade, e levando posteriormente ao cartório para o devido 
registro e av~rbações. Encerrada a ~ssembl?ia Gerai,Extr~ordinári~ vai por todos os 
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ESTATUTO DA AssociAÇÃo DE PEQUENOS , R oÜTo~~s o 
TOCANTINIA 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 
Art.1° ·A ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, doravante 
denominada ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do Município de Tocantinia, Estado de Tocantins, 
com sede, na RUA FRANCISCO LEITE, S/N°. BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77.640-
000, TOCANTINIA, ESTADO DE TOCANTINS. 
Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 
utilizará como denominação fantasia ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE 
TOCANTINIA e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social promovendo feiras agropecuárias para amostra de produtos 
cultivados no município; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 

11- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 

do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
int rpretações relativas aos fatos noticiados; CAATóRro 00 REG. DE PESSOA.JURfRICÁ 
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Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 
será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 ~ DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA será 
composta pelas seguintes categorias de associados: 
I- Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Contribuintes ou Efetivos - formada por todos aqueles que participam efetivamente 
das reuniões, AG e que contribuem financeiramente com sua mensalidade. 
111 - Honorários - Formados por todos aqueles que mereçam o reconhecimento por algum 
gesto honroso a esta entidade que os fazem ser aclamados a este titulo. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a} O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito á Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, 
exceto se aprovado em reunião da Diretoria; 

Art. 9°- São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
V) 

"\ ~ 1J 
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Art. 10- São órgãos da ASSOCIAÇÃO DE PEQUE 
TOCANTINJA: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 • A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO DE 
PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINJA, será composta por seus associados, e 
ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de Janeiro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e 
do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição 
dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1 °. 

§ 1 o - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS 
PRODUTORES DE TOCANTINIA e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigaÇões 
sociais filiados à pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE 
TOCANTINIA, órgão executivo e administrativo, será composta por um Presidente, um 
Vice Presidente, um Secretário Geral, um 2°. Secretário, um Tesoureiro, um 2°. 
Tesoureiro, um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 
04 (quatro) anos, permitida a reeleição. 

§ 1° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 
poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante 
decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

CAATÓRIO 00 REG. DE PESSOA JURIRICA 
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§ 2~ - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou n~uralizados há mais d~ t~""t. · 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA em 

atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO DE 

PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA . 
.a e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
W Relatório de Atividades; 

) f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS 

PRODUTORES DE TOCANTINIA, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios 
de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria 
e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões 
do Conselho Comunitário; 

~ b) Ao Vice-Presidente compete: Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; Substituir o Presidente em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de 
seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o 
seu direito de voto. 

c) Ao Secretário Geral compete: Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de 
AG, lavrar e assinar, juntamente com o Presidente, as respectivas atas; Preparar 
editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assinando-os 
juntamente com o Presidente; Manter o cadastro de associados atualizado; Manter 
sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 
Entidade. 

d) Ao Segundo Secretário compete: Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; Substituir o Secretário Geral em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; Manter sob seu controle toda a movimentação 
financeira da Entidade; Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da 
Entidade; Apresentar os balancetes à Diretoria; Assinar, juntamente com o 

esidente, s heques para pagamento das contas diversas da Entidade. 
CARTÓRIO DO REG. DE PESSOAJURIRICÂ 
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Ao Tesoureiro compete: Manter sob seu controle toda a ~ovimentação finan ira ;~ ~ 
Entidade; Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
Apresentar os balancetes à Diretoria; Assinar, juntamente com o Presidente, os 
cheques para pagamento das contas diversas da Entidade. 

f) Ao Segundo Tesoureiro compete: Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; Substituir o Tesoureiro em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; 

g) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14- O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituidas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parãgrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV • DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 • As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 

V • DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

~ 
'1\\'\ ~ 

CAATÓRIO 00 REG. OE PESSOA JURIRICA 
TfTULOS DOCUMENTOS, PROTESTOS E 

?-TABELIONATO OE NOTA~ 
Sanára Crist ína :Moreira · sl 

1'a6eCiá 
Comarca de Te~..::antrnla - t~ 
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CARTÓRIO 00 REG. DE PESSOA JURIRIC)í 
rrTULOS DOCUMENTOS, PROTESTOS E 

2" TABELIONATO DE NOTAS 
Sa.nira Cr(st(na :More(ra Costa 

'faóe(í.4 
I VI- DA RECEJ"f.A E DO PATRIMÓNIO comarca de Tocantlnla - Tocantrnta 

Art. 17- O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE 
TOCANTINIA será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia 
Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para à conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. 

Parágrafo Único- Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria que 
deverá ser utilizada única e exclusivamente, para a consecução das finalidades 
institucionais expressa neste estatuto e nenhum membro de seu quadro diretivo será 
remunerado. 

VIl - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A dissolução da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE 
TOCANTINIA ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu 
patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida 
na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 02 de Dezembro de 2009 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

Tocantinia, Estado de Tocantins, 02 de Dezembro de 2009. 

CARTÓRIO DO REG. DE PE~ss:~OA~.~!~~~. 
TIT\JLOS DOCUMENTOS, 

~TABELIONATO DE NrlHI.."i. ..... .,. 

Sanara Críst[na .... mra•Tn.-....... 

'1ahefi4 
Comarca de Tocanllnla 
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USO EXCI.USIVO 005 CORREIOS 

0 Mudowe 

OReClJs~do 

c:Joe:sconhf<ido 

c:J"Não pR>C11r.ldO 

c:JEndet~o inwfiti•nto 

c:JNão elllrte o número inditado 
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TENTAnYAS DE ENTREGA 

t •: _ 1_ 1_ às __ h. 
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3•: _ !_f_ às _ _ h. 
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UNIDADE ENTREGADORA 

Rubrica do responsâvU Visto ___ _____ _ _ -~ 

'I 
I ( I 

' . J 

J 

l 

I 
l 
I 
I 
I 
I 



---------- ------ - -
I ' 

765000636 

ÃO! " Embalagem exclusiva para remessa expressa de correspondência e documentos sem valor comercial. 



-I 

e_) 

]Z" bM~ oL.t 
ASSOCIA AO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA .. 

RUA FRANCISCO LEITE, S;N°. BSIRRO VILA PLANALTO,~~ STADO DE[...t~!t~N CEP: 77.640·00. . Õ~'9 C~? 
CNPJ. 01.239.267lõóô1~7 ~~lo c:. 

A 
Exma. Senhora. 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU. 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRAS! LIA-DF 

ASSUNTO: CNPJ ALTERADO DE ACORDO O ESTATUTO 
CIDADE: TOCANTINIA - TO 
PROCESSO N°. 531Jõ0.1J21~5Bl091 

Senhora Secretária 

·~" ~ -~ft • •• / . ~~ 
~ 1Nt8T,RIO DA a COM UNICJI. Ç~Eli 

BRHfLIA. • OF 

53000 009503J2010-97 

SEAPAISCE 
03.10~f201 o-o~ ·.40 

Na qualidade de representante da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES 
DE TOCANTINIA, CNPJ. 01.239.267/0001-07, localizada na, RUA FRANCISCO LEITE, 
S;N°. BSIRRO VILA PLANALTO, TOCANTINI~, ESTADO DE TO~NTIN"st CEP: 
77.640-000. Faço uso deste expediente para solicitar que sejam juntados a 
documentação em anexo ao PROCESSO N°. 53000.027258/09. Nosso pedido se faz 
necessário em virtude de nossa entidade ter passado por mudanças significativas, motivo 
pelo qual segue o CNPJ com as novas alterações. 

Certo da compreensão e do pronto atendimento antecipo meus sinceros 
agradecimentos. 

Atenciosamente. 

Presidente 

_ .... ,,_..._ ________ , 
~;OCUMENTO ANEXADO 
NE.STADATA 

()~ t.J?Lj .feiO· 

-~ 

RUA FRANCISCO LEITE, S;N°. BSIRRO VILA PLANALTO, TOCANTINIA, ESTADO DE 
TOCANTINS, CEP: 77.640-00 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 10/0611996 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 

T lULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNO RIAS 
94.93-6-00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R FRANCISCO LEITE 

CEP 
77.640-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
VILA PLANA L TO 

I MUNICIPIO 
TOCANTINIA 

I COMPLEMENTO 

SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SllUAÇÃO CADASTRAL 
30/0112008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÂO ESPECIAL -- I ~!..'! SllUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitído no dia 22/02/2010 às 09:06:50 (data e hora de Brasllía). 

Voltar ( 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 22/02/201 O 

http ://www .receita. fazenda.gov .bc/preparar Impressao/lmprimePagina.asp 22/2/2010 
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USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

O Mudou-se 

O Recusado 

O Desconhecido 

O Não proturado 

O Endereço insuficiente 

0Náo existe o número indicado 

DOutros (espetifitar) 

UF 

DF 

TENTAnVAS DE ENTREGA CARIMBO 

1•: _ f _f_ às __ h. 

21: _f_f_ às __ h. 

3•: _/_/_às __ h. 

UNIDADE fNTREGAOOAA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES r-~, ·<tip u <I ' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO e.., {''I ·~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~ .. l ' 
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM____ I~-:; " ·.-... 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027258/09 Localidade/UF: Tocantinia 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0953529 0983349 Distância A:B 4.88 
(IBGE} 

Longitude 48W2032 48W2236 

'<) Processo 
f-'-

I 1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Chácara Mutum, km 06, Rodovia: TO 342 Area Suburbana 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.0294 75/09 2.240,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

()~ Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estaçllo situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao Item 6. 7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <::: 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Chácara Mutum, km 06, Rodovia: TO 342 Area Suburbana 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas~. N ;,3ija '19.f'!'~ complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruido em primeira fase. Jad~ j'1.i~í.'' .. r..-r;:t!:_ 

ennr . ~ ,..,..,_ 
***TEM CONCORRENTE*"** ~~ 
03105/2010 p - . Pagma 1 de 2 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTODEOUTORGADESERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO­

PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000 · Q..(d · o2 6'K - OS 
LOCALIDADE: :IQ:F~( NJ8_ /UF:_!O_~ 
ENTIDADE: 'f1"S3<i-;5i Ji'iciveNO? "f400To% bç. -n:::c,~10íÍIVI'A 
,Aviso: oê"8 Publicação no DOU do dia: 1ZJ.2!.23_Prazo expirou ema=> i+ I 03. 

Frente a análise inicial, cuja r fase inclui a validação das manjfcstações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima espedficado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I-MANlFESTAÇÕES DE Al)OJO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio (lU residência e a assinatura do 

X declarante. 

Qu~mtidade declarada 

Soma das manifestações indiYiduais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente pree-ncbidas e Of; deYidamcnte assinadas, eotcnd~se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se at~ Quantidade Yalidada 

os que apenas indicam como n° da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 

~ completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: XI 

6 - -

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 
considerando a falta de ' 

Despacho Contagem de manifestações em apoio , -~· 

t 
i:' 
f:' 



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do /( domicilio ou residência e a assinatura de cada declarante 

Quanti'l(ade Declarada 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, s:r apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

Quantidade Validada 

Obs: São válidas somente as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinad·as e acompanhada do comprovante de inscrição junto 
à receita( CNPJ) e ata de eleição ou posse do representante legal que 
assinou, devidamente registrada. Entendendo-se que: 

- Endereçamento valido e aquele que indica o endereço com ou sem 
numero da residência. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o 1 o nome do declarante. 

-O CEP é opcional. JG~~ 

PONTUAÇAO PONDERADA TOTAL: Xl 

OBS: Não foram validadas as manifestações as Fls ~. iOO, >291 ' j.~~3 
considerando a falta de '""'f\~ MCJ..A ~ 1\.\-0 1 e n9(.w L-O, 
CJJ. l'õ~~o..b ~- cU-.N..''Y\a'fiA~] 

1 

~.:>l <-ft1o2.S, ~3o, ~3-1, 1~6' 1 .14~, 1<:;G,1S~,16<3 1 rhl,1=t1 
l,~ o...Hv.:_~ I ~)~'V\/~ ~ ~ U.YY'\OJ 

-v·vv..A_"'r{\o.._ ~ • 

-----·-, 
•" ' 

Despacho de contagem de manifestação em apoio 



Sim Não 
3 - Manifestação de apC)io apresentada por entidades associativas e f------l-----­
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do compronnte de inscrição 
junto à Receita (CNP J) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

X 
Quantidade declarada 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 1--:----:-------
com logradouro e complemento. Quantidade validada 

- CNPJ válidC) é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser ~ rubrica do representnnte ou conter aumen0s o 
nome e o sobrenome completo. e cujo nome se confunda com 0 constante do 
ten:no de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posst." ou ata de eleição devem contar peJo menos com a 
indicação do re&ristro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: xs 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 52 <...- 5 -i- , considerando a falta de 

....:! "Y\~, Ol .o. I .f 'lr"(V..' ~ 0--\J').(y.._ o.. c{.,~ 

Despacho de contag_em de manifestações em apoio 

·:·· 

i 

k 
1 =.".::-.."· 

:.· ·· 

l'::' 
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---

4 - Manifestação de apOlO dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

-Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , 

NÚMERO TOTAL DE MANJFESTAÇÕES V ALlDAS: 

Total Jndividuais Total Coletivas Total de Total dos 
Entidades Associados 

ç; ~Co~3 s ~c, 

.. ~ "'â f\ 
('.' . !"(J .:.. o 

d a 1, .. :. ~~ 
,, '!.., ~~ ~I" ~:; 
1':'\ ;. ••• r,.. 
:o . i;: ;; í~ r 

fV - t; 

Sim Não 

À 
Quantidade declarada 

!Jl; 
Quantidade validada 

\ ~ 

cZ~ 

considerando a falta de 

SOMA TOTAL DE 
MANIFESTAÇÕES 
VALlDA.DAS 

1_-:t 1'8 

j:: 

~ 
... 
. 
. 
. 

r:: 
& 
~: 

I~ l 

~
; 

" .; 
: . 
. 

r~; 

1.: 
' . 
I 

.: ·. 

lJ- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma x· área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. r· 

!-

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

, ... 
~:~· 
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~ 
Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 

definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 
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Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL-PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: _ 5~.000.027 .258-09 
LOCALIDADE: Tocantínia - TO 
ENTIDADE: Associação de Pequenos Produtores de Tocantínia 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12.05.2009 Prazo expirou em: 30.07.2009. 

!DESPACHO JURÍDIC()I 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que conta com maior número 
de apoios válidos (1718 pontos) que sua concorrente Associação Cultural e Ambiental Vale do Jacó de 
Tocantínia (373 pontos). 

Sibela Leandra Portella Matias 
Siape 1323593 

Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo no 53.000.029.475-09- Tocantínia- TO 

Brasília, 24 de maio de 2010. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ·' açÓ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

r: ~ -ll 

(. 'L~~ 
I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~ ~ -._. _c 
ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM .() ·"' ' ...... 

~:; .. -~~. 

' ~,u 
' 

Identificação do Processo --
.~ ~ Número: 53000.027258/09 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA "~ ~3 
Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Cam 1: "-28'0 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 01-03. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

, ~ 2 do Estatuto Social às tls. 8 dos autos. 

· ~~- O Estatuto e Alas estilo registrados no órgão competente? Sim 

O Estatuto Social (fls.OS-13) e a ATa de Fundaçao (fls. 20/21) encontram-se devidamente registrados no livro "A" do RPJ. A Ata de Eleição (fls. 22) 
também está devidamente registrada. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art11° da Lei n• 9.6127 Sim 

Não há lndlcios de vinculação com outras entidades. 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Não está sediada em faixa de fronteira. 

Manifestações de apolo à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constltuldas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou. no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

fls. 41 a 63 e 72 a 177totalízando 1718 pontos 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominaçilo de fantasia da entidade? Sim 

Fls. 38 "Rádio comunitária Nova FM" 

I s. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estaçllo ou na ârea urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 38. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 38 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls. 7, inscrição n• 01.239.267/0001-07. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos/art. 12 Validade: 25/05/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Deelaracao 
Emancipação 

Raimundo Martins dos Reis 126.283.871-15 Presidente Sim Sim Sim 

' f 328.492.301-20 Vice-Pre'sidente Manoel Benvindo Junior Sim Sim Sim 

Orcilio Souza de Amorim 959.358.861-20 1° Secretário Sim Sim Sim 

Marclone Azevedo dos Reis 989.030.201-20 zo SEcretário Sim Sim Sim 

24/05/2010 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027258/09 Localidade/U F: Tocantinia/TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Oeclaracao 
Emancipação 

Rita Monteiro de Souza dos Reis 784.104.951-04 1 • Tesoureira Sim Sim Sim 

Francisco Alencar Machado 
167.022.981-53 2• Tesoureiro Sim Sim Sim 

Valcimar Carvalho dos SAntos 
807.242.801-20 Dlr. Operaçoes Sim Sim Sim 

~çao de associados: fls. 24 125: 
. sede: Chácara Mutum, km 06, Rodovia TO 342, área suburbana- Tocantlnia :fls. 38 .JJo do... lí'l\ 

Decl. não possui vinculo: fls._- - ~ fl-tJO 11'0.'1'"\V ~ 1u lJOIIM: -~"· .J.>(V>._ '. ~-l..fo 
13. I Conclusão da Análise ' 

A análise jurldica nao indica pendências. 

À consideração superior. r 
_\ Ll 

~~~ 
Síbela Leandra Portella Matias 

(Analista) 

---·--l . "')',''f':'' • t'f" ; !f . I.. i \ 
:··· .• I • . .~v 

:-P!":."~"' . • .... 

' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~1' • :i') 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

/201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília,B.L de maio de 201 O. 

Ao Senhor 
RAIMUNDO MARTINS DOS REIS 
Associação de Pequenos Produtores de Tocantinia. 
Chácara Mutum, Km 6, Rodovia TO 342 área Suburbana 
77.640-000- Tocantinia -TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

' j 

i ({f · Of. ~ . 

L._~_'&u._~ ... __ _j 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.027258/2009, na 
localidade de- TOCANTINA- TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S11 que sejam envjados os seguintes documentos: 

DOCUI\1ENT AÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Nonna 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Oficio. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumplimento das 
exigências, uma solicitação fom1al neste sentido e ainda, toda a documen ção enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme de inação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar O 1/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga dé Serviços 

JAGA- RADCOMIDOS/SSCE-MC 

~. 
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ANEXO- DOCUMENTAÇÃ ~TÉCNICA 
l • 

a) Novo Formulário de Infonnações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subi tem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item S • LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA lRRAD!ANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

• item 7- TRANSMISSOR · indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência má~ima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

· o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

/ 

/ 
b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade. conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas ''b.J"' e ~-­
"b.2" da Norma Complementar 01/2004. ou seja: ~ 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal dn entidade indicando que na ocorrência de interferências 
1>rejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração lirmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma inte11·ompení suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga. e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de ins1alação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
gcográlícas no formatu GG0 J\.'tM'SS'' assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB).l. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no sub item I 2.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagmma de 
irradiação vertical e cspccíficaçõl'S técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica. devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas. conforme 
disposto no suhitem 12.1. alfnea "d'' da Norma Complemcnlar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 .rut caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subirem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar O 1/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos. ou declamção do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou. se 
for o caso. declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alfnea "f' da 
Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo. assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldB).l. da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1. alínea "g" da Nonnu Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica • ART referente à instalação proposta, conforme disposto no sul:>item 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. 

- RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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., ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 
RUA FRANCISCO LElTE, SIN". BAIRRO VILA PlANAL. TO, CEP: n.640~00, TOCANTINIA, ESTADO DE TOCANTINS. 2f 
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Tocantinia- TO, 23 de Julho de 20~. JlO ~/ ·.:. 
Oficio n°. 02/MC/2009 

. -~ . rf. ~- - .:.·;· 
1--t; • ~ -

Ao. Senhor. 
JOSÉ VICENTE DOS SANTOS. 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRAS I LIA-DF 

ASSUNTO: ANEXAR DOCUMENTOS AO PROCESSO 
CIDADE: TOCANTINIA - TO 
PROCESSO N°. 53000.027258/09 

Senhor Secretário 

t.I INin ~RIO 0."-6' COtWN I C.II.Ç~Ea 
BR.~ SfLIJl . . DF 

SEAPAI'SCE 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS 
PRODUTORES DE TOCANTINIA. Venho através deste, solicitar que sejam anexados os 
documentos solicitados no Oficio 2541/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC ao processo 
numero: 53000.027258/09, para que a tramitação siga seu curso normal. Informo ainda 
que, no decorrer do processo, fizemos a alteração do endereço de nossa sede, do 
sistema irradiante e das coordenadas geográficas, conforme documentação já anexada 
ao nosso processo. 

Atenciosamente 

. ~- t ck, ~ 
RAIMUNDO MARTINS 0~1 

Presidente 

RUA FRANCISCO LEITE, S/N°. BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77.640-000, 
TOCANTINIA, ESTADO DE TOCANTINS. 

~~ :>,•1ENTO ANEXADO 
. - ,rADATA 

_,.-~ 1 I O f I !lliP...:. 

~· 
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ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA .. )· .:r.1çé~ 
RUA FRANCISCO LEITE, S/N°. BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77.640-000, TOCANTINIA, ESTADOcf a .' 

DE TOCANTINS U tU 1/ ' 
Oficio n°. 03/MC/2009 ·r. ~ :,, 

Tocantinia- TO, 23 de Julho de 2010~; .. ~ ~ .... •? ... ~y .. ·'_,} 

Ao. Senhor. 
JOSÉ VICENTE DOS SANTOS. 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRAS(UA-DF 

ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE COORDENADAS GEOGRAFICAS (SISTEMA IRRADIANTE) 
CIDADE: TOCANTINIA~TO 
PROCESSO N°. 53000.027258/09 

Senhor Secretário 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS 
PRODUTORES DE TOCANTINIA, CNPJ. 07.239.267/0001-07, faço uso deste expediente 
para solicitar a alteração do endereço desta entidade para as novas coordenadas 
geográficas que sao: 09° 33'36"S de latitude e 48° 22'12"W de longitude e o endereço 
da sede deste entidade proposto para instalação do estúdio e do sistema irradiante é: 
RUA FRANCISCO LEITE, SIN°. BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77.640~000, 
TOCANTINIA, ESTADO DE TOCANTINS. Ressaltando que já se encontram anexado ao 
processo, os documentos com as referidas alterações. 

Certo da compreensão, solicitamos que seja anexado este pedido ao processo 
numero 53000.027258/09, para que a tramitação siga seu curso normal. 

Atenciosamente . 

. UN O ARTIN{(~ ck5 12M 
Presidente 

RUA FRANCISCO LEITE, S/N°. BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77.640-000, TOCANTINIA, ESTADO 
DE TOCANTINS 
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. ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA·· ·· -aç0 f ·_ 

RUA FRANCISCO LEITE, S/N°, BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77,640..()00, TOCANTINIA, ESTADB l1 j à( ·' , 
DE TOCANTINS 'V\ ~ ~~, 

Oficio n°. 03/MC/2009 ~. ,, '(.: /" 
Tocantinia - TO, 14 de Dezembro de 2009: · .. ';· ~- :_., 

A. Senhora. 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU. 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRAS I LIA-DF 

ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE COORDENADAS GEOGRAFICAS (SISTEMA IRRADIANTE) 
CIDADE: TOCANTINIA-TO 
PROCESSO N°. 53000.027258/09 

Senhora Secretária 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS 
PRODUTORES DE TOCANTINIA, CNPJ. 07.239.267/0001-07, faço uso deste expediente 
para solicitar a alteração do endereço desta entidade para as novas coordenadas 
geográficas que são: 09° 33'36"S de latitude e 48° 22'12"W de longitude e o endereço 
da sede deste entidade proposto para instalação do estúdio e do sistema irradiante é: 
RUA FRANCISCO LEITE, S/N°. BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77.640-000, 
TOCANTINIA, ESTADO DE TOCANTINS. Ressaltando que já se encontram anexado ao 
processo, os doeu entos com as referidas alterações. 

eensão, solicitamos que seja anexado este pedido ao processo 
~la~JW, para que a tramitação siga seu curso normal. 

(1.) 

~ Atenciosamente. ':<1~ I 

o l 

~ 44 dos (fi3;J 
RAIMUNDO MARTINS DOS REIS 

v' Presidente 

-~,__-_ITE , S/N°. BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77.640..()00, TOCANTINIA, ESTADO 
DE TOCANTINS 

2° TABELIONATO DE NOTAS DE PALMAStrO 
Sagramor 3216-7200 3215-2272 

104 Palmas/TO 

Emol: R$1 .~5 
"VIl!IOo o ttiC> OI Flecollll~lo" 

1" i'hll ELI:0-N-A'f 8·1.1 b' Ntllt-\..$ I:.).J:I \l AL MA:::I'l::'\0 
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o o UoiJlP.rovante de Inscrição e de Situação Cadastral· Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentificaçao da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA 
CADASTRAL 10/0611996 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO OE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNO RIAS 
94o93-6-00- Atividades de organizaçOes associativas ligadas a cultura e a arte 
94o99-5-00- Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
LOGRADOURO 
R FRANCISCO LEITE ~~~ERO ~~C-O-MP-L-EM-E-NT-0------------------_j 

I CEP 
77o640-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
VIlA PlANA L TO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~~o ESPECIAL 

I MUNicfPIO 
TOCANTINIA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 10005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 20/07/2010 às 16:50:47 (data e hora de Brasllia)o 

I DATA DA SITUAÇÂO CADASTAAL 
30/0112008 

I ~~ SITUAÇÂO ESPECIAL 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 20/07/2010 

http://wwworeceitaofazendaogovobr/prepararlmoressao/ImprimePagina.asp 



.. I 
"~· .,,::;: . ~ ~:"'"'7---l t t /~ ..... : .... v ~ ) 

;-.f:.-. ~ ""rCf' • ..,. ...._ A 

..... _. ' . ....Çvt_-.~, 

ANEXO 14- MODELO DE FORMUL O . NIZADOt S tl ~l ·;·~. 
FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉC CAS DO PROJETO TÉ NICO OU:~~ ·. 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇAO D ESTAÇÃO · 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom I I I I I I I I I I I I - I I 

USO EXCLUSlVO DA ANATEL 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE ': 
DENOMINAÇÃO SOCIAL , 

IAisls lolciiiAiçiÃio l IDIEI IPIEJQIUIEINiols l IPIRIOI»Iu iTioiRIE I si I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL ~CONTINUAÇÃOl • CGC 

IDIEI (r JolciAJNITIIlNPIAI I ,I I 1:·1 I Jojtjlj3J9Ili6J7Iolololtl oj71 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA · 

IRIAID !I Jol lcloiMiuiNIIIT!ÁJR:]IIAI INiolviAI IFIMI I I I I I I I I I 
4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDiNCIA: 
LOGRADOURO • 

IRiuiAI IFIRIAINiclxlslcloi ' ILIEIIITIE.I ISLINI I I I I I I I I I 
LOGRADOURO(CO~AÇÃO) BAlRRO 

lrlolciA INITI I INI 1 IAI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ITiol 
CEP FONE FAX 

I7J7I6 I4Io l -lolo lol 16 131 1-l9 l9l9l6lsls lsls l I I I 1-1 I I I I I I I I 
E·MAD.. 

IPIAiutL loiHIEINIR/ I IQjujE/OILI I jvjE/RI®IHioiTIMIAI 1 !LI.JcloiMI I 
5- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

A_ LOGRADOURO 

~ I R I uI A I I F I R I A IN I c I 1 I sI c I o I I L I E li I TI E. I I stl N I I I I I I I I I I 
J BAIRRO CIDADE 

I v/ I I LIA I lriLIAINIAILITiol I I I I I I ITiolciAINITII IN! 1 IAI I 
CIDADE (CO~AÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS . / 

I I I I I I I I I I I I I I TI O I I O j9 °1 3 jJ 'I 3 j6 "i S 11 4 Js 01 2 12 'I 1 12 "I W I V 

6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRiuiAI IFIRIAINiclxlslclol ILIEIIITI&I I~INI I I I I I I I I I 
BAlRRO CIDADE 

lvl 1 I LIA I IP ILIAINIAiu iTiol I I I I I I ITiolciAINIT I 1 INI I IAI I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

l I I I I I I I I I I I I L!:.QJ 
7- TRANSMISSOR 

MODELO POrtNCJA 

lsiPislol2lsl I I o l2 I si . I o I Watts I 



•1 r 

8-ANTENA/fORRE 
FABRICANTE DA ANfENA 

· ITIEILIE ITIRioiNI 1 lxl I I I I I I I I I I I I p D B 

GANHO max (Gt) / ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TO AL E DO LOCAL 

I o I o I • o ~u / I I 3 I o. I o J m lolol3 l3l .lo lm loll lol2l . Ioim .// 
9 -LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMIPI lnlol IBIRIAisl 1 ILI 
COMPRIMEN'I'O(L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) 

I 4 I o I . ij 1m I o I 61 . I s I do 

I I I I I I I I 
PERDAS NA UNHA (Pt.) 

I o I 12.17 121dB 

MODELO 

IRIGicl-lliii3I I I/ 
EFIC~CIA DA LINHA (TJ) 

I o I . lsl3l 

Perdas na linha (PL)=.L.AL. 
::ínJ 

Eficiência da linha (EF) = 10 to 
100 

10-POrlNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) / 
ERP (dBk)=lO log (Pt Ght Gvt . TJ) "" 10 log ( 0,025x 1 x 1 x 0,53) = -18,78dBk 

Pt = Poteocia do transmissor, em kW. 
Gbt = Ganho da antena, no plano horizontalt em vezes. 
Gvt "" Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TJ = Eficiencia da linha de transmissAo 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.l) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) = distincia da antena transmissora ao lim~a área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB~) = 107 -18,78- 20 log 1 = 88,22 (dB~) / 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB~. 

12 -OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13-DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I TI o IMI I z I A IN IN I I I E I R I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

I 9 I o I 7 I o 17 I D I I 12 I o I 6 I I s I uI L, I I A I L.l4, I I L I T.) 3 I 7 I I I I I I I I I I 
ENDEREÇO (CO~AÇÃO) BA]RRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I L.::...l c ...L:::-1 E....L:...I N:.....J....:I T::.__j,;l R::..:...J.I-=-o 1~....-~.-........_1 ...J.....I -LI --'-1 ___~I__..L..._jl I 
CIDADE UF 

IPIAILIM IAisl I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I LT.lill 
CEP TELEFONE FAX 

hh loil lol - lslz lol I I6 IJI- I9I21z l9lzlo lol t l I I I 1-1 I I I I I I I I 
E·MAIL 

IZIAININI 1 IEIRI lti®IYIAIHiolo.lc)oiM.IBIRI I I I I I I I I I I I I I I 
LOCAL DATA 

IPIAIL!MIA isi -ITiol I I I I I I I I I I I I I I j212lt lol7)11 2lol t lol 
~~c==-.... I 
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~ CREA-TO W Consehl Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronon'ia do Tocantins 
~ ACSU-5E 60 Con). 01 Loe 10, Centru - PAIIX: (83) 3219-9801 

J ART - Anotação de Responsabilidade Técnica· Lei Federal n. 6.496177 
-v Verificar autenticidade acesse: hUp:flwww.crea-to.org.br 

autenticar art.html 
ONTRATJ!OO 

1 • lTiulo do Probtional 
ENGENI-EIRO ELETRICISTA 
4-Endefe90 
QJ.206 SlJL,Al.AAt:::DA 04 LOlE 37 
~-CEP 

177020-520 
~1-Empr .. ac~ 

*******************X 
ONTRATNm: 
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15-o.lrro 
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[9 - Fone 

)9229-2001 

:20 -Nome do C~d• Obni/SeMço 
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1-Endefe90 IZ2 -6airro 
Rl.lb. FRAOCISCO LEITE, S/N MLA PI..ANAUTO 
5-CEP 

tn640000 
128-Fcne 
~99965885 

~1006 OAoeRNSERVI( O 

IB-Ciclade 
PALMAS 
0-E-Mall 

~níer 1@yahoo.can.br 

IZJ·Ck*le 
!1~111\EA 
fU· CPFICGC 
P12392670001 CTT 

.. 
Número.ART 0 

00001517 2010 00793i1o t 
Bole4o: 0110020840 li\ 
www.crea-to.org.br ~ ( 

mndlmentc@etea-to.org.br ·J.'\ 

13 -Car1elnl 

~0710-TO 
-UF 

[Q_ 

~UF 

128 -Nome do PropM!Ano da ClbnJ/SeMço 
ASSOC. DE PEQU. PR<X>. DE TOC.ANTlNEA 

j47 ·Cooráenade ~da~ • ..-n l1lM 
X): O (Y): O 

rzs-~da CbaiSeni9D 
Rl.lb. FRAOCISCO LEITE, SIN 

flO-BairrO 
MLA PI..ANAUTO 

f31 ·Cidach 

~N:A 
~UF 

33-CEP 

tn640000 
fW -Fona 

~99965885 
fl5-C PFICGC 
~1239267000107 

[Tri>ODEART J!'ARnaPACo'IC 

Normal I lndi>Aduaf I'ART". dOPmlaaloNI 

A11VIDÃDE NJVEL DESCRICAO DO TRAMLHO QUI4HTIIJN)E UNIDADE 
!12-PROJElO -ATVACAO 00109 • RAOIOOFUSAO ~ ~-UNDAOES 
I><·••• P>-• r.·- ~ ~· ~ ~-lfo llo*•lf- o.oc: \)toll--

"'"-"" 
..... lll--· º·()( !>Ht-•x-

!JI-x*lE- -)f- 1»-••• Q,I!C; ~x--
!J!-».•x- "'"*- !li-....,.. o,oc: !»*•,.. 
f45 -Resumo dO Coolnllo 
PROJETO PAAAM'LANTAÇAo DE Rl\oJO FMCCMJHrTMIAOE ACOfiDO COMNOAMAS ~ OAPNAlB.. 

f46 -Oesc:tlçlo Com plemerllllr 

PROJETO TÉCNICO DE RÁDIO COMUNITÁRIA FM 

~:or da 011111/Serviço 
000,00 

~0doo Hononlrtoa 
()() 

~~dada do Classe dO Profi~tionat 
-x-•x-x-x-x-x-x 

r• a RMlOihar 
1,50 
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~r. 8.-496177} 
.AutentlcaçiO Mec;trWc:a 

23/07/2010 15:14 



de 1 

-··r·.-- ...... -·-·- ........ ___ ·· ·-------· - w••·-·-··r-r ·---- -· .. ..... -··· 
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00190.00009 01510.306010 10020.840186 2 4682.0000003150 
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00190.00009 01510.306010 10020.840186 2 4682.0000003150 
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2210712010 15103060110020840 DM 
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Boleto impre$so via inlemet para ART online 
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22/07/2010 - BANCO DO BRASIL - 16: 45: 18 
188601886 0006 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: TOM ZANNIER 
AGENCIA: 1886-4 CONTA: 34.857-0 
======================~=--::..===== 

BANCO DO BRASIL 
------------------------------------------------
00190000090151030601010020840186246820000003150 
NR. DOCUMENTO 72 . 2 01 
NOSSO NUMERO 15103060110020840 
CONVENIO 01510306 
CONSELHO REG DE ENG ARQ E AGRO 
AGENCIA/COD. CEDENTE 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

3962/00014144 
02/08/2010 
22/07/2010 

31,50 
31,50 

========================-===-=z:x::::::========= 
NR.AUTENTICACAO 7.373.FCD .084.6F3.170 

Transaçlo efetivada com sucenol 

22107/2010 16:45 
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Eq u lpame1Los EleLrÔnlcos 

Empresa Certificada 1509001 

PT/OdB 
ANTENA PLANO TERRA P/ RADCOM 
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Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Pç. da Pirâmide 90 
Certtro Empresarial 
Santa Rita do Sapucat- MG 
lei.: ( OxxS5 ) 3473 • 3700 
www.te lelronix.com.br 
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~ P5) 3473 31'110 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc.1:1 , Ght= 1,0 90" ... ·+·· 
270" 

OBS: O diagrama acima é para a antena 
Eng:Rogerto Correo livre de qualquer obstáculo a 1 O metros de Folha 02 de 02 

dlstãncia em todas as direções. 
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LAUDO TÉCNIC~Q .. g (~ 
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INDICADA PARA RADCOM !-;· :: _; 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1,0 

7Ql3 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

-Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PT/ DdB (Teletronix), 
-Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
-Faixa de operação: ajust de 87 a 108 MHZ 
-Perda por retomo: >18 dB'S 
- Ganho: O dBd 
• Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 
·Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

o· 10" 

180" 170" 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
Eng:Rogerio Correo livre de qualquer obstáculo a 1 O metros de 

distância em todas as direções. 
Fo!OO 1 de 02 
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DECLARACÃO 

Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da Associação de 
Pequenos Produtores de Tocantinia, cujo C.G. C é 01.239.267/0001-07 declaro para 
os devidos fins que: 

- a cota do terreno (solo), no local de instalação do sistema irradiante, não é superior a 
trinta metros, com a relação à cota de qualquer ponto do terreno de um raio de um km 
em tomo do local do sistema irradiante; 

Palmas-TO, 22 de julho de 2010. 

TomZannier 

Endereço para correspondência: 206 Sul, AI. 4, Lote 37, Palmas, Tocantins, CEP 
77020-520, Telefone para contato: OXX-63-92292001; Correio eletrônico (e-mail): 
zannier _1 @yahoo.com.br, 



DECLARACÃO 

Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da Associação de 
Pequenos Produtores de Tocantinia, cujo C.G.C é 01.239.267/0001..07 declaro para 
os devidos fins que: 

- a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos; 

Palmas-TO, 22 de julho de 201 O. 

TomZannier 

Endereço para correspondência: 206 Sul, AI. 4, Lote 37, Palmas, Tocantins, CEP 
77020-520, Telefone para contato: OX:X-63-92292001; Correio eletrônico (e-mail): 
zannier _1 @yahoo.com.br, 



PARECER CONCLUSIVO 

Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da Associação de 
Pequenos Produtores de Tocantinia, cujo C.G.C é 01.239.267/0001-07, declaro para 
os devidos fins que: 

- a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dB J..l da emissora não fica situado a mais de 
um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

Palmas, 22 de julho de 2010. 

Tom Zannier 

Endereço para correspondência: 206 Sul, AI. 4, Lote 37, Palmas, Tocantins, CEP 
77020-520, Telefone para contato: O:X:X-63-92292001; Correio eletrônico (e-mail): 
zannier l@yahoo.com.br. 

. l \)~~ ·..,;ú."'.l\olo' 
.. lnB!líiê'l"' .,• ~l'õWJ ;._,..!"1 •• o t-.• .. 



,,, . 

DECLARACÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Raimundo Martins dos Reis, na qualidade de representante legal da Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantinia, declara para os devidos fins que: 

- na ocorrenc1a de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transrrússões até que essas sejam sanadas; 

-na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Tocantinia- TO, 22 de julho de 2010. 

Raimundo Martins dos Reis 

Endereço para correspondência: Rua Francisco Leite, S/N, Vila Planalto, Tocantinia- TO, CEP: 
77640-000 Telefone para contato: O:XX-63-9996-5885, Correio eletrônico (e-mail): 
paulohenriqueoliver@hotmail.com 



'' . 

'-~<"·~~~\, 
"' c ú f' 
~ . ~ er 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 ~~0 

Complementar n°. O 1/2004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deve'rá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de 8.Il'lWDento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GG0 MM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 d.BJ.l, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2. 7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2. 7 .1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 9ldBJ1 da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 
-anotação de Responsabilidade Técnica* ART referente à instalação proposta. 
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Ministério das Comuniea~.Qes 
Seq:etana de Serviço~ de Comunicação Eletrônica · •' ~ 
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. ;.;. sinatura do Solicit~nte . . btJtJ b<f) J r 1' ~ ·. jf,? ;e f. 
Em 3te:nç. sP ·c.it~ç.ão ap:resent:ada e após nerigu:aç::i o d;~. qualifl c~ção de i'ntcre.ss::ldo, :lDe::r:tJHlo n d~Vl.da comprova~ao 
junto à este..,rtqucrimcnto> p:ro,idcDcici~ n:t prcsen!e data, todos os 3tos necessários à rcaliz.a.ç~o do req:utrido. 

Assmatüiá e MatntuJ<!/Siape do Servidor respons~~~J peJa autorização do..r~ueJiôo . 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 
AV. Beatriz Silva n 1108. CNPJ 01.238.267/0001-07. Representada pelo seu presidente 
Raimundo Martins dos reis, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG; 22653 SSP­
TO. CPF; 126283871-15, residente na chácara mutun em Tocantinia- TO. 

OUTORGADO: Joaquim Carlos Carvalho, brasileiro, separado judicialmente, consultor, 
CPF 463182160-49, Cl6006893777 SSP/RS, estabelecido no Condomínio Mansões Entre 
lagos 1 CL 8 conj 102, Sobradinho- DF 

PODERES: amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad-judicia, em qualquer 
juízo, instância ou tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e 
defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos 
legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para confessar, 
declarar em juizo a situação econômica do outorgante, desistir, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, 
podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, 
dando tudo por bom, firme e valioso, para o fim especial de propor e/ou defender os 
interesses do outorgante em propor medida judicial e ou administrativa para propor medida 
judicial para apresentar defesa e acompanhamento nos autos do processo 
53000.028180/09. e de seus concorrentes. 

PALMAS 12 de Março de 2010. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNJÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORlAJURfDICAJUNTO AO MINISTJ:RIO DAS COMUNICAÇÕES · l• • 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICP: n4 

COTA Nll 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU . /! I • . 

ASSUNTO :Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necess(dade 
de Instrução complementar acerca da comprovação de Idoneidade dos dirigentes. ': 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
f\ap.Jadlf!Js§_q CPro.Yni.t~ri!3, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatul que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfstlcas, culturais e 
Informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e di:! famflia. 

CONSIDERANDO a Inegável presença do Interesse pdblico em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_e livre e direto _receblmenta ·pelo pdbl!co em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2Q que o serviço de radiodifusão 
comunitária obédecerá, no que couber, ao disposto no · Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de Idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
ra dlodlfusão. 

CONSIDERANDO os prlndp!os setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter /ntu!ttJ per!:-onae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
assod~~lyas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. • Utillzo-me do prese~te para sol/c/tqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Qustlça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco} anos do 
local de resldênda, bem como se em desfavor destes M existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

os processos relativos à outor9a para 
, em trâmite nesta Coordenaçao-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

Esplanada dos Mlnfstérlos, ~foco' "-sala 92 - CEP 70.044-900 - Brasfl!a -DF 
Telefones: (61} 331l-6535/331r6248 Fax: (61} 3;311-6502 Emall: conJur@mc.gov.br 

I •I ·J 



~ Ministério das Comunicações O~slaqu~s do Governo 

BOM DIA 

W ANATEL ' · I q~ t j \ ,,•lo q,•/ ,..

1
-.~ .. S~:::~"-r~• <>'"tA AlfAR.O 

lnterativ~ 

RADAR '"'ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA "" ENTIDADES NÃO OUTORGADAS >»>CONSULTAR ENTIOAOE lnterne+ela 1 ~ajuda ~ ~1enu Principal • 

DETALHAMENTO ENTIDADE NÃO OUTORGADA ~ - ~- .?-..? ~~. 
EJ DADOS DA ENTIDADE 1 ~ (5 ~ 
Código da Entidade: T020100009 ' ~-dil· Tipo de Servlco: Radiodifusão Sonora em FreQüência ~1odulada 

Nome Entidade: RAIMUNDO MARTINS DOS REIS .._ 
~ 

Nome Popular da Entidade: NOVA Hl87,9 ,. 
CPF da Entidade: 126.283.871· 15 

Nome do Responsável: RAINUNDO ~IARTINS DOS REIS 

CPF Responsável: 126.283.87HS 

Número da Identidade do 22653 Responsável: 

Órgão responsâvel pela SSP/TO 
expedição: 

Frequência: 87.90 

Sigla da Frequência: f~HZ 

Quantidade de Estações 
Móveis/ Portáteis: 

Endereço: AV. BEATRIZ SILVA, NO 1!08 

~u 
CENTRO 

. 77640·000 

~~~ 
TO 

P·-· Tocantlnla s ~= 
Distrito: 

SubOistrito: 

latitude: 090 33' 57'· 

Longitude: 480 22' 31" 

Hemisfério: Sul 

Data de identificação da 18/08/2010 Entidade: 

Identificada via: Denuncia 

Situ.wçlo da Entidade: Desatlvada 

Observação: 

I±J VISTORIAS 

I±J EQUIPAMENTOS VINCULADOS 

Logln do Usuârlo: )AVIER.MC UF: DF Orgão: MC Data corrente: 0 7/ 12/ 2010 Hora Corrente: 11:28:30 Tempo Processamento: 0,0781 Segundos 

b 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3 11-6890- Fax: (6 1) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 

Localidade: Tocantinia UF:TO 

Processo: 53000.027258/09 

Em atendimento à cota n°261/201 0/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 1,.;,~ dos autos, informo o que se segue: 

Há registro de esta entidade não outorgadas na localidade de Tocantinía , de 
acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Cabe ressaltar que constam nos relatórios citados no detalhamento anexo, nome 
do representante legal da entidade, CPF, nome fantasia da emisso~ e endereço de domicilio do 

representante legal da entidade. 4 f L. ~ ~ 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 6 de dezembro de 2010. 

____ .. -----·-·-
; ;-;· :~;:.:,' ÜP !'. .. ~ 
;~·~:r!C:.!~.n n ,..~ 



ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 
RUA FRANCISCO LEITE, SIN•. BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77.640-000, TOCANTINIA, ESTADO DE TOCANTINS. 

Oficio n°. 03/MC/2009 ?& ·/rDR._ ~s Co 
Tocantinia -TO, 21 de novembro de 201~. ~ 0~ 

~Fls. v>') 6 
Ao. Senhor. 
JOSÉ VICENTE DOS SANTOS. 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRAS I LIA-DF 

Senhor Secretário, 

I OJ 
\ll Ru~ 'O 

u". ·X rao' \)'S' - c; 
MINIST~F.IO DAS COMUNICAC~ES 

BRA ~(LIA - OF 

53000 06479812010-64 

SEAPAISCE 

i $!'12.1'201(1..09 :ss 

Representando a ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE 
TOCANTINIA, vimos através deste, solicitar uma maior atenção e prioridade na analise 
de nosso processo, tendo em vista que já encaminhamos a ultima documentação 
solicitada, mas até o momento não tivemos êxito na analise do mesmo. 

Nossa preocupação é que após termos feito uma denuncia contra a ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO NATIVA DE TOCANTÍNIA, que também tem processo de RADCOM em 
tramitação para nossa cidade de Tocantínia, fomos procurados pelos representantes da 
mesma nos dizendo que "por influencia deles nosso processo estava parado no 
Ministério das Comunicações, e que o mesmo só seria analisado novamente se 
retirássemos a denuncia que fizemos contra eles". Acreditamos que isso não 
aconteça no MC, mas a demora injustificada na analise de nosso processo, nos levanta 
duvidas. 

Esperamos que tentativa de intimidação da outra entidade seja infundada, e 
_acreditando que nossa entidade não será vitima de tráficos de influencias dentro deste 
ministério, solicitamos maior importância e empenho de todos no sentido de efetuarem 
uma analise rápida afim de que nossa entidade não seja prejudicada e para que 
tenhamos o mais rápido possível concretizada a realização do sonho de nossa 
comunidade de ter uma Rádio Comunitária. 

Presidente 

RUA FRANCISCO LEITE, S/N". BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77.640..000, TOCANm~lA, ESTADO DE 
TOCANTINS. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA Ji 
RUA FRAI..ICISCO LEITE, S/N". BAIRRO VILA PLANAI. TO, CEP: 77.640-000, TOCANTINIA, ESTADO DE TOCANTINS. 

Oficio n°. 01/MC/2011 

Ao. Senhor. 
PAULO BERNARDO SILVA. 
Ministro de Estado das Comunicações 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASÍLIA-DF 

ASSUNTO: ANEXAR º-P-CUMENTOS AO PROCESSO 
CIDADE: ~ 
PROCESSO N°. 

_,.. 

Senhor Ministro, 

SEPROIDILOGJCOLOGlCGRl!SPO 

10A12l201i-11 :ss ~ 

Representando a ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, faço 
uso deste expediente para solicitar que sejam juntadas ao processo N°. 53000.027258/09 à 
documentação anexa e esclarecer que; conforme ATA 06/2010 do dia 15 de julho de 2010 o 
senhor Raimundo Martins dos Reis, desde então não faz parte da diretoria dessa associação, 
esclarecemos ainda que, em nenhum momento esta entidade executou o serviço de radiodifusão 
de forma clandestina, ressaltando que desde o ano de 1999 esta entidade busca receber a 
concessão e desde aquele ano nunca colocamos nenhuma rádio para funcionar, e nem 
colocaríamos agora tendo em vista que nosso processo já estava em fase final desde maio de 
2010. 

Conforme o AUTO DE INFRAÇÃO N°. 0002T020100019 (copia anexa), com data do dia 
18/08/2010, o autuado foi o senhor RAIMUNDO MARTINS DOS REIS, CPF: 126.283.871-15 e 
não a ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, CNPJ: 
01.239.267/0001-07, lembrando que na época o senhor Raimundo Martins dos Reis, não era mais 
membro da diretoria dessa entidade. 

Devemos esclarecer que o imóvel situado no endereço: AVENIDA BEATRIZ SILVA, 1108, 
CENTRO, TOCANTINIA-TO, é de propriedade particular do senhor Raimundo Martins dos Reis, já 
a sede de nossa entidade bem como o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
desde 02/12/2009 é: RUA FRANCISCO LEITE, S/W. BAIRRO VILA PLANALTO, TOCANTINIA, 
ESTADO DE TOCANTINS, CEP: 77.640-000. 

Em face ao exposto, solicitamos que sejam feitas as devidas auterações em nosso 
processo referente à mudança da diretoria, e que dêr seguimento ao tramite do mesmo, sem 
prejuios para entidade por ato de irresponsabilidade feito por um de seus associados, pois a 
entidade é maior que seus membros e que sua diretoria, as ações de cunho pessoal de seus 
diretores não podem nem devem interferir nem tampouco prejudicar a associação. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

_jj_, O!b !:!12/L. 

Atenciosamente 

k.,.. NW ,,., ~ A'"? b A o..l' _J lt d....b ~ 
~ J(GÃMÉNÓNAZEveóff!YoSR'EIS 

Presidente 

RUA FRANCISCO LEITE, SIN". BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77.640-000, TOCANTINIA, ESTADO DE 
TOCANTINS. 



DECLARAÇÃO 

Eu, RAIMUNDO MARTINS DOS REIS, CPF: 126.283.871~15, RESIDENTE E 
DOMICILIADO NA: AVENIDA BEATRIZ SILVA, 1108, CENTRO, TOCANTINIA, ESTADO 
DE TOCANTINS, CEP: 77.640-000. Declaro para os devidos fins, que a ASSOCIAÇÃO DE 
PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, não teve nenhuma participação, direta ou 
indiretamente na minha decisão de executar o serviço de rádiodifusão de forma clandestina 
na cidade de Tocantinia. 

Declaro ainda que, em nenhum momento os associados e a diretoria da 
ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA compactuaram com 
minha decisão, que foi de cunho pessoal, sem nehuma participação da entidade nem 
tampouco de nenhum de seus membros associados e diretores. 

Assumo os meus atos, eximindo a ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES 
DE TOCANTINIA de qualquer responsabilidade. 

Tocantinia, estado de Tocantins, 04 de fevereiro de 2011. 

/(~&{ah 
UNDO MARTINS DOS REIS 
CPF: 126.283.871-15 

--···l "'\ ~ .~.·: ·. ~·~r .. ·· .... ..., ... 
;l;n:~'ci . A~ .. 
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nJ ustlncada de peuoa J urfdlca l execuçlo de declslo da Anatel caracteriza mj-ft, perm 
jadrrninistnidor-es ou conlrOiadores, nos termos do inciso ll, §1", rut. 6" do Regulamento de Aplicações de Sançlles Adrninistrallivas 
IR.,onlu~~n • ~ • .il~.ll..Q~Q1._c/c art. 177 da LQ.'L.._ ·· · 

' • .. : J • ' • • 1 ' • • ' .. ' ' ·~ , - ' • ' • • i . . '" 
l...avrei(amos) o presente Auto, ;em duas vias, de Igual teor, que v.llo assinadas por mlm(nós), pelo tlscalizado ou seu representanle, 

-l Nome 

r\-L~XS A~ D~ çf.)..(ToS.· b:Ov~JA )'l.FA't\ .N 

Nome 

:!!_; og 1 1/.JJo 
Data 
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ANEXO AO AUTO DE INFRAÇÃO 
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:' ~.'~iÓ~tO 00 REG. DE PtSSOA JURIRIO 
n . ;.;~ .. :~:; OOCUMEtiTOS, PROTESTOS E 

:,_ ' 
4 A6ELIONATO OE NOTAS 

~~ ...... t.l Cr!stína ~foreira Costa 

AUTENT\CAÇÂO 
Atesto que o presente documento é 

Cópia Fiel do Original e dou fé. 
IÜI ~(J, I ~ 

_ . ____ , JURIR"-' • 
DOCUMEI'ITOS, PROTESTOS E 
TABfUONATO DE' NOTAS 
Críst{na :Mortira Costa 

Ta'óefúi 
de Tocantfnia Tocantfnl~ 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao!lmpritn~gin ... 
1 :• IIIS(, , 

o 

I rJ., 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.239 .267/0001·07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOr.E EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 

lfTULOOO EST..ABELECirvENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATMO.ADE ECONÓMICAPRINCIPAI.. 
94.30-8·00- Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVID.ADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6·00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99·5-00 • Atividades associativas não especificadas anteríonnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

I
LOGR.ADOURO 
R FRANCISCO LEITE 

I CEP 
77.640·000 

I BAIRRO/OIS'm ITO 
VILA PLANALTO 

I MUNICIPIO 
TOCANTINIA 

I COt.f>LEMENTO 

OATAOE ABERTURA 
10/06/1996 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
OATADASITUAÇAú CADASlRAI.. 
30/01/2008 

I MOTIVO DE SIT\JAÇÁO C.ADASlRAI.. 

I~ÁOESPECIAI.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 6/2/2011 às 11 :37:03 (data e hora de Brasilia). 

I ~SITUAÇÃOESPECIAI.. 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 06/02/2011 
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ASSEMBLEIA 07/2010 
ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS 

PRODUTORES DE TOCANTINIA 
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AUTENTICAÇÃO · 
Atesto que 0 presente documento é 

Cópia Fiel do Or" 'na! e o fé. l 
Toca ntfnta-TO ...JJ..-4--46'"-=~~..., 



CARTÓRIO DE REGISTROS DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS, 
PROTESTOS E 2" TABELIONATO DE NOTAS - CNPJ n• 09.505.757/0001-01 

Av. Tocantins s/n°- Centro - CEP: 77640-000 - Fone: (63) 3367-1428 (1 164) 
Cidade e Comarca de Tocantínia - Estado do Tocantins 
SANDRA CRISTINA MOREIRA COSTA- Tabeliã 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL tR~ 
ESTADO DO TOCANT~S ~ftT~~oo~~~~~N~~~~~~~~~~os E. 

COMARCA DE TOCANTINIA ~TABEUOAATODENOTAS 

S á:ra Crístln.a :More ira Costa 
a1t 1' ahe (í.ã 

Comarca de Tocantínia - Tocantfn1a 

C E R T I D Ã O DE REGISTRO 

SANDRA CRJSTINA MOREIRA COSTA, Tabeliã do Cartório de Registros de 
Pessoas Juridicas, Títulos, Documentos, Protestos e seus anexos, desta cidade e 
Comarca de Tocantínia, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições e no 
forma da lei, etc .... 

CERTIFICO, para os devidos fins, que nesta data foram REGISTRADOS todos os 
documentos referentes às ASSEMBLEIA de 06/2010, que trata do PEDIDO DE 
AFASTAMENTO DO PRESIDENTE Sr. RAIMUNDO MARTINS DOS REIS E 
CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE 
PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTÍNIA, realizada aos 15/0712010; e 
ASSEMBLEIA de 07/2010, que trata da ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA DA 
ENTIDADE, realizada aos 30/07/2010, documento apresentado para registro pelo Sr. 
AGAMENON AZEVEDO DOS REIS - Presidente da Associação; constando o presente 
registro no Livro B/ 03- de Títulos e Documentos, às fls. 035v, sob o n° 168, Protocolo no 
Livro A/01, fls. 62, sob o n° 457; e Livro B/ 03- de Títulos e Documentos, às fls. 036v, sob 
o n° 169, Protocolo no Livro NOl, fls. 63, sob o n° 459, feito registro aos 04/02/2011. 

o referido é verdade e dou fé. 

Tocantínia -.TO, 04 de fevereiro de 2011. 

Documento válido por 30 dias 
Recolhida Taxa Judiciária: R$ 3,00 
FUNCIVJL: R$ 6,68 
Valor da Certidão: R$ 26,70 



ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA . .,. · ... ;:-h ..... ~o, , 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE ~~~~Ç l 
Nós, abaíxowassínados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO~~~ (ô

0'1.: 
PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

C;/L l 'o .s0 v)~ }) r f;rl{{}~ I~ 
RCILIO SOUSA DE AMORJM 

CPF: 959.358.861-20, RG: 623.667 w SSP-TO 
ENO: RUA HERMINIO SOTERO, N°. 1.067, 

BAIRRO VILA PLANALTO 
CIDADE: TOCANTINIA- TO. CEP: 77.640-000 
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ASSOCI'ACÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA~---
RuA FRANCISCO LEITE, S/N•. BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77.640-000, TOCANTINIA, ESTADO DE TOCANTINS CN~...,t: ... ~~.,1". 

01.239.267/0001·07 ~· ~~ ~~ 
.;'!f't· -:1 

111-
, ?~li 'Q 

~V..s ~ <JcOr: 
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE S 

AGAMENON AZEVEDO DOS REIS, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, CNPJ. 
01.239.267/0001-07, declaro para os devidos fins que: 

- Todas as dirigentes desta entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 km, na área urbana da 
localidade; 

T ocantinia - TO, 04 de fevereiro de 201 1. 

A~ AN!7Acre..JD dJb ~ 
~AMENON AZEV55à' DOS REIS 

Presidente 
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DE PALMAS/TO 

--+4 ___],4 __ da verdade. 

, ~ .~~mpi~.R$1,50 
de Flocalln~lo'' "'r 4.-: ·-

DE PALMASfTO 
(63) 3216-7200 3215-2272 

lote 01, sela 01, Palmas/TO 

Emol: R$1 ,50 



REBISTAO 
oeiJAL 411.47 4 z• Via m~&~o 04/1012007 
NOME 

CLEBER PINTO CASTRO DE AQUINO 
F~O ( 

PEDRO LOPES AQUlNO \_ 
ZELIA P.INTO CASTRO DE AQUINO 

NATUFW..IOAOE OATA DE NASCIMENTO 

TOCANTINI~-TO 06/04/1979 
DOC. ORIGEM '• 

Cert. Nasc. N° 3.660, L v A-33, Fls 232, Exp.11/07/2007 
Tocantinia -ro·­
CPF 

AUTENTICAÇ 
Atesto que o presente docü"',ento é 

Cópia Flel do Orlg!nal e dou fé. 

Tm;Jt~.~~ 
Sandro CrlstTno Mon~ira Coito 

Tobellã 

11210 

y 
1,~\\ 

- ELEITORAL . ' \ 

fcu~;;"~';,;;.o CASTRO DE AQÚJ_!'IO . l :: 
L___ -ll 
~ ~·-~• ~~ NI•SCII.l~NTO l r N' INSCRIÇAO ~O.V. J [_~A~ c.::I.ÀC . 
~/OM197~~ _L 034134032747 _l.QQ§_J ~.,. 

f,UINICIPIO/ UF --

_ Tocan\fnm 

COMPROVANTE DE IIOTAçAO 
ELEIÇÃO 2010- 2• T1JIINO- 31/10/lOlD 

,, 

CLEBER PINTO CASTRO DE AQUINO CLEBER PINTO CASTRO DE AOUINO 

· :~~10 OC REG. DE PESSOA JUR(RICA 
,~LOS DOCUMENTOS, PROTESTOS E 

r TABEliONATO DE NOTAS 
ianara Crístfna J.fortira Costa 
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CA Uf. 1'úCJ.\N'\ íi \\1\A 
CON\A.R. \O O\SlRIBUIDOR 

CAR10A . 
Certidão Isenta de Taxas~-<· .. €~ ...... 

.;J ''.:. 

10CAN1\NIA-10 
Prazo de Validade: 60 D~~·:'l;S O Kf 

~~·U·· ~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL·· :)ss~e.0<:ií 
PODER JUDICIÁRIO DO TOCANTINS 

COMARCA DE TOCANTÍNIA 
Cartório Único da Contadoria/Distribuição. 

Tel.: (63) 3367-1428 

CNPJ- Tribunal de Justiça do Tocantins- 25.053.190/0001-36 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EU, ADRIANA BARBOSA DE SOUSA, Em Substituição no Cartório 

Distribuidor/Contador da Comarca de Tocantínia-TO., CERTIFICO, assino e dou fé, a 

requerimento da parte interessada , que revendo em meus arquivos neste Cartório nele verificou­

se que NÃO CONSTA (no sistema processual "SPROC" da Comarca de Tocantínia-TO), 

distribuição alguma de ACÃO CRIMINAL- NESTA COMARCA, envolvendo a parte a seguir: 

Nome: AGAMENON A. DOS REIS, brasileiro, portador do RG n° 372.585 SSP/TO 
e CPF n° 849.235.551-49, residente e domiciliado em Tocantínia/TO. 

Comarca de Tocantínia-TO., sexta-feira, 04 de fevereiro de 2011 

ADRI~;;BOSA DE SOUSA 
Contadora/Distribuidora - Em Substituição 

Av. Tocantins, s/n°- Centro- 77640-000- Tocantinia-TO 
Para fins eleitorais 

r-~~· -~.- ·-:---- ;·~ 
~ ,• I ·..,~ 
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COMARCA DE TOCI'.NTÍNIA 
CAATÚRIO OISl RIBUIDOR 

TOCANlÍNIA·lO. 

Certidão Isenta de Taxas 

Prazo de Validade: 60 Dias 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO DO TOCANTIN~ •• -IiO., 
COMA~CA DE TOCANTÍNIA ~fj-"\. ~' 
Cartório Unico da Contadoria/Distribuição. i,;~ J 

Tel.: (63) 3367-1428 v~.s;~ .-;:-· 

CNPJ- Tribunal de Justiça do Tocantins- 25.053.190/0001-36 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EU, ADRIANA BARBOSA DE SOUSA, Em Substituição no Cartório 

Distribuidor/Contador da Comarca de Tocantínia-TO., CERTIFICO, assino e dou fé, a 

requerimento da parte interessada, que revendo em meus arquivos neste Cartório nele verificou­

se que NÃO CONSTA (no sistema processual "SPROC" da Comarca de Tocantinía-TO), 

distribuição alguma de ACÃO CRIMINAL- NESTA COMARCA, envolvendo a parte a seguir: 

Nome: MANOEL BENVINDO JUNIOR, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 
148089 SSP/TO e CPF n° 329.492.301-20, residente e domiciliado na Av. Goias, 
n° 1302, centro, Tocantínia/TO. 

Comarca de Tocantínia-TO., sexta-feira, 04 de fevereiro de 2011 

ADRIA~OSA DE SOUSA 
Contadora/Distribuidora - Em Substituição 

Av. Tocantins, s/n°- Centro- 77640-000- Tocantinia-TO 
Para fins ereitorais 

-, 
I 
I 
: 



COMARCA D:)-0~r\NfiNlA 
CARTÓRIO OISTR1!3UIOOR 

TOCAN1 ÍNIA-TO 

Certidão Isenta de Taxas 

Prazo de Validade: 60 Dias 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO DO TOCANTINS 

COMARCA DE TOCANTÍNIA 
Cartório Único da Contadoria/Distribuição. 

Tel.: (63) 3367-1428 

CNPJ- Tribunal de Justiça do Tocantins- 25.053.190/0001-36 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EU, ADRIANA BARBOSA DE SOUSA, Em Substituição no Cartório 

Distribuidor/Contador da Comarca de Tocantínia-TO., CERTIFICO, assino e dou fé, a 

requerimento da parte interessada, que revendo em meus arquivos neste Cartório nele verificou­

se que NÃO CONSTA (no sistema processual ''SPROC" da Comarca de Tocantínia-TO), 

distribuição alguma de ACÃO CRIMINAL- NESTA COMARCA, envolvendo a parte a seguir: 

Nome: ORCILIO DE SOUSA AMORIM, brasileiro, portador do RG n° 623687 
SSP/TO e CPF n° 959.358.861-20, residente e domiciliado na Rua Manoel 
Benvindo Junior, n° 132, Vila Planalto, Tocantínia/TO. 

Comarca de Tocantínia-TO., sexta-feira, 04 de fevereiro de 2011 

ADRI~OSA DE SOUSA 
Contadora/Distribuidora - Em Substituição 

Av. Tocantins, s/n°- Centro -77640-000- Tocantinia-TO 
Para fins eleitorais 



r---------·---·--;-
COMARCA m. i U~~~"i'!T~NIA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
TOCANTÍNIA-TO 

.IL-----------------~ 

Certidão Isenta de Taxas 

Prazo de Validade: 60 Dias 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO DO TOCANTINS 

COMARCA DE TOCANTÍNIA 
,..,--.... 

. ._; .. eo_,&. 

~·15) i Cartório Único da Contadoria/Distribuição. 
Tel.: (63) 3367-1428 .~~~ jt 

~~(,19 
CNPJ- Tribunal de Justiça do Tocantins- 25.053.190/0001-36 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EU, ADRIANA BARBOSA DE SOUSA, Em Substituição no Cartório 

Distribuidor/Contador da Comarca de Tocantínia-TO.. CERTIFICO, assino e dou fé, a 

requerimento da parte interessada , que revendo em meus arquivos neste Cartório nele verificou­

se que NÃO CONSTA (no sistema processual "SPROC" da Comarca de Tocantínia-TO), 

distribuição alguma de ACÃO CRIMINAL- NESTA COMARCA, envolvendo a parte a seguir: 

Nome: MARCIONE AZEVEDO DOS REIS, brasileiro, portador do RG n° 372643 2a 
VIA SSP/TO e CPF n° 989.030.201-20, residente e domiciliado na Av. Beatriz 
Silva, s/n, Vila Planalto, Tocantínia/TO. 

Comarca de Tocantínia-TO., sexta-feira, 04 de fevereiro de 2011 

,.......--- --- ·-.. 1, I" 

ADRI~BOSA DE SOUSA 
Contadora/Distribuidora- Em Substituição 

Av. Tocantins, s/n°- Centro- 77640-000- Tocantinia-TO 
Para fins eleitorais 

. ,..., 



COMARCA D-E TOCANTÍNtA 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

TOCANTÍNlA-10 

Certidão Isenta de Taxas 

Prazo de Validade: 60 Dias 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO DO TOCANTINS 

COMARCA DE TOCANTÍNIA 
Cartório Único da Contadoria/Distribuição. 

Tel.: (63) 3367-1428 

CNPJ- Tribunal de Justiça do Tocantins- 25.053.190/0001-36 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EU, ADRIANA BARBOSA DE SOUSA, Em Substituição no Cartório 

Distribuidor/Contador da Comarca de Tocantínia-TO., CERTIFICO, assino e dou fé, a 

requerimento da parte interessada , que revendo em meus arquivos neste Cartório nele verificou­

se que NÃO CONSTA {no sistema processual "SPROC" da Comarca de Tocantínia-TO), 

distribuição alguma de ACÃO CRIMINAL - NESTA COMARCA, envolvendo a parte a seguir: 

Nome: CLEBER PINTO CASTRO DE AQUINO, brasileiro, nascido aos 
06/04/1979, em Tocantínia/TO, filho de Pedro Lopes Aquino e Zélia Pinto Castro 
de Aquino, portador do RG n° 411.474 2a via SSP/TO e CPF n° 045.227.031-63, 
residente e domiciliado na cidade de Tocantínia/TO. 

Comarca de Tocantínia-TO., sexta-feira, 04 de fevereiro de 2'!._1..1.__ 

AD~BOSA DE SOUSA 
Contadora/Distribuidora - Em Substituição 

Av. Tocantins, s/n°- Centro- 77640-000- Tocantinia-TO 
Para fins eleitorais 



COMARCA DE TOCANTÍNIA 
CARTéAIO OISTRIBUIOOR 

TOCANTÍNIA-TO 

Certidão Isenta de Taxas 

Prazo de Validade: 60 Dias 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO DO TOCANTIN~t~ 

COMARCA DE TOCANTÍNIA1;~~., 
Cartório Único da Contadoria/Distribuição. • ~ tJ } . 

Tel.: (63) 3367-1428 ~"~~~ ~ç:,'4 

CNPJ- Tribunal de Justiça do Tocantins- 25.053.190/0001-36 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EU, ADRIANA BARBOSA DE SOUSA, Em Substituição no Cartório 

Distribuidor/Contador da Comarca de Tocantínia-TO., CERTIFICO, assino e dou fé, a 

requerimento da parte interessada , que revendo em meus arquivos neste Cartório nele verificou­

se que NÃO CONSTA (no sistema processual "SPROC" da Comarca de Tocantínia-TO}, 

distribuição alguma de ACÃO CRIMINAL - NESTA COMARCA, envolvendo a parte a seguir: 

Nome: FRANCISCO ALENCAR MACHADO, brasileiro, portador do RG n° 478294 
SSP/TO e CPF n° 167.022.981-53, residente e domiciliado na Rua João Caldeira, 
s/n, centro, Tocantínia/TO. 

Comarca de Tocantínia-TO., sexta-feira, 04 de fevereiro de 2011 

AD~~BOSA DE SOUSA 
Contadora/Distribuidora - Em Substituição 

Av. Tocantins, s/n°- Centro- 77640-000- Tocantinia-TO 
Para fins eleitorais 
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COMARCA Ot. TOCANTll\UA 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

TOCANTÍNIA-1'0 

Certidão Isenta de Taxas 

Prazo de Validade: 60 Dias 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO DO TOCANTINS 

COMARCA DE TOCANTÍNIA . · ·~~i·óC\~ . 
Cartório Único da Contadoria/Distribuição. ~~~IS.~ c.~ 

Tel.: (63) 3367-1428 ~rJb· <J .li 
v.&s- -~c.;"" 

CNPJ- Tribunal de Justiça do Tocantins- 25.053,190/0001-36 " 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EU, ADRIANA BARBOSA DE SOUSA, Em Substituição no Cartório 

Distribuidor/Contador da Comarca de Tocantínia-TO., CERTIFICO, assino e dou fé, a 

requerimento da parte interessada , que revendo em meus arquivos neste Cartório nele verificou­

se que NÃO CONSTA (no sistema processual "SPROC" da Comarca de Tocantínia-TO), 

distribuição alguma de AÇÃO CRIMINAL - NESTA COMARCA, envolvendo a parte a seguir: 

Nome: MARIA LUCIA MEIRELLES, brasileira, solteira, nascida aos 05/08/1967 
em Pres. Epitácio/SP, filha de José de São José Meirelles e Zélia Junqueira 
Meirelles, portadora do RG n° 25.365.541-9 SSP/SP e CPF n° 135.014.348-04, 
residente e domiciliada na cidade de Tocantínia/TO. 

Comarca de Tocantínia-TO., sexta-feira, 04 de fevereiro de 2011 

AD~OSA DE SOUSA 
Contadora/Distribuidora - Em Substituição 

Av. Tocantins, s/n°- Centro- 77640-000- Tocantinia-TO 
Para fins eleitorais 

.---- __ ... .... .,. 
l( :!·~~...~ 
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~imprimir 

PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas- TO, 20h15, 08/02/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto O 1, Lotes 3/4 -centro 
CEP 77001-128, Palmas- TO. 
Fone: (63) 218 3851 I Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br zz;y I 1.2 

f2.J 

08/02/20 li 20: I 



.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da I" Região http://www. trfl .jus. br/servicos/certídao/trfl _ em i tecerti da o .php?org ... 

~ imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 13 Região 

Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

25 de abril de 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Feder~l, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 20h14, 08/02/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4 - centro 
CEP 77001-128, Palmas- TO. 
Fone: (63) 218 3851/ Fax: (63) 218 3808 . e-Mail: sepce@to .trfl.jus.br 

. .._. ___ ... ... 

. ·t-'1 "l 
r 

I 

08/02/201 I 2C/ 



.. -Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1~ Região http: //www. trfl.jus. br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?org. .. 
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PODER JUD,ICIJIIRIO 

Tribunal Regional Federal da 18 Região 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

de 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal , ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal, 

Palmas- TO, 20h16, 08/02/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, lotes 3/4- centro 
CEP 77001-128, Palmas- TO. 
Fone: (63) 218 3851/ Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 

08/02/20 l i 20/ 
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~imprimi!" 

destinatário; 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

c) a autenticidade desta 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

abril de 

diciárfa do 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no bale o da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas- TO, 20h17, 08/02/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto O 1, Lotes 3/4 -centro 
CEP 77001-128, Palmas- TO. 
Fone: (63) 218 3851/ Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 

0&/02/2011 20:0 
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PODER JUDICIARlO 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

de abril de 

ao CPF: 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses ap · s a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas- TO, 20h18, 08/02/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lo tes 3/4 - centro 
CEP 77001-1 28, Palmas - TO. 
Fone: (63) 218 3851 I Fax: (53) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 

08/02/2011 20: ' · 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 18 Região 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

·~: 

Judiciária do Estado de To~c~a~nilif~~~~r#i~ 
d) válida por 30 (trinta) dias; 

U \.1• .. "'-'U'Icitante da r~·- I --- •• 

teressado e f.J:,..~<:'·;·~ .' :.: 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrôn ica da Justiça federal. 

Palmas- TO, 20h18, 08/02/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto O 1, Lotes 3/4 -centro 
CEP 77001-128, Palmas- TO. 
Fone; (63) 218 3851 I Fax: (63) 218 3808. e-Mall: sepce@to .trfl.jus.br 

"""l 
I 
' 

I 
I 
! 

J 

08/02/20 li 20: 18 
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NADA 

PODER JUCIICI~IRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Judiciária 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal , ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferi r a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas- TO, 20h19, 08/02/ 2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4- centro 
CEP 77001-128, Palmas- TO. 

4. I... L...-./~ ~f· ..___I­

<:. Z./ff/ I:< 
Fone: (63) 2 18 3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 

~ 
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lY.ünistérjo das Comunie:a~{)es 
Seq:et:arl:a de Se:tv.íço~ de Corounica~ão Eletrônica · r., 
CONFORME Jl@KI'A.RlA No 336 J:>E 11 DE JUI..iEIO DE 2a03 
:REQD:E.RrM:ENTO DE VISTA,.CÓ:PIAS . DEPROCESSOS.E D~cuMmN~~S 

I :..•• 

Cons.ide~a:ndo o .interesse em info:rm:açõ~ r"eJ:ativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) P6s-Ontorga ·óu ·( . )~ 
Acorppanhamento e Avaliação, SÇ>lkito, junto ao a~nl :responsáyel da unidade. na qual o ·J>rOcess.o ~e 
e:JJcontra: 

bt,)_"yist;a <lo Proce-s~o; . · . · 
t7)-tópi:ás dos autos do Processo- folhas __ à folJlas __; 
( ) Certidão do P:rocesso; 

(:)"sson' 530o'D. O D.j-25giD7 
Relnti-vo_ à. o Serv:i~o ue: 0RáDio Co.m~lDÚiiria I ( ):R.::idio/TV:Educ:~tiv:~ I ( )Rádio/TV.Coxnerô,nl /( )RTy /( ) ~~ .. 

No~e õo~~t~ressadp: AS S:oC\.A Ç4cJ t? 6 pç.<:JJ.f't\.( o s ,D1 
G.·· z~·yN 7 I Nt(J' 

• • \J; • ( • I :- • ' • 

EnâereÇo .. ~-~~pleto:' G/0 .1_ 0sg N.of'./L t 4 I : 70' .2 f. L7 3 ? 
C~P_;. 22· ·C?~ 6: Q 9 6. 
;clefo~·es~ 63- t1?f6·: S pp._S-

UF/M~j~io:. 7(!) .éJ:f.::.( 7 /.f:( c/J 

.'.O .i:ntér~s:~do .deverá nssi:o:o;:t.r ~sua ~ualific:a;:i.o, co:osid~;.õl:xu:lo os Úe:n~ a:bmo'~ ~d:a. ileYer:5: ~om,Pro~ar a ~lia co 01 

por•lJ?cjo·dC d~co.i:nc:nto '.1 Sa: allt::t:)dO -2-esb sollcft~ç.ão .:antes \b r~liz#io .de yJs.tz) reprodu~:ÍO ;da c6pi:a (:p 2.0 5 :w!IS) U 

_;.olk.it3~ÍÍI1 da ct:rtiàio (pr:a;to 5 ?i!ls). Podem rcqocr9" v.ista, ·ce:rlldõés e' cópias de processos· e dOC'!Jmdllos in ~esSa dos, ll;OS: 

~r • ·s·-da Lcl9 .78>4 de.1999, co.n~orme.it $e,guÍT especificado: · · . • 
• • • • • ••• • • • • o ·, •• ...... • ' .••, . ... .. o 

( ) l -l'e3so':~s. flskas o\:)jurldic~. que o$ tell,b::un: õ:ad~ in.fclo c~mp. -qtulares de d.ireHos ou interesses jndi'vídoajs ç11. :no 
e:xerdcio do dinit? dercpr~c:nt.a~o "'; · · · · . 

. ( ) IJ -J>i:.sso;u _:fisi~ a~jÜr)dicas, bu 03 .StU3 reprc.st:?t2nté3 J.egais, que, m~C)."3en;l 03 terem i~cbdo, possam ter~ 
ou ll?teresses afetados por d~sõês rlcle.s prof~ddas ou.a serem adot-adas*; . · ;. . . · { ) m-As Organi:iaç&.s ou as Associaçõc5reprcSc:nt.aúvas, em defesà dé dU:cjtos e int~ses coletivos**;. . . . 

· ( ·)TV- As pessoas' ~as ÁsSqciações legalmente constitui das ·ou SC'\lS reprcs"cnt:mtes legais, em defesa de dircíto.s e-interesses 
difusos' *•; · · 

. . . 
* R.epres'w.t:antes Leg::ú' J l'rocurador6 .:.'A.nex:ar cópia da Identidade e C6pia de P.rocuração válida· ou .Cópia da OAB; 
** O.rganlz:lções/Associaçõ~ repre3ent..atiY:l - AJl cópja de documento que comprove a condi.ção de reprcsc:niação .do 
interesse alegado; 

Em ate:o~:io 2 solicit'à~o aprese.:ot:ada e após :rveriguaç::io d.a qualiflcnç:ão de iDt<:ress:~do, .:lnaand~ ::t dev5da co~proYaçáo 
junto à esti1r~quc.rirnento, p:roYídcncici~ :oa p:reseDtt data, todos os 31os :necessários à TC3liza.ção do reqJJtrido. 

Assmatüiá ê Maü:ictllà/$iape do Servi do :r respons~~~l pela autorização do .. r~uo.ri~o. 

J 
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PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO que fà.z ao Sr. RAIMUNDO MARTINS DOS REIS (a) PAULO 
HENRIQUE OLIVEIRA DA ROCHA, na forma que se segue: 

f 

SAIBAM quantos este instrumento de procuração bastante virem. que aos seis dias do mês 
de maio de dois mil e oito, nesta cidade de Tocantínia-To, perante as testemunhas abaixo eu 
RA1J\.illNDO MARTINS DOS REIS, Brasileiro, casado, produtor rural, portador da 
cédula de Identidade, RG22.653 SSP-To, e CPF 126.283.871-15, residente e domiciliado 
na Av. Beatriz Silva n. 1108 centro, Presidenter da Associação de Pequenos Produtores 
de Tocantínia-To. Inscrito no CNPJN. 01.239.267/0001-07, Nomeia e constitui seu 
ill\s1an:te procumáor o Sr. PAULO HENRIQUR OLIVEIRA DA ROCHA, brasileiro, 
solteiro, portador da cédula de identidade, RG394.751 SSP-TO e do CPF 963.008.841-04, 
residente e domiciliado na Rua José Povoa n. 13 na cidade de Arraias Tocantins. 
PODERES: quem conferi amplos e gerais poderes, para representa-lo junto ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, podendo para tanto o dito procurador requerer e 
assinar documentos que for preciso e praticar quais quer outros atos em direitos permitidos 
ao fiel cumprimento do presente mandato, a que tudo dará por firme e valioso, podendo 
subscrever. Assim o disserem o que dou fé o me pedirem este instrumento ques lhes Ji, 
aceitarem e assinam. 

Por ser verdade firmo a presente procuração 

ocantínia, 06 de maio de 2008 .. 

;vfr4; do!S ~ 
O MARTINS DOS REIS 

Presidente 

~TÓRIO 00 REG. OE PESSOA JURIRICA 
~iTuLOS DOCUMENTOS, PROTESSTOS E 

'1!' TASEUOAATO OE H9TA . 
.r.. Cr[st(na -'4onnra Losta 

sa~~ra ra6eff~ 

d Tocant!nla • Tocant/nla 
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ABERTCOM 
Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão Comunitária 

END: Quadra 108 Norte, Alameda: 02, Lote: 33, Sala 201, Plano Diretor Norte, Palmas-Tocantins. CEP: 77.006-096. 
Fone: (63) 3214-11261(63) 3225·29351(63) 9996-5885/(63) 8454-63361(61) 8476-5755. 

Oficio n°. 03/MC/2011 
Palmas- TO, 10 de março de 2011 . 

Ao. Senhor. 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO. 

MINI!iT~RIO OA 8 COM Ut·IICA C•~ES 
BRA S[LIA • DF 

53000 011828120·11-11 Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRAS[ LIA-DF 

SE PROJD ILOGJCOLOGiCGRL..ISPO 

10/I)St.20~1-i4:S5 --;.e..deo 

Senhor Secretário, 

Dirigimo-nos a Vossa Excelência para solicitar uma definição quanto ao 
PROCESSO N°. 53000.027258/09 da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES 
DE TOCANTINIA. Ocorre que o senhor RAIMUNDO MARTINS DOS REIS antigo 
presidente da entidade foi autuado pela Anatel por desenvolver clandestinamente em sua 
residência a atividade de radiodifusão. No entanto, mesmo a entidade não sendo 
cumplice dessa ação que foi de inteira responsabilidade da pessoa física do Sr. 
Raimundo, o processo da mesma junto ao Ministério das Comunicações tramita no 
sentido do seu arquivamento. 

Sabemos da gravidade do ato da pessoa física do senhor Raimundo Martins dos 
Reis, mas em nenhum momento a entidade teve qualquer vínculo ou participação em 
suas decisões, a Anatel autuou a pessoa flsica do senhor Raimundo Martins dos Reis 
vinculado a seu ~PF, destaco que a rádio funcionava em sua residência e não na sede da 
entidade sendo que na época ele já havia saído da diretoria da associação. Ressalto que 
a entidade é maior que seus diretores e não é propriedade particular dos mesmos e 
nunca teve nenhuma ligação com a rádio que funcionava de forma clandestina. 

Prejudicar a entidade por ações de cunho pessoal de seus diretores é errado, seria 
proporcional a executar o Ministério das Comunicações por causa de uma divida pessoal 
do Ministro ou ser negado ao Brasil um financiamento junto ao FMI por que a presidente 
está com restrições em seu nome, isso chega ser hilário se não fosse sua ravidade. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

Ji , o.; ,J?t;ll. ----v· 

J 



ABERTCOM 
Associação Brasileira das Emissoras de Rádio e Televisão Comunitária 

END: Quadra 108 Norte, Alameda: 02, Lote: 33, Sala 201, Plano Diretor Norte, Palmas-Tocantins. CEP: 77.006-096. 
Fone: (63) 3214-1126 I (63) 3225-29~ I (63) 9996-58851 (63) 8454-6336 I (61) 8476-5755. 

A entidade não é um bem particular, ela pertence à comunidade de Tocantinia, por 
um ato irresponsável de uma pessoa o Me n~o pode prejudicar toda uma população que 
há anos almeja por uma rádio comunitária, além de desumano vai contra todos os 
princípios de moralidade e do conceito de associações e de rádios comunitárias. 

Em face ao exposto, solicitamos reflexão na decisão, para que o resultado seja o melhor 
possível para aquela comunidade, para que não haja prejuízos irreparaveis. E por fim, que o 
processo da Associação de Pequenos Produtores ·de Tocantinia possa ser deferido e outorgado o 
mais rápido possível, pois a população enseja por essa rádio e sua demora provoca sentimento de 
tortura e revolta naquela comunidade berço cultural do Estado de Tocantins. 

END: Quadra 108 Norte, Alameda: 02, Lote: 33, Sala 201, Plano Diretor Norte, Palmas-Tocantins. CEP: 77.006·096. 
Fone: (63) 3214-1126 I {63) 3225·2935 I (63) 9996-5885 I (63) 8454-6336 I (61) 8476-5755. 
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Comprovante de pagamento referente á cópia do Processo 
n°: 53000·02f25g loCf . 

Solicitante: ..,k. ck :f~ ~~ 
!"" 8ÃÂJ~-To. 

Quantidade de folhas: /lG' :3 

Valor total:~ 

Situação: ( ) pagD (~Falta pagar 

Entrega: { ) em n1ãú ( ) via ·e:oueio 

Telefone para e:ontatú: 

Endereço pára correspondência: 

Cole aqui o co~provante 

.. -.. 

. 
I 

i 
L-

t!i/CW?011 flftNCíJ rJO flRfi:;TI Fi.O«i:.Jti 
287315771. H:Ht 

- Oll\IIIJUIIIA 11!1 0800 /2~ 'lh/8 
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ClieNTE: 1!-1 IHAN~· HNI\N!. Jf 5Uil!ll l 

DATA 
VAlOR UJNHEIRO 
VALOR lOTAt 

IllfNT I FI CAOIJ!l I : 
IOHHIFif.AOOO 2: 

NR. AtllENf ICACAO 

. 211il1>1 /:'~li 
' t'l. llll 
~)J '~111 
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Ministério da.s Co:munieações 
Seqetar,ia de Sexvíço~ de ·comun:ícação Eletrônica . i., 
CONFORME :P@RTARIA No 336 :IDE 11 DE 11JI.iEIO DE ,2003 . 
:REQlJ.ERJM:ENTO J)~ VlST~ .Có:P.I.AS -~tibPAâseDE :PRO CESSOS.E D_OC1J'iY.rm:t'r:I;0S. 

,. 
. ' 

f~ •• 

C.onside:r:-ando o_.interess~ ~ info:X:O:açõ~ r 'eJativas ao Processo Çle: ( ) Ou:or,ga. ( · ) Pós-On~orga ·6-a·c . )"'{ 
.Acorp.pa:rihamento e Avaliaçao, spliClto, Junto ao aD:'al responsá-vel da umdade. na qual o ~rocess.o ~e · 

e:pcontra: . · ~ zt:-.Z.Jr~tlZ. ~ ~tJ,.,.{tlZ~~- -
~Vista do ~oce:sso,· ~ O C6piâs elos autos do :Processo- folJ1-as __ à folbas __; ( -~~~7~;.,./-g 
( ) Ce:rlidlio do. Processo; ' ~ 

j 

Ç)oce~.so-n• S*3-r»> ·~!:f. ?St:f -o_'! 

ReJ.atiy~ à o S~TY:i~D de:p~aio Com~nÚ:5ri:lf ( )R~dio!l'V:Educ~tiv.:~J ~ )Ridio/l'Y.Co_mer 

No~ e o o !~iressaclp: fk~/o h~ -n ~e® 7?e~ê<~9 1 
• •• 

Ená~re~o ~-~~~leto~- ~~&'S 2Cb'~ r. ;p?/t} j i-1 ··&477 L 
: i 7 . 7 . 

CEP :·. -:7 /f:J-('-C?-2·0 7· 'OF/M~nicí},jo: ;J?~;/-2;: .. ..~~.~-~-~~--~----~------

T~eto~·~:----~------~--~--~------~~--------~--------------~--~~----­
IM"I:l-t:'l!~t-Q. Ja solicitaf;.ão e da afi:rmaçiio da. qu~lidadc. de·intcr.essa.do:·: ~.J;/2 M'*"~tç....,iQ_ .·· 

/e . r4: 
· ....... 

. O intcir~s::~do ·d·everá Msin::~;:ar :o su:a ~'llalific:aç.2p, co:nsid~.:tndo os sfe:n~ ab.:üxo'~ ~d:a3 tle-ver5- ~omJ>:ro~nr :a slia ~ond.iç~~­
por·mei o-de doClÜne»to -a sd:2llexac1Q ~- e.stn .sollclt:açio .a:ótes i:Jn .r~w·iio de -yist;t; rcj>roduç:io :a a ~6p.i:.l (pr:no 5 .'<llis) ou : 
?licÚa~ii<1 da· cl:rtidiio (p:r:a;ro 5 dbs). :Podem regucro/ vjsta, ·ceJtidõés e' c6pjas de processos· e doo!Jmcillos intc.ressndoo~, :n_os: 

\:ODOS·tia Lef 9.7 84 dc.l999, CO)lf;bnn.e .• ji $Ç_gtlÚ' espcci:Qcado: . . . ~ . ' . . . ... . . . . ..~ ... •, . . ···. . - •. . 
( ) l -l'essóils fisicas 0\lju:rldicas, que o3 tenp~· «hld~ Wcio c~mp. qtulare;t d~c; dh-eilo.s ou interesses jnd.ividu:ais ~n no 
e:xex-dcl Cl do dú-eito de.repre3ellt:aç.i o *; · · · · · . 

. ( ) TI -a>~so;u_:fisi~ cnijü,naicas, ou ·os ':sem repre.s~t:antes ].eg:nü, que, m~O.';Sel:Q. os term-1.i~ciado, poss~m ter dircitos 
?ll j;nteresst$ :a.fetadospq- d~sõésnclesp:rof~idas ou.a serem adotadas"'; .. • ~ . .. · . ·: . · 
( ) m-As O:rganjiações ou 33 AssociaçõeS repn:Úntativas, em defcsll dei d~to3 e interesses coletivos**;. ·. : . . . 

· ( ·}IV-As pessoas· ou-as .À.sSqciações legalmente constituídas ·ou seus :repn::scnbotes legai$, em defesa de dircilol e -i.ntescsses 
· difusos· ..... ; · . 

· ·k • .R e p:.-~'entantes Leg:als / l'rocú~ d o~e:S ..:..'Anex.ar c6pia da Identidade e C6pjlt de P;ocuração -váJidi ou. Cópia da OA:B; . 
** Org.anizações/.Associascõt? :represc::nt,atiy:as - Ane;~~;:ar cópja de docuroc:nto que comprove a condição de rc:prcse:ntaçio -do 

int~=>l<pdo; ~ ~ ~W>,$do Ji,#VI/O ·,d<Uf~/. .. 

· . Assjnatura do Solicitante 

Eill. atexJ~~o :à solicit~~o apresentada e após aYe.riguaç2o d.:~ ~ualifi~çio deinteress;~do, ::me.:u.nd~ 11 devi.da co:ztprw.ação 
juDto à esté1r-equc.rimento,_pro•idc::nc:i'ci", Da presenle data,. todos os atos :necessários à :re:a.liz.a.ção do req;uerido. . 

Assió.atüiá êMatrlêttlá/S.fape do Servidor respons~y~J pela autoriza_ç:ão do .. r~u~do. . .. · 

1 ~ .. .í. /I 
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Outorgante 

PROCURAÇÃO 

wm.u~ 
~--?<!( i<y~ ~ 
~ AsJH- :tq, 

o .. 111 
·;:: VI 

-~ Ri!Orif.il rf::::__, ' /(, r- 0'"" 
·1v - ~ 

FRANCISCO DE ASStS DA SILVA MORAIS, brasileiro, inscrita no CPF 095.359.851-91, 

residente e domiciliado na Rua João Caldeira n° 94, Centro, CEP: 77640-000, cidade de 

Tocantínia-TO, presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E AMBIENTAL VALE.DO.JACÓ.DE _ 

TOCANTINIA,. i.nscrlta no CNPJ n° 1 0.892. 7 86/0001 -52. ;,::::~. '5 :~ l 
Outorgado(a~·~' 

srLVIO TÚL:IO GUEDES BEZERRA, brasileiro, inscrito no RG sob n° 0982716109 SSP/BA, 

e no CPF .'007.755.661 - 52, sócio-dirigente da lmprimatur - Comunicação e Serviços 

Ltda., CNPJ 12.049.838/0001-59, situada no endereço SRTVS 701 Conjunto E Bloco 

2/4, sala 135, Ed. Palácio do Rádio 11, Asa Sul, cidade de Brasília-DF. 

Poderes 

Acompanhar o processo n° 53000.029475/2009, em tramitação no Ministério das 

Comunicações, podendo praticar todos os atos admitidos no referido Ministério, 

espondendo às suas exigências e representando a entidade a qual o Outorgante 

preside. 

Tocantínia/TO, 1 7 de novembro de 201 O. 

RECONH ~_#,d;~ 
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA MORAIS 
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Ministério das Comunicações 

/1 v J 'S ("""' - :J.. 8 
A 0 1l 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA No 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Processo n° ~.L-.-0_0.:.......;;:0;,___....::0'----'~"""'-"''--2_-)<"l;,___-=--~---l-------+-------l---
Relativo ao Setviço de: ~Rádio Comunitária I ( )RádioffV Educativa I ( )RádioriV Comerciai /( )R1V /( ) SARC 

omedo~~ressado:~~~~~Ç~~~~~~~~· ~~~· ~~~~~~~·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
Ender~ooomplclo:~1~D~~~~(~C~O~~-~~~~~~~~t-O~~~~~~~~~~~~~ 
CEP:22, OQ 6 ' e9q 6 UF/Município: ( CJ (A,_,( t I .k U'\ 

Telefones: -') <21 L{ ~ 112-b 
Motivação da soliçj~o e.{fa afir~aç.qo d~ualidade de interessado:------------
UG?CfCCAlA-.,~. lJ6- rt tO~ 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta !ofJcitaçio antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) Gu 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

•
{ ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação*; 
( ) 0-Pessoas fisicas ou jurídicas, GU os seus representantes legaú, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) m-As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivosU; 
( ) IV- As pessoas ou as Associações legalmente constituidss ou seus representantes lego.is, em defesa de direitos e interesses 
difusos**; 

* Representantes Legais/ Procuradores- Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organizaçiieli/Associaçõell representativas - Anexar cópia de docwnento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; 

Bruilia<s2..1_, de -1+---<1,___ __ • de 200:{.1 

Assinatura do Solicitante 

Eru atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida cGmprovação 
junto .à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

Assinatura e Matrícula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 
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PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO que fàz ao Sr. RAIMUNDO MARTINS DOS REIS (a) P llli ' 
HENRIQUE OLIVEIRA DA ROCHA. na forma que se segue: 

SAIBAM quantos este instrwnento de procuração bastante virem., que aos seis dias do mês 
de maio de dois mil e oito, nesta cidade de Tocantínía-To, perante as testemunhas abaixo eu 
RAIMUNDO MARTINS DOS REIS, Brasileiro, casado, produtor rurn.L portador da 
cédula de Identidade, RG22.653 SSP-To, e CPF 126.283.871-15, residente e domiciliado 
na Av. Beatriz Silva n. 1108 centro, Presidenter da Associação de Pequenos Produtores 
de Tocantínia-To. Inscrito no CNPJ N. 01.239.267/0001-07, Nomeia e constitui seu 
tié$tante procurador o Sr. PAULO HENRIQUR OLIVEIRA DA ROCHA, brasileiro, 
solteiro, portador da cédula de identidade, RG 3 94.75 I SSP-TO e do CPF 963.008.841-04, 
residente e domiciliado na Rua José Povoa n. 13 na cidade de Arraias Tocantins. 
PODERES: quem conferi amplos e gerais poderes, para representa-lo junto ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, podendo para tanto o dito procurador requerer e 
assinar documentos que for preciso e praticar quais quer outros atos em direitos pennitidos 
ao fiel cumprimento do presente mandato, a que tudo dará por firme e valioso, podendo 
subscrever. Assim o disserem o que dou fé o me pedirem este instmmento ques lhes li, 
aceitarem e assinam. 

Por ser verdade fumo a presente procumção 

ocantínia, 06 de maio de 2008 .. 

;vf o;/;; r)oS ~ 
~u~~·n~O~TINSDOSREffi 

Presidente 

C-\RTÓRIO 00 REG. !,E0~E~~~~~~~ ThVLOS OOCUMtn• • 
Z' TABEliONATO DE N?TAS. 

Sanára Cr(st!na Jt!oretra tosta 
Tll.he(ul • 

d Tocant!nla • Tocantlrua 
Comarca e 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao SP ADO - Sistema de Processo de Apuração de Descumprimento de 
Obrigação, da Anatel- Agência Nacional de Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.027258/09, de interesse da Associação de 
Pequenos Produtores de Tocantínia, na localidade de Tocantínia I TO, em atendimento à 
Cota n° 73/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, ao Despacho n° 
638/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU e mediante consulta realizada no sistema SPADO da 
Anatel, informamos o que se segue: 

I. Consta que, após a publicação do A viso de habilitação n° 28 de 12/05/09 
com prazo final em 30/07/09, esta entidade prestou serviço de radiodifusão sem autorização, 
conforme consta do auto de infração n° 0002T020100019, datado de 18/08/2010, com trânsito 
em julgado, devendo o seu processo ser indeferido. 

Brasília, 09 de novembro de 2011. 

•v ARIANEBRITODE~O 
Técnico de nível superior IV 

iniciais/COR C 
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ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 
RUA FRANCISCO LEITE, SJN•. BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77.640-000, TOCANTINIA, ESTADO DE TOCANTINS. 

Oficio n°. 04/MC/2011 
Tocantinia - TO, 01 de novembro de 2011 . . C 

i§#'~ 
Ao. Senhor. 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO. 
Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASIL IA-DF __ ... _. __ _, __ .. 

ASSUNTO: PEDIDO DE CONTINUIDADE N 
CIDADE: TOCANTINIA- TO 
PROCESSO: N°. 53000.027258/09 

'i' 
Senhor Secretário, \ 

:~t" ' ·.· .. ...,·~ 

Z$ , ~~ ~;Jirl ~. 
~ o!~ I 

'i09t/ - q.'D 

ROCESSO 

M INI~TtiRICI DA 11 COM IJt-IICA Ç•jES 
BRA SfLJA - DF 

53000 05542812011-17 

SEPROJUILOG~qlf\GJ'C_GRLISPO 

01!11!2011-1115 ~ 
Representando a ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE 

TOCANTINIA, fazemos uso deste expediente para novamente, como !NUMERAS 
OUTRAS VEZES solicitar a CONTINUIDADE DA ANALISE DE NOSSO PROCESSO, 
que, segundo informações, desde que a analista responsável (Cibele) foi transferida para 
outro departamento, nosso processo parou de tramitar e CONTINUA PARADO A MAIS 
DE UM ANO, aparentemente um dos motivos é a falta de distribuição, permanecendo 
desde então sem servidor para analisa-lo. 

Tendo em vista que a demora na analise do referido processo vem prejudicando 
continuamente a nossa comunidade; vimos pedir PRIORIDADE em relação aos demais 
processos, como forma de amenizar o tempo perdido e o prejuízo irreparável. Vale 
ressaltar que, toda a documentação solicitada já se encontra anexada ao processo, e que, 
mesmo sem nenhuma solicitação pendente ou em analise, o processo continua com o 
status ADR á mais de um ano. 

No começo do ano, estivemos pessoalmente no MC alertando sobre o que estava 
acontecendo, mesmo com a promessa do senhor Octavio de que a situação seria 
resolvida, até o momento não vimos resultados, ao contrario do que nos foi prometido, o 
processo continua inalterado. 

Não sabemos os motivos que levam o MC agir dessa forma prejudicial a nossa 
entidade, a nós, custa acreditar que possa ser alguma intervenção política, ou trafico de 
influência, ainda temos esperança em um MC imparcial e justo em suas decisões, e que o 
motivo de nosso processo ainda se encontrar parado, é devido uma pequena falha, ou 
equivoco, mas vivemos em luta constante contra os fatos para ainda mantermos viva 
nossa esperança. 

Atenciosamente 

lf~/1,./(;f-iofÍ iJJ{(j{,()IJ i)c:Jf PLI J 
Á~ÁMENON Aie:VEDO DOS RÉis 

Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

RUA FRANCISCO LEITE, S/W. BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77.640-000, TOCANTINIA-TO 
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MINISTÉRIO DAS CÜ'Mmnc"ÂÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1831 /201 1/CGRC/DEOC/SCE-MC l 
-

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo n° 53000.027258/09 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Pequenos Produtores 
Rurais de Tocantínia para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Tocantínia I TO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. Consta que, após a publicação do A viso de habilitação n° 28 de 12/05/09 
com prazo final em 30/07109, esta entidade prestou serviço de radiodifusão sem autorização, 
conforme consta do auto de infração n° 0002T020100019J datado de 18/08/2010, com trânsito 
em julgado, devendo o seu processo ser indeferido. 

3. 
processo. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enviado por AR Postai, resguardando-se o direito da mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão fmal na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

aba/CGRC 



Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasilia,O q de A~ de 2011. 
jlriam: •Brito tft ~~= 

r:iro ~ ~:vel Svp~~~-A . ~ 
~lftrJJ..- ~ 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasflia, ·1 O d~~e 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS ~-
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 

OCTA VIO P NNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a presente Nota Técnica. 

de de 2011. 

Brasília, /!{) de 101) de 2011. 

DE OR 

aba/53000.027258/09/CGRC 
2 de2 
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l\11NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R; 3 !! andar 70044-900- Brasília- DF 

(61) 3311~6177 

Oficio n° G 803 /2011/CGRC/DEOCISCE-MC 

Brasília, 1fJ de ~OJ · de 2011. 

Ao Senhor 
AGAMENON AZEVEDO DOS REIS 
Representante Legal da Associação de Pequenos Produtores de Tocantínia 
Rua Francisco Leite, s/n, Centro 
77.640M000 Tocantínia- TO 

Assunto: Indeferimento de Processo I Processo no 53000.027258/09. 

Senhor Repres~ntante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.027258109, na localidade 
de Tocantínia I TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o pleito de outorga foi indeferido pelo fundamento a seguir: 

I. Consta que, após a publicação do A viso de habilitação n° 28 de 12105/09 
com prazo final em 30/07109, esta entidade prestou serviço de radiodifusão sem autorização, 
conforme consta do auto de infração n° 0002T020100019, datado de 18/08/2010, com trânsito 
em julgado, devendo o seu processo ser indeferido. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente, 

JÚNIOR 
1ços de Comunicação Eletrônica 

CGRC 
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A§,SOC!ACÃO DE PEQU~NOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 
RUA FRANCISCO LEITE, S/N•. BAIRRO VILA PLANALTO. CEP: 77.840-000, TOCANTINIA, ESTADO DE TOCANTINS . 

• f i f • 

OfiCio n°. 05/MC/2011 :1P~~~:'~~· 
Tocantinia ~TO, 12 de dezembro de 201~-fls.~ ~1 

•- - I ~ ~ ·;>, iltlljn;"'- I 

?1;-; :1 tJ'.:) ~-~; n"> 
Ao. Senhor. ·Zv '· - ~ 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO. -- MIN!ST~RIO D.íl.~ C•nWt·IIC.o.ç:Oea 

Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica SRA :sru.o. • DF 

Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 53000 üS4757I21H ·i -59 
BRASIUA-DF 

ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
CIDADE: TOCANTINIA- TO 
PROCESSO: N°. 53000.027258/2009 

~ 

Senhor Secretário, 

1 Representando a ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE 
TOCANTINIA, faço uso deste expediente para PEDIR RECONSIDERAÇÃO DA 
DECISÃO DE INDEFERIMENTO DO REFERIDO PROCESSO, pedido que se faz 
necessário em virtude desta decisão ser equivocada e pelas seguintes razões. 

2 No oficio 6803/2011, informa que o arquivamento foi em virtude desta entidade ter 
sido autuada por executar clandestinamente o serviço de radiodifusão, conforme auto de 
infração n° 0002T020100019 datado do dia 18/08/2010. 

3 Em relação ao auto de infração n° 0002T020100019 datado do dia 18/08/2010, 
não se refere a nossa entidade, o autuado foi o senhor RAIMUNDO MARTINS DOS 
REIS, CPF: 126.283.871-15t ex-dirigente desta entidade, e que na época, não fazia mais 
parte da diretoria, nem tampouco do quadro de associados, teve seu processo 
administrativo transitado em julgado, e pena cumprida com o pagamento da multa a qual 
foi condenado a pagar conforme certidão em anexo. 

4 Acrescentar e prolongar punições além das impostas no julgamento do processo 
administrativo fere o Art. 5°, XXXVI. 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e 
a coisa julgada; 

Página 1 de 4 
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5 Neste caso, nada justificaria acrescentar novas punições a um processo corh. ::;, ~- h ~ 
transito em julgado. Pois de fato como se manifestou o STF "pena cumprida é pena~. ~"J 
extinta" dessa forma, não se deve aplicar seus efeito no futuro. "'-

6 Quanto à afirmação que esta entidade foi autuada pela ANATEL por executar o 
serviço de radiodifusão de forma clandestina. essa acusação não procede, tendo em vista 
que esta entidade e seus dirigentes nunca executaram clandestinamente o serviço de 
radiodifusão, estar comprovado por meio de certidões de nada consta (em anexo) 
emitidas pela Anatel divergindo da informação levantada pelo MC . 

7 Quanto à questao de um ex-dirigente, que de forma pessoal e sem o conhecimento 
nem tampouco participação desta entidade ter executado o serviço de radiodifusão 
clandestina, conforme auto de infração n° 0002T020100019 datado do dia 18/08/2010, a 
Norma Complementar 01/2011, nos itens 10.9.1 e 10.9.2 deixa claro que, caso a 
"ENTIDADE" execute o serviço de radiodifusão de forma clandestina terá seu processo 
indeferido, mas não faz nenhuma menção a algum dos seus dirigentes ou ex-dirigentes, 
principalmente que tenham agido sem a conivência da entidade a ser outorgada (como é 
o caso). 

Norma Complementar 01/2011 

1 O. 9. 1. As denúncias referidas no item 1 O. 9 podem versar sobre execução 
atual de serviço de radiodifusão ou telecomunicações por uma das entidades 
interessadas, sem a devida autorização do órgão competente, ou de irregularidade 
quanto às disposições constantes do Aviso de Habilitação e desta Norma. 

1 O. 9. 2. As denúncias que tratam de execução não outorgada de serviço de 
radiodifusão ou telecomunicações por uma das entidades interessadas serão 
apuradas conforme as normas referentes a processo administrativo sancionador. 

8 O MC vem insistentemente fazendo da entidade e dos seus dirigentes uma única 
pessoa, sem entender que a entidade é uma instituição jur[dica, enquanto seus dirigentes 
são pessoas ffsicas eleita para administrar a entidade por um breve perlodo; Se o MC 
continuar com esse entendimento transformará a rádio comunitária em propriedade 
particular, é importante definir que a entidade não pode ser punida por atos cometidos por 
algum de seus diretores. entendam que nesta situação a entidade também se torna 
vitima. 

9 Nesta questao, em duas consultas feitas pela SCE~MC com o parecer 579/2011 e 
pela ABERTCOM com o parecer 716/2011 a Advocacia Geral da União respondeu, 
recomendando os procedimentos a serem adotados nesta situação (pareceres em 
anexo). 

No item 5, a, do parecer 579/2011, a AGU recomenda: 

... que esta junte aos autos as certidões relativas a feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos 5 anos do local de residência dos dirigentes da 
entidade. (observem que esse trecho refere-se somente aos dirigentes pessoa 
física) 
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.. . e que a Secretaria de Ccmunicaç~o Eletrônica com o apoio da Anatel, verifiql.l(? ns. ~ 
se aquela entidade possui imputação de execução de serviço de radíodifusâj3 n, 1~-,w ~ _ _L:,__' , 
clandestina junto àquela Agência. (observem que esse trecho refere-se somente a.v.tJ.. /1 ~··)~ 
entidade pessoa jurídica) ·.oy - ~ 

10 No item 17, a, refere-se aos casos de positivação de algum dirigente, que no caso 
desta entidade aconteceu com o senhor RAIMUNDO MARTINS OS REIS, ex-dirigente, 
que foi autuado, mas atualmente não participa mais da diretoria nem do quadro de sócios: 

. . . Quanto à possibilidade do Ministério das Comunicações solicitar a entidade, em 
caso de positivaçtJo da certidão criminal de algum dirigente, a substituição deste 
por dirigente apto, por ser questão "interna corporis" da entidade, tal solicitação não 
caberá a este Ministério, devendo este comunicar à entidade que a positivação da 
certidão com posterior condenação penal transitada em julgado, acarretará a 
desconstituição da autorização obtida. No caso da entidade modificar o quadro 
diretivo espontaneamente, não existe óbice para a não aceitação deste, desde 
que juntada as certidões criminais do novo dirigente. 

11 Referindo-se aos procedimentos a serem adotados, no caso de ser constatada a 
execução clandestina do serviço de radiodifusão pela entidade, em nenhum momento a 
AGU recomenda o indeferimento do processo da entidade caso algum de seus dirigentes 
ou ex-dirigentes possuam imputação de execução de serviço de radiodifusão clandestina 
junto a ANA TE L. 

c) No caso de ser constatada a execução clandestina do serviço pela entidade 
escolhida para a prestação do serviço, para o indeferimento da habilitação da 
entidade, deverá o Ministério das Comunicações levar em conta não somente o 
Relatório de Fiscalização emitido por fiscal da ANATEL, como também a decisão 
administrativa final, conforme anteriormente explicitado. Tal proceder se faz 
necessário em face da segurança jurfdica, pois se apenas considerarmos o 
relatório de fiscalização não estaremos respeitando os princfpios da ampla defesa 
e do contraditório, e mais, no caso da existência apenas do Relatório de 
Fiscalização, este apenas revela meros indfcios da prática de atividade clandestina, 
não devendo constituir óbice para a autorização da outorga. Outrossim, o ato de 
autorização da outorga, no caso da existência de relatório de fiscalização, não 
impede a reversibilidade desta (revogação do ato de autorização) com a prolação 
da decisão final administrativa que demonstre a prática clandestina do serviço de 
radiodifusão comunitária, visto que a autorização é um ato administrativo de 
natureza precária. 

12 Com essa correta recomendação a AGU não fez da entidade refém de seus 
dirigentes, caso contrario o texto em destaque seria da seguinte forma: constatada a 
execução clandestina do serviço pela entidade ou por algum de seus dirigentes. 

Em outras palavras, é claro o entendimento da AGU é: 

• Será indeferido o processo da entidade que teve ou tenha em seu nome e 
CNPJ, auto de infração e processo administrativo com transito em julgado 
por exploração clandestina de radiodifusão. ~-~):-~:-· ·· -·-

~~ --
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• Será indeferido o processo da entidade, em caso de positlvação da certidão -~"' c_om~~~ 
criminal . de algum d~rigente, ?U. junto a ANA TEL ~or explorar; .. ~j_ ~ 
clandestmamente o serv1ço de radiodifusão, no entanto, a entidade poderá_ · 
modificar o quadro diretivo espontaneamente, não existe óbice para a não:. ., ' ·~·A 
aceitação deste, desde que juntada as certidões criminais do novo dirigente ·. "··t.,t _ ~j 

Este entendimento deixa claro que o processo desta entidade deve ser 
reconsiderado, por não se enquadrar em nenhuma dessas situações, esta entidade nunca 
executou clandestinamente o serviço de radiodifusão, e, não possui em seu quadro de 
diretores pessoas que respondem a algum tipo de processo, seja na justiça ou 
administrativamente na ANATEL. 

Resumo nosso pedido de reconsideração em duas afirmações: 

• Esta entidade nunca executou o serviço de radiodifusão clandestina e 
desafio alguém provar o contrario. 

• O ex-dirigente que foi autuado, já havia sido substituído, e não participa mais 
da diretoria nem tampouco do quadro de associados. 

Em face ao exposto, encaminho toda documentação necessária para comprovação 
dos fatos e de nossos argumentos, solícito ainda que na analise deste recurso e de nosso 
processo o MC passe a agir com os fatos e fundamentos, deixando de lado o "achismo" e 
"suposições", embasamentos que aparentemente foram utilizados para justificar o 
arquivamento deste processo, tendo em vista que nada foi encontrado contra esta 
entidade nem contra seus atuais diretores. 

Certo do deferimento de nosso pedido, acreditando em um entendimento lógico e 
justo reitero o PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO DE INDEFERIMENTO 
DO REFERIDO PROCESSO, antecipando desde já meus sinceros agradecimentos. 

Atenciosa mente 

A~rm A~Dl~Á1' w~ 
Áf3AMENON AZEVmo oÕs REIS 

Presidente 

RUA FRANCISCO LEITE, StN•. BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77.640-000, TOCANTINIA-TO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTOR!AjURfDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER N!l 579/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.014517/2011 
INTERESSADO: Gabinete da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
ASSUNTO: Esclarecimentos quanto à Cota nll 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurfdicos de Comunicação 
Eletrônica, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações encaminha para manifestação desta Coordenação a Informação n2 
68/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC que solicita esclarecimentos quanto aos procedimentos 
que deverão ser adotados. frente à adoção da Cota n2 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
nos procedimentos referentes à autorização para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária. 

2. Antes de adentrarmos nas questões postas, esclarecemos que a Cota n!l 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU nasceu de um estudo perpretado por esta 
Coordenação, diante da Recomendação-MPF n!l 11/2008-Procedimento Preparatório n!l 
134.004.200150/2008-11 ( Processo n2 53000.043683/2008) e do Inquérito Civil Público n2 
06/2010- Autos n!l 1.34.004.200150/2008-11 ( Processo n!l 53000.039292/2010-17) que por 
determinação desta Coordenação foram apensados a este Procedimento. 

3. Nas recomendações acima citadas, o douto Parquet Federal, de forma clara e 
concisa. demonstrou que a conduta do poder concedente, na forma como adotada. 
possibilita a violação ao estabelecido no artigo 34 alínea "a" da Lei nQ 4117/62, aplicável à 
radiodifusão comunitária, e ainda, quebra do principio da isonomia entre os concorrentes ( 
no caso de haver mais de um concorrente para a localidade), diante da obtenção de 
vantagem indevida na utilização do serviço publico, de forma clandestina, para facilitação 
de obtenção das manifestações de apoio. Nas informações prestadas pelo Ministério das 
Comunicações àquele órgão, em reunião realizada na Procuradoria da República no 
Município de Campinas (Processo n 53000.039292/2010-17 - fls.ll), o poder concedente 
afirmou que nas autorizações para a prestação do serviço de radiodifusão comunitária, para 
a averiguação da prática pela concorrente de serviço clandestino , mais conhecido 
popularmente como "rádio piratan , haveria apenas avaliação dos documentos exig idos na 
Lei n!l 9612/98 e na Norma Técnica ( Norma Complementar 01/2004) ou a averiguação de 
denúncia, in verbis: 

"3- Quanto às medidas possíveis de consideração da compatibilidade do 
funcionamento ilegal com outorga de autorização, foram feitas as seguintes 
propostas: 3.1 Declaração a ser apresentada pelo representante legal, junto 
com todo o restante da documentação, de que a entidade não opera sem 
autorização, na comunidade pretendida, atividade irregular de rádio 
comunitária; 3.2 a oportunidade de apresentação de denúncia de 
funcionamento não autorizado, por entidade concorrente, encerra-se na fase 
de sobrestamento ou arquivamento de seu processo, que tenha ocorrido pelo 
critério da representatividade; 3.3 como conseqüência jurfdica ocorrerá a 
exclusão, da entidade que foi beneficiada, de participação especificamente no 

Esplanada dos Ministérios, Bloco MR"- sala 920- CEP 70.044-900 - Brasma - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Emall: conjur@mc.gov.br 
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aviso de habilitação para o qual concorria e durante o qual 
atividade autorizada." 
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4. Diante dos argumentos jurídicos engendrados pela Procuradoria da República, 
além dos princípios jurfdicos aplicáveis a administração pública, bem como de toda a 
legislação regente do serviço de radiodifusão comunitária e legislação aplicável ao serviço, e 
com o objetivo de maior proteção e fiscalização pelo poder concedente do serviço de 
radiodifusão comunitária. que tem por objetivo precípuo a prestação de serviços de utilidade 
pública para melhoria da qualidade de vida da comunidade, integração social. lazer, cultura 
e convívio social, nasceu a Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. Esta originou-se 
de um estudo perpretado por esta Coordenação, diante da Recomendação-MPF nº 11/2008-
Procedimento Preparatório n2 134.004.200150/2008-11 ( Processo n2 53000.043683/2008) e 
do Inquérito Civil Público n2 06/2010- Autos no 1.34.004.200150/2008·11 ( Processo no 
53000.039292/2010-17). 

S. Referida cota tem por condão aperfeiçoar, diante da legalidade, isonomia e 
moralidade da Administração Publica, o procedimento adotado pela Secretaria de 
Comunicação Eletrônica no processo de escolha da entidade, interessada na obtenção de 
autorização para a prestação de serviço de radiodifusão comunitária . O artigo 21 inciso XII 
alínea "a" na Constituição Federa l estabelece que compete à União explorar, diretamente 
ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão; O legislador 
infraconstitucional ao legislar sobre a radiodifusão comunitária, escolheu o ato 
administrativo da autorização para a obtenção do serviço por particular, e o fez por este ser 
ato discricionário e precário, já que o serviço de radiodifusão comunitária tem um caráter 
totalmente especial, visto que não há pagamento de valores para a obtenção do serviço. 
sendo este por vezes, o único serviço de radiodifusão a ser prestado na localidade. se 
revelando em serviço de alta relevância pública. Com este objetivo, para a fiscalização, 
proteção dos prindpios que devem pautar atuação da administração pública, se faz 
necessário, após a escolha da possfvel entidade com possibilidade de obtenção da 
autorização para a prestação do serviço, que esta junte aos autos as certidões relativas a 
feitos criminais {justiça Comum e Federal ) dos últimos 5 anos do local de residência dos 
dirigentes da entidade, e que a Secretaria de Comunicação Eletrônica com o apoio da 
Anatel . verifique se aquela entidade possui imputação de execução de serviço de 
radiodifusão clandestina junto àquela Agência. 

6. A juntada pela entidade, antes da apresentação do projeto técnico, das 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal ) dos últimos 5 anos do local 
de residência de seus dirigentes. é documento imprescindível para a verificação da 
idoneidade moral destes, já que administram e traçam diretrizes da entidade que 
possivelmente irá prestar serviço público com potencial influência sobre a população e a 
cidadania, tanto assim e, que os próprios executores dos serviços de radiodifusão afirmam 
ser formadores de opinião, ou seja, de possuírem uma forma peculiar de influência sobre a 
sociedade. 

7. A avaliação da idoneidade moral dos dirigentes da entidade, bem como da 
própria entidade, encontra respaldo na legislação de radiodifusão, mormente no artigo 34 
alínea "a" da Lei n" 4117/62, aplicável ao serviço de radiodifusão comunitária de acordo 
com o estabelecido no artigo 22 da Lei 9612/98, in verbis: 

"Art. 22 O serviço de radiodifusão comunitária obedecerá ao disposto no artigo 
223 da Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei no 
4117 de 27 de agosto de 1962, e demais disposições legais". 

8. É claro, que apenas disposições contidas na Lei no 4117/62 compatíveis com a 
legislação de radiodifusão comunitária poderão ser aplicadas, e no caso do artigo 34 alfnea 
"a", é clara sua aplicação, uma vez que em sendo o serviço de radiodifusão comunitária 
mais relevante do que a própria radiodifusão comercial, por vezes. sendo aquele meio o 
único prestador de informações e formador de opinião de uma comunidade e por isto 
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concedido por autorização, ato administrativo de caráter precano, se faz mais que 
necessário a verificação da idoneidade moral dos dirigentes que irão prestar serviço de 
relevância social ímpar. 

9. A idoneidade moral dos dirigentes será aferida por meio da juntada das 
certidões relativas a feitos criminais ( justiça Comum e Federal } dos últimos 5 anos do local 
de residência dos dirigentes. No caso de haver positivação de certidão criminal atestando 
estar algum dirigente respondendo a Imputação de alguma infração penal, a entidade 
deverá ser comunicada, em homenagem à ampla defesa. a publicidade e ao contraditório. 
de que a superveniência de uma sentença penal condenatória transitada em julgado 
acarretará a perda de sua autorização, ato administrativo precário. O trânsito em julgado da 
sentença penal condenatória deverá ser um marco em respeito ao estatuído no artigo so 
inciso LVII da Constituição Federal. o princípio constitucional da presunção de inocência. 

10. Conforme entendimento do Ministro Marco Aurélio, relator do HC 95.886/RJ, 
"O prfncfpio constitucional da presunção de inocência, em nosso sistema jurídico, consagra, 
além de outras relevantes conseqüências, uma regra de tratamento que impede o Poder 
Público de agir e de se comportar, em relação ao suspeito, ao indiciado, ao denunciado ou 
ao réu, como se estes. já houvessem sido condenados, definitivamente, por sentença do 
Poder Judiciário. Precedentes".Em outro julgamento. o Supremo Tribunal Federal, em 
julgamento plenário, interpretando a Constituição da República. fez prevalecer, em sua 
decisão, que o prindpio constitucional da inocência possuí dom(nio extra-penal. explicitando 
que esse postulado constitucional alcança qualquer medida restritiva de direito, 
independentemente se de direito civil ou direito político ( RE 482.006/MG Rei. Min. Ricardo 
Lewandowski). 

11. Outra medida salutar à atuação do Poder Público é a necessidade de 
verificação pelo poder concedente da prestação de serviço de radiodifusão clandestina. pela 
possível autorizada. Atualmente, a Anatel e o Ministério das Comunicações busca através de 
propagandas coibir a prática da radiodifusão clandestina. inclusive diferenciando a rádio 
comunitária regularmente autorizada da denominada "rádio pirata". A prestação do serviço 
de radiodifusão de forma clandestina, além de diretamente violar a legislação vigente, 
interfere nas radiofreqüências de forma a criar graves riscos no controle do trafego aéreo. 
colocando em risco vidas humanas. 

Q:.o 

.ss 
lo '?' 

12. Com a verificação de prestação de serviço de radiodifusão clandestina por ~ Z' 
posslvel autorizada, feita em conjunto com a Anatel. busca-se o aperfeiçoamento da ' t... 
fiscalização do serviço público que necessita 1m prescindivelmente da autorização do poder Qlú ~...~<?iU 
concedente, também se busca vedar a quebra do prlncí io da isonomia, além de se /L ., O ~ 
proceder a uma avaliação objetiva da idoneidade moral da pessoa ·undica que irá prestar o ~V; c.-,0' 
serviço, já que ao prestar o serviço de forma clandestina. an es e ser autorizada pelo poder .~ 0 ' 
concedente, a entidade já burla as regras legais vigentes. ~ ~ 

12. Existem duas situações a serem protegidas pelo Poder Público: Uma a Q'u {:; 
operação do serviço de radiodifusão comunitária, de forma clandestina, ou seja. sem 
autorização do poder concedente, quando existem concorrentes na localidade: e no outro 
caso a prestação de serviço de radiodifusão comunitária, também de forma clandestina, 
quando não há concorrentes. 

13. No caso da existência de concorrentes. a entidade que utiliza o serviço 
clandestino acaba revelando uma estratégia para o auferimento de vantagem para a 
obtenção da autorização. Explica-se. Sabemos que o critério utilizado para a escolha de 
entidade a ser autorizada para a prestação do serviço de radiodifusão comunitária. quando 
existem concorrentes, é o critério da representatividade segundo o estabelecido no item 
10.3 alfnea b da Norma Complementar nll 01 /2004. Assim, a entidade que já presta o 
serviço de forma clandestina, quebra a isonomia entre as concorrentes, po is através do 
serviço clandestino aufere vantagem na obtenção de manifestações de apoio, além de 
restar patente sua ausência de idoneidade moral para a prestação do serviç_o ~~SI?·. -· 
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14. No caso de não existirem concorrentes, é claro, que o poder concedente deve 
analisar minuciosamente quem prestará o serviço, e não se pode chancelar a atitude 
daquele que antes de autorizado o serviço já burla as regras legais, em verdadeiro 
desrespeito a ordem jurídica estabelecida. o próprio artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, 
conforme anteriormente explicado, aplícável ao serviço de radiodifusão comunitária, 
preceitua a avaliação da idoneidade moral da própria entidade. 

15. Como no caso da constatação de prestação de serviço de radiodifusão 
clandestina, por meio de fiscalização da Anatel, existe abertura de processo administrativo 
pela utilização indevida da radiofreqüência junto à agência, o marco para a inabilitação da 
entidade, quando a prestação irregular do serviço tiver ocorrido no perrodo do certame, é a 
decisão final prolatada no processo administrativo. Devemos ressaltar que em havendo 
processo administrativo de apuração de infração também junto ao Ministério das 
Comunicações, o trânsito em julgado deste, que comprovará a situação fática da 
clandestinidade, é que deverá regular a questão. 

16. Ressaltamos que em ambos os casos, tanto na certidão criminal positivada 
sem o trânsito em julgado de dirigente de entidade habilitada, como na positivação de 
prestação de serviço de radiodifusão clandestina sem decisão final emitida no processo 
administrativo, não poderá haver indeferimento da habilitação, devendo a entidade ser 
considerada apta para a prestação do serviço. No entanto, em sobrevindo à confirmação ou. 
da sentença penal condenatória transitada em julgado no caso dos dirigentes, ou de decisão 
final do processo administrativo em que se verifica a prestação de serviço clandestino, 
deverá a autorização ser desconstituída por vício de nulidade insanável, devendo o poder 
legislativo ser comunicado para que declare a nulidade do decreto emitido. Assim, deverá 
ser verificado pela Secretaria, mesmo após a autorização efetuada a estas entidades, a 
atualização dos dados, para a aferição dos resultados finais. 

17. Passamos a resposta das indagações efetuadas. 

a) Em relação ao item 1, que diz respeito ao momento em que deverá ser 
solicitada as certidões criminais dos dirigentes da entidade junto à Justiça Estadual e 
Federal, esclarecemos que o momento propfcio à solicitação é a etapa final de instrução do 
processo selecionado para a obtenção da outorga, que segundo o Departamento de Outorga 
de Serviços de Comunicação Eletrônica, seria o momento de apresentação do projeto 
técnico, se restringindo o pleito apenas a entidade escolhida como poss(vel operadora do 
serviço de radiodifusão comunitária. Quanto à possibilidade do Ministério das Comunicações 
solicitar a entidade, em caso de positivação da certidão criminal de algum dir~ent~ a 
substituição deste por dirigente apto, por ser questão "interna corporis" da ehti ade. tal 
solicitação não caberá a este Ministério, devendo este comunicar à entidade que a 
positivação da certidão com posterior condenação penal transitada em julgado, acarretará a 
desconstituição da autorização obtida. 1 No caso da entidade modificar o quadro diretivo 
espontaneamente, não existe óbice para a não aceitação deste, desde que juntada as 
Teffidões criminais do novo dirigente. 

b) No item 02 a Secretaria informou que:"Atualmente inexiste um sistema por 
meio do qual o Ministério das Comunicações consiga verificar, de forma eficiente, todas as 
entidades e pessoas trsicas que exploraram irregularmente o serviço, considerando as 
situações constatadas e devidamente apreciadas pela ANATEL. Além disso, a Anatel, 
considerando limitações técnicas, orçamentárias e de pessoal, não fiscaliza anualmente 
todas as potenciais solicitantes de outorgas de radiodifusão comunitária." Em face da 
informação entendemos que poderá ser mantida a rotina processual atualmente adotada. 
até que seja implementado um sistema eficaz. Outrossim, informamos que a verificação 
deverá ocorrer ultrapassada a fase de contagem das manifestações de apoio, onde já há 
uma potencial vencedora em relação aos critérios de representatividade. ou seja , antes da 
apresentação do projeto técnico. Ademais, sugerimos que ocorram tratativas com a Anatel. 
no sentido desta possibilitar o acesso deste Ministério ao seu sistema de busca destas ----- . ___ ....... ... 
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ocorrências, ou então, de serem enviados a este Ministério relatórios trimestrais das 
atividades de fiscalização envolvendo eventual execução de serviço de radiodifusão 
comunitária clandestina. 

c) No caso de ser constatada a execução clandestina do serviço pela entidade 
escolhida para a prestação do serviço, para o indeferimento da habilitação da entidade, 
deverá o Ministério das Comunicações levar em conta não somente o Relatório de 
Fiscalização emitido por fiscal da ANATEL, como também a decisão administrativa final, 
conforme anteriormente explicitado. Tal proceder se faz necessário em face da segurança 
jurídica, pois se apenas considerarmos o relatório de fiscalização não estaremos respeitando 
os prindpios da ampla defesa e do contraditório, e mais, no caso da existência apenas do 
Relatório de Fiscalização, este apenas revela meros indícios da prática de atividade 
clandestina, não devendo constituir óbice para a autorização da outorga. Outrossim, o ato 
de autorização da outorga, no caso da existência de relatório de fiscalização, não impede a 
reversibilidade desta ( revogação do ato de autorização) com a prolação da decisão final 
administrativa que demonstre a prática clandestina do serviço de radiodifusão comunitária, 
visto que a autorização é um ato administrativo de natureza precária. 

18. Em razão dos esclarecimentos prestados, sugerimos o encaminhamento dos 
autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica para conhecimento e tomada das 
providências cabíveis à adoção do procedimento proposto. 

À consideração superior. 
BrasíJia,31 de maio de 2011. 

MARIANA MONTEZ MOREIRA DE ALMEIDA 
Advogada da União 

Coordenadora jurfdica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

DESPACHO Nll 637/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nll 53000.014517/2011 
INTERESSADO: Gabinete da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
ASSUNTO: Esclarecimentos quanto à Cota n9 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Aprovo o Parecer no 579/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jurfdico. 

Brasíl ia, de 

Daniel Pereira de Franco 
Advogado da União 

de 2011. 

Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURiDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NV 638/2011/RZLJGAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NO 53000.014517/2011 
INTERESSADO: Gabinete da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
ASSUNTO: Esclarecimentos quanto à Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Aprovo o DESPACHO N2 637/2011/DFP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do Sr. 
Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o Parecer 
no 5 79/20 11/MM M/CGCE/CONJ UR-MC/ AG U, 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica para a 
tomada das providências cabíveis. 

Brasflia. de 

Rodrigo Zerbone Loureiro 
Consultor Jurfdico 

de 2011. 
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CONSULTO RIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER N12 716/2011/MMM{CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.011829/2011 
INTERESSADA: Associação Brasileira das Emissoras de Rádio e 1V Comunitária 
ASSUNTO: Requerimento contra a aplicação da Cota nº 261/2010- Of. N!l 
02/MC/2011/Palmas/TO . 

.. .. . 

--~ 

Requerimento contra a aplicação da Cota nº 
261/2010- Of. N2 02/MC/2011/Palmas/TO. 
Não atendimento. Manutenção da aplicação 
da Cota n2 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR­
MC/AGU para todos os processos de 
habilitação ao serviço de radiodifusão 
comunitária, inclusive aos feitos em trâmite. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1- DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações encaminha para conhecimento e providências a serem adotadas por esta 
Consultoria, através do Memorando n!l 034/2011-DEOC/SCE/MC, o Ofício no 02/MC/2011 
remetido pela Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão Comunitária, 
solicitando ao Exmo. Ministro do Estado das Comunicações, a suspensão da aplicação da 
Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU nos procedimentos referentes à autorização 
para a prestação do serviço de radiodifusão comunitária . 

2. Alega a interessada que a cota em questão causa dano irreparável ou de 
ditrcíl reparação as entidades que possuem processos em tramitação junto ao Ministério das 
Comunicações. Deduz os seguintes argumentos juddicos: A não aplicação do artigo 34 da 
Lei n!! 4117 de 27 de agosto de 1962 ao serviço de radiodifusão comunitária, pois este 
artigo legal somente é aplicável ao sistema de radiodifusão comercial, e ainda, que a cota 
em questão viola o artigo 5!! inciso LVII da Constituição Federal, pois "Ao impedir que um 
diretor exerça seu mandato para qual foi eleito na diretoria da associação por ter tramitando 
contra si processo criminal sem o transito em julgado de sentença penal condenatória, ob 
ameaça de arquivamento do processo. é antidemocrático e ilegal, pois fere o art. 59 , 
da Constituição Federal, tornando-st'tma condenação antecipada. 

11 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS -· 
3. Esclarecemos, primeiramente que a Cota no 261/2010/DPF/CGCE/C NJU -
MC/AGU nasceu de um estudo perpretado por esta Coordenação, diante da Recame daçã -
MPF n2 11/2008-Procedimento Preparatório nº 134.004.200150/2008-11 ( Proc sso 11 

53000.043683/2008} e do Inquérito Civil Público nº 06/2010- Au s nº 
1.34.004.200150/2008-11 ( Processo nº 53000.039292/2010-17). d ões 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "Ru- sala 920- CEP 70.044-900- BrasOia • DF. 
Telefones: (61} 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Emall: conjur@mc.go~, 
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acima citadas, o douto Parquet Federal, de forma clara e concisa, demonstrou qu:e~•.ç}·"·· 
conduta do poder concedente, na forma como adotada, possibilitava a violação ao 
estabelecido no artigo 34 alínea "a" da Lei nl! 4117/62, aplicável à radiodifusão comunitária, 
e ainda, a existência insofismável de quebra do principio da isonomia entre os concorrentes 
( no caso de haver mais de um concorrente para a localidade), diante da obtenção de 
vantagem indevida na utilização do serviço publico, de forma clandestina, para facilitação 
de obtenção das manifestações de apoio; E no caso de ser a interessada a única 
concorrente, o Ministério Público Federal afirma não ter a entidade idoneidade moral para a 
prestação do serviço, uma vez que violando as regras legais que regem o serviço de 
radiodifusão, ao alvedrio do poder concedente, presta o serviço de forma clandestina. 

4. Diante dos argumentos jurídicos engendrados pela Procuradoria da República, 
além dos prindpios jurfdicos aplicáveis a administração pública, bem como de toda a 
legislação regente do serviço de radiodifusão comunitária e legislação aplicável ao serviço, e 
com o objetivo de maior proteção e fiscalização pelo poder concedente do serviço de 
radiodifusão comunitária, que tem por objetivo precípuo a prestação de serviços de utilidade 
pública para melhoria da qualidade de vida da comunidade, integração social, lazer, cultura 
e convívio social, nasceu a Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

5. Esclarecemos, ainda, que a Cota n2 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU não 
traz em seu bojo, nenhum Impedimento ou ameaça de arquivamento do processo de 
habilitação caso o sócio administrador responda à processo criminal sem o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória. Se o Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, mais precisamente, a Coordenação de Radiodifusão Comunitária, 
assim esta procedendo, é por mérito administrativo, e não pelo conteúdo da Cota nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que como bem explica o PARECER Nl! 
579/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, de cunho opinativo, em seu item 16 , é necessária a 
presença da sentença penal condenatória para qualquer decisão de cunho terminativo, in 
verbis: 

"16. Ressaltamos que em ambos os casos, tanto na certidão criminal positivada 
sem o trânsito em julgado de dirigente de entidade habilitada, como na positivação de 
prestação de serviço de radiodifusão clandestina sem decisão fina! emitida no processo 
administrativo, não poderá haver indeferimento da habilitação, devendo a entidade ser 
considerada apta para a prestação do serviço. No entanto, em sobrevindo à confirmação ou, 
da sentença penal condenatória transitada em julgado no caso dos dirigentes, ou de decisão 
final do processo administrativo em que se verifica a prestação de serviço clandestino, 
deverá a autorização ser desconstituída por vício de nulidade insanável, devendo o poder 
legislativo ser comunicado para que declare a nulidade do decreto emitido. Assim, deverá 
ser verificado pela Secretaria, mesmo após a autorização efetuada a estas entidades, a 
atualização dos dados, para a aferição dos resultados finais." 

6. O PARECER Nº 579/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. em anexo, deixa claro o 
objetivo a ser alcançado pela aplicação da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
qual seja, a necessidade de aperfeiçoamento do procedimento adotado pela Coorde ão 
de Radiodifusão Comunitária, no processo de escolha da entidade interessada na obt nç- o 
de autorização para a prestação~ serviço de radiodifusão comunitária, para qu es e 
obedeça aos prindpios da legalidade, isonomia e moralidade da Administração Public 

7. ,o artigo 21 inciso XII alínea "a" da Constituição Federal estabele e qu 
compete à União explorar:ãlretamente ou mediante autorização, concessão ou...per issã 
os serviços de radiodifusão. O legislador infraconstitucional ao legislar sobre a radio ifusã 
comunitária, escolheu o ato administrativo da autorização para a obtenção do servi o pel 
particular, e o fez por este ser ato discricionário e precário, já que o serviço de radi ifus- o 
comunitária tem um caráter totalmente especial, visto que não há pagamento de valor s 
para a obtenção do serviço, sendo este por vezes, o único serviço de radiodifusã a er 
prestado na localidade, se revelando em serviço de alta relevância pública. Com o bj ivo 
de proteção do serviço, da comunidade receptora deste, além da proteção d~s prin~í ío 
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que devem pautar a atuação da administração pública, se faz necessário, após a escolha da 
possível entidade com possibilidade de obtenção da autorização para a prestação do 
serviço, que esta junte aos autos as certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e 
Federal) dos últimos 5 anos do local de residência dos dirigentes da entidade, e que a 
Secretaria de Comunicação Eletrônica com o apoio da Anatel, verifique se aquela entidade 
possui imputação de execução de serviço de radiodifusão clandestina junto àquela Agência. 
A juntada pela entidade, antes da apresentação do projeto técnico, das certidões relativas a 
feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 anos do local de residência de seus 
dirigentes, é documento imprescindível para a verificação da idoneidade moral destes, já 
que administram e traçam diretrizes da entidade que possivelmente irá prestar serviço 
público com potencial influência sobre a população e a cidadania, tanto assim e, que os 
próprios executores dos serviços de radiodifusão afirmam ser formadores de opinião, ou 
seja, de possufrem uma forma peculiar de influência sobre a sociedade. 

8. Ademais, por ser ato administrativo de natureza discricionária e de cunho 
precário , a autorização traz procedimento diverso da concessão e da permissão, e como 
bem elucida a interessada, não existem editais de licitação para a obtenção do serviço, por 
isso não há que se falar em aplicação da Cota n2 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
apenas nos novos procedimentos, até para não se macular o princípio da igualdade 
insculpido constitucionalmente, a cota deverá ser aplicada para todos os processos em 
homenagem a este princípio, ao princípio da legalidade e ao princípio da moralidade 
pública. 

9. Finalizando, apesar do assunto ter sido esgotado no PARECER NC 
579/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, o artigo 34 alínea "a" da Lei n2 4117/62, é aplicável 
ao serviço de radiodifusão comunitária de acordo com o estabelecido no artigo 2º da Lei 
9612/98, in verbis: 

"Art. 2º O serviço de radiodifusão comunitária obedecerá ao disposto no artigo 
223 da Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 
4117 de 27 de agosto de 1962, e demais disposições legais". 

10. É claro, que apenas as disposições contidas na Lei n2 4117/62 compatíveis 
com a legislação de radiodifusão comunitária poderão ser aplicadas, e no caso do artigo 34 
alínea "a", é clara sua aplicação, uma vez que em sendo o serviço de radiodifusão 
comunitária mais relevante do que a própria rad iodifusão comercial, por vezes, sendo 
aquele meio o único prestador de informações e formador de opinião de uma comunidade e 
por isto concedido por autorização, ato administrati.vo de caráte~.P.r.,erio, se faz mais que 
necessário a verificação da idoneidade moral .· ·. 1;1- ue irã prestar serviço de 
relevância social ímpar. · ":' ·1r/-:' - ~ :: 

--..t-~ :~~~- ~ 

111 - DA CONCLUSÃO , \ 

11. Em razão dos esclarecimentos prest dos, opinamos pela Janutenç ata 
no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR·MC/AGU, e sua aplicação a todos os pro essa de 
habilitação ao serviço de radiodifusão comunitária, inclusive aos feitos e trã ite. 
Ressaltamos, ainda, que caso seja deferido o pleito da parte interessada, a rec men ação 
do Ministério Público Federal, conseqüentemente, não será acatada por este Mini tério, 
neste momento, o que poderá acarretar a deflagração de Ação Civil Pública m f ce da 
União, já que o Inquérito Civil Público é procedimento preparatório ao ingres o aquela 
medida judicial. 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 

Nome: 
CPF: 

PELA ANATEL 

RAIMUNDO MARTINS DOS REIS 
126.283.871-15 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas 
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, 
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 19:03:00 do dia 12/12/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 11/01/2012. 
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" ·ANATEL 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que a entidade RAIMUNDO MARTINS 
DOS REIS, CPF 126.283.871-15, inscrtta na Dívida Ativa da Anatel em 
05/07/2011, sob o(s) número(s) 2011.N.LIVR001.FOLHA2871-TO, 
Processo(s) Adminlstrativo(s) número(s) 535510005992010, quitou ou 
teve o(s) seguinte(s) débito(s} cancelado(s) para com esta autarquia, 
conforme tabela abaixo: 

Data do Valor 
Fistel Seq Receita Ano Situação Pagamento/ Pagamento 

Cancelamento (R$} 
80302506659 1 1555 2010 Quitado 21/11/2011 3.735,71 

CERTIFICO ainda que, tendo em vista o pagamento 
e/ou cancelamento acima referido, ocorreu a extinção do crédito 
tributário, na forma preconizada pelo artigo 156, inciso I do Código 
Tributário Nacional, tendo sido cancelada a respectiva inscrição na 
Dívida Ativa. 

Brasília-DF, 25 de Novembro de 2011 

ANTONIO CARLOS VALADARES PEIXOTO 
Gerente de Arrecadação ,. 
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Aos 30 dias do mês de julho de 2010 as 19h00min, atendend~ a edital de onvocação, os merri~ ~r")c., 
da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, reuniram-se em primeira e·­
segunda convocação, na RUA FRANCISCO LEITE, S/N°. BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 
77.640-000, TOCANTINIA, ESTADO DO TOCANTINS. Após cumprimentar a todos, o senhor 

0 .e .w tNOEL BENVINDO JUNIOR, Presidente da Mesa Diretora, pediu a palavra e convidou os 
·~ ~ '; ais para que se fiZessem a composição, preenchida a mesa de honra, deram inicio aos 
.
0 

~ .g t &alhos. Entao o presidente informou que apenas uma chapa foi apresentada para concorrer à 
<( _g ~ ~ isa diretora da ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, que foi 

(1.1 ~ ~esentada e lida para todos. Logo após procedeu-se a ELEIÇÃO para a mesa diretora, e 
(.) - •- tf3 I 
~ ~ .... ~Ol-.....Ja;:::wJCjlfl8elho comunitário, não havendo a apresentação de outras chapas, a chapa apresentada foi 
r- !Z O . por unanimidade ficando assim constítufda: PRESIDENTE: AGAMENON AZEVEDO DOS 
Z o..g , CPF: 849.235.551-49, RG: 372.485- SSP-TO, ENDEREÇO: AVENIDA BEATRIZ SILVA, 
W 0 ã:i I-;" NTRO, CIDADE: TOCANTINIA - TO, CEP: 77.640-000 - VICE PRESIDENTE: MANOEL 
1- ~ti: ~ ~ c: !NVINDO JUNIOR, CPF: 328.492.301-20, RG: 148089 - SSP-TO, ENDEREÇO: AVENIDA 
:::> ~·ã_ ~ IÁS, N°. 1302, CENTRO., CIDADE: TOCANTINIA - TO, CEP: 77.640-000 - PRIMEIRO 
<C~ (3 g CRETÁRIO: ORCILIO SOUSA DE AMORJM, CPF: 959.358.861-20, RG: 623.667- SSP-TO, 

t- NDEREÇO: RUA HERMINIO SOTERO, N°. 1.087, BAIRRO VILA PLANALTO, CIDADE: 
TOCANTINIA- TO, CEP: 77.640-000- SEGUNDA SECRETÁRIA: MARCIONE AZEVEDO DOS 
REIS, CPF: 989.030.201-20, RG: 372.643- 2• VIA- SSP-TO, ENDEREÇO: AVENIDA BEATRIZ 
SILVA, SIN°. BAIRRO VILA PLANALTO, CIDADE: TOCANTINIA- TO., CEP: 77.640-000 -
PRIMEIRO TESOUREIRO: FRANCISCO ALENCAR MACHADO, CPF: 167.022.981-53, RG: 

•. 478.294- SSP-TO, ENDEREÇO: RUA JOÃO CALDEIRA, S/N°. CENTRO. CIDADE: TOCANTINIA 
ju.t o:s ~ -TO, CEP: 77.640-000- SEGUNDO TESOUREIRO: CLEBER PINTO CASTRO DE AQUINO, 
~g ~ 1 CPF: 045.227.031-63, RG: 411.474- 2• VIA SSP-TO, ENDEREÇO: AVENIDA BEATRIZ SILVA, 
~ \Z ~ ~ ~ N°. 1.044. CENTRO, CIDADE: TOCANTJNIA - TO, CEP: 77.640-000 -- DIRETOR DE 
~ 6 ~ -~ 1 OPERAÇÕES: MARIA LUCIA MEIRELLES, CPF: 135.014.348-04, RG: 25.365.541-9 - SSP-TO, 
~ [ L.U ~~ .o ENDEREÇO: RUA ANTONIO BENVINDO, N°. 869, CIDADE: TOCANTINIA- TO, CEP: 77.640-
~ ~g ;;,~ ~ 000, MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO: CLEITON ROCHA PIRES, ENDEREÇO: RUA 
cl ffi ~ 1~ 5JOÃO CALDEIRA, N°. 94, CENTRO, CIDADE: TOCANTINIA- TO, CEP: 77.640-000 - MEMBRO 
~ ~ 3 3 ~ ~DO CONSELHO COMUNITÁRIO: JOSÉ ALVES FEITOSA, ENDEREÇO: AVENIDA GOIÁS, S/N°. 
g g ~ b ~ENTRO, CIDADE: TOCANTINIA - TO, CEP: 77.640-000 - MEMBRO DO CONSELHO 
~~;:~ ~OMUNITÁRIO: RAIMUNDO NONATO CAMPOS, ENDEREÇO: CHÁCARA MUTUM, CIDADE: 
-e g ~ ÊfOCANTINIA- TO, CEP: 77.640-000 - MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO: LENIR 
~-~ .,. &ODRIGUES GAMA, ENDEREÇO: CHÁCARA MUTUM, CIDADE: TOCANTINIA - TO., CEP: 
0 

77.640-000 -- MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO: GESY GUIDA DE SOUSA, 
- ENDEREÇO: CHÁCARA JACÓ ABENÇOADO, CIDADE: TOCANTINIA- TO. CEP: 77.640-000. 

Após apurados os eleitos, o residente deu-lhes imediata posse para suas funções e 
atribuiçõe ue se rmc am nesta data sem mais nada a tratar o senhor presidente encerrou a 
reuniao, e para constar, eu, O OUSA DE AMORIM, Primeiro Secretário, desta associação ~ 
lavrei a presente ATA, que após lida, e aprovada, vai assinada pelo presidente, por mim, e po o 

·-· 'O todos os presentes. 

li~iflc./L,·o. SovS"\ :Yc AMO~iM/~~ ~~~~ .... 
g~g,g ~,../= ~ ~ , rff, _, 't:f.J}Ijj VQj 
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ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 4G'~.4 
RUA FRANCISCO LEITE, SJN". BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77.640-000, TOCANTINIA, ESTADO DE TOCANTIN\,+- ~~ 

o. fls;ZJ• 
RELAÇÃO DA DIRETORIA ~~/'·'t,rc~a.f=:, 

· ~1tt - ~ 
AGAMENON AZEVEDO DOS REIS 
CPF: 849.235.551-49 
RG: 372485- SSP-TO 
END: AVENIDA BEATRIZ SILVA, CENTRO. 
CIDADE: TOCANTINIA-TO. 
CEP: 77.640-000 

MANOEL BENVINDO JUNIOR 
CPF: 328.492.301-20 
RG: 148.089- SSP-TO 
END: AVENIDA GOIÁS, N°. 1302, CENTRO 
CIDADE: TOCANTINJA-TO. 
CEP: 77.640-000 

ORCILIO SOUSA DE AMORIM 
CPF: 959.358.861-20 
RG: 623.667- SSP-TO 
END: RUA HERMINIO SOTERO, N°. 1.087, BAIRRO VILA PLANALTO 
CIDADE: TOCANTINIA-TO 
CEP: 77.640-000 

MARCIONE AZEVEDO DOS REIS 
CPF: 989.030.201-20 
RG: 372643 SSP-TO 
END: AVENIDA BEATRIZ SILVA, S/N°. BAIRRO VILA PLANALTO 
CIDADE: TOCANTINIA-TO 
CEP: 77.640-000 

CLEBER PINTO CASTRO DE AQUINO 
CPF: 045.227.031-63 
RG: 411.474- SSP-TO 
END: AVENIDA BEATRIZ SILVA, N°. 1.049. CENTRO. 
CIDADE: TOCANTINIA-TO. 
CEP: 77.640-000 

FRANCISCO ALENCAR MACHADO 
CPF: 167.022.981-53 
RG: 478294- SSP-TO 
END: RUA JOÃO CALDEIRA, S/N°. CENTRO. 
CIDADE: TOCANTINIA-TO. 
CEP: 77.640-000 

MARIA LUCIA MEIRELLES 
CPF: 135.014.348-04 
RG: 25.365.541-9- SSP-TO 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO BENVINDO, N°. 869 
CIDADE: TOCANTINIA-TO. 
CEP: 77.640-000 



A A.l A TCl Agencia Nacional 
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104 NORTF., RUI\ Nt: 07. l.T. 25 .. CENTRO 
77006-026 J>:\LMASffO 

FONE: úl - 3219-60(10 - fAX: 3219..f,009 

Oficio n° 314/2011 - UO 7.3/ ANA TEL Palmas, 02 de dezembro de 2011 

A 
ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTÍNIA 
Rua Francisco Leite, s/n, Bairro Vila Planalto. 
Tocantínia- TO. 
CEP 77.640-000 

Assunto: Resposta aos Oficios n.0s 01 e 02/ANATEL/T0/2011. 

Senhor Representante 

1. Em atenção aos Oficios n.0 S OI e 02/ANATEL/T0/2011, respectiva de 
15111/2011 e 25/11/2011, encaminhamos em anexo situação cadastral da entidade e de seus 
representantes. 

2. Apresentamos votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição para 
eventuais esclarecimentos pelo telefone (63) 3219-6000 ou no endereço Quadra 104 Norte, Rua 
NE 07, Lt 25, Centro, Palmas- TO, CEP 77.006-026. 

Atenciosamente, 

201 190223658 

\ 
\ 



~')ANATEL 
e Henu Principa l • 

Y Dados da consulta 

80~~~ 
.·\):;r!llu.1 ,\i,ICJo!tJ/ GIULUANO~ AN. ~ 
rlL• f e!t·L·omuruc.J{úr•• I ln:='vos I .g"l::) fi~. 

-~-f•tbrita !":::::_ 
SIGEC »» CONSULTAS GERAIS ,.,. Consultar Sffua~o Cadastral> I internet tela I ~-t·. aJV~~ 

·~'j ~· 

Consulta Situação Cadastral - Lista de Entidades 
Clique no CNPJ/ CPF da entidade para detalhar 

-- "-

\ 

\ 

\ 



~ 
ANA TEL 

Superintendência de Administração Geral 
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças 
Gerência de Arrecadação 

Impresso por: GIULUANO QUINAN Data/Hora: 24/11/201111:25:09 

Consulta Situação Cadastral 
Não foi encontrado nenhum registro para o CNPJ/CPF n° 01239267000107! 

I 

.-

__ ..,.,.,...,.-....... 



ANA TEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUtoRES DE TOCANTINIA 
01.239.267/0001-07 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas 
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, 
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:26:57 do dia 24/11/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 24/12/2011. 

\ 



A,l:énCIJ N.rcicm.d 

ele I det·umun"'1('U.,·.•· 

e Menu Principal • SIGEC u CONSULTAS GERAIS u Consultar S/tusçllo Cadastral> I internet leia I menu ajuda 

"f' Dados da consulta 

Consulta Situação Cadastral- Lista de Entidades 
Clique no CNPJ/CPF da entidade para detalhar 

· no í)uincm 
Gerente Operacion~ 

ANA!'É!. • U .::>. 7 ,JJ'!'o~~ntin~ 



Superintendência de Administração Geral 
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças 
Gerência de Arrecadação 

Impresso por: GIULUANO QUINAN 

Consulta Situação Cadastral 

Data/Hora: 24/11/201111:29:41 

Não foi encontrado nenhum registro para o CNPJ/CPF no 84923555149! 

o 



ANA TEL 

CPF: 849.235.551-49 

Entidade não cadastrada nesta agência. 

Emitida às 11:27:59 do dia 24/11/2011 (hora e data de Brasllia). 



~1ftANATEL !\t:én<.:.J N.rvmul 

de,• I c!lc·.·c·omum,,r( <X."' 

BOA TARDE 
r--__ ,..,G:.:.IU,.;l;LIANO QUINAN 

I In=os J 

S Menu Principal ..... SIGEC,.,. CONSULTAS GERAIS»» Consultar Sftuaç:Jo Cadastral> I internet tela I menu ajuda 

V Dados da consultl 

Consulta Situação Cadastral· Lista de Entidades 
Clique no CNPJ/CPF da entidade para detalhar 

ra o Nome da Entidade Iniciando com Manoel Benvindo Junior 

----~ --:';')'''';C· . ÜC•I !Cv I!(J 



Superintendência de Administração Geral 
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças 
Gerência de Arrecadação 

Impresso por: GIULUANO QUINAN Data/Hora: 24/11/201112:23:55 

Consulta Situação Cadastral 
Não foi encontrado nenhum registro para o CNPJ/CPF no 32849230120! 



ANA TEL 

CPF: 328.492.301-20 

Entidade não cadastrada nesta agência. 

Emitida às 12:24:18 do dia 24/11/2011 (hora e data de Brasília). 

.... , '".,­... -. -----)r.· =~v -=-(~ .. .... _ .... 



ANATfL A.t..'~IIC I:J N.JCWrtJ! 

d!! I elecvmurucJ(:VI!~ 

e Menu Principal ... SIGEC...,. CONSULTAS GERAIS .u consultar Nada Consta> I Internet tela I menu ajuda 

Y Dados da consulta 

Consulta Situação Cadastral -Lista de Entidades 
Clique no CNPJ/CPF da entidade para detalhar 

Não foi encontrado nenhum registro para o Nome da Entidade iniciando com Orcilio Sousa de Amorim 



~. 
ANATfl 

Superintendência de Administração Geral 
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças 
Gerência de Arrecadação 

Impresso por: GIULLIANO QUINAN 

Consulta Situação Cadastral 

Data/Hora: 24/11/201112:26:25 

Não foi encontrado nenhum registro para o CNPJ/CPF no 95935886120! 

I 



ANA TEL 

CPF: 959.358.861 ~ 20 

Entidade não cadastrada nesta agência. 

Emitida às 12:26:48 do dia 24/11/2011 (hora e data de Brasília). 

-.. , ~-~·-



a7JANATEL A,z:!!ll( IJ NJLJOnJ! 

d~ lt.>lecvmumc.1çixw, 

e Menu Principal • SIGEC »• CONSULTAS GERAIS n consultar Nada consta> I Internet tela j menu ajuda 

Y Dados da consulta 

Consulta Situação Cadastral- Lista de Entidades 
Clique no CNPJ/CPF da entidade para detalhar 

Nio foi encontrado nenhum registro para o Nome da Entidade Iniciando com Marcione Azevedo dos Reis 

o 

b 

I 
I 

t 
' 



~( 
ANA TEL 

Superintendência de Administração Geral 
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças 
Gerência de Arrecadação 

Impresso por: GIULUANO QUINAN 

Consulta Situação Cadastral 

Data/Hora: 24/11/201112:29:39 

Não foi encontrado nenhum registro para o CNPJ/CPF n° 989030201201 

• 

. ... ,: ... --._ .. ··- ......... 



ANA TEL 

CPF: 989.030.201-20 

Entidade não cadastrada nesta agência. 

Emitida às 12:29:56 do dia 24/11/2011 (hora e data de Brasília). 

-· '·"".' 
· . .........__, __ 
!.li-!!',u '-~ l 



a'JIJANATEL ... -.... ... - ... ~ ....... -.... 

A.~i-n< IJ N.tLJunJ/ 

df! Jele<·vmumcarôe• 

~ Menu Principal .., SIGEC '"' CONSULTAS GERAIS n Consultar Nada Consta> j intemet leia I menu ajuda 

Y Dados da consult:l 

Consulta Situação Cadastral- Lista de Entidades 
Clique no CNPJ/CPF da entidade para detalhar 

Não foi encontrado nenhum registro para o Nome da Entidade Iniciando com Cleber Pinto Castro de Aqulno 

b 

f, 
! . . 
I 

I 
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~./~ 
ANATEL 

Superintendência de Administração Geral 
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças 
Gerência de Arrecadação 

Impresso por: GIULUANO QUINAN 

Consulta Situação Cadastral 
Data/Hora: 24/11/201112:31:22 

Não foi encontrado nenhum registro para o CNPJ/CPF no 04522703163! 

o 

I 

I 

I 



-ANATEL 

CPF: 045.227.031-63 

Entidade não cadastrada nesta agência. 

Emitida às 12:31:34 do dia 24/11/2011 (hora e data de Brasília). 



ANA TEL AJ:t!n(I:J N.u.umJI 

r/1! l ~/f!LOmllti/Cd( 00 

e} Menu Principal .... SIGEC »»CONSULTAS GERAIS»» ConsultarSituaçlo C:.tdastrat> I Internet teia I menu ajuda 

Y Dados da consulta 

Consulta Situação Cadastral- Lista de Entidades 
Clique no CNPJ/CPf da entidade para detalhar 

Não foi encontrado nenhum registro para o Nome da Entidade iniciando com Francisco Alencar Machado 



~~ 
-- ~. 

ANATEL 

Superintendência de Administração Geral 
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças 
Gerência de Arrecadação 

Impresso por: GIULUANO QUINAN Data/Hora: 25/11/201110:04:59 

Consulta Situação Cadastral 
Não foi encontrado nenhum registro para o CNPJ/CPF n° 16702298153! 



ANA TEL 

CPF: 167.022.981-53 

Entidade não cadastrada nesta agência. 

Emitida às 10:06:01 do dia 25/11/2011 (hora e data de Brasília). 



ANA TEL A1:énua N;rtion,ll 

dt! I ~luc11mumcJ~úe., 

a Menu Principal "" SIGEC »»CONSULTAS GERAIS u Consultar Nada consta> I intemet teia I menu ajuda 

Y Dados da consullll 

Consulta Situação Cadastral- Lista de Entidades 
Clique no CNPJ/CPF da entidade para detalhar 

enhum registro para o Nome da Entidade Iniciando com Maria Lucia Melrelles 



\1 

Superintendência de Administração Geral 
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças 

ANATEL Gerência de Arrecadação 

Impresso por: GIULLIANO QUINAN Data/Hora: 25/11/201110:07:41 

Consulta Situação Cadastral 
Não foi encontrado nenhum registro para o CNPJ/CPF no 13501434804! 



• I 

ANA TEL 

CPF: 135.014.348-04 

Entidade não cadastrada nesta agência. 

Emitida às 10:07:56 do dia 25/11/2011 (hora e data de Brasília). 
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Ministério das Comunicações p R E. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTAlUA N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relati~~ ao Processo de: ( ) Outorgart-~~ 
Acompanhamento e Avaliação, '-solicito, junto ao atual responsável da Wlidad 
encontra: . . 
Ç/'Y Vista do Processo; I 
( ) Cópias dos 'á'u.tos do Processo - folhas __ à folhas _; 
( ) Ceriidão do Processo; 

' 

Processo no 53000 · O:i:tcQS8 ( oq 

Relativo ao Serviço de: (/QRádio Comunitária I ( )Rádion'V Educativa I ( )Rádío!I'V Comercial/( )RTV /( ) SARC 

. -?me do interessado: fo.u.to ~r· (S)i;\IVv 

li',pdereço completo:------------------- ------ ----------
(1 ) 
.._/CEP: UF/M ' ' . ----------------------~ untctpJo: _________________________ ___ 

Telefones: ____________________________________ ______________________ _ 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade ·de interessado: --------------

O lntereuado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abah:o c ainda, deverá compro-var a sua condição 
por melo de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solic.ttação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista. certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

) I - Pessoas fisicas ou jlllÍdicas, que os tenham dado inicio com_o titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
..s.erc[cio do direito de representação*; ·-' 

) ll-Peuoas fisicas ou juridicas, ou o.s seus representantes legais, que, mesmo sem os terem inic.Lado, possam ter direitos 
lntereMea afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
) m-As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direito:> e interesses coletivos" 11 ; 

( ) IV- As pessoas ou as Associações legalmente constituldas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos**; 

* Representantes Legais I Procuradores- Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração vâlida ou Cópia da OAB; 
** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condiçilo de representação do 
interesse alegado; 

Brasília, __ , de _______ , de 200_; 

Assinatura do Solicitante 

Em atenção à s~licitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do re(Juerido. 

Assinatura e Matricula!Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 
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De: ABERTCOM -Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e TV Comunitária 
[paulohenriqueoliver@hotmail.com] 

Enviado e111: terça-feira, 10 de abril de 2012 16:32 

Para: . SCE , 
I • 

Assunto: VISTA EM PROCESSOS DE RADCOM "URGENTE" PARA O DIA 11/04/2012 -INCLUSÃO 
DE l\llAIS 2 PROCESSOS 

SolicitO' vista dos processos de radcom abaixo relacionados. Conforme conversa/informado por telefone, 
· F'!ão estou encaminhando as procurações em anexo, pois em alguns processos as mesmas ja se encontram 

anexadas, e nos processos que não tiverem as procurações anexadas, levarei as mesmas em mãos. 

Solicito por gentjleza um favor pessoal de disponibilizar esses processos na quarta feira (11/04/2012) a 
tarde, data em que estarei em Brasília • 

e Agradeço pelo ajuda que sempre pude contar. 

-) Att. 
Paulo Henrique Oliveira 

1 , Abertcom . 
(63) 8454-633~ 

. . 
RELAÇÃO DE PROCESSOS 

laicos- PI. 
' 53000.059764/10 . . 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURA E DESPORTOS DE JAICÓS-PI 

Santa Rosa do Piaui - PI 
A 53000.044204/11 
~ )ASSOCIAÇ~O RÁDIO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA FM 

• 
' Tocantinia -TO 

53000.027258/09 
ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 

Augustinopolis- TO 
53000.020382/1 ~ 
·ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE AUGUSTINÓPOLIS · · · 

B~lsas- MA 
53000.064069/10 
ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE RADIODIFUSÃO CIDADE FM - AACARCFM 

·. 

Bé)lsas- MA 
53000.064713/10 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ATUAL FM 

.. . 
fl /4/2012 



Balsas- MA 
53000.055154/10 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SOCIEDADE FM 

Balsas- MA 
53000.055153/10 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BALSAS FM 

Balsas- MA 
53000.055155/10 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MARASUL FM 

Balsas- MA 
53000.055150/10 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CULTURA FM 

Balsas- MA 
53680.000937/98 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA FM UBERDADE 

.. : ··.·. :;---,.. .. .... : :.r 

··.· 
.· ... 

1114/2012 

~.. . ' ' 
_Page 2 ·of 2 .( 

.· 

(J 
.I 

j . -.. - r 

• 



,) . .., ?,. 
30 

Ministério das Comunicações E. ~ .J. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORlvfB PORTARlA N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativ~ ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, ~olicito, junto ao atual responsável da unidade na quãr q. ,pr~o se 

I , ~~ ' 

encontra: · 

('/..) Vista do Processo; I 
( ) Cópias dos flujos do Processo - folhas __ à folhas _; 
( ) Certidão do Processo; 

Relativo ao Serviço de: (')()Rádio Comunitária I ( )Rádiofi'V Educativa I ( )RádiorrY Comercial/( )RTY /( ) SARC 

. omedointeressado: ~~~O~~~. 
tdereço completo: QD 1ó3 U.. ,4 L O Z ( L? ' 3:> 

- t~EP: 71. O<!J b ~ O 9lf UF/Município: -+B~:t~LloL,;Hik~~~-~"--------
Telefones: -----------------------------------------------------------------------
Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade ·de interessado: ----------------------

O Interessado deverá assinalar a 111a qualliicação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a ma condição 
por melo de documento a ser anexado a esta 80licltaç.ão antes da reallzação de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
sollcltaçio da certidão (prazo S dla.s). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9. 784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

) I - Pe~~soas fisicas ou jwidicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
&-,...Ler cicio do direito de representação *; ··: 
~.) ) n- Pe~~S(lu fisicas ou jurldicas, ou os seus representante' legw, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos J ........ ou interes,es afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 

( ) m-As Orgsnízações ou as Associações representativas, em defesa dedireito~e interesses coletivosU; 
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de diTeitos e interesses 
difusos**; 

* Representantes Legais I Procuradores - Anexar cóp, · 
t:* Organizações/Associações representativa - Ane 
interesse alegado; 

da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
cópia de documento que comprove s condiçi!o de rep~tação do 

Bra!ilia,12.-. de /f g j2t t , de 200:;_2 
1 

,.. 

Em atenção à solicitação apre8entada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
junto à este ~uerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

Assinahtra e Matrícula!Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 
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De: 'ABERTCOM -Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e 1V Comunitária ~ • e~ 

•.. [paulotienriqueoliver@hotmail.com] 

Enviado em: terça-feira, 10 de abril de 2012 16:32 

Para: · SCE 

Assunto: ... VISTA EM PROCESSOS DE RADCOM "URGENTE" PARA O DIA 11/04/2012- INCLUSÃO 
DE MAIS 2 PROCESSOS 

Solicito vista dos P.rocessos de radcom abaixo relacionados. Conforme conversa/informado por telefone, 
não estou encaminhando as procurações em anexo, pois em alguns processos as mesmas ja se encontram 
anexadas, e nos processos que não tiverem as procurações anexadas, levarei as·mesmas em mãos. 

Solicito por gentileza um favor pessoal de disponibilizar esses processos na quarta~mf~~P,012). a_ 
tar~e, data em que:·estarei em Brasília. { · J:i~:; :~ · .· ::: ·! .... 

• ' ' . Agradeço pelo ajuda que semp~e pude contar. I . .,. 
jJ Att. . . · . . ~ 

Paulo Henrique Oliveira . ·;:~~~ ;:· ... 
Abertcom .. ,·.:.. ' · ·· ' ·'· 

(63) 8454-633~ 

RELAÇÃO DE PROCESSOS 

laicos- PI 
53000.059764/10 

.. . ' '. 
..... - ~ ... . . ' 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURA E DESPORTOS DE JAICÓS-PI 

'Santa ·Rosa do Piaui- PI e· 53000.044204/11 
J ·) ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA~~- - ·- -. 

' 
. - i' .... ..t ' •. ~- • :· • 

Tocantinia ·TO · 
53000.027~58/.09 
ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 

Augustinopolis ··TO 
53000.020382/1~ .. 
ASSOCIAÇÃO DE. RÁDIO CO~UNITÁRIA DE A.UGUSTINÓ~OLIS 

-•\, ...... · 

Balsas- MA . 
53000.064069/10 
ASSOOAÇÃO DE. APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE ~DIODIFUSÃO ODADE FM - AACARCFM 

' · . 

Balsas· MA 
53000.064713/lÓ - ~ . , 
ASSOCIAÇAO RA~IO COMUNITARIA ATUAL FM 

10/4/2012 

J 



~,. ... --..- ....... . 

Balsas- MA 
53000.055154/10 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SOOEDADE FM 

. : .l. 

Balsas- MA 
53000.055153/10 .. 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO C?MUNITÁRIA BALSAS FM. 

Balsas- MA 
53000.055155/10 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA.MARAS.UL FM 

Balsas- MA 
53000.055150/10 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CULTURA FM 

Balsas- MA 
53680.000937/98 

~ , ':. . -.- t. .. ... .. ..,~ ... 

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA FM LIBERDADE 

o ... . , ... .a . - ,. - ~~-.-- ~ ... ·· 

'. 

~ .. ... , ; r' I .. .,. ' . . . 

10/4/2012 

..... . 
•' 

.. , '.:· ' .. ._::,,.,, ':"" ..... ,.., .. :...·· . 
.... . ' "'·· 

··,: •. , .,'! .. - ~~,,· .. 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOr - J RAZAO SOCIAL 00 O 

ENOEREÇO/ADRESSE 

CEP I CODI: POSTAL 

AR 

Of. 6803 /2011/CGRC/DEOC/SCE- MC 
53000.027258/09 
AOAMENON AZEVEDO D0S REIS 
Associação de Pequenos Produtores de Tocantfnia 
Rua Francisco Leile. s/n, Centro 
77.640·000 Tocnntinia- TO 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÂO) I DISCRJMINACION NATUREZA DO ENV10 I NATURE DE L 'ENVOI 

0 PRIORITÁRIA/ PR/ORITAIRE 

QEMS 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463116 

i 



~ 
CORREIO< 

BRESIL 

AVISO DE 
RECEBIMENTO AR RM 68902040 2 BR c 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATJVES DE LIVRAISON 

h h 

·' PREENCHER COM l~~~ORMA 

NOME QlJ.RAZAo'?::./ 
... .. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de ComunieaçÇies Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oestf' sala 300 

ciOADEtLaCAur 70044-900 Brasília-DF 

DDDDD-DDD 

h 

BRASIL 



ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 
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Ao. Senhor . 
• PAULO BERNARDO. 
1Ministro das Comunicações 
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MINiaT~RIO DAS COMUHICJí.Ç(jES 
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53000 03297412012-61 

Ministério das Comunicações- Esplanada dos Ministérios 
• BRASILIA-DF 

ASSUNTO: COMPLEMENTO AO gEDIDO DE REOONSIDERAÇÃG 
CIDADE: litl'~irdNt! - lf"S 
PROCESSO: N°. ~-

Senhor Ministro, 

1 Representando a ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE 
TOCANTINIA, fazemos uso deste expediente para REITERAR NOSSO PEDIDO 
RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO DE INDEFERIMENTO DO REFERIDO PROCESSO, 
pedido que se faz necessário em virtude desta decisão ser equivocada e pelas seguintes 
razões. 

2 No oficio 6803/2011 , fomos informados que o arquivamento de nosso processo foi 
em virtude desta entidade ter sido autuada por executar clandestinamente o serviço de 
radiodifusão, conforme auto de infração n° 0002T020100019 datado do dia 18/08/2010. 

3 O auto de infração n° 0002T020100019 datado do dia 18/08/2010, não se refere a 
esta entidade, o autuado foi o senhor RAIMUNDO MARTINS DOS REIS, CPF: 
126.283.871-15, ex-dirigente desta entidade, e que na época, não fazia parte da diretoria, 
nem tampouco do quadro de associados, o mesmo teve seu processo administrativo 
transitado em julgado, e pena cumprida com o pagamento da multa a qual foi condenado 
a pagar conforme certidão já anexada ao processo. 

4 O fator principal causador do indeferido foi em virtude de a emissora.clandestina ter 
usado o mesmo nome fantasia que o indicado no processo por esta entidade, no entanto, 
a Procuradoria de Republica do MC fez o seguinte manifesto sobre o caso: "Ta/ proceder 
causa insegurança jurldica, pois se apenas considerar o relatório de fiscalização não 
estão respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e mais, no caso da 
existência apenas do Relatório de Fiscalização (incluindo nome fantasia), este apenas 
revela meros indícios da prática de atividade clandestina, não devendo constituir 
óbice para a autorização da outorga, esse tipo de associação é um afronte ao principio 
de presunção de inocência. 

5 Os responsáveis pela analise, não verificaram que, apesar da rádio clandestina ter 
usado o mesmo nome, esta entidade e nenhum dos dirigentes nunca foram autuados pela 
Anatel. 

\ 
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6 O endereço e coordenadas geográficas onde a rádio clandestina funcionava não 6" C0 

eram as mesmas indicadas em nosso processo, se verificar, verão a longa distancia entre~~.381) 
a rádio clandestina e a sede desta entidade. 'f:;~-'J. ~ 

OS'é' • -<a~ 
7 Punir ou prejudicar uma entidade por um fato incerto, duvidoso e tão frágil como 
esse, coloca em risco o devido processo legal, pois deixam vulneráveis as entidades que 
possuem concorrentes, se o MC continuar adotando esse critério, favorecerá entidades 

. desonestas, pois para prejudicar um concorrente, basta colocar no ar uma rádio 
clandestina com a mesma denominação indicada pela vencedora fazer uma denuncia 

. para a Anatel, automaticamente a entidade vencedora terá seu processo arquivado por ter 
sido vitima da desonestidade de uma entidade e da inconsequência e irresponsabilidade 
do MC caso continue adotando esse critério de analise. 

8 Para aplicação dos efeitos da COTA 261 e dos dispostos na Norma Complementar 
01/2011, deve ser verificada se a entidade possui em seu nome e CNPJ ou se alguns dos 
diretores possuem em seu nome e CPF auto de infração pela Anatel, e nunca punir a 
entidade com base na presunção de que a entidade deve ser punida porque alguém na 
histeria da cidade, colocou uma rádio clandestina pra funcionar e por coincidência a 
entidade atual usou o mesmo nome. 

9 Levando em consideração que na grande ma1ona, as rádios comunitárias e 
clandestinas utilizam para suas emissoras o mesmo nome da cidade, caso a Anatel feche 
uma rádio pirata com o nome de uma determinada cidade, que dizer que ninguém poderá 
utilize-lo mais? Desta forma que o MC está agindo, se uma entidade vier a usar o mesmo 
nome, mesmo não tendo vinculo nenhum, ela terá seu processo indeferido? Nossa, nem a 
Policia Federal seria tão eficiente assim em suas presunções. Sem falar que 
provavelmente a constituição utilizada pelo MC é diferente das demais, porque 
certamente nela não consta o principio de presunção de inocência e o devido processo 
legal. 

1 O No texto da Norma complementar 01/2011, em nenhum momento coloca 
semelhança de nomes fantasias como motivo para indeferimento de processo, mesmo a 
COTA 261 em nada se refere a este critério. 

11 Em consulta a CONJUR, vimos que os critérios informados pelo juridico do MC não 
são os mesmo adotados pela Secretaria de Comunicação Eletronica. 

a) . . . e que a Secretaria de Comunicação Eletrônica com o apoio da Anafei, 
verifique se aquela entidade possui imputação de execução de serviço de 
radiodifusão clandestina junto àquela Agência. (observem que esse trecho 
refere-se somente a entidade pessoa jurídica) 

b) ... Quanto à possibilidade do Ministério das Comunicações solicitar a entidade, 
em caso de positivação da certidão criminal de algum dirigente, a substituição 
deste por dirigente apto, por ser questão "interna corporis" da entidade, tal 
solicitação não caberá a este Ministério, devendo este comunicar à entidade 
que a positivação da certidão com posterior condenação penal transitada em 
julgado, acarretará a desconstituição da autorização obtida. No caso da 
entidade modificar o quadro diretivo espontaneamente, não existe óbice 
para a não aceitação deste, desde que iuntada as certidões criminais do 
novo dirigente. 
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c) No caso de ser constatada a execução clandestina do setviço pela entidade o · " 

escolhida para a prestação do serviço, para o indeferimento da habilitação da 
entidade, deverá o Ministério das Comunicações levar em conta não somente o 
Relatório de Fiscalização emitido por fiscal da ANA TEL, como também a 
decisão administrativa final, conforme anteriormente explicitado. Tal proceder se 
faz necessário em face da segurança jurídica, pois se apenas considerarmos o 
relatório de fiscalização não estaremos respeitando os princípios da ampla 
defesa e do contraditório, e mais, no caso da existência apenas do Relatório de 
Fiscalização, este apenas revela meros indícios da prática de atividade 
clandestina, não devendo constituir óbice para a autorização da outorga. 
Outrossim, o ato de autorização da outorga, no caso da existência de relatório 
de fiscalização, não impede a reversibilidade desta (revogação do ato de 
autorização) com a prolação da decisão final administrativa que demonstre a 
prática clandestina do serviço de radiodifusão comunitária, visto que a 
autorização é um ato administrativo de natureza precária. 

Em face ao exposto, encaminho toda documentação necessária para comprovação 
dos fatos e de nossos argumentos, solícito ainda que na analise deste recurso e de nosso 
processo o MC passe a agir com os fatos e fundamentos, deixando de lado o "achismo" e 
"suposições", embasamentos estes, que aparentemente foram utilizados para justificar o 
arquivamento deste processo, tendo em vista que nada concreto foi encontrado contra 
esta entidade nem contra seus atuais diretores. 

Certo do deferimento de nosso pedido, acreditando em um entendimento lógico e 
justo, reiteráramos nosso PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO DE 
INDEFERIMENTO DO REFERIDO PROCESSO e EMPENHO E URGÊNCIA NA 
ANALISE DESTE PEDIDO, tendo em vista que a decisão de arquivamento foi indevida e 
injusta e que esta entidade está sofrendo prejuízos irreparáveis em vistude desta decisão 
equivocada deste ministério. 

Atenciosamente. 

RUA FRANCISCO LEITE, SIN°. BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77.640-000, TOCANTINJA-TO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA jURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NQ 579/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N" 53000.014517/2011 
INTERESSADO: Gabinete da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
ASSUNTO: Esclarecimentos quanto à Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações encaminha para manifestação desta Coordenação a Informação n" 
68/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC que solicita esclarecimentos quanto aos procedimentos 
que deverão ser adotados. frente à adoção da Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
nos procedimentos referentes à autorização para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária. 

2. Antes de adentrarmos nas questões postas, esclarecemos que a Cota no 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU nasceu de um estudo perpretado por esta 
Coordenação, diante da Recomendação-MPF no 11/2008-Procedimento Preparatório n" 
134.004.200150/2008-11 ( Processo nll 53000.043683/2008) e do Inquérito Civil Público n" 
06/2010- Autos n" 1.34.004.200150/2008-11 { Processo no 53000.039292/2010-17) que por 
determinação desta Coordenação foram apensados a este Procedimento. 

3. Nas recomendações acima citadas. o douto Parquet Federal, de forma clara e 
concisa, demonstrou que a conduta do poder concedente, na forma como adotada, 
possibilita a violação ao estabelecido no artigo 34 alfnea "a" da Lei no 4117/62, aplicável à 
radiodifusão comunitária, e ainda, quebra do principio da isonomia entre os concorrentes { 
no caso de haver mais de um concorrente para a localidade), diante da obtenção de 
vantagem indevida na utilização do serviço publico, de forma clandestina. para facilitação 
de obtenção das manifestações de apoio. Nas informações prestadas pelo Ministério das 
Comunicações àquele órgão. em reunião realizada na Procuradoria da República no 
Munidpio de Campinas (Processo n 53000.039292/2010-17 - fls.ll), o poder concedente 
afirmou que nas autorizações para a prestação do serviço de radiodifusão comunitária, para 
a averiguação da prática pela concorrente de serviço clandestino, mais conhecido 
popularmente como "rádio pirata", haveria apenas avaliação dos documentos exigidos na 
Lei no 9612/98 e na Norma Técnica ( Norma Complementar 01/2004) ou a averiguação de 
denúncia, in verbis: 

"3- Quanto às medidas possíveis de consideração da compatibilidade do 
funcionamento ilegal com outorga de autorização, foram feitas as seguintes 
propostas: 3.1 Declaração a ser apresentada pelo representante legal, junto 
com todo o restante da documentação, de que a entidade não opera sem 
autorização, na comunidade pretendida, atividade irregular de rádio 
comunitária; 3.2 a oportunidade de apresentação de denúncia de 
funcionamento não autorizado, por entidade concorrente, encerra-se na fase 
de sobrestamento ou arquivamento de seu processo, que tenha ocorrido pelo 
critério da representatividade; 3.3 como conseqüência jurfdica ocorrerá a 
exclusão, da entidade que foi beneficiada, de participação especificamente no 

Esplanada dos Ministérios, Bloco •R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasflla - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Emall: conjur@mc.gov.br 
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aviso de habilitação para o qual concorria e durante o qual desempenhou 
atividade autorizada." 

4. Diante dos argumentos jurídicos engendrados pela Procuradoria da República. 
além dos princípios jurrdicos aplicáveis a administração pública, bem como de toda a 
legislação regente do serviço de radiodifusão comunitária e legislação aplicável ao serviço, e 
com o objetivo de maior proteção e fiscalização pelo poder concedente do serviço de 
radiodifusão comunitária, que tem por objetivo predpuo a prestação de serviços de utilidade 
pública para melhoria da qualidade de vida da comunidade, integração social, lazer, cultura 
e convívio social, nasceu a Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. Esta originou-se 
de um estudo perpretado por esta Coordenação, diante da Recomendação-MPF no 11/2008-
Procedimento Preparatório ng 134.004.200150/2008-11 ( Processo n2 53000.043683/2008) e 
do Inquérito Civil Público ng 06/2010- Autos no 1.34.004.200150/2008-11 ( Processo n2 

53000.039292/2010-17}. 

5. Referida cota tem por condão aperfeiçoar. diante da legalidade, isonomia e 
moralidade da Administração Publica, o procedimento adotado pela Secretaria de 
Comunicação Eletrônica no processo de escolha da entidade, interessada na obtenção de 
autorização para a prestação de serviço de radiodifusão comunitária. O artigo 21 inciso XII 
alfnea "a" na Constituição Federal estabelece que compete à União explorar, diretamente 
ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão; O legislador 
infraconstítucional ao legislar sobre a radiodifusão comunitária, escolheu o ato 
administrativo da autorização para a obtenção do serviço por particular, e o fez por este ser 
ato discricionário e precário, já que o serviço de radiodifusão comunitária tem um caráter 
totalmente especial, visto que não há pagamento de valores para a obtenção do serviço, 
sendo este por vezes, o único serviço de radiodifusão a ser prestado na localidade, se 
revelando em serviço de alta relevância pública. Com este objetivo, para a fiscalização, 
proteção dos princípios que devem pautar atuação da administração pública, se faz 
necessário, após a escolha da possível entidade com possibilidade de obtenção da 
autorização para a prestação do serviço, que esta junte aos autos as certidões relativas a 
feitos criminais ( justiça Comum e Federal } dos últimos 5 anos do local de residência dos 
dirigentes da entidade, e que a Secretaria de Comunicação Eletrônica com o apoio da 
Anatel, verifique se aquela entidade possuí imputação de execução de serviço de 
radiodifusão clandestina junto àquela Agência. 

6. A juntada pela entidade, antes da apresentação do projeto técnico, das 
certidões relativas a feitos criminais ( justiça Comum e Federal } dos últimos 5 anos do local 
de residência de seus dirigentes, é documento imprescindível para a verificação da 
idoneidade moral destes, já que administram e traçam diretrizes da entidade que 
possivelmente irá prestar serviço público com potencial influência sobre a população e a 
cidadania, tanto assim e. que os próprios executores dos serviços de radiodifusão afirmam 
ser formadores de opinião, ou seja, de possuírem uma forma peculiar de influência sobre a 
sociedade. 

7. A avaliação da idoneidade moral dos dirigentes da entidade, bem como da 
própria entidade, encontra respaldo na legislação de radiodifusão, mormente no artigo 34 
alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de radiodifusão comunitária de acordo 
com o estabelecido no artigo 22 da Lei 9612/98, in verbis: 

"Art. 2º O serviço de radiodifusão comunitária obedecerá ao disposto no artigo 
223 da Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 
4117 de 27 de agosto de 1962, e demais disposições legais". 

8. É claro, que apenas disposições contidas na Lei nll 4117/62 compatíveis com a 
legislação de radiodifusão comunitária poderão ser aplicadas, e no caso do artigo 34 alínea 
"a", é clara sua aplicação, uma vez que em sendo o serviço de radiodifusão comunitária 
mais relevante do que a própria radiodifusão comercial, por vezes, sendo aquele meio o 
único prestador de informações e formador de opinião de uma comunidade e por isto 
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concedido por autorização. ato administrativo de caráter precário, se faz mais que 
necessário a verificação da idoneidade moral dos dirigentes que irão prestar serviço de 
relevância social ímpar. 

9. A idoneidade moral dos dirigentes será aferida por meio da juntada das 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal ) dos últimos 5 anos do local 
de residência dos dirigentes. No caso de haver positivação de certidão criminal atestando 
estar algum dirigente respondendo a imputação de alguma infração penal, a entidade 
deverá ser comunicada, em homenagem à ampla defesa, a publicidade e ao contraditório, 
de que a superveniência de uma sentença penal condenatória transitada em julgado 
acarretará a perda de sua autorização, ato administrativo precário. o trânsito em julgado da 
sentença penal condenatória deverá ser um marco em respeito ao estatufdo no artigo 511 
inciso LVII da Constituição Federal, o princípio constitucional da presunção de inocência. 

10. Conforme entendimento do Ministro Marco Aurélio, relator do HC 95.886/RJ, 
"O princípio constitucional da presunção de inocência, em nosso sistema jurfdico, consagra, 
além de outras relevantes conseqüências, uma regra de tratamento que impede o Poder 
Público de agir e de se comportar, em relação ao suspeito, ao indiciado, ao denunciado ou 
ao réu, como se estes, já houvessem sido condenados, definitivamente, por sentença do 
Poder Judiciário. Precedentes".Em outro julgamento, o Supremo Tribunal Federal, em 
julgamento plenário, interpretando a Constituição da República, fez prevalecer, em sua 
decisão, que o princípio constitucional da inocência possui domínio extra-penal, explicitando 
que esse postulado constitucional alcança qualquer medida restritiva de direito, 
independentemente se de direito civil ou direito polftico ( RE 482.006/MG Rei. Min. Ricardo 
Lewandowski). 

11. Outra medida salutar à atuação do Poder Público é a necessidade de 
verificação pelo poder concedente da prestação de serviço de radiodifusão clandestina, pela 
possível autorizada. Atualmente, a Anatel e o Ministério das Comunicações busca através de 
propagandas coibir a prática da radiodifusão clandestina, inclusive diferenciando a rádio 
comunitária regularmente autorizada da denominada "rádio pirata". A prestação do serviço 
de radiodifusão de forma clandestina, além de diretamente violar a legislação vigente, 
interfere nas radiofreqüências de forma a criar graves riscos no controle do trafego aéreo, 
colocando em risco vidas humanas. 

12. Com a verificação de prestação de serviço de radiodifusão clandestina por 
possível autorizada, feita em conjunto com a Anatel, busca-se o aperfeiçoamento da 
fiscalização do serviço público que necessita imprescindivelmente da autorização do poder 
concedente, também se busca vedar a quebra do princípio da isonomia, além de se 
proceder a uma avaliação objetiva da idoneidade moral da pessoa jurídica que irá prestar o 
serviço. já que ao prestar o serviço de forma clandestina. antes de ser autorizada pelo poder 
concedente, a entidade já burla as regras legais vigentes. 

12. Existem duas situações a serem protegidas pelo Poder Público: Uma a 
operação do serviço de radiodifusão comunitária, de forma clandestina, ou seja, sem 
autorização do poder concedente, quando existem concorrentes na localidade; e no outro 
caso a prestação de serviço de radiodifusão comunitária, também de forma clandestina, 
quando não há concorrentes. 

13. No caso da existência de concorrentes, a entidade que utiliza o serviço 
clandestino acaba revelando uma estratégia para o auferimento de vantagem para a 
obtenção da autorização. Explica-se. Sabemos que o critério utilizado para a escolha de 
entidade a ser autorizada para a prestação do serviço de radiodifusão comunitária, quando 
existem concorrentes, é o critério da representatividade segundo o estabelecido no item 
10.3 alínea b da Norma Complementar n2 01 /2004. Assim, a entidade que já presta o 
serviço de forma clandestina. quebra a isonomia entre as concorrentes, pois através do 
serviço clandestino aufere vantagem na obtenção de manifestações de apoio. além de 
restar patente sua ausência de idoneidade moral para a prestação do serviço público. 
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14. No caso de não existirem concorrentes, é claro, que o poder conce ente deve 
analisar minuciosamente quem prestará o serviço, e não se pode chancelar a atitude 
daquele que antes de autorizado o serviço já burla as regras legais, em verdadeiro 
desrespeito a ordem jurídica estabelecida. O próprio artigo 34 alínea "a" da Lei ng 4117/62, 
conforme anteriormente explicado, aplicável ao serviço de radiodifusão comunitária, 
preceitua a avaliação da idoneidade moral da própria entidade. 

15. Como no caso da constatação de prestação de serviço de radiodifusão 
clandestina, por meio de fiscalização da Anatel, existe abertura de processo administrativo 
pela utilização indevida da radiofreqüência junto à agência, o marco para a inabilitação da 
entidade, quando a prestação irregular do serviço tiver ocorrido no período do certame, é a 
decisão final prolatada no processo administrativo. Devemos ressaltar que em havendo 
processo administrativo de apuração de infração também junto ao Ministério das 
Comunicações. o trânsito em julgado deste, que comprovará a situação fática da 
clandestinidade, é que deverá regular a questão. 

16. Ressaltamos que em ambos os casos, tanto na certidão criminal positivada 
sem o trânsito em julgado de dirigente de entidade habilitada, como na positivação de 
prestação de serviço de radiodifusão clandestina sem decisão final emitida no processo 
administrativo, não poderá haver indeferimento da habilitação, devendo a entidade ser 
considerada apta para a prestação do serviço. No entanto, em sobrevindo à confirmação ou, 
da sentença penal condenatória transitada em julgado no caso dos dirigentes, ou de decisão 
final do processo administrativo em que se verifica a prestação de serviço clandestino, 
deverá a autorização ser desconstiturda por vrcio de nulidade insanável, devendo o poder 
legislativo ser comunicado para que declare a nulidade do decreto emitido. Assim, deverá 
ser verificado pela Secretaria, mesmo após a autorização efetuada a estas entidades, a 
atualização dos dados, para a aferição dos resultados finais. 

17. Passamos a resposta das indagações efetuadas. 

a) Em relação ao item 1, que diz respeito ao momento em que deverá ser 
solicitada as certidões criminais dos dirigentes da entidade junto à justiça Estadual e 
Federal, esclarecemos que o momento propfcío à solicitação é a etapa final de instrução do 
processo selecionado para a obtenção da outorga, que segundo o Departamento de Outorga 
de Serviços de Comunicação Eletrônica, seria o momento de apresentação do projeto 
técnico, se restringindo o pleito apenas a entidade escolhida como possível operadora do 
serviço de radiodifusão comunitária. Quanto à possibilidade do Ministério das Comunicações 
solicitar a entidade, em caso de positivação da certidão criminal de algum dirigente, a 
substituição deste por dirigente apto, por ser questão "interna corporis" da entidade, tal 
solicitação não caberá a este Ministério, devendo este comunicar à entidade que a 
positivação da certidão com posterior condenação penal transitada em julgado, acarretará a 
desconstituição da autorização obtida. No caso da entidade modificar o quadro diretivo 
espontaneamente, não existe óbice para a não aceitação deste, desde que juntada as 
certidões criminais do novo dirigente. 

b) No item 02 a Secretaria informou que:"Atualmente inexiste um sistema por 
meio do qual o Ministério das Comunicações consiga verificar, de forma eficiente, todas as 
entidades e pessoas ffsicas que exploraram irregularmente o serviço, considerando as 
situações constatadas e devidamente apreciadas pela ANATEL. Além disso. a Anatel, 
considerando limitações técnicas, orçamentárias e de pessoal, não fiscaliza anualmente 
todas as potenciais solicitantes de outorgas de radiodifusão comunitária." Em face da 
informação entendemos que poderá ser mantida a rotina processual atualmente adotada. 
até que seja implementado um sistema eficaz. Outrossim, informamos que a verificação 
deverá ocorrer ultrapassada a fase de contagem das manifestações de apoio, onde já há 
uma potencial vencedora em relação aos critérios de representatividade, ou seja, antes da 
apresentação do projeto técnico. Ademais, sugerimos que ocorram tratativas com a Anatel, 
no sentido desta possibilitar o acesso deste Ministério ao seu sistema de busca destas 
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Continuação do Parecer Nll 579 I 2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

ocorrências. ou então, de serem enviados a este Minist rio relatórios trimestrais das 
atividades de fiscalização envolvendo eventual execução de serviço de radiodifusão 
comunitária clandestina. 

c) No caso de ser constatada a execução clandestina do serviço pela entidade 
escolhida para a prestação do serviço, para o indeferimento da habilitação da entidade, 
deverá o Ministério das Comunicações levar em conta não somente o Relatório de 
Fiscalização emitido por fiscal da ANATEL. como também a decisão administrativa final, 
conforme anteriormente explicitado. Tal proceder se faz necessário em face da segurança 
jurídica. pois se apenas considerarmos o relatório de fiscalização não estaremos respeitando 
os princfpios da ampla defesa e do contraditório, e mais, no caso da existência apenas do 
Relatório de Fiscalização, este apenas revela meros indícios da prática de atividade 
clandestina, não devendo constituir óbice para a autorização da outorga. Outrossim, o ato 
de autorização da outorga, no caso da existência de relatório de fiscalização, não impede a 
reversibilidade desta ( revogação do ato de autorização) com a prolação da decisão final 
administrativa que demonstre a prática clandestina do serviço de radiodifusão comunitária, 
visto que a autorização é um ato administrativo de natureza precária. 

18. Em razão dos esclarecimentos prestados, sugerimos o encaminhamento dos 
autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica para conhecimento e tomada das 
providências cabfveis à adoção do procedimento proposto. 

À consideração superior. 
Brasília,31 de maio de 2011. 

MARIANA MONTEZ MOREIRA DE ALMEIDA 
Advogada da União 

Coordenadora juridlca de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

5 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTO RIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURiDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURiDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

DESPACHO NO 637/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N2 53000.014517/2011 
INTERESSADO: Gabinete da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
ASSUNTO: Esclarecimentos quanto à Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Aprovo o Parecer no 579/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

Brasilia. de 

Daniel Pereira de Franco 
Advogado da União 

de 2011. 

Coordenador-Geral de Assuntos Jur(dicos de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco MR~ - sala 920- CEP 70.044-900- Brasnia - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Emall: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA jURfOICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Ng 638/2011/RZLJGAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nll 53000.014517/2011 
INTERESSADO: Gabinete da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
ASSUNTO: Esclarecimentos quanto à Cota ng 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Aprovo o DESPACHO Na 637/2011/DFP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do Sr. 
Coordenador-Geral de Assuntos jur(dicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o Parecer 
na 579/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica para a 
tomada das providências cab(veis. 

Rodrigo Zerbone Loureiro 
Consultor jurídico 

Brasflia, de 

Esplanada dos Ministérios. Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllla - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: c:onjur@mc:.gov.br 

de 2011. 
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MINISTÉRIO DAS COMUN1CAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1884/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Recurso Administrativo interposto frente 
do Pedido de Outorga. 

Referência: Processo n° 53000.027258/09 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação de Pequenos Produtores de 
Tocantfnia, da localidade de Tocantínia I TO, para reconsideração da decisão exarada na Nota 
Técnica n° 183112011/CGRC/DEOC/SCE-MC, comunicada por meio do Oficio n° 6803, datado 
de 10/11/20 11, AR Postal em 02/12/2011. 

ANÁLISE 

2. Frente à análise do processo em referência, em atendimento à Cota n° 
73/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, ao Despacho n° 638/2011/RZL/GAB/CONJUR­
MC/ AOU e mediante consulta realizada no sistema SP ADO da Agência Nacional de 
Telecomunicações - Anatel, informamos o que se segue: 

I. Consta que, após a publicação do Aviso de Habilitação n° 28, Diário Oficial 
da União - DOU de 15/05/2009, com prazo fmal em 30/07/2009, esta entidade prestou serviço 
de radiodifusão sem autorização, conforme consta do auto de infração n° 0002T020100019, 
datado de 18/08/2010, razão pela qual o pedido de autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária fora indeferido, conforme fundamentos descritos na Nota Técnica n° 
183112011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

3. Inconformada com o ato proferido, a requerente apresentou pedido de 
reconsideração (fl. 280), protocolada neste Ministério em 19/12/2011, alegando os seguintes 
fatos, aqui dispostos de forma resumida: que solicita a revisão do ato proferido, tendo em vista 
que a acusação de que a Entidade executava o Serviço de Radiodifusão Comunitária de forma 
clandestina não procede, considerando que a Entidade e seus dirigentes nunca executaram o 
Serviço de Radiodifusão, o autuado foi o Senhor Raimundo Martins dos Reis, CPF n° 
126.283.871-15, ex-dirigente da Entidade, e que na época, não fazia mais parte da diretoria, nem 
do quadro de associados, ele teve seu processo administrativo transitado em julgado e a pena 
cumprida com o pagamento da multa.~ '( 



. 
4. ·~. · Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
revisãoroo ato de indeferimento do pedido de autorização. Tais alegações merecem as seguintes 
considerações: 

I. O indeferimento do pedido de outorga da Entidade por operação irregular do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária foi fundamentado no Relatório n° 005112010, datado de 
18/08/201 O, pesquisado no sistema da Anatel cujo detalhamento consta como nome da Entidade 
Nova FM 87.9, tendo como responsável o Sr. Raimundo Martins dos Reis, situado na Avenida 
Beatriz Silva, n° 11 08, ressalte-se que o endereço da sede da entidade é na Chácara Mutum., Km 
6, Rodovia TO 342, área suburbana, Tocantinia-TO (fi. 38) . 

II. A Associação alega que nunca executou o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária de fonna clandestina, e atribui a irregularidade ao Sr. Raimundo Martins dos Reis, 
que na época, segundo a entidade, nem fazia parte da diretoria. No entanto, consta nos autos Ata 
de Assembléia Geral para eleição da diretoria realizada em 25.05.2009, cujo mandato extinguia­
se em 25.05.2011, na qual foi eleito para presidente, o Sr. Raimundo Martins dos Reis (fl. 22). 
Posteriormente, a entidade encaminhou outra ata de eleição elegendo novo presidente, realizada 
em 30/07/2010, (fl. 243), data esta, anterior à autuação da Anatel, realizada em 18/08/2010. 
Ocorre que a Ata só foi registrada em 04/02/2011, logo, só a partir desta data, o Presidente da A 
Associação passou a ser o Senhor Agamenon Azevedo dos Reis, provavelmente parente do Sr. "f:') 
Raimundo dado o sobrenome "Reis''. 

III. No entanto, considerando que no relatório da Anatel não consta o nome da 
Associação, apenas o nome de fantasia da emissora e que a fiscalização foi efetuada no endereço 
diferente de sua sede, deduz-se que a alegação da entidade tem fundamento, ou seja, a infração 
não foi cometida pela Pessoa jurídica requerente do Serviço, e sim pela Pessoa Física 
representante da Entidade, não cabendo, dessa forma, o indeferimento do pedido de Outorga, 
tendo em vista que contraria o disposto no Artigo 20 do Código Civil, o qual cita que as pessoas 
jurídicas têm existência distinta da dos seus membros. 

IV. Dessa forma, tendo em vista que a Associação elegêu novo presidente, o 
pedido de reconsideração da Entidade deverá ser acatado, no sentido de habilitar a Associação de 
Pequenos Produtores de Tocantínia à prestação do serviço, sem prejuízo, de posterior 
investigação e punição, se for constatado a execução do serviço clandestinamente, haja vista a 
existência de condenação administrativa pelo ato infracional que motivou o indeferimento deste 

~~~~ • 
CONCLUSÃO 

5. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que o pedido 
deverá ser acatado, diante da procedência das alegações aduzidas, levando, consequentemente, 
à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de que se proceda à averiguação 
de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o saneamento da documentação. '( 

À consideração superior. 
Brasília, 06 de julho de 2012. 

emar/53000.027258/09/CGRC 
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Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, .i ú de ~ 

Coordenadora d Serviço de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 

de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto. 

Brasília, !l, de ~v ~ de 2012. 

JOÃO PA~E ANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1884/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

emar/53000.027258/09/CGRC 

Brasília, J6 de~ de2012. 

TINS DE SOUZA 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

3de3 



:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3 2 andar 70044-900- Brasília- DF 

(61) 3311~6177 

Oficio no ..:Jj--38 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ) h de ~ 

Ao Senhor 
AGAMENON AZEVEDO DOS REIS 
Representante Legal da Associação de Pequenos Produtores de Tocantínia 
Rua Francisco Leite, s/n, Centro 
77.640-000 Tocantínia I TO 

de 2012. 

Assunto: Encaminhamento de documentos relativos à análise de recurso administrativo. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.027258/09, de interesse 
da Associação de Pequenos Produtores de Tocantínia, da localidade de Tocantínia I TO, por 
meio do qual essa entidade requer autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 188412012/CGRC/DEOC/SCE-MC, que 
dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração da decisão de indeferimento, cuja 
autoridade competente para julgamento do recurso concluiu pela procedência do pedido. 

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no 
intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis de saneamento. 

Atenciosamente, 

CGRC 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós~Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atuaJ responsável da unida : ~ -~-! .. · . } ,1 f)'jiiõcess se 
encontra: · 

C<) Vista do Processo; r"l lf{j u 
(X) Cópias dos autos do Processo - folhas~ à folhas~ 
( ) Certidão do Processo; 

Processo D 0 5/ QC12 é) ~02 p, 2${ (2 O éJ V 
Relativo ao Serviço de: (/()Rádio Comunitária I ( )RádioffV Educativa I ( )Rádiofl'V Comercial/( )R1V /( ) SARC 

. ,orne do interessado: fu v w L-1- e,Ã{. f? u9 u r; o ü Ul e c tUJ P lf f?o c M 
Endereço completo: o Q 1 o ti M o R? e/ 4-J- o 2 I L? 3 2~ 
CEP: ?} . O O 6 -O L 6 DF/Município: -;fé} M tul1--...S 

Telefones:/ 6 J } S lf. 2LJ .- 6 3 4j 'Ó 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9. 784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

• ~ ) I - Pessoas fisicas ou juridícas, que os tenbarn dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
_Aercíclo do direito de rep~entação *; 
( ) II- Pessou fisicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem. iniciado, possam. ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) m- As Orgaa.izações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos**; 

* Representantes Legais I Procuradom - An ·ar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
""' Organizações/Associações representativas - Anexar pia de documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; 

Brasília~, de ã: (J /-{ j O ,de200E 

Em atenção à soticitaç.ão apresentada e após anriguação da qualfficação de interessado, aneundo a de\'ida comprovação 
junto à este requerimento, prO\'idenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

Assinatura e Matrícula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 



Marcela Barros Alves Silva 

t>e: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Anderson Vilas Boas da Silva em nome de SCE 
segunda~feíra, 23 de julho de 2012 11 :26 
Marcela Barros Alves Silva 
ENC: VISTA DE PROCESSOS PARA O DIA 24/07/2012 

De: ABERTCOM - Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e TV Comunitária 
[mailto: oaulohenrigueoliver@hotmall.com] 
Enviada em: segunda-feira, 23 de julho de 2012 11:04 
Para: SCE 
Assunto: VISTA DE PROCESSOS PARA O DIA 24/07/2012 

Bom dia, 

Solicito vista para o dia 24/07/2012, dos processos abaixo relacionados: 

~GUSTINOPOUS~TO 
..,.koCESSO: 53000.020382/11 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE AUGUSTINÓPOUS 

TOCANTINIA-TO 
PROCESSO: 53000.027258/09 
ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 

TOCANTINOPOUS-TO 
PROCESSO: 53000.053851/11 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLUBE FM 

JAICÓS-PI 
PROCESSO: 53000.059764/10 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURA E DESPORTOS DE JAICÓS-PI 

'l.(úCÓS-PI 
-IROCESSO: 53000.063493/10 
FUNDAÇÃO FRANCISCO EVÊNCIO DOS REIS 

Obs: Todos os processos ja constam a procuração anexada nos mesmo, com exceção do processo de Jaiços da 
Fundação Francisco Evêncio dos reis, que estamos pedindo vista como concorrentes. 

Att. 

Paulo Henrique Oliveira da Rocha 
(63) 8454-6336 
Abertcom 



., 

Comprovante de pag"lnto referente á cópia do Processo 
no: fi)!!r)J}, rdjrgJ; /c&t21 . 
Solicitante: ltl;:;{dd liGI$/CUIG at. r{/(frra 
fliJ /(llt{(/r}' . 

Quantkiade de fD lhas: ---
V clor total: ---

··---- ------
Situação:~pagD ( ) Falta. pagar 

Entr-ega: { ) ·em mão ( ) via -correio 

Telefon-e para contat-o: 

En·dereço pàra co:n:espondência: 

Cole aqui o "comprovante 

--
24/ 07/?0J? 
481115/0~l 

fiiltit • r,tJ IWtSII 15:06:01 
0213 

li< .lt1C1I ·.'1J 1.0/8 
COMPkOVAN li lll r f'U,, tfO FH ('!ltll A CO«RENTE 

n1 UINHE:HW 

. , ... .. 

CLIENTE. ! J TRANSF flNAtt: li:SOUkO 

DATA 
VALO!i I ···~ ,, 
VALOR I · 

IDENI li. 
IOEN ! ll I•, 

24/07/2012 
16.40 
16.40 

'" ·:.· ·• ··:. tf' J 

·. 
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Ministério das Comunicações 

·/) VI".S -6 a._ 8 
ADR 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORtvffi PORT ARlA No 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( -t-;.;;.=---:-
Acompanbamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável 
encontra: 

~Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo w folhas _ _ à folhas _; 
( ) Certidão do Processo; 

Processo n° 53WQ · QcJ T c:?$-Q /Ja;J9 
Relativo ao Serviço de: >._~Rádio Comunitária I ( )Rádio!IV Educativa I ( )Rádio!IV Comercial/( )RTV /( ) SARC 

- '\'.)me do interessado:/3 Ç 5. Q ,c Pc Q. P P O(? LI I o (2 E:J D ~ 7 tJ t{Vf (lfl lll-·0 .. 
. .ti 

Endereço completo: A é) f3 C1 7 1?: ( b 
CEP: JZ?. fP([) V ·· O O O UF/Município: 1 # V4 f:/7 f é-- ( ( /1 

Telefones: 6 3 ~r.( S Lf · 6 3J 1{ 

O interessado deverá assinalar a eua qualJficação, con11iderando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta sollcltaçio ante.! da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão {prazo 5 diu). Podem requerer vista. certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9. 784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

A \ ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado inicio como titulare• de direitos ou interesses individuais ou no 
W . .....kercfclo do d~lto de representação *; 

( ) ll- Penou flsicas oujurldicas, ou o! •eus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possa:m ter direitos 
ou lnteressea afetados por decisões neles proferidas ou 11 serem adotadas* ; 
( ) ID-As Organízações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IV- As pessoas ou as Associações legalmente constituidas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos **; 

* RepreBentantes Legais I Procuradores- Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organizaçõea/Associaç.õe, representam s - Ane cópia de documento que comprove a condição de representação do 

interesse alegado; . -1'\ /v() . j J 
Bra!lili~ __ , de U-0- , de 2<Xf~ 

e 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
junto à este requerimento, pro,•idenciei, na presente data, todos os atos necessáriO! à realização do requerido. 

Assinatura e Matricula!Síape do Servidor responsável pela autorização do requerido 
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2a'V!a• EXPEDIÇÁO 25/04/2011 
NOME 

PAULO HEN~IQUE OLIVEIRA DA ROCHA ....... .\ ' -- ,. 
FILIAÇ-!.0 • I 

I t-l 
f 

SÇ>b-JtJ1f}R OLIVEIRA DA ROCHA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027258/09 Localidade/UF: Tocantinia/TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 09S3336 0953349 
Distância A:B 0.83 

(IBGE) 
Longitude 48W2212 48W2236 

~ Processo 
r' 1. Entregou documentação tempestivamente? "" •·""~-, :?3.. ..:.:tl· (' . . ~ 

2. Endereço da Antena Proposta "' .1'"7 ' 
/~ ;)---) 

Rua Francisco Leite, s/n A :~ / 
2.1 . Endereço do Studio ~· 'í/ll~lJ 

Rua Francisco Leite, s/n 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distancia Status 

53000.0294 75/09 1.980,00 SOB 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Municipio UF Distancia 

\ 13 53665.000057/99 Tocantinla TO 830,00 

5. Conclusao com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa·se em municlplo de Fa!xa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao Item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Francisco Leite, s/n 

11 . Este endereço está sediado na érea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 
12. Conclusão da Análise 

Sim 

Status 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Slm 

Sim 

Análise 2• fase: Processo instruido. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e allneas, que trantam da 
apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 01/2004; 

21/08/2012 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027258/09 Localidade/UF: Tocantlnla/TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 285 

As coordenadas geográficas do local de instalação não são as mesmas que tornou a entidade selecionada para a 
prestação do serviço. A entidade propôs novas coordenadas que, após anâllse, foram aceitas e aprovadas . 

.... Após conclusão juridica fazer Relatório Final 

21/08/2012 Pâglna 2 de 2 
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22/08/12 Comprovante de Situaçào Cadastral no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 135.014.348~04 

Nome da Pessoa Física: rv1ARIA LUCIA MEIRELLES 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:01:32 do dia 22/08/2012 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 1231.E340.31E0.5305 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br . 

.Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 

ww.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublicaExibir.asp?CPF=l3501434804&í. .. 1/l 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 

PODER J UDICIÁRJO 
Tribunal Regional Federal da 1• Região 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuçõe§i Cíveis. Criminais e JEF N°74733 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

MARCIONE AZEVEDO DOS REIS, ou vinculado ao CPF: 989.030.201~20, 

NADA C o N s TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do 
Estado de Tocantins. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado de Tocantins. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente,· através da Internet; 
b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado de Tocantins (www.to.trfl.gov.br); 

d} válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máxirro, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF inforrrado, bem corro confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas/TO, 1lhl4, 22/08/2012. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4- centro 
CEP 77001-128, Palmas- TO. 
Fone: (63) 3218·3851 I Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.gov.br 

.trfljus.br/servicos/certidao/trfl,_emitecertidao.php?orgao"TO&nome=MAROONE AZEVEDO ... 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃ 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADC 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027258/09 Localidade/UF: Tocantinia/TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Sollcltaçao? Sim 

Fls. 01..03. 

3. A Entidade tem por ob)etlvo a execuçao de Serviço de Radlodlfusêo? Sim 

Art. 2 do Estatuto Social ês fls. 8 dos autos. 

4. O Estatuto e Alas estao registrados no órgão competente? Sim 

a) Estatuto Social, datado de 301512008, Rg. L v. A-PJ (!ls.08·13); 
b) Ala de Fundaçêo, datada de 2019/1995, Rg. L v. A-PJ (fls. 20/21); 
c) Ata de Elelçao, datada de 25/5/2009, Rg. A-PJ (fl. 22); 
d) Estatuto Social, datado de 2/12/2009, Rg. A-PJ (fls. 187 a 192); 
a) Ata de Assembléia para renCmcla do Presidente, 1517/2010. Rg. A-PJ (fi. 242); 
OAta de Elelcêo datada de 30nl2o1o Ro. B nêo se sabe se PJ ou nt. Doc. In. 243 e 2971. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n• 9.6127 Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
Rep(Jbllca? 

Manlfestaçóes de apolo é inicíatíva, formulada por entidades assoclaUvas e comunitárias, legalmente constltuldas e 

7. 
sediadas na área retendlda para a presteçao do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com ralo menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, fínnada por 
pessoas naturais ou jurldlcas que tenham residência, domicilio ou 

fls. 41 a 63 e 72 a 177. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Fls. 38 "Rádio comunitária Nova FM" 

9. 
Declaraçl!o, assinada pelo representante legal da entidade, de que tottos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estaçao ou na área urbana da localidade, conforme o ca~o? 

Fls. 38 - Relativa à diretoria eleita na Ata de 251512009. 
FI. 346- Relativa â diretoria eleita na Ata de 30n/2010. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade nAo é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviç.o da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como Integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 38 - Relativa á diretoria eleita na Ata de 25/5/2009. 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls. 7. Inscrição n• 01.239.267/0001-07, Situação Cadastral: Ativa; natureza jurldica e atlvldades econômicas compallveis. 

12. Quadro Dlretlvo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos/art. 12 Validade: 25/05!2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Agamenon Azevedo dos Reis 
849.235.551-49 

Presidente Sim Sim Sim 

Manoel Benvindo Junior 
328.492.301-20 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

22/0812012 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

.ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027258/09 Localidade/UF: Tocantinia!TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/0512009 Prazo: 26107/2009 Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Oeclaracao 
Emancipação 

Orcllio Sousa de Amorim 959.358.661-20 1• Secretário Sim Sim Sim 

Marclone Azevedo dos Reis 989.030.201-20 2!' SEcretário Sim Sim Sim 

Francisco Alencar Machado 167.022.981-53 
1" Tesoureiro Sim Sim Sim 

Cleber Pinto Castro de Aqui no 045.227.031-63 
2" Tesoureiro Sim Sim Sim 

Maria LOcla Meirelles 135.014.348-04 Dir. OperaçOes Sim Sim Sim 

a) Provas de Maioridade e de Nacior~alldade: 11. 27, 28, 29, 37, 247, 248 e 249; 
b) Declarações de fiel cumprimento: 11. 39,245. 
c) Declaração de Endereço de Sede: 11. 38 (Ché.cara Mutum, km 06, Rodovia TO 342, área suburbana); 
d) Declaraç&o de aueênda de vlnculos: n. 38; 
e) Relaçao de associados: fls. 24125; 
f) Comprovante de pagamento de taJ<a: fl. 40; 
G) Certidao Criminal Estadual: fls. 250•, 251•, 252,253.254,255 e 256; 
Hl CertJdao Criminal Federal: fls. 257 258. 259 260 351 261 262 e 263. 

13. Jconclusão da Análise 

As certidões criminais estaduais do Presidente e Vice-Presidente contêm erro nos dados dos titulares. 
Não consta declaração de que nenhum dos novos dirigentes participa de outra entidade outorgada ou de distribuidora de sinais de televistio por 
assinatura. 
É o relatório; 
A conslderaçiio superior. 

2210812012 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

(Analista) 

Pldí-Q Luis k mlll 1'14nlU 'Aocful 
s:~pe 11. • 17!17G56 

Mali!IS T~niGo-Aâlninistra~vo 

RadCom Péglna 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2191/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.027258/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Pequenos Produtores 
de Tocantínia para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Tocantínia I TO, referente ao Aviso de Habílítação n.0 01/2009. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

L Declaração, assinada pelo representante legal de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadw diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços de 
radiodifusão ou de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura; de acordo com o 
disposto no subitem 8.1, "f.2", da Norma n° 112011; 

Il. Certidões de Feitos Crimit:lais dos Srs. Agamenon Azevedo dos Reis e 
Manoel Benvíndo Júnior (Presidente e Vice-Presidente associativos), emitida pela Justiça 
Estadual, em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. Foi constatado 
erro nos números de RG e CPF constantes das certidões criminais estaduais anteriormente 
encaminhadas em nomes dos dois dirigentes citados acima. 

CONCLUSÃO 

2. Em face do exposto, devem ser sanadas as referidas pendências. 

3. A entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação solicitada 
por mensagem dirigida ao correio eletrônico indicado na forma do Anexo 2 do A viso de 
Habilitação n.0 01/2009. 

4. Caso a interessada não confirme o recebimento do correio eletrônico no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, ou não apresente os documentos e esclarecimentos solicitados por est1 
Coordenação"Geral, no prazo de 30 (trinta) dias) contados da confirmação do recebimento pela 

pr/CGRC 



via eletrônica, deverá ser encaminhado Oficio de Exigências na forma do subitem 9.3 da Nonna 
n.0 01/2011. 

5. ~·! Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias contado da data constante no AR Postal 
(A viso de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento, sem que haja respostas ou 
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido, 
nos termos do subitem 9.4 da Norma n.0 01/2011. 

6. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, desde que 
a requerente apresente uma solicitação fonnal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento 
das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por 
telefone. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, 22 de agosto de 2012. 

PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, :2:2 de Aer 
~~~~~~~~~~,G 

são Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2191/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

JOÃOPA 
Coordenador 

Brasília, ~q de ~ 

V A DE ANDRADE 

de 2012. 

de 2012. 

Pr/S3000.0272S8/2009CGRC 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° j4 00 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ~q de~ de2012. 

Ao Senhor 
AGAMENON AZEVEDO DOS REIS 
Representante Legal da Associação de Pequenos Produtores de Tocantinia 
Rua Francisco Leite, S/N°, Centro 
77.640-000 Tocantínia- TO 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à Análise do Processo no 53000.027258/2009. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.027258/2009, na 
localidade de Tocantínia I TO, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2191/2012, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cwnprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a docwnentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá> a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e docwnentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legaL Ressalte~se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legaL Os conteúdos encaminhados por 

CORC 



4 .. c- - . 

esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. ,. 

Atenciosamente, 

DE ANDRADE 
Coordenador-

2de 2 
53000.027258fl009/CGRC 



ASSOCIAGAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA ~~9 \,;0"'>J 
RUA FRANCISCO LEITE, SIN". BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77.640..000, TOCANTINIA, ESTADO DE TOCANTINS. ~·Fls. ?;55 • 

ex ( ~ if ~ ~ ... Rutn:a· 
.. ~ Oficio n°. 06/MC/2012 ~ - ç~ 

' Tocantinia ~TO, 13 de setembro de 2012.45'& - (; 
J • 

) 

Ao. Senhor. 
PAULO BERNARDO. 
Ministro das Comunicações 

M INIST~RIO DA; CO~ UNIC.O. ÇOES 
BRA 8(LIA • OF 

Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASÍLIA-DF 

53000 0462G0/2012-30 

SEAPAISCE 

Oili0i20i24:íi:S9 

ASSUNTO: APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS SOLICITADOS 
CIDADE: tõCANTINIA- TG 
PROCESSO: N°. 53000.027258/20091' 

Senhor Ministro, 

Representando a ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE 
TOCANTINIA, em atendimento ao Oficio 3402/2012 de 29/08/2012, faço uso deste 
expediente para apresentar a documentação solicitada. 

Certo de ter atendido o solicitado, antecipo meus sinceros agradecimentos. 
deixando-me a inteira disposição para o que for necessário para o bom andamento na 
analise do referido processo. 

'
;--;:~,·"~,!~! .. (!~,~:-:.-

. J'. ~.~~~ . ,.,.. ~-

~ 

Atenciosamente. 

h_tjJ\JV. 0AA fh1 h 01\ ~S} ~ l<ivJ 
'<lGÃ.MeNÕN ÃZe&Do oôS REis 

Presidente 

........... ··--------., 
' ,.:0\.:.,.;IJIENTO ANEXP.DO 

NESTA DATA 

()}; ! lO f..tiJ/.t. --···-·---

RUA FRANCISCO LEITE, S/W. BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77.640-000, TOCANTINIA-TO 
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. ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINI$fFts . .35~ ~ 

RUA FRANCISCO LEITE, SJN°. BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77.640-000, TOCANTINIA, ESTADO DE TOCANTINS UJ Rubrlea· J. 
CNPJ. 01.239.267/0001-07 \) . • ( 

ij)& - r:,'li 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

AGAMENON AZEVEDO DOS REIS, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA, CNP J. 
01.239.267/0001-07, declaro para os devidos fins que: 

- Esta entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

Tocantinia- TO, 13 de setembro de 2012. 

A6f..ta AM IAA .4-v\ A~ Wfl..),.Jtp ~ 
À~Ait,.éN'óN'CIÃZEviDo DosREis 

Presidente 

RUA FRANCISCO LEITE, SJN°. BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77.640-000, 
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Certidão Isenta de Tax~P.ut-t~-:2 J-; 
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PrazO de Validade: 60 Dias .$' ·- '~ · 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PODER 

JUDICIÁRIO DO TOCANTINS 

COMARCA DE TOCANTÍNIA 
Cartório Único da Contadoria/Distribuição. 

Tel.: (63) 3367-1428 

CNPJ- Tribunal de Justiça do Tocantins- 25.053.190/0001-36 

EU, JOSÉ HUMBERTO BARBOSA COElHO, em Substituição no Cartório Distribuidor/Contador da 

Comarca de Tocantinia-TO., CERTIFICO, assino e dou fé, a requerimento da parte interessada , que 

revendo em meus arquivos neste Cartório nele verificou-se que NÃO CONSTA NENHUM nPO DE 

AÇÃO CRIMINAL (no sistema processual "SPROC e E-PROC" da Comarca de Tocantinia-TO), 

envolvendo a parte a seguir: 

Nome: AGAMENON AZEVEDO REIS, brasileiro, portador do RG no 372.485 SSP/TO e CPF 

no 849.235.551-49, filho de Raimundo Martins dos Reis e Oberlinda Azevedo Rocha dos Reis, 

residente na Av. Beatriz Silva, 1108, Tocantínia/TO. 

Comarca de Tocantínia-TO., 12 de setem 

Av. Tocantins, s/n"- Centro- 77640-000 - Tocantinia-TO 
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Certidão Isenta de Ta~uii~· J· E 

Prazo de Validade: 60 Dia~~ _... r#~ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PODER 

JUDICIÁRIO DO TOCANTINS 

COMARCA DE TOCANTÍNIA 
Cartório Único da Contadoria/Distribuição. 

Tel.: (63) 3367-1428 

CNPJ- Tribunal de Justiça do Tocantins- 25.053.190/0001-36 

EU, JOSÉ HUMBERTO BARBOSA COELHO, em Substituição no Cartório Distribuidor/Contador da 

Comarca de Tocantínia-TO., CERTIFICO, assino e dou fé, a requerimento da parte interessada, que 

revendo em meus arquivos neste Cartório nele verificou-se que NÃO CONSTA NENHUM TIPO DE 

AÇÃO CRIMINAL (no sistema processual "SPROC e E-PROC" da Comarca de Tocantfnia-TO), 

envolvendo a parte a seguir: 

Nome: MANOEL BENVINDO JUNIOR, brasileiro, portador do RG no 148.089 SSP/fO e CPF 

no 328':49~.~01-20, filho de Manoel Benvindo Neto e Maria Martins Benvindo, residente na 

Av. Goiás,13021 Tocantínia/TO. 

Comarca de Tocantínia-TO., 

r- Em Substituição 

Av. Tocantins, s/no- Centro- 77640-000- Tocantinia-TO 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
NOME OU RAZÃO SOCIAL C 

Of. 3402 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC • 
53000.027258/09 
AGAMENON AZEVEDO DOS REIS 

ENOEREÇO I AORESS 

Assoc:iaçio de Pequenos Produtores de Toc:antinia 
Rua Francisco Leite, SfNO, Centro 
77.640-000 Tocantínia - TO 

CEP I COOE POSTAL 

OECLARAÇIIO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

ASSINATURA 00 RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRJA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR D~CLARI: 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUS 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADI 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE 

Identificação do Processo 

o 
DIFUSÃO 

DCOM 

Número: 53000.027258/09 Localidade/UF: Tocantinia/TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 

Aviso: 28 Publicação: 12105/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 285 

1. 

6. 

7. 

10. 

Processo 

Marllfe~:t.aniiAll de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comuniiAiias, legalmente constituldas e 
ârea retendfda para a prestação do Serviço ou, no caso de localldades cuja área urbana estiver 

I""'"'""""'I'LCI a um circulo com ralo menor ou Iguala 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldlcas que tenham residência, domicilio ou 

de 25/5/2009. 
de 30/7/2010. 

ruectat•aCJln assinada pelo representante legal, de que a entidade nao é prestadora de qualquer modalidade de 
Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuiçao de canais de televisao 

1 bem como de que a entidade não tem como Integrante de seus quadros de sócios e de 
jadtministr.ado•res pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 38 - Relativa à diretoria eleita na Ala de 25/5/2009. 
Fls. 356 - Relativa à diretoria eleita na Ata de 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade 

Agamenon Azevedo dos Reis 
849.235.551-49 

Presidente Sim Sim 

Manoel Benvlndo Junior 
328.492.301-20 

Vice-Presidente Sim Sim 

Sim 

NaoseAplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Declarac:ao 

Sim 

Sim 

09/1012012 RadCom Pagina 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027258/09 Localidade/UF: Tocantinia/TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I 

Naclonalldade Declaracao 
Emancipação 

Orclllo Sousa de Amorlm 
959.358.861·20 1 a Secretário Sim Sim Sim 

Marciana Azevedo dos Reis 
989.030.201-20 

2• SEcretário Sim Sim Sim 

Francisco Alencar Machado 
167.022.981·53 

1° Tesoureiro Slm Sim Sim 

Cleber Pinto Castro de Aqulno 
045.227.031-63 

2• Tesoureiro Sim Sim Sim 

Maria Lúcia Melrelles 
135.014.348.04 

Dlr. Operações Sim Sim Sim 

a) Provas de Maioridade e de Nacionalidade: fi. 27, 28, 29, 37, 247,248 e 249; 
b) Declarações de fiel cumprimento: n. 39, 245. 
c) Oeclaraçêo de Endereço de Sede: 11. 38 (Chácara Mutum, km 06, Rodovia TO 342, área suburbana); 
d) Declaraçao de ausência de vinculas: n. 38; 
e) Relação de associados: fls. 24125: 
f) Comprovante de pagamento de taxa: ft. 40; 
G) Certldao Criminal Estadual: fls. 250•, 251*, 252,253, 254, 255, 256, 357 e 356; 
Hl Certidão Criminal Federal: fls. 257 258 259. 260 351 . 261 262 e 263. 

13. jconcfusão da Análise 

A entidade apresentou corretamente a documentação solicitada, o processo encontra-se regular e instruido quanto a documentação jurld!ca. 
é o relatório; · 
A consideração superior. 

09/1012012 

Pedro Lufs Barreto Vianna Rocha 
(Analista) 

"Pllár~ luís 1.lolmtJ 1'1~Mt :ttWt:J\4 
Síz~e n.• 1187~51) 

An3!1!:lo Téc.1ico-Admlnistiatlva 

RadCom Página 2 de 2 
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I 
ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 

RUA FRANCISCO LEITE, S/N". BAIRRO VILA PLANA L TO, CEP: n .640..000, TOCANTIN1A, ESTADO DE TOCANTINS. 

Oficio n°. 04/MC/2011 
Tocantinia - TO, 01 de novembro de 2011 . 

Ao. Senhor. 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO. 
Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações- Esplanada dos Ministérios 
BRASÍLIA-DF 

M IN1'8TtR1C• DP. S COM UNIOA ç:úEa 

SRP. ti!LI.O. • DF 

53000 028294!2013-23 

SE PRO!U ILOGlCOLOG!'CGR.LISPO 

o6J136/201~-os :o~ 

ASSUNTO: PEDIDO DE CONTINUIDADE NA ANALISE DO PROCESSO 
CIDADE: ~JlÇ- TQ 
PROCESSO: N°. ~GQ.0:'02725'8109] 

Senhor Secretário, 

;~:-;;~t-;.~ 

~: -z6~~~ 
'('-. ) ,/ •} 

·~ Qi \\-\r~·· ,'-'> v .. :i~ s- ... 
Representando a ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES OE 

TOCANTINIA, fazemos uso deste expediente para novamente, como !NUMERAS 
OUTRAS VEZES solicitar a CONTINUIDADE DA ANALISE DE NOSSO PROCESSO, 
que já se encontra instruido, nossa concorrente já foi comunicado do indeferimento do 
processo e não existe nenhum recurso contra essa decisão. 

Mas não consigo entender porque o MC continua utilizando suas estruturas para 
prejudicar uma entidade, e o povo de uma pequena cidade do interior do Brasil. 

Isso é vergonhoso, imoral, lamentável e repugnante tal atitude. Não existe motivo 
nenhum para que nosso processo continue parado. 

Não bastam as decisões erradas que nos causaram prejuízos irreparáveis, nem 
nosso pedido de empenho para tentar remediar a maldades que vocês nos fizeram foram 
suficientes para sensibilizar o MC sobre nossa situação. 

Dessa forma, eu suplico, de forma humilde, PELO AMOR DE DEUS, se é que 
vocês acreditam Nele, tomem providencias quanto ao nosso processo. 

e) É vergonhoso o que estão nos fazendo, é humilhante, é imoral, desleal, criminoso. 
irresponsável, e mais pura maldade que nunca pensei que um ser humano fosse capaz 
de tamanha barbaridade. 

Mais uma vez, encontrem nosso processo, tomem providencias, façam com que 
ele continue o tramite. 

Revoltada mente. 

A6AIICHO/.f A26fl{;Oo tJoJ IZt:.r .... \ 
J\GAMENON AZEVEDO DOS REIS 

Presidente 

RUA FRANCISCO LEITE, SIN°. BAIRRO VILA PLANALTO, CEP: 77.640 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
DO, TOCANTINIA-TO N,. J ~ 

.Jl_J_j/il__/..LL_ 



Mlnl.tjrlo das ComunJe~~ç6ea 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldentlflcaçlo do Processo 

Número: 53000.027258/2009 Localidade I UF: TOCANTINlAfTO 

Entidade: ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 75 Canal: 285 

~ . A Entidade é uma 

Processo 
fssociação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Orcilio Sousa de Amorim 959.358.861-20 1° Secretário 30/07/2010 
30/07/2014 

Agamenon Azevedo dos Reis 849.235.551-49 Presidente 30/07/2010 
30/07/2014 

Manoel Benvindo Júnior 328.492.301-20 Vice-Presidente 30/07/2010 
30/07/2014 

Marciana Azevedo dos Reis 989.030.201-20 2° Secretário 30/07/2010 
30/07/2014 

Maria Lúcia Meirelles 135.014.348-04 Diretor de 30/07/2010 
Operações 30/07/2014 

Cleber Pinto Castro de Aquino 045.227.031-63 2° Tesoureiro 30/07/2010 
30/07/2014 

Francisco Alencar Machado 167.022.981-53 1° Tesoureiro 30/07/2010 
30/07/2014 

fJ. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

IA- entidade apresentou corretamente a documentação solicitada, o processo encontra-se regular e instruido quanto a 
~ocumentação jurídica. 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
a) requerimento de outorga: 11. 1-3; 
b) CNPJ, n° 01.239.267/0001-07: fi . 7; 
c) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fl. 40; 
d) relação de associados: fl. 24 e 25; 
e) manifestações de apoio: fi. 41 a 63, 72 a 177; 
) estatuto social, datado de 2112/2009, rg.-PJ: fi. 187 a 192; 
g} ata de fundação, datada de 20/9/1995, rg.-PJ: fi. 20 e 21; 
h) ata de eleição, datada de 30/7/2010, rg.-PJ: fi. 243 e 297; 
) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls. 27, 28, 29, 37, 247, 248 e 249; 
) declarações do anexo 3: fl. 38, 346 e 356; 
} certidões criminais das justiças estadual e federal: fls. 250 a 263, 351, 357 e 358; 
rnl declarações de fiel cumprimento: fi. 39 e 245; 
MANDATO: 4 ANOS. 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

\ 

1510112013 



I Mlnlaürfo das Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

?.i~t! t'~ 
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Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão ,. t;.éit 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM ._, ~~-~ .. 

4 

ldentlftcaçlo do Processo 

Número: 53000.027258/2009 Localidade I UF: TOCANTiNI~--

Entidade: ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES DE TOCANTINIA 

Aviso: 28 Canal: 285 

Endereço Sistema 
Irradiante: Rua Francisco Leite, s/n N° null - TOCANTINIA ·TO \ 

Chácara Mutum, km 06, Rodovia: TO 342 Área Suburbana N° null ;1 B. N/1 

FRANCISCO LEITE N° S/N - B. VILA PLANALTO TOCANTiNIA- T '""\ 
Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. O transmissor está certificado? 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<- 0,0 dBu? 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° 
Wlll Item 6.11 ) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
r-;ontorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 
~m nenhuma direcão? {n° VIl item 6.11 ) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
~abaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
~eronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI item 6.11 ) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
~o sitema Irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme 
c:l_etermina o Item 14.2.7.1.1? (n°V item 6.11) 
9. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
ao sltema Irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme 
determina o item 14.2. 7.1.1? (n° V Item 6.11) 
10. Apresentou diagrama de irradiação horlzonal da antena transmissora, com a indicação do norte 

verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? {n° IV, item 6.11) 

11. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de Instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 111, Item 6.11) 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? 
13. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
nterferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Norma! 02/98, Portaria 191 
~e 06/08/98 DOU 07/08/98? 
14. Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? 

15. Entregou documentação tempestivamente? 

16. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? 

17. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a 
ela_ção das entidades SELECIONADAS para a prestacão do servico? 

11510712013 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

' 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Péglno I do 1 



18. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? I Sim 

19. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: I SP5025 

c. Categoria : 2H I d. Certificado: I 0680030528 I e. Potência (W) : I 25 

20. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo: I 
c. Categoria : I d. Certificado: j I e. Potência (W): I 

21. Dados da Antena 

a. Fabricante: I Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: I PTOdB-FM 

c. Altura: I 30,0 I d. Ganho Máximo: r o 22. Intensidade de campo{dBu): 88.26 

23. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente instruido em 211 fase, vide análise prévia anexada à folha n° 349 dos autos. 
~m. 16/07/2013 

1611)712013 Pi1111na 2 d• 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1918/20 13/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.027258/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Pequenos Produtores 
de Tocantínia para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Tocantínia, estado de Tocantins, protocolado em 23/6/2009. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Pequenos Produtores de Tocantínia, inscrita no CNPJ sob o 
número 01.239.267/0001-07, com sede à Francisco Leite, s/no, bairro Vila Planalto, no 
município de Tocantínia, no estado de Tocantins, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 5/6/2009, subscrito por representante legal, no 
qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 
2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos tennos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União- D.O.U. de 12/5/2009, 
com prazo final em 3017/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi 
objeto de exame por parte da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. Os motivos do 
indeferimento de seu pedido de outorga encontram-se abaixo explicitados: 

a. Associação Cultural e Ambiental Vale do Jacó de Tocantínia -
Processo n° 53000.029475/2009, indeferido pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade 
obteve menor pontuação em manifestações de apoio do que sua concorrente. O indeferimento foi 
comunicado por meio do oficio n.0 179, datado de 18/10/2012, recebido em 14111/2012, cópias 
anexas. 

L Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

iniciais!CGRC 

ei:.~.J 



Pontuação 

Processo Nome ponderada das 
manifestações de 

apoio. 
53000.027258/2009 Ass. Dos Pequenos Produtores Rurais de Tocantinia 1713 
53000.0294 7 5/2009 Ass. Cult. e Ambiental Vale do Jacó de Tocantínia 373 

5. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em atendimento às Normas 
e critérios estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito 
formulado pela requerente, bem como toda a documentação apreséntada e vem por meio deste, 
relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 18/10/2011. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados na Chácara Mutum, Km 06- Rodovia, no município de Tocantínia I TO, 
cujas coordenadas geográficas são 09°35'29''8 de latitude e 48°20'32"W de longitude. 
Posterionnente, o requerente solicitou alteração do endereço de instalação dos equipamentos 
para a Rua Francisco Leite, 8/N - Villa Planalto, no município de Tocantínia I TO, cujas 
coordenadas geográficas são 09°33'36"8 de latitude e 48°22'12"W de longitude. 

7. A análise técnica desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha n° 197 dos 
autos, denominado de ''Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros 
dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram-se as seguintes pendências passíveis de saneamento: a) declarações 
correspondentes ao subi tem 8.1, alínea "f' da Norma n° 1/2011; b) certidões de feito criminal 
dos dirigentes, emitidas pelos cartórios de distribuição da Justiça Estadual e Federal (fls. 206 a 
360). Destaque-se que já havia sido solicitada a apresentação do projeto técnico (fl. 206), em 
conformidade com o disposto na Norma Complementar n° 1/2004. 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalação 
da Estação R.adCom", constatando-se confonnidade com a Norma Complementar n° 0112004, 
em especial às exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 
n° 213 dos autos. Neste documento constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas I a 360 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma n° 112011; 
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II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro6 c:co." 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; b~ ~~ 

.:e·Fla. 3 .b :r J ~ 
UI. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; • ~: 6' ~ 

~\) ~q, 
IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados ~S • 

encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma n° 
1/2011; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no subitem 8.1, alínea ''f', 
subalíneas "f.l", "f.2" e alínea "g" da Norma n° 1/2011 e ainda, demais declarações e 
documentos requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

VIL certidões constantes do subitem 10.8 e alíneas da Norma n° 1/2011; 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitá!i~IJ.~I:uJ. a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documet tO$, ·:OS iqullis 'estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informa õ · . . · 'lca.S -sobre a 
entidade: 

( 

I. nome: Associação de Pequenos Produtores de Toca 

11. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Agamenon Azevedo dos Reis Presidente 
Manoel Benvindo Júnior Vice-Presidente 
Orcílio Sousa de Arnorim 1 o Secretário 
Marcione Azevedo dos Reis 2° Secretário 
Francisco Alencar Machado 1 o Tesoureiro 
Cléber Pinto Castro de Aquino 2° Tesoureiro 
Maria Lúcia Meirelles Diretor de Operações 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Francisco Leite, S/N 
- Villa Planalto, município de Tocantínia, estado do Tocantins; 

IV. localização do estúdio: Rua Francisco Leite, S/N - Villa Planalto, município 
de Tocantínia, estado do Tocantins; 

V. coordenadas geográficas do local de instalação do sistema irradiante: 
09°33'36"8 de latitude e 48°22'12"W de longitude) correspondentes aos dados dispostos no 
"Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom" folha n° 349, bem como no 
"Formulário de Informações Técnicas" folha n° 213, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto) entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 
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À consideração superior. 

Brasília, J 1 de ) .J.lo de 2013. 

PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

de 2013. 

Engenheiro I Analista de Infraestrutura 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 

Acompanhamento e Avaliação. ÂA. // 

Bras !lia, /1- de (f 'U1/4) de 2013. 

~ 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de Delegação n.0 166, de 
18/10/2012, publicada no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

parecer. 

e ~ (/l.wde 2013. 

OCTAVIOPE 
Diretor do Departamento de Aeetti]Ycmhãm 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminh se à Consultoria Jurídica para exame e 

Brasília, J 3 de ::f \J Jv}KJ de 2013 . 

BUQUERQUE NETO 
""'""'.,....'--"'S de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃdff(>_
3 ~j--

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA :;"".:~~: j 
0 ss,-s 

MUNICIPIO: Tocantínia IUF:TO 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Pequenos Produtores de Tocantínia 

N° DO PROCESSO: 53000.027258/2009 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma 112011. 

!CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associa ão Cultural e Ambiental Vale do Jacó de Tocantínia 
N° DO PROCESSO: 53000.029475/2009 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar n° 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/0l/2004 

Brasília, J ~ de jJ.L-.. de Z 013. 

Responsável:--------~ .... - ..::::..:..J..j _____________ _ 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha 

pr/53000.027258/2009/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900- Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° A :(CJ /2012/ DEOC/SCE-MC 

Brasília, ,/f de &_,__..~;;~<.) 
Ao Senhor 
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA MORAIS 
Representante Legal da Associação Cultural e Ambiental Vale do Jacó de Tocantínia 
Rua João Caldeira, n° 94, Centro 
77.640-000 Tocantínía- TO 

de 2012. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do 
53000.029475/2009. 

Processo no 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.029475/2009, na 
localidade de Tocantínia I TO, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2416/2012, que 
dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

,~fl7r;, 
PATRIC~AVILA 

Diretora do Departamento de Outorga e Serviços de Serviços de Comuni~~ .... :~~-~~;ça-l 

.~'"i<.lÓ"" 14!' \ 
' 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2416/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento do Pedido de Outorga. 

\ Referência: Processo n° 53000.029475/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Ambiental 
Vale do Jacó de Tocantínia para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Tocantínia I TO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento pelo seguinte fato e fundamento: 

I. A Associação Cultural e Ambiental Vale do Jacó de Tocantínia foi 
habilitada a participar do Aviso n° 01/2009, que tinha por objetivo convocar as interessadas na 
execução do serviço de radiodifusão comunitária a apresentar seus requerimentos de outorga até 
a data de 30/7/2009. Habilitou-se também, para mesma área de interesse, a Associação de 
Pequenos Produtores Rurais de Tocantínia, processo n° 53000.027258/2009. 

IL Uma vez que a distânCia entre os locais propostos para instalação dos 
respectivos sistemas irradiantes não possibilitava a convivência técnica entre as duas emissoras, 
tornou-se necessário selecionar wna das requerentes, com base no critério da representatividade, 
estabelecido no art. 9°, §5° da Lei n° 9.612, de 1998, para executar o serviço na localidade. O 
critério da representatividade consiste na seleção daquela entidade que apresentar maior 
pontuação ponderada em manifestações de apoio dos membros da comwúdade a ser atendida. 

III. A contagem das manifestações em apoio sagrou a Associação de Pequenos 
Produtores Rurais de Tocantírúa vencedora do certame, confonne consta da tabela abaixo, e 
como essa entidade se manifestou previamente contrária ao acordo com as eventuais 
concorrentes, o processo da Associação Cultural e Ambiental Vale do Jacó de Tocantínia ficou 
sobrestado, aguardando que se concluísse as análises do pedido de outorga da primeira colocada. 

Relação das entidades concorrentes 

Nome Pontuação 
Processo ponderada das 

manifestações 

53000.027258/09 Ass. dos Pequenos Produtores Rurais de Tocantínia 1713 

JlYI~ 53000.029475/09 Ass. Cultural. e Amb)ental Vale do Jacó de Tocantírúa 373 

pr/CGRC 



IV. Ocorre que a ganhadora do certame obteve êxito em apresentar toda 
documentação necessária a instrução de seu processo, de modo que o pedido de outorga desta 
associação deverá ser indeferido, a fim de que se cumpra o art. 9°, §5° da Lei 9.612, de 1998: 

Art. 9 
[ ... ] 
§ 5° Não alcançando êxito a iniciativa prevista no parágrafo anterior [a proposta de 
acordo], o Poder Concedente procederá à escolha da entidade levando em consideração 
o critério da representatividade, evidenciada por meio de manifestações de apoio 
.encaminhadas por membros da comunidade a ser atendida e/ou por associações que a 
representem. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do pedido de 
outorga da Associação Cultural e Ambiental Vale do Jacó de Tocantínia. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

Comunitária. 

À consideração superior. 
Brasília, 09 de outubro de 2012. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

CARLOS ALBERTO 
Coordenador de Outorga de e 

De acordo. À consideração da S 

de 2012. 

ora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

rasília I rf de 'J'..Ai~-...o 

pr/53000.029475/09/CGRC 

JOÃO PAUL 
Coordenador-Ge 

' 

PI01.I.~v A DE ANDRADE 
diodifusão Comunitária 

de 2012. 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2416/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasilia, (f' de 6'--r(.j;'-"' · t~illlôn,,,_, 
:fAa . .> t J · .. 

~I ~ .~.il.~.4'J,,t 
-- - -- ,;.~"' ..... 

PATRíCIA 'bÉ A 0 S, 
Diretora do Departamento de Outorga e Serviços de Serviços de Comunicação Eletrônica 

---;'!·· ".'~ .. ~- · ;}t ~· ~r~t.; ' ' ' 
. ·-
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ENDEREÇO I ADRESS FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA MORAIS 
Associação Cultural e Ambiental Vale do Jacó de Tocantínia 
Rua João Caldeira, JJ0 94, CCillfD 

CEP I CODE POSTAL 77.640-000 TocJntínia- TO 

DECLARAÇII.O DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIACAçii.O) I DISCRIMINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

/t.-<- <r'"",..L,.tf,-~"' . y dê 
N" DOCUMENTO DE IOéNTifiCA<;ÃO 00 
RECESEOOR I ORGAO EXPEDIDOR 

DEVOLUÇÃO NO VERSO I 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/ 

0 PRIORITARIA/ PRIORITAIRE 

OeMs 

0 SEGURADO I VAI.EUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECeBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

~ 
~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JUR(OICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

COTA N • 642/20 13/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.027258/2009·66 

r 

ASSUNTO: Associação de Pequenos Produtores de Tocantinia. Autorização para execução 
de serviço de radiodifusão comunitária no Munldpio de Tocantinla, Estado de Tocantins. 
Vencimento do mandato da Diretoria. Necessidade de envio da ata reconduzindo os mesmos 
membros ou ata de eleição da nova diretoria, se for o caso. Caso tenha havido alteração da 
diretoria, solicita-se, também, o envio dos documentos dos novos membros, conforme 
exigência contida no art. 9°, § 2°, 11, 111, IV e V da lei 9.612198 e o subitem 7.1, letras "c", 
"e" e "h" da Norma complementar nD 01/2004. :!-~-

~ ~ v:.J 

~ -

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

1
1 

Restituo a Vossa Senhoria os autos em epígrafe para adoçá da 
cabíveis com relação à instrução processual. 

Verifica-se que o artigo 12 do estatuto da entidade, fls. 10, estabelece 
mandato de 02 (dois) anos para a Diretoria. E, nos termos da ata acostada à fi. 243, a 
diretoria fora eleita no dia 30/7/201 O; porquanto o mandato de dois anos encerrou-se no dia 
30/7/2012. 

Nesse sentido, faz-se necessário seja carreada aos autos a ata de recondução 
dos mesmos membros, ou a ata de eleição da nova diretoria da entidade, ressaltando-se que, 
se porventura tiver ocorrido alteração na composição da diretoria, deverão ser enviados os 
documentos necessários em relação ao(s} novo(s} membro(s) eleito(s), conforme exigência 

prevista art. 9°, § 2°, IJ, IJI, IV e V da lei 9.612/98 e o subitem 7.1, letras "c", "e", "i" e "h" 

da Norma complementar nD 01/2004. Além destes documentos, e se for o caso, necessário 
que também sejam apresentadas as certidões expedidas pela Justiça Estadual e FederaL 

Ultimadas as providências, retornem os autos a esta CONJUR, para 
manifestação conclusiva. 

n./J Brasília, 01 de agosto de 2013. 

C lá~~~ 
Advogada da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco AR" • sala 920- CEP 70.044·900- Brasllla • DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311·6197 Fax; (61) 3311·6602 Emall: conjur!fmc.gov.br 



MrNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2060/2013/CGRCISCE~MC 
I 

"' .~ -·,, --;;:---.-···- .. 
'"tt:i. 
I ~;Cl3 

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica de Processo Instruíd<{ 

Referência: Processo no 53000.027258/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata~se do pedido de autorização, formulado pela Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantínia, para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Tocantínia I TO. 

ANÁLISE 

2. Por meio da COTA N° 0642/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR~MC/CGU/AGU, a 
Consultoria Jurídica deste Ministério restituiu os autos à Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária, a fim de que se fosse solicitada à interessada cópia da Ata de Eleição da diretoria 
vigente, tendo em vista que o mantado de dois anos dos antigos dirigentes, eleitos em 30/7/20 I O, 
teria expirado em 30/7/2012. Além da Ata de eleição, os novos diretores deveriam ainda 
encaminhar os documentos elencados no art. 9°, § 2°, li, III, IV e V da Lei 9.612/98, bem como 
no subi tem 7.1, letras "c", "e", "i" e "h" da Norma Complementar n° 1/2004 e, se necessário, 
certidões de feito criminal, expedidas pela Justiça Estadual e Federal. 

3. No entanto, feita a revisão dos documentos constantes dos autos, verificamos que, 
em 2/ 12/2009, a entidade alterou seu estatuto social, ampliando o mandato da diretoria de dois 
para quatro anos, conforme consta da nova redação do art. 12, que pode ser consultada à fl. 189 
do processo. Assim, a diretoria eleita em 30/7/2010, salvo engano, tem mandato até 30/7/2014, 
uma vez que sua eleição se deu sob as regras do novo estatuto social. 

4. Desta forma, não havendo outras providências a serem tomadas, entendemos que 
o pedido de outorga da Associação de Pequenos Produtores de Tocantínia encontra-se em 
regularidade com as exigências legais e normativas. Sugerimos a restituição do processo à 
Consultoria Jurídica, para prosseguimento do feito, colocando~nos à sua disposição para 
realização de outras eventuais diligências que se mostrarem necessárias. 

CONCLUSÃO 

5. Face ao exposto, entendemos que o presente processo encontra~se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento do 
feito. 

pr/CGRC 



À consideração superior. 
Brasília, 7 de agosto de 2013. 

PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2060/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhem­
se os autos à Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais. --~ = Brasília,'t- de agosto de 2013. 

SAMIR ~O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

pr/53000.02 725812009/CGRC 
2 de 2 



. . . . ... 

ADVOCACJA~GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINIST~RIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS. 

PARECER N° 0904/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO: N° 53000.027258/2009-66 
INTERESSADO: Assodaçao de Pequenos Produtores de Tocantinia. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Muntdpto de Tocanttnia, Estado de Tocantins. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I ~ Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Tocantfnia, 
Estado de Tocantins. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
principio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

,, ·• 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Tocantfnla, Estado de Tocantins. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n11 1918/2013/CGRC/SCE-MC fls. 
366/367, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 12/05/2009, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 30/07/2009. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação fof protocolado no dia 23/06/2009, conforme constou do requerimento de fi. 
01, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, §2°, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegats (Decreto n° 2.615, de 1998, e Norma Complementar no 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) 

(ii) 

(iii) 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária ( 08/13, Art. 2°, fls. 
08 e alteraç~o às fls. 187/192, aprovada na Assembleia realizada em 02 de 
dezembro de 2009, consoante Ata fi. 186); ""D · 
ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamen~ 
registrada (fls. 20/21 e 243); 

comprovante de nacionalidade brasiteira e maioridade dos diretores (fls. 26/32 e 

Esplanada dos Ministérios, Bloco .. R"- sala 920- CEP 70.044·900 • Brasllla ·DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Em ali: conlur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER N° 0904/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

247/249); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o se~iço (fl. 39 e 245); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 41/177) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14° (fls. 12), 
consta a previs3o de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 
9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apolo, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, elas foram utilizadas como critério de 
desempate, conforme determina o disposto nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998, 
haja vista a existência de outras entidades também habilitadas ao serviço. Uma vez que não 
logrou êxito a tentativa de as entidades se associarem, procedeu-se à aplicação do critério de 
representatividade em tela, contando a ora interessada com o maior número de 
manifestações (despacho de fl. 203). 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURfDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n!! 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capitulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11· As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
I· assessorar as autoridades Indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111· fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar Informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V· assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI· examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou Instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

09. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
proc~dímentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA no 
261/2010/DPF /CGCE/CONJUR·MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências ~ 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretiv , ' 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n° 4.117, de 1962 (CBT), lei de apl icaçã 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei no 9.612,M 

Esplanada dos Mlnlstérlos, Bloco "R"· sala 920 • CEP 70.044·900- Brasilta • Df 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 f'ax: (61) 3311·6602 Ema11: contur~mc.sov.br 



· .. ·.· . ~: •t.;\; ..... 

vQN.JU~ 
Continuação do PARECER N" 0904/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/AGU , As. 316 

~ PM'~ .'f: 
de 1998. ~.r } 

Comu\••"' 
1 O. Assim, face aos prindpios que regulamenta de radiod fusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual1 e Federal dos últimos 5 (dnco) anos do local de residência (fls. 
250/263). 

12. Quanto à possível execuçlo ilegal do serviço pela entidade, A SCE expedlu 
o Despacho Técnico de fi. 234, o qual noticia que, em flscalizaçlo realizada na localfdade, 
pode-se constatar que outra entidade, com o mesmo nome fantasia da requerente, 
prestava serviço clandestino de radiodifusao. Verificou-se, ainda, que a entidade 
responsável por prestar o serviço clandestinamente era representada pelo Sr. Raimundo 
Martins dos Reis- CPF 126.282.871-16, que também era representante legal da entidade 
ora requerente, à época. 

13. Diante desses fatos, fora expedido o despacho de fls. 276, informando que 
o processo da entidade requerente seria arquivado pela pratica de serviço clandestino de 
radfodifusao, após a publicação do aviso de habilitação. A entidade fora comunicada do 
arquivamento do seu processo por meio do oficio 6803/2011, fls. 279. lnconformada, 
manejou o pedido de reconsideração de fls. 280/283, que restou acolhido, nos termos da 
Nota Técnica nR 188412013, fls. 341. Informa a referida Nota Técnica, que o recurso fora 
acolhido em razlo de, à época da fiscalizaçao, 18/08/2010, (fls. 233), o Sr. Raimundo 
Martins dos Reis, já não ser dirigente da entidade, porquanto a sua destituição ocorrera 
no dia 15/0712010, conforme atesta ata da Assemblela Geral de fls. 2421243. 

14. Ressalte-se, ainda, que o endereço fornecido pela entidade para Instalação 
do sistema irradiante é Rua Francisco Leite, s/n°. Bairro Vila Planalto, Tocantinfa, Estado 
do Tocantins, Cep: 77.640-000. E o endereço objeto da fiscalização promovida pela 
ANATEL é: Avenida Beatriz Silva, n° 1108, Centro, Tocantinia, Estado do Tocantlns,Cep: 
77.640-000, onde localiza-se Imóvel de propriedade particular do Sr. Raimundo Martins 
dos Reis. 

15. Estas informações corroboram o fato de que a Associaçlo de Pequenos 
Produtores de Tocantinia, entidade vencedora, não foi objeto de fiscalização da ANATEL, 
de modo a macular sua idoneidade impedindo, pois, a assinatura do contrato em questão. 

16 . 
.indagações. 

Superado o entrave, o processo sesuiu seu curso, nao merecendo ou~ · 

~ 
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111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

17. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n!! 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar n11 1/2004, aprovada pela Portaria n!!. 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

18. Além da requerente, também participou da seleção a Associação Cultural e 
Ambiental Vale do Jaó de Tocantinia · Processo 53000.029.475/2009, que teve seu processo 
arquivado por obter menor pontuação no critério de representatividade. 

19. Ressalta-se que a referida entidade fora comunicada do arquivamento do seu 
processo por intermédio do oficio n· 179/2012, fls. 369, AR de fls. 372. 

20. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7° da Lei no 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto no 2.615, de 1998. 

21. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n11 1918/2013/CGRC/SCE-MC fls. 366/36 7. 

22. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n!! 1/2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

23. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11, 12 
e 13, da presente peça. 

IV • DA CONCLUSÃO 

24. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga de~ 
seguir os preceitos do art. 62, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. ~-

25. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com Y\ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco •R"- sala 920 • CEP 70.044·900 ·Brasília· DF 
Telefones: (61) 3311·6535{311·6197 Fax: (61) 3311·6602 EmaU: conlurt>mc.gov.br 



Continuação do PARECER N" 0904/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/AGU 

fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

26. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 12 de agosto de 2~ . 

Cláud~ B. Vfleta von Spe Uns At~~ada da União 

-- --.... ... - · . . .. 1. 
~·,:, tG\; 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURrDtCA JUNTO AO MINISTtRIO DAS COMUNICAÇ0ES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS. 

DESPACHO N° 2 948/20 13/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO: No 53000.027258/2009·66 

INTERESSADO: Associação de Pequenos Produtores de Tocanttn1a. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Munidp1o de Tocant1nta, Estado de Tocantins. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Na 0904/2013/LRM/CVS/CGAJ /CONJUR·MC/CGU/ AGU 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Juridico. 

Brasília, \l de .l;v-o 2.013 

~~~ M .tuxcwJ;:; 
SOCORRO JA IHA M. LEONARDO 

Advoga a da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSUL TORIA·GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURIDICA. 

DESPACHO N° 2949/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO: N° 53000.02725812009·66 

INTERESSADO: Assodaçlio de Pequenos Produtores de Tocantlnta. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Tocanttnia, Estado de Tocantins. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 2948/2013/SJUCGAJ/CONJUR·MC/CGU/AGU, da 

lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 
0904/2013/LRM/CVS/CGAJ /CONJUR·MC/CGU I AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete de 

de 2013. 

----- _ .... ' 
-\ .,, . ,·, ••. 1/· ' J . . ··.~-' ... ' 
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PORTARIA N2 284 , DE 27 DE SETEMBRO DE 201 3. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. ~ e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9. 61 2, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.027258/2009, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Pequenos Produtores de Tocantinia, 
com sede na Rua Francisco Leite, sln° - Vila Planalto, Município de Tocantínia, Estado de 
Tocantins, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n!! 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Francisco Leite, s/n° - Vila Planalto, nas coordenadas geográficas com latitude em 09° 33' 
36"S e longítude em 48° 22' 12" W, utilizando a frequência de 104,90 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~ t1~ PA~ ~E-;NAtillb SIL 
Ministro de Estado das Comunica es 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 284, de 27/09/2013, no Diário Oficial 
da União de 01/10/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE 
TOCANTÍNIA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
TOCANTÍNIAffO, consoante com o disposto no§ 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe­
se o processo n ° 53000.027258/2009, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, O 1 de outubro de 20 13. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. ~ J A . 

Brasília, 1 de fOMLlAr~ de 2013. 

~· 

CGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasllia-DF 
Te!.: (61) 311-6242 • 321-7484 ·Fax: (61) 311-6583 

Ofício n2 21 /20 13/GM-MC 
Brasília, O 4 de novembro de 2013. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n12 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

\ MC 00141 2013 
- 53000.055795/2012 

'· MC 00142 2013 
- 53000.032203/2008 

\ MC 00143 2013 
- 53000.029173/2009/ 

\ MC 00144 2013 / 
- 53000.045561/2008 

I MC 00145 2013 
- 53000.037416/2007 ./ 

\ MC 00146 2013 
- 53000.000110/2005/ 

I MC 00147 2013 
- 53000.027258/2009/ 

\ MC 00148 2013 
- 53000.028227/2012 / 

Atenciosamente, 

O~ ATOS NORMA IIVOS2 

3 vol. 

2 vol. 

2 vol. 

RENATÀ-M~IO 
Coordenadora-Geral 
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